
Instituto de Estudos Políticos
Universidade Católica Portuguesa

A Formação da Constituiçãode Timor-Leste
JOSÉ CARLOS GUERREIRO ADÃO

100503004

Orientador: Professor Doutor Jorge Miranda

Mestrado em Ciência Política

2009



 

1 

 

 
 

Instituto de Estudos Políticos 
Universidade Católica Portuguesa 

 

 
 
 
 
 

A Formação da Constituição  
de Timor-Leste 

 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS GUERREIRO ADÃO 
 

100503004 
 

 
 
 

Dissertação apresentada para a obtenção do Grau de Mestre em Ciência Política  
Programa de Mestrado em Ciência Política e Relações Internacionais 

 
 

 
Orientador: Professor Doutor Jorge Miranda 

 
 

2009 



 

2 

 

Resumo 

 
 
 
 
 Uma Constituição possibilita a Nação e o Estado. Ela define a essência dos 

mesmos e daquilo que representam. Nesta dissertação aborda-se a formação da 

Constituição de Timor-Leste e, por inerência, do Estado Timorense. Realiza-se, 

primeiro, um enquadramento histórico, onde se invocam os principais dados, 

acontecimentos e intervenientes, até à independência de Timor, em 2002. 

 De seguida, descrevem-se a eleição, os intervenientes e metodologia de 

funcionamento de uma Assembleia Constituinte, cujo mandato elaborou o texto 

constitucional. Nela, apresentam-se os partidos políticos, o seu papel e a natureza dos 

projectos constitucionais por si apresentados. A par destes, são analisados os 

contributos dados pelas consultas constitucionais, antes e após a elaboração do texto 

constitucional, as propostas das Organizações Não Governamentais e a participação da 

sociedade civil.  

 Verificar-se-á, num último capítulo, o trabalho realizado pela Assembleia 

Constituinte na construção e harmonização de um texto final, particularmente quanto à 

inclusão ou não das sugestões e propostas dadas ao longo do processo constituinte até 

chegar à criação e aprovação da lei fundamental de Timor-Leste.  
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Introdução 

 
 

 

 

Na concepção deste trabalho que aborda a formação da Constituição de Timor-

Leste, há vários objectivos que procuramos atingir. Estes podem situar-se em âmbitos 

distintos. Uns são de carácter académico, isto é, científicos e históricos e, quer estes 

quer outros, são derivados de um gosto pessoal pelo tema, são emocionais e afectivos 

por Timor. Procuramos, ainda, no limite das nossas capacidades e possibilidades, dar, de 

um modo geral a qualquer interessado por esta problemática e de um modo particular 

aos timorenses, um modesto contributo para o conhecimento de um passado recente e 

de uma instituição específica. Esperamos que este trabalho seja uma ajuda para a 

construção da sua identidade nacional. 

  No âmbito académico, propomo-nos conhecer e registar, em pormenor, o 

desenvolvimento do processo conducente à Constituição de Timor-Leste e ao 

nascimento da nação timorense, sobre o qual não existe, ainda, em Portugal, um estudo 

específico e aprofundado. Identificamos as organizações, instituições e personalidades 

nacionais e internacionais envolvidas no processo, sem descurar também, como ponto 

de partida, pressupostos teóricos essenciais à compreensão do fenómeno inerente à 

formação de Países, Nações e Estados. Procura-se identificar a existência prática, ou 

não, em Timor, particularmente na feitura da Constituição de Timor-Leste, de modelos 

teóricos aplicados na construção de Estados, como os que poderão ter presidido à 
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conceptualização da United Nations Transitional Admininistration in East Timor 

(UNTAET) e à realização das consultas constitucionais.  

 Sendo o Capítulo I fundamentalmente histórico, nele procuraremos dar a 

conhecer dados e acontecimentos que caracterizam os quatro séculos de colonização 

portuguesa em Timor e, mais especificamente, os acontecimentos ocorridos em 

1974/75, bem como os 24 anos de ocupação indonésia que se seguiram até à eleição da 

Assembleia Constituinte, em 2001. Procuramos, também, estabelecer a correlação entre 

esses factos históricos e a feitura da Constituição de Timor-Leste, nomeadamente nos 

princípios nela incluídos, nas suas referências simbólicas e culturais visíveis. Em 

simultâneo, constitui também nosso objectivo a identificação dos principais 

intervenientes no período pós 1974 e, nos anos mais recentes, durante o processo da 

elaboração da Constituição de Timor-Leste, não perdendo de vista o seu papel em 

ambos os contextos. 

 De forma a cumprir os objectivos definidos, considerámos importante a consulta 

de alguns elementos tidos como relevantes para este enquadramento. Para um 

conhecimento mais alargado dos primeiros séculos da colonização portuguesa, 

pensámos ser imprescindível a referência a obras como a de Geoffrey Gunn (1999), de 

Luiz Filipe Thomaz (1998 e 2002) e de Artur Teodoro de Matos (s/d), para o período 

que se estende de 1514 a 1941. No período que vai de 1941 a 1974, pareceram-nos ser 

bastante valiosos os contributos registados no volume I de Magalhães (2007), de Flávio 

Borda D’Água (2007) e de Bretes (1989), relativamente ao período que corresponde à 

Segunda Guerra Mundial e, novamente, os de Gunn, referidos em obra de Seixas 

(2006), acerca dos movimentos independentistas surgidos em 1959.  

O período de 1974/75, nomeadamente o surgimento dos movimentos políticos, a 

relação com Portugal e a situação no território, revela-se nos contributos do Fundo 
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Documental do Museu da Resistência da Fundação Mário Soares, de Magalhães (2007) 

e de Mattoso (2005) os quais permitem registar e reunir os acontecimentos ocorridos. 

Bastante importantes para este período, até à ocupação indonésia, são os testemunhos de 

Pires (1991), de Almeida Santos (2005) e de Ramos-Horta (1996), a par dos 

documentos oficiais publicados. Nestes testemunhos e documentos e relatórios incluem-

se as leis constitucionais 7/74 e 7/75 e vários relatórios como o Relatório Riscado1. No 

plano constitucional, referente à primeira Constituição de Timor-Leste e às leis 

constitucionais, foi bastante útil a consulta de Miranda (2000 e 2002). 

Acerca dos aspectos que marcaram o período da invasão indonésia, 

nomeadamente em relação aos acontecimentos dos vinte e quatro anos de ocupação 

indonésia e à Resistência, estudámos as obras de Magalhães (2007), de Mattoso (2005), 

de Ramos-Horta (1996) e de Marker (2009), a par dos documentos da Resistência, 

disponibilizados pelo Fundo Documental da Fundação Mário Soares. Marker (2009) 

documenta, tal como Magalhães (2007), o período do Referendo de 1999. 

Simultaneamente, pareceram-nos ser muito proveitosas as referências feitas a esse 

período pelos órgãos de comunicação social que, sempre que pertinente, consultámos e 

citamos. 

Considerámos que as páginas das Nações Unidas, das Organizações Não 

Governamentais (ONG), onde se inclui o Observatório de Timor-Leste, de Magalhães 

(2007), e páginas de meios de comunicação social, na Internet, ajudam a compreender e 

a definir as diversas fases conducentes à formação da Assembleia Constituinte. Nestas 

destacam-se a forma de funcionamento da UNTAET, a criação do Conselho Consultivo 

Nacional, a criação do Conselho Nacional e o papel paralelo desempenhado pelo 

Conselho Nacional da Resistência Timorense.  

                                                 
1 O relatório encontra-se incluído na obra: Vasconcelos, Jorge. (1992). Timor – Imperativo de 
Consciência. Lisboa: Crédito Predial Português.  
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No período de 2000 e 2001, pensámos ser importante referir a formação do 

multipartidarismo e do papel desempenhado pelos partidos, através da sua 

caracterização, como definidos em Sousa (2001), Walsh (2001) e Ryan (2007).  

Para um conhecimento mais profundo do processo precursor e organizador da 

Assembleia Constituinte de Timor-Leste, decidimos abordar as campanhas de educação 

cívica, o registo dos partidos, a campanha eleitoral e os restantes acontecimentos, que se 

consideram marcantes, através de documentos e de descrições de Vasconcelos, apud 

Centeno (2006), e ainda através de artigos de instituições internacionais, de ONG e de 

órgãos de comunicação social, segundo páginas na Internet. 

Ao início da Assembleia Constituinte de Timor-Leste correspondeu o início da 

elaboração de uma Constituição. É nesse âmbito que procuramos elencar, dentro das 

possibilidades, os projectos apresentados pelos partidos políticos que revelam, acima de 

tudo, a sua visão do futuro de Timor-Leste e o tipo de Nação e Estado pretendidos.  

Uma abordagem que queremos coerente, cientificamente correcta e que alcance 

os objectivos propostos, tornou incontornável a consulta dos documentos da própria 

Assembleia Constituinte, incluindo os projectos dos partidos e todas as propostas de 

âmbito semelhante. Considerámos relevantes, também, as referências feitas por 

Magalhães (2007) e os diferentes acompanhamentos feitos pelas organizações 

timorenses, pelas organizações internacionais e pelos meios de comunicação social. 

Procurámos descrever estes pontos aqui referidos nos capítulos II e III.  

O cerne do trabalho foi analisar os contributos da sociedade civil e das 

organizações internacionais para a construção do texto constitucional, verificando os 

modelos utilizados nas consultas constitucionais, promovidas pela UNTAET, 

nomeadamente o modelo de novo constitucionalismo proposto por Hart (2003) e as 

semelhanças com o processo utilizado na África do Sul, em 1996. É o que fazemos no 
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Capítulo IV. Além disto, decidimos realçar o contributo de Garrison (2005) e Baltazar 

(2004) nas suas descrições de todo o processo, bem como os relatórios e análise do 

Carter Center (2002), sobre as eleições e o trabalho da Assembleia Constituinte.   

No respeitante ao trabalho realizado pela Assembleia Constituinte, constituiu 

nosso propósito identificar a presença ou ausência dos contributos dados para a feitura 

da Constituição de Timor-Leste, no texto final. Procurámos compreender se esse 

contributo foi dado pelos partidos políticos, através dos seus projectos e das suas 

propostas em sede de Assembleia Constituinte, se no decurso dos debates, conforme 

documentam os relatórios e pareceres das Comissões Temáticas ou, ainda, se pelas 

diversas consultas constitucionais realizadas nos períodos pré e pós eleição da 

Assembleia Constituinte. Desses contributos, da sua presença, forma de inclusão e 

organização no texto final da Constituição de Timor-Leste, votado em 22 de Março de 

2002, tratará o Capítulo V, para o qual reunimos as informações constantes nos 

documentos autênticos, produzidos pelas diferentes Comissões da própria Assembleia 

Constituinte.  

Acentuamos, ainda, o facto de privilegiarmos a inclusão de vários anexos que se 

justifica por três razões: - em primeiro lugar, alguns são essenciais à estruturação de 

ideias e no apoio à compreensão do conteúdo da dissertação; - em segundo lugar, outros 

que consideramos importantes não são de fácil acesso ao leitor. A inclusão aqui permite 

a sua consulta e preservação; e, - por último, a anexação da própria Constituição por ser 

central e a base deste trabalho.  

Além dos objectivos e do percurso que acima se estruturaram, consideramos que 

houve outros elementos igualmente prementes enquanto móbil indutor para a realização 

desta dissertação. Um deles está relacionado com o conhecimento experiencial 
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acumulado pelo autor desta dissertação, aquando da sua passagem por Timor-Leste, 

como Assessor Linguístico do seu Parlamento Nacional, entre 2004 e 2006.  

Essa experiência pessoal permitiu, por um lado, um conhecimento aprofundado da 

realidade estudada e dos intervenientes do período abordado na dissertação e, por outro 

lado, a necessidade de agirmos, permanentemente, de modo a evitarmos interferências 

subjectivas de carácter emocional e afectivo na análise do objecto do nosso estudo, 

devido a essa mesma vivência ocorrida no terreno estudado.  

Esta dissertação procura, ainda, colocar ao serviço da comunidade um 

documento histórico exploratório com vista à compreensão de uma realidade, a 

posteriores investigações e, mesmo, servir de referência a outras experiências de criação 

constitucional de perfil semelhante.  
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CAPÍTULO I 

Enquadramento Histórico  

 

 

I.1 - Até à Revolução de 1974. 

 

 

Abordar Timor-Leste torna inevitável recordar que se trata de um território 

habitado há milhares de anos, detentor de riquezas naturais incomensuráveis e de um 

povo determinado que não deixa ninguém indiferente, pela sua diversidade étnica e 

cultural e pelo passado político bastante complexo e interessante que transporta consigo.  

Percorrendo a ilha de uma extremidade à outra, encontrar-se-ão acima de 20 

grupos étnico-linguísticos diferentes2. Entre estes, ressalta-se que cinco das várias 

línguas subjacentes aos referidos grupos remontam à época pré-histórica – fataluco, 

macalere, macassae, mídic e búnac (Thomaz, 2002). Isto demonstra-nos que Timor era 

já há muito habitado e tinha um longo percurso de co-habitação de diferentes 

identidades étnicas no território3 e que, mesmo após a colonização portuguesa, se 

                                                 
2 Thomaz, Luís Filipe.F.R. (2002) Babel Loro Sa´e - O Problema Linguístico de Timor – Leste. Lisboa: 
Instituto Camões.  
3 Hull, Geoffrey. (2001). Timor-Leste – Identidade, Língua e Política Educacional. Lisboa: Instituto 
Camões.  
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mantiveram e mantêm, ainda hoje, através dos costumes tradicionais e das diferentes 

línguas faladas no território4.  

Ainda hoje se verifica a divisão em régulos ou reinos. Esta divisão foi respeitada 

durante todo o período da colonização portuguesa e, durante um largo período de 

tempo, foram realizadas negociações e acordos com os diversos reinos de Timor. Este 

factor originou alternadamente momentos de estabilidade, alguns episódios mais 

problemáticos e mesmo algumas revoltas em outras ocasiões.  

Os primeiros contactos de Timor com o mundo ocidental remontam aos inícios 

do século XVI, realizados com o intuito de se estabelecerem, sobretudo, transacções 

comerciais, na sequência da conquista de Malaca pelos portugueses, em 1511. Após 

estes primeiros contactos, os navios desceram às ilhas de Solor, Flores e Sonda, atraídos 

pela rota do sândalo, já bastante conhecida na época. Segundo os registos de Gunn 

(1999)5 e de Thomaz (1998)6, chegaram três anos mais tarde à ilha de Timor, sendo o 

ano de 1514 apontado nos primeiros registos que documentam a chegada dos 

portugueses à ilha.  

Ainda segundo Gunn (1999), o nome da ilha aparece, pela primeira vez, em 

documentos portugueses, numa carta de Rui de Brito Patalim ao Rei D. Manuel I, 

datada de 2 de Janeiro de 1514, paralelamente aos sucessivos relatos de viagens 

empreendidas pelos portugueses às ilhas de Solor, Sumba e Timor. Destaca-se, entre 

esses documentos, os de Pigafetta apud Gunn (1999: 56), onde se apresenta uma 

singular descrição dos aspectos económicos, comerciais e de realeza na ilha:  

 

No Sábado, vinte e cinco de Janeiro, mil quinhentos e vinte e dois, partimos 
da ilha de Mallua [Alor]. E no Domingo seguinte chegámos a uma grande 
ilha a cinco léguas da outra, entre o sul e o sudoeste. E eu fui a terra, 

                                                 
4 Anexo I – Mapa étnico e linguístico de Timor.  
5 Gunn, Geoffrey C. (1999).Timor Loro Sae 500 years. Macau: Livros do Oriente. 
6 Thomaz, Luís Filipe F.R.(1998) De Ceuta a  Timor. 2ª Edição. Lisboa: Difel.  
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sozinho, para falar com o chefe da vila chamada Ambau, para que ele nos 
pudesse dar provisões. Ele respondeu poder dar-nos bois, porcos e cabras; 
porém não chegámos a acordo porque ele pedia-nos demasiado, do qual 
pouco tínhamos, por um boi (Gunn, 1999: 56). 

 

O mesmo autor descreve da seguinte forma algumas áreas da ilha de Timor: 

 

No outro lado da ilha existem quatro irmãos, os reis. E onde nós estivemos 
há apenas vilas e alguns chefes e senhores delas. Os nomes das moradas dos 
quatro reis são: Oibich [Behale], Lichsana [Liquisa?], Suai e Cabanazza 
[Camanassa]. Oibich é a vila maior. […] E esta ilha é habitada. […] 
Encontra-se na latitude de dez graus no sentido do Polo Antártico e na 
longitude de cento e sessenta e quatro graus e meio […] e é chamada Timor7. 

 

 

Nos anos que se seguiram, outras incursões comerciais foram realizadas à ilha, 

embora o enraizamento da presença portuguesa se deva, segundo Thomaz (1998), 

fundamentalmente aos missionários, primeiro aos franciscanos, através de Fr. António 

Taveira que converte os nativos, em 1556, e depois aos dominicanos que, em 1561, 

chegam a Solor e às ilhas de Adunara, Flores, Savu e Timor. Os dominicanos 

converteram inúmeros régulos e tornaram-nos leais ao suserano português. A presença 

portuguesa, que primeiro se concentrou fundamentalmente nas ilhas das Flores e de 

Solor, foi passando gradualmente para a ilha de Timor, em Cupão (ou Kupang), 

progredindo para uma presença mais visível, nomeadamente através da construção de 

um forte nesta cidade de Timor Ocidental e do aparecimento, já verificado em Solor e 

Flores, de topasses e mestiços.  

A presença portuguesa manteve o seu centro em Cupão até que, com a assinatura 

do tratado de Paz entre Portugal e a Holanda, a 6 de Agosto de 1661, em Haia, a 

ocupação lusa se transferiu de Cupão para Lifau, cidade situada no actual enclave de 

Oecusse, deixando aos Holandeses a parte ocidental da ilha. Por volta de 1695, Lifau já 

estava bem estabelecido pelo que, nesta altura, o Vice-rei de Goa, do qual Timor 

                                                 
7 Gunn, 1999: 56-57.  
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dependia, nomeou o primeiro governador da ilha. Escolheu para o cargo António 

Mesquita Pimentel, expulso do território em 1697, pelo mestiço Domingos da Costa, 

descendente de Mateus da Costa. O Vice-rei tentou, então, nomear um segundo 

governador, André Coelho Vieira, que nem chegou a desembarcar, tendo sido preso em 

Larantuca, nas Flores e expulso para Macau, também por Domingos da Costa.    

Apenas em 1702, após duas tentativas falhadas, o governador nomeado 

conseguiu tomar posse e iniciar funções. Foi António Coelho Guerreiro (1702-1705) o 

responsável por uma alteração da atitude e maior presença no território. Das medidas 

que tomou no território contam-se as tentativas de entendimento com os holandeses, o 

início da organização civil, militar e judicial e a integração dos régulos na estrutura 

administrativa. Assinalam-se, também, os acordos firmados entre os mestiços e os 

régulos e a entrega de ordens militares.  

A organização militar, civil e administrativa que o governador introduziu e 

implementou no território durou até ao governo de Celestino da Silva (1894-1911), 

duzentos anos mais tarde. O pagamento de um tributo, ou finta, foi a estratégia utilizada 

como forma de sujeição dos diferentes reinos ao governo português. Esta relação e, 

nomeadamente, a existência do tributo destacam o carácter de compromisso ou simbiose 

entre as instituições lusas e as tradições nativas (Matos, s/d)8. A satisfação dos liurais9 

durante três anos, relativamente ao governo de António Coelho Guerreiro foi bastante 

elevada e aqueles requereram, inclusivamente, a sua recondução, entretanto negada 

devido a entraves colocados por fr. Manuel de Santo António10 que detinha bastante 

influência no território e junto do poder administrativo em Goa (Matos,s/d).  

                                                 
8 Matos, Artur Teodoro de. (s/d.) Tradição e Inovação na Administração das ilhas de Solor e Timor. S/l. 
9 Designação em tétum para o rei ou régulo. Significa literalmente liu – muito, rai – terra.  
10 Este foi expulso em 1722 pelo governador António de Albuquerque Coelho e faleceu em 1734. 
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O período entre 1719 e 1769 foi marcado pela revolta de Cailaco11, organizada 

pelos topasses contra os portugueses, apoiada pelos holandeses, que teve dois elementos 

impulsionadores fundamentais: o apoio por parte dos reinos vizinhos e o mito das 

pedras invencíveis de Cailaco. Um dos maiores ataques aos revoltosos de Cailaco 

ocorreu a 23 de Outubro de 1726, pelas forças portuguesas, mas a revolta só terminou 

em 1769. Dez anos antes, Vicente Ferreira de Carvalho vendera, imprudentemente, 

Lifau aos holandeses. Porém, quando estes foram ocupar o território, receberam uma 

forte resistência pelos habitantes, o que resultou num prolongado cerco. Em 1769, a 

capital mudou de Lifau para Díli, localização que oferecia melhores condições às 

populações particularmente no que diz respeito ao cultivo e protecção face às 

intempéries, aos ataques dos inimigos. Tinha-se acentuado a degradação das condições 

de segurança em Lifau devido ao cerco dos holandeses. No início da década de 1780, 

quase todos os reinos estavam pacificados, excepto o reino de Luca, onde ocorreu a 

revolta dos loucos ou dos doidos entre 1782 e 1785. O governador José Baptista Vieira 

Godinho conseguiu manter alguma paz na ilha de Timor oferecendo, entre outras 

medidas, honras militares aos régulos.  

Em 20 de Setembro de 1844, Portugal desagregou a administração de Macau, 

Timor e Solor de Goa, passando Timor a pertencer de novo à Índia em 25 de Setembro 

de 1856; em 1863, o território passou a depender directamente de Portugal como 

província ultramarina.  

Outra data igualmente importante é a de 1859, ano da assinatura do tratado de 

Lisboa entre portugueses e holandeses, que veio a possibilitar aos portugueses uma 

expansão por todo o território de Timor Oriental. Este tratado dividiu a província 

ultramarina em dez distritos – Díli, Manatuto, Viqueque; Lautém, Vemasse, Alas, 

                                                 
11 Cadeia montanhosa na zona oeste do país.  
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Buursuco, Cailaco, Maubara e Batugadé. O distrito de Oecussi foi anexado em 1863, 

funcionando sob um sistema de administração indirecta.  

Só com o governador Celestino da Silva, a administração se estendeu a todo o 

território12. Durante o século XIX, houve ainda outras revoltas que merecem ser 

mencionadas: a revolta ocorrida em 1861, dos reinos de Lacló e Ulmera; em 1867 as 

revoltas de Laga e Laclia, em 1868, a revolta de Cova, com a destruição de fortalezas e, 

em 1887, a revolta dos moradores que, a 3 de Março, culminou com uma emboscada 

entre Díli e Lahane, resultando no assassinato do governador Alfredo de Lacerda e Maia 

(Gunn,1999).  

Em 1893, teve lugar a revolta de Maubara como resposta às tentativas de maior 

controlo do território por António Francisco da Costa, o governador na altura. Um ano 

depois, começou a guerra de Manufahi em que o liurai  D.Duarte e o filho D. 

Boaventura lançaram várias ofensivas contra o governador Celestino da Silva que 

tomou posse nesse ano (1894).  

Todavia, a maior revolta seria a de 1911-1913, conhecida como a revolta dos 

Manufaistas, cuja figura de maior destaque é D. Boaventura, liurai de Manufahi. 

Empenhou-se no combate aos portugueses, especialmente ao governador Filomeno da 

Câmara, o que leva a que esta revolta sirva de inspiração a muito do nacionalismo 

desenvolvido. A figura de D. Boaventura, desde aí, tem sido referenciada como herói 

resistente, até nos anos mais recentes, nomeadamente por Ramos-Horta13 junto das 

Nações Unidas, na defesa da identidade timorense e no direito à auto-determinação 

(Gunn, 1999 e Ramos-Horta, 1996). 

                                                 
12 Mendes, Nuno Canas. (2005). A multidimensionalidade da construção identitária em Timor-Leste. 

Lisboa: Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas. p.138.  
13 Ramos-Horta, José. (1996). Funu – The unfinished saga of East Timor. 2ª Edição. Eritreia: The red Sea 
Press.  
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Nesses últimos anos do século XIX, Thomaz (1998) assinala alguns 

desenvolvimentos importantes em termos educacionais e de implementação da religião 

católica no território. O autor destaca a deslocação a Timor do padre A.J.Medeiros, da 

Sociedade de Missões Ultramarinas, enviado para tomar conta das missões no território. 

Levou consigo sete missionários que distribuiu pela ilha e as primeiras freiras 

canossianas. Além disso, foi o responsável pela reorganização das missões católicas, 

construção de igrejas e a introdução, no território, de várias sementes e de animais. Em 

1898, foi criado pelos jesuítas o Colégio de Soibada, por onde passaram muitos dos 

timorenses que constituem, ainda hoje, a elite intelectual do país.  

Thomaz (1998) assinala alguns dos factores que lhe parecem ser importantes 

para a compreensão da identidade timorense e da inexistência de movimentos 

independentistas durante os quatro séculos de colonização portuguesa. O primeiro 

desses factores é de estes quatro séculos terem funcionado como um elemento 

aglutinador, onde houve um poder protector e defensor da identidade étnica e cultural de 

Timor-Leste e, por outro lado, o catolicismo que veio a funcionar como ponto 

diferenciador em relação ao outro lado da ilha. Além disso, não só este autor mas 

também Santos (2006)14 reitera a importância que os timorenses atribuem aos símbolos 

nacionais e, particularmente, ao culto da bandeira portuguesa.  

O segundo motivo que Thomaz (1998) aponta é a existência de separação entre o 

poder português, administrativo, e o poder económico que estava nas mãos dos 

chineses, o que pressupõe que a entidade colonizadora desempenhava o papel de uma 

força arbitral. A terceira razão fundamental apresentada é a de não existir, em termos de 

funcionalismo público, concorrência aos timorenses por parte dos portugueses: 81% dos 

                                                 
14 Santos, António de Almeida.(2006). Quase memórias – da descolonização de cada território em 
particular. 2º Volume. Lisboa: Casa das Letras.  
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timorenses ocuparam, até 1974, os lugares na função pública do território (Thomaz, 

1998). 

O período correspondente à Segunda Guerra Mundial foi particularmente difícil 

para o território de Timor-Leste. Embora Portugal e todas as suas colónias se tenham 

mantido neutros durante a Guerra, o território de Timor-Leste foi invadido pelas tropas 

australianas e holandesas e pelas tropas japonesas. As tropas australianas 

desembarcaram em Cupão, no dia 12 de Dezembro de 1941, com a permissão dos 

Holandeses, colonizadores à data dessa parte da ilha.  

Depois, contra a vontade de Portugal e não respeitando a neutralidade, 

desembarcaram em Timor português, utilizando como argumento os planos dos 

japoneses para invadir a ilha. Contudo, de acordo com Magalhães (2007)15, os japoneses 

invadiram a ilha porque as forças australianas e holandesas o tinham feito previamente. 

Mesmo assim, segundo o autor e contrariando a versão da maioria dos historiadores 

australianos, a invasão japonesa foi feita com relutância e contra a opinião da marinha 

de guerra alemã, uma vez que Portugal poderia, em consequência de uma invasão a 

Timor, ceder as suas bases do Atlântico aos Aliados.  

As antigas relações entre Portugal e o Japão ponderaram também na decisão de 

invadir ou não o território. E, mesmo decidindo fazê-lo, os invasores tiveram instruções 

para respeitar a soberania portuguesa. A sua presença destinava-se a terminar logo que 

as tropas dos aliados abandonassem do território. Muitos timorenses apoiaram os 

australianos. Por isso, as forças japonesas foram extremamente duras e, em resultado 

disso, muitos timorenses perderam a vida. Fontes australianas afirmam que terão sido 

40.000 mortos, mas presume-se que, segundo Magalhães (2007), tenham sido entre 

60.000 a 80.000.  

                                                 
15 Magalhães, A. Barbedo de. (2007). Timor-Leste – Interesses internacionais e actores locais. Volume I. 

Da invasão australo-holandesa à decisão australo-indonésia de anexar 1941-1974. Lisboa: 
Afrontamento.  
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Os japoneses invadiram a ilha em 19 de Fevereiro de 1942 e permaneceram até 

Setembro de 1945, deixando um rasto de destruição e causando a morte de milhares de 

timorenses e alguns portugueses. Partiu-se de uma estratégia de destruição dos postos 

portugueses, passando pela morte dos portugueses pro-Austrália para culminar no 

aprisionamento de todos os portugueses no campo de concentração de Liquiçá, em 

Dezembro de 1942. Aí permaneceram 600 portugueses e muitos foram os que morreram 

neste campo devido às doenças e à falta de medicamentos. O próprio governador foi 

aprisionado no palácio de Lahane e todo o poder administrativo foi tomado pelos 

japoneses sem que, durante esse tempo, surgisse qualquer reacção de apoio ao território, 

de Portugal, através do envio de forças militares16.   

Vários acontecimentos marcaram este período da invasão japonesa, 

nomeadamente as campanhas das Companhias Independentes australianas, bastante 

eficazes em operações de guerrilha, resultando dessas operações vários bloqueios às 

forças japonesas que tiveram que se manter em Timor-Leste durante a 2ª Guerra 

Mundial.   

Um dos episódios que marcou a invasão japonesa foi a criação, no território, das 

“Colunas Negras”, através do recrutamento de timorenses do oeste para actuar na zona 

leste do país. Em 31 de Agosto de 1942, estas colunas atacaram na área de Ailéu, 

resultando na morte de cinco portugueses. Os japoneses saíram dois anos após a saída 

das tropas aliadas, em Setembro de 1945, com culpas para ambos os invasores, se pode 

encontrar em Magalhães (2007:43):  

 

Assim terminaram as operações australianas que arrastaram Timor Português 
para a 2ª Guerra Mundial e provocaram a divisão e devastação do país em 
grande parte devido às acções japonesas. A estimativa de 40.000 vidas de 
timorenses de leste perdidas na consequência da violência ou fome durante a 

                                                 
16 Sobre este assunto cf.  D’Água, Flávio Borda. (2007). Le Timor oriental face à la seconde guerre 

mondiale (1941-1945). Lisboa: Instituto Diplomático.  
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operação japonesa é da mesma ordem de grandeza do número de 
australianos mortos em todos os teatros da 2ª Guerra Mundial.[…]. 
De igual modo, a responsabilidade australiana relativamente à ocupação 
japonesa de Timor Português não diminuiu, de modo algum, a coragem e a 
destreza dos soldados australianos e os seus sucessos em ocupar uma grande 
força japonesa que, de outro modo, poderia ser utilizada noutra frente. 

 

 

Sobre este aspecto das responsabilidades, Magalhães refere que: 

 

Os historiadores australianos ignoraram o facto de ter sido a Austrália a 
provocar a invasão japonesa de Timor Português e puseram as culpas a 
Portugal, por ter falhado na defesa de Timor, quando esta teria sido 
desnecessária se a Austrália não tivesse quebrado a sua neutralidade 
(Magalhães, 2007: 45). 

 
  

As tropas japonesas renderam-se a 17 de Agosto de 1945 e, dois dias depois, a 

Indonésia declarou unilateralmente a independência do território, por Sukarno, 

impulsionado pelo final da ocupação japonesa e pelo fim da 2ª Guerra Mundial. Timor 

continuou sob a administração portuguesa, depois de restabelecida a soberania. Para 

uma melhor compreensão dos anos que se seguiram, há algumas datas e acontecimentos 

que serão fundamentais lembrar. O primeiro é a independência da Indonésia sob o 

regime de Sukarno, outros são o reconhecimento da República da Indonésia por 

Portugal, a 28 de Dezembro de 1949 e, mais tarde, a chegada de Suharto ao poder. O 

início da Guerra Fria entre os Estados Unidos e a União Soviética, bem como todos os 

momentos críticos que se seguiram, fizeram com que todos os processos de 

descolonização nos diversos países estivessem profundamente influenciados ou por uma 

ou por outra potência militar. Também a Conferência dos Desalinhados de Bandung 

(1955) ganhou uma enorme importância na década de 50. 
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Nesta mesma década, repetiram-se as garantias de Sukarno a Portugal acerca da 

não intenção de anexar ou invadir Timor-Leste, garantias essas que são postas em causa 

pelos documentos dos debates constitucionais de 194517. 

   É num contexto de convulsões a nível mundial que ocorre a revolta de 

Permesta, na Indonésia, com repercussões em Timor-Leste, através da ida de exilados 

responsáveis por essa revolta para Timor. Instigados por esses exilados, os timorenses 

criaram um movimento que ficou conhecido como movimento de 1959 ou revolta de 

Viqueque. Esta revolta foi, segundo Gunn (2006) apud Seixas (2006:27):  

 

de longe o maior desafio à autoridade portuguesa no período pós-guerra e 
antes da crise da descolonização de 1974-75[…], obviamente um importante 
acontecimento  na história moderna de Timor-Leste, não só pelo raio da 
insurreição contra a colonização portuguesa, mas também a resposta drástica 
que levou a centenas de mortos em algumas contas, bem como a deportação 
e exílio dos alegados conspiradores e participantes.  

 

Gunn apud Seixas (2006) recupera, a propósito destes acontecimentos, a 

contínua relação com o mito de D. Boaventura e o cariz nacionalista da revolta, 

posteriormente aproveitada, em certa medida, por pro-independentistas e pro-

integracionistas:   

 

Até ao momento, consideramos que a revolta de 1959 é útil para a história 
nacionalista e pro-integracionista. Sem dúvida os pro-integracionistas 
fizeram propaganda da revolta no contexto de intensas negociações sobre o 
futuro de Timor-Leste no final dos anos 90. […] Enquanto acreditámos que a 
FRETILIN incorporou a revolta numa narrativa nacionalista a par de outros 
acontecimentos como a revolta de D.Boaventura, aguardamos uma nova 
historiografia de Timor-Leste. 

 

                                                 
17 “ However, Indonesian interest in what was then Portuguese Timor officially dated back to the 
constitutional debates of 1945 (see Faith & Castles 1970). Furthermore, if, in a mandalic view of the 
state, power recedes the further one if from the centre, then East Timor continues symbolically to 
represent a point of dispersal of the central power from which other outlying regions could take a cue.The 
Indonesian government had repeatedly acknowledged East Timor’s potential to threaten the cohesion of 
the state in this way…”   in: Kingsbury, Damien. (2005). The Politics of Indonesia. 3rd Edition. 

 
Melbourne: Oxford University Press.p.25. 
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A resposta contra os revoltosos foi brutal e, em consequência, cerca de 153 

timorenses foram deportados para Angola, a bordo do navio Índia, em Outubro de 1959. 

O início do movimento data de 30 de Maio de 1959 e termina a 25 de Junho, com uma 

séria repressão e um elevado número de mortos (cf. Gunn apud Seixas, 2006: 32). O 

fim da revolta teve, como consequência directa, a chegada da Polícia Internacional de 

Defesa do Estado (PIDE)18 a Díli, onde se manteve até 1974. 

A geração de políticos timorenses que surgiu nos inícios dos anos 70, mais 

proactiva politicamente, poderá ter retirado lições e inspiração dos acontecimentos e das 

consequências. Começaram a publicar os primeiros artigos de cariz político no 

suplemento da Seara no Boletim Eclesiástico da Diocese de Dili, tendo a publicação 

sido encerrada pela PIDE a 10 de Fevereiro de 1973. Nela escreveram figuras de Timor 

como Ramos-Horta, Nicolau Lobato, Mari Alkatiri, Francisco Xavier do Amaral, 

Domingos de Oliveira, Francisco Borja da Costa e Manuel Carrascalão (Gunn, 1999).  

Entretanto, em Portugal, a 25 de Abril de 1974, ocorreu a Revolução que pôs fim 

a uma ditadura de 48 anos e que seria precursora da independência dos países sob 

domínio português, daquilo a que Huntington (1999)19 chamou a terceira vaga de 

democratização e que para Timor marcaria o início de um longo percurso em busca da 

autodeterminação e da independência. 

 

I.2 - Os conflitos após 1974 e os partidos timorenses em 1974/75. 

 
                                                 
18 Contribuindo também para a implementação da PIDE em Timor, que até essa data não existia aí e foi 

19 Huntington, Samuel. (1991) The Third Wave: Democratization in the Late Twentieth Century 
(http://books.google.pt/books?id=6REC58gdt2sC&dq=samuel+huntington+third+wave+of+democratizati
on&printsec=frontcover&source=bn&hl=pt-
PT&ei=og5ZSqDHKpqmnQPv0uHdCQ&sa=X&oi=book_result&ct=result&resnum=4 - recuperado em 

pedida pelo governador Barata. (Gunn apud Seixas, ob.cit.p.48). 

26 de Maio, 2009.  
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 Logo após a revolução de 25 de Abril, surgiram vários movimentos políticos em 

território timorense. O primeiro foi a União Democrática Timorense (UDT), criada no 

dia 11 de Maio de 1974. Era um partido conservador que defendia uma autonomia 

progressiva sob a bandeira de Portugal. Devido à situação política em Portugal e com a 

evolução ditada pelos acontecimentos, a UDT alterou a sua orientação para a ideia da 

independência a curto prazo (Pires, 1991:38-39). Dela faziam parte as velhas gerações 

de letrados timorenses de formação católica tradicional e alguns régulos do interior. 

Mário e João Carrascalão, Francisco Lopes da Cruz e César Augusto da Costa 

Mousinho estão entre os fundadores. No seu comunicado de 11 de Maio de 1974, a 

UDT afirma-se como:  

 

um partido com fins políticos que defende uma autonomia progressiva, 
materializada através de uma participação cada vez maior dos timorenses em 
todos os sectores da administração pública e a todos os níveis, tão ampla 
quanto o potencial humano com nível cultural adequado o permitir, mas 
sempre à sombra da bandeira de Portugal.20  
 

 
Entre os restantes princípios que a UDT se propôs defender contam-se:  
 
 

[a] defesa do direito à autodeterminação, a integração de Timor numa 
comunidade da língua portuguesa e a defesa de um Portugal multirracial e 
pluricontinental, defesa dos princípios democráticos, da liberdade de 
pensamento e reunião, liberdade de expressão escrita e falada, liberdade 
religiosa, defesa dos Direitos Universais do Homem, justa repartição dos 
rendimentos. Defendia ainda uma participação activa na vida política 
timorense e nacional, bem como uma luta activa contra a corrupção.  

 

 

Como requisitos de adesão à UDT surgem, entre outros, a obrigatoriedade de 

nacionalidade portuguesa de origem e condições favoráveis ao pleno gozo dos direitos 

políticos. Para a integração nos órgãos representativos era condição primordial a 

                                                 
20 Anexo II – Comunicado da UDT (Magalhães, 2007). 
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permanência na província de Timor e não ter defendido, anteriormente, a anexação da 

província a qualquer potência estrangeira. No seu manual político21, a UDT estabelecia 

igualmente princípios de política institucional, divididos em cinco pontos; 1 – 

Liberdades Públicas, 2 – Organização Política, 3 – Administração Interna, 4 – Justiça e 

Organização Judiciária, 5 – Segurança e Defesa Nacional. No ponto dois, Organização 

Política, é reconhecido o pluralismo político, nomeadamente a existência de partidos 

políticos e de oposição política, é reconhecida a necessidade periódica de eleições, com 

intervalos quadrienais, para eleição do Presidente e Vice-Presidente da República e dos 

Deputados à Assembleia Nacional22.   

A UDT previa, no mesmo comunicado, a nomeação de uma comissão de 

organização para “efeitos de estruturação e demais “ démarches” relativas à criação do 

partido.”  Dessa comissão faziam parte o Eng. Mário Viegas Carrascalão, Governador 

durante a ocupação indonésia e o fundador do PSD, em 2000, César Augusto Costa 

Mouzinho, e ainda Jacinto da Costa Soares dos Reis, Domingos de Oliveira, Fausto do 

Carmo Soares e António de Jesus Nascimento.  

A 20 de Maio de 1974, surgiu a segunda força política de facto do território, a 

Associação Social Democrata Timorense (ASDT). Este partido reunia camadas jovens 

da população, educadas nas escolas do Estado. A formação académica adquirida pelas 

camadas mais jovens no interior não foi acompanhada pela situação económica do 

território, escasseando oportunidades para os jovens, o que provocou uma rivalidade 

muito grande em relação à UDT e às gerações instaladas (Thomaz, 1998:604).  

A ASDT defendia uma rejeição do colonialismo e a participação imediata dos 

timorenses na administração e governo local. Apelava também ao fim da discriminação 

                                                 
21

22 Tendo em conta o Manual Político da UDT, infere-se que esta propunha, em 1974, um regime 
presidencialista, mas com responsabilidade de nomeação de um primeiro-ministro que nomearia, depois, 
o restante elenco governamental. Prevê igualmente a existência de Conselheiros de Estado (Magalhães, 
2007). 

  (Magalhães, 2007). 
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racial, à luta contra a corrupção e a criação e manutenção de boas relações com os 

países vizinhos. A ASDT transformou-se em Frente Revolucionária de Timor-Leste 

Independente (FRETILIN), a 11 de Setembro de 1974. Segundo Mattoso (2005:43) 23 e 

Pires (1991:40-41):  

 

É provável que a opinião pública não se apercebesse logo da diferença entre 
os projectos de cada partido. Tornou-se mais nítida uns meses depois, 
sobretudo a partir de Setembro, quando chegaram a Díli alguns estudantes 
vindos de Portugal e que interromperam os seus estudos para regressar à 
pátria, trazendo consigo convicções mais elaboradas. Foi nesta altura que a 
ASDT passou a chamar-se Frente Revolucionária de Timor-Leste 
Independente… 

 

Ou, como realça Magalhães (2007):  

 

Pela mesma altura, também regressou João Soares e, mais tarde, também 
Hélio Pina (HORTA, 1987, p38). Segundo o Brigadeiro-General Riscado, 
todos eles tiveram grande influência na transformação da ASDT em 
FRETILIN (RISCADO, 1981, p.54) (…) 
No seu regresso a Timor, levavam consigo a ideia de criar um novo partido, 
mas parecido com os outros movimentos de libertação, para substituir a 
ASDT (Magalhães, 2007: 240). 
 
 

Este regresso dos jovens timorenses, com ideias profundamente marcadas pelos 

outros movimentos independentistas, em particular a Frente de Libertação de 

Moçambique (FRELIMO) e outros como o Movimento Popular de Libertação de 

Angola (MPLA) e o Partido Africano pela Independência da Guiné Bissau e Cabo 

Verde (PAIGC), levaram a ASDT a transformar-se em FRETILIN24. 

 

E também estudantes timorenses, que frequentavam o ensino superior em 
Portugal, já tocados pela sedução – maoísta, marxista-leninista ou trotskista 
– dos partidos de extrema-esquerda, e que, mal soou a hora da liberdade e da 
emancipação das colónias portuguesas, tomaram a decisão, a que não faltou 

                                                 
23 Mattoso, José. (2005). A Dignidade. Konis Santana e a Resistência Timorense. Lisboa: Temas e 

Debates.  
24 Guedes, Armando Marques e Mendes, Nuno Canas (eds). (2005). Ensaios sobre nacionalismos em 

Timor-Leste. Lisboa: Instituto Diplomático. p 133. 
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generosidade, de regressar às origens para ajudarem a libertar a sua futura 
pátria (Santos, 2006: 303). 

 

 No seu manifesto de 11 de Setembro de 1974, a recém-criada FRETILIN tecia 

fortes críticas à colonização portuguesa em 4 alíneas, afirmando que: 

 

É um facto que os 500 anos de colonização portuguesa se traduziram 
condensadamente no seguinte panorama humano, sócio-económico, cultural 
e político, nitidamente opressivo e violador dos mais elementares direitos 
que devem assistir a qualquer ser humano: 
 
a) Simbólico, irrisório, humilhante, e desprestigiante rendimento per capita, 
demonstrativo de exploração desenfreada; 
 
b) Elevadíssimo índice, de analfabetismo revelador da discriminação e 
dominação da política colonial prosseguida pelo Governo Português; 
 
c) Corrupção cancerosa e degradante das superstruturas político-económicas, 
entorpecedoras de qualquer forma de desenvolvimento do povo dominado; 
 
d) Obsoleta e anacrónica estrutura político-administrativa (Manifesto da 
FRETILIN, 1974). 

 

A FRETILIN representava uma actuação mais militante junto dos povos de 

Timor-Leste, ao contrário da ASDT. Por essa razão, proclamou-se como único 

representante legítimo do Povo. Dividido em sete pontos, o ideário constante no 

Manifesto descreve a FRETILIN como movimento vanguardista que encarna as 

aspirações mais profundas dos povos, ou seja, o pensar, o sentir e a vontade de 

libertação dos Povos de Timor-Leste. A independência e a erradicação total do 

colonialismo são consideradas como possíveis e ambicionadas através da transformação 

das estruturas coloniais, desenvolvimento cultural inspirado em novo processo, luta 

activa contra a corrupção e outras formas de exploração do Povo e convívio 

multirracial e sem diferença de credos.  

Entre as exigências feitas no manifesto, radicalizando o discurso até aí 

predominante, defendia-se: 
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1. (…) intransigentemente o Direito Inalienável dos Povos à 
Independência pelo que preconiza: 
a) A Proclamação imediata da Independência «de jure»; 
b) A descolonização imediata e efectiva, integrando-se esta no Processo de 
transferência de Poderes a realizar-se simultaneamente com a transformação 
de estruturas preconizadas em  
 
2.1. em ordem à Independência «de facto»; 
 
c) O seu reconhecimento por Portugal como único interlocutor para o 
processo descrito na alínea anterior - (Acordos bilaterais). 
 
4. FRETTLIN defende a política de cooperação internacional, mais 
estreitamente com Portugal, Brasil, Guiné-Bissau e os futuros países de 
expressão lusíada, bem assim com os países da área geográfica em que se 
integra Timor, salvaguardando-se sempre os superiores interesses dos Povos 
do Timor-Leste (Manifesto da FRETILIN, 1974). 

 
 

Posteriormente, em Novembro de 1974, a FRETILIN publicou o seu Programa 

prevendo negociações com o Governo português para a adopção de medidas para o seu 

reconhecimento, como as seguintes:   

 

1 – a FRETILIN como único e legítimo representante do povo timorense, 2 – 
a independência imediata “de jure” a Timor-Leste e 3 – a colaboração com o 
Governo português para reconstruir e desenvolver o país (Magalhães, 2007).  

 

 

A liderança da FRETILIN, na altura, era constituída por Francisco Xavier do 

Amaral, Mari Alkatiri, Nicolau Lobato, José Ramos-Horta, Abílio Araújo, Francisco 

Borja da Costa, António Duarte Carvarino (Mau Lear) e Vicente dos Reis.  

O terceiro partido a surgir no período pós 25 de Abril, a partir de uma reunião 

que incluiu entre 30 a 40 timorenses, foi a Associação Popular Democrática Timorense 

(APODETI), inicialmente chamada de Associação para a Integração de Timor na 

Indonésia (AITI), constituída a 27 de Maio de 1974, por influência do delegado do 

MFA em Timor, o major Arnão Metelo, segundo Thomaz (1998:605) e Pires (1991:41). 
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 A APODETI reunia o apoio dos que tinham estado envolvidos na revolta de 

Viqueque, de um número de funcionários descontentes com a administração portuguesa 

e de membros da comunidade árabe de Díli. Da parte de alguns liurais houve também 

apoio expresso como, por exemplo, de Guilherme Gonçalves que concedeu terreno ao 

partido na área de Atsabe. Gonçalves seria o segundo governador de Timor durante a 

ocupação indonésia, sucedendo-se ao primeiro governador, Arnaldo dos Reis Araújo25 

(cf. Gunn, 1999: 266).   

O apoio ao partido foi muito reduzido, quer no tocante à adesão popular, quer 

nos votos nas eleições locais de 1975, de onde concluímos que a maioria dos timorenses 

era contrária à integração na Indonésia. O facto de a Indonésia ser uma continuação do 

império holandês a que Portugal sempre resistira era um dos vários motivos para rejeitar 

a integração.  

A APODETI considerava, no seu Manifesto , as possibilidades existentes para o 

futuro de Timor Português: a integração na comunidade portuguesa, a independência ou 

a sua autonomia na comunidade indonésia. Ainda no documento, enumeravam-se os 

que defendiam a integração na comunidade portuguesa (UDT) e da independência 

(ASDT). A APODETI demarcava-se dessas duas, afirmando-se consciente do fracasso 

da colonização portuguesa devido à distância e considerava que uma escolha precipitada 

poderia ser a ruína de Timor e do seu futuro. Por isso, tratava o assunto abstendo-se de 

saudosismos piegas e infundamentados orgulhos (Manifesto APODETI). 

A APODETI declarou, assim, defender os princípios: 

 

[de] integração com autonomia na Indonésia, introdução da língua indonésia 
como língua obrigatória nas escolas primárias sem eliminar a língua 
portuguesa, os direitos e as liberdades essenciais da pessoa humana, uma 

                                                 
25 Segundo Thomaz (1998:609), envolvido na invasão e colaborador dos japoneses durante a 2ª Guerra 
Mundial e também líder da APODETI. 
26

26

 Manifesto da APODETI, 1974 – Anexo III. 
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distribuição justa dos financiamentos do governo, o direito à greve dos 
trabalhadores, a língua e civilização portuguesas, a educação e assistência 
sanitária, a liberdade religiosa, a liberdade responsável de pensamento e 
expressão, a eleição por sufrágio directo e combater práticas desumanas e 
anti-sociais de discriminação racial e a corrupção bem como todos os actos 
de cunho colonialista (Manifesto APODETI).  

 

Este partido teve, como referido anteriormente, pouca expressão nas eleições de 

1975, mas voltou a surgir como candidato às eleições de 2002, nas quais não conseguiu 

eleger quaisquer candidatos e teve apenas 0,6% dos votos expressos.  

Na mesma altura, com o apoio da Indonésia, outros dois partidos foram 

igualmente formados, o Klibur Oan Timur Assuain (KOTA)27 ou Associação Popular 

Monárquica Timorense, que seguia uma ideologia semelhante à da UDT, embora ainda 

mais conservadora. A liderança do KOTA pertencia a Leão dos Reis Amaral. O outro 

tratava-se do Partido Trabalhista (PT), sob a liderança de Paulo Freitas da Silva. O 

partido defendia a independência mas através de um processo faseado e com ligações a 

Portugal, mas não tinha uma expressão acentuada na sociedade (Walsh, 2001:22). 

Nenhum destes dois foi reconhecido pelas autoridades portuguesas e ambos tiveram, na 

sua base, apoio da Indonésia para a sua formação (Thomaz,1998)28.  

Nesta época pós 25 de Abril, a situação era bastante delicada no território, 

verificando-se um despertar político até aí inexistente e com várias forças políticas a 

extremarem as suas posições e a disputarem, entre si, o reconhecimento como únicos 

representantes legítimos  do povo de Timor-Leste. Guedes (2005) questiona-se acerca 

das razões que levaram a tal radicalização, retirando alguns motivos dos relatórios da 

Australian Council for Overseas Aid (ACFOA), em que estes apontavam a existência de 

                                                 
27 Em português – Congregação dos Heróicos Filhos de Timor. Kota porém significa castelo ou fortaleza.  
28 Sobre a situação partidária timorense em 1974 cf. ainda Ramos-Horta (1996).  
29 Jill Jolliffe compara e deduz a apropriação deste slogan ao utilizado pelo Partido Africano para a 

29

Independência da Guiné Bissau e Cabo Verde (PAIGC) na Guiné Bissau. (Guedes, 2005:134). 
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lutas pré-modernas de ajustes de conta inter-étnicos ou inter-familiares (Guedes, 2005: 

142).  

As autoridades portuguesas no território não conseguiram apaziguar a situação. 

Pelo contrário, a presença da comissão local do MFA contribuiu para os acontecimentos 

que se seguiram, como nota Thomaz (1998:605-6):  

 

Em Abril de 1974, o governador coronel Alves Aldeia foi mantido em 
funções mas sentindo a sua autoridade praticamente anulada pela comissão 
local do MFA, encabeçada por Arnão Metelo, retirou-se três meses depois 
para a Metrópole e pediu a demissão, sendo substituído interinamente pelo 
comandante militar, tenente-coronel Níveo Herdade, que se defrontou com 
os mesmos problemas.  
A crise de autoridade favoreceu a agudização das rivalidades numa surda 
luta pelo poder.   
 

 

Almeida Santos, Ministro da Coordenação Inter-territorial na época, referiu-se 

diversas vezes à situação em Timor-Leste e visitou o território em finais de 1974. As 

suas palavras, em semanário organizado pelo jornal Expresso a 3 de Agosto (1974), 

deram origem a um clima de ansiedade e revolta, tendo sido muito mal recebidas pelos 

timorenses e levando igualmente a que a UDT tornasse a defesa de uma autonomia de 

Portugal imbuída de um desejo de independência progressiva. Santos (2005) afirmou 

que: 

…Timor, digamos que é um transatlântico imóvel, que nos custa muito 
dinheiro. A Indonésia não está interessada em nos substituir em Timor. […] A 
independência total é inviável por razões de carácter financeiro, a ligação 
indonésia torna-se inviável por causa do desinteresse da Indonésia e fica uma 
última alternativa, que é a ligação connosco. Estarmos a fazer um plebiscito 
para definirmos essa ligação, parece-me pouco realista (Santos, 2005 apud 
Magalhães 2007: 194).  
 

 

O próprio reconhece o impacto das suas palavras: 

 

Este o meu delito verbal [sic]. Passava-se isto, como disse, em Agosto de 1974, 
antes de eu ter visitado Timor e conhecido o seu povo. Mas as palavras são 
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assim. Quando a gente as solta, não mais pode voltar a recolhê-las. […] O meu 
erro foi, porém, não ter acautelado a particular sensibilidade do povo de Timor. 
Com um pouco mais de circunspecção, eu teria podido prever que, afastando a 
independência imediata, desagradava aos que a defendiam. Caso da FRETILIN. 
Afastando a integração na Indonésia, desagradava aos que se batiam por ela. 
Caso da APODETI. Dificultando o plebiscito, desagradava aos que o tinham 
como saída a curto prazo. Caso, em certos termos, da UDT (Santos, 2005). 

 

 

O autor refere, ainda, a situação que encontrou no território em termos políticos:  

 

Apercebi-me, no decurso da minha visita, da falta de maturidade - que chegava 
a raiar a ingenuidade – das posições programáticas das associações políticas em 
confronto. Mas longe de mim recusar compreensão a esse facto. 
Convicto de que era mais do que escasso o apoio à tese de integração na 
Indonésia, advogada pela APODETI – embora, ao que se pretende, a 
constituição deste partido tenha sido acarinhada, se não estimulada, por um 
oficial português com destacadas funções políticas em Timor – e de que a 
divergência entre as posições programáticas da UDT e da FRETILIN não eram 
irreconciliáveis, […] aconselhei os dirigentes destas associações a coligarem-se: 
Unidos seriam mais fortes e bem precisavam de o ser para se oporem a 
eventuais (nessa altura ainda não declaradas) ambições expansionistas da 
Indonésia (Santos, ob.cit). 

 

Tanto Almeida Santos (2005) como Thomaz (1998) são bastante críticos em 

relação aos oficiais do MFA – agentes dessa radicalização foram, entre outros, alguns 

militares mais imbuídos do espírito da ala mais à esquerda do MFA (Santos, 2005:302). 

Após a visita do Ministro a Timor, em finais de 1974, a 14 de Novembro, Lemos 

Pires foi nomeado novo governador, e manteve-se no território até 8 de Dezembro de 

1975. O governador reconheceu a difícil tarefa que lhe foi atribuída e realçou o papel 

especial do MFA no território e a sua participação no processo eleitoral timorense em 

1975 (Gunn, 1999). Encontrou também uma situação bastante difícil no território, 

repleta de posições extremadas e uma situação militar igualmente crítica, com difíceis 

questões relacionadas com o comportamento dos militares portugueses no território (cf. 

Santos, 2005). As tentativas que se sucederam com o intuito de apaziguar a situação no 

território foram infrutíferas e fizeram com que o governador, Lemos Pires, abandonasse 
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Díli, rumando a Ataúro, a 26 de Agosto de 1975, em consequência dos acontecimentos 

iniciados quinze dias antes, como veremos. A permanência em Ataúro durou até 8 de 

Dezembro de 1975. 

 Encontrando-se o país, em 1974, nesta situação complexa, foram repetidas as 

tentativas da UDT e da FRETILIN para que se formasse uma coligação e se procedesse 

à transição, já delineada na Lei 7/74 e depois especificada na Lei 7/75, tal como o 

Estatuto de Timor. Este foi proposto pela primeira vez em Dezembro de 1974, contudo 

os partidos não encontravam consenso entre si, sendo o referido estatuto recusado pela 

FRETILIN, aceite pela UDT e considerado desnecessário pela APODETI. Não 

obstante, viria a ser incluído, quase na totalidade, na Lei 7/75. A primeira tentativa de 

coligação surge em Julho de 1974, mas sem sucesso. A segunda acontece em Setembro, 

consequência indirecta de declarações australianas acerca da possibilidade de integração 

na Indonésia. A terceira tentativa emerge, então, por sugestão de Almeida Santos 

aquando da sua visita ao território e viria a concretizar-se a 20 de Janeiro de 197530, 

com o objectivo da preparação para independência no prazo de 5 a 10 anos, repudiando 

a posição da APODETI, defendendo o português como língua oficial e o apoio das 

Nações Unidas na transição.  

A referida coligação durou até 27 de Maio de 1975, tendo sido terminada pela 

UDT, através de carta entregue a Xavier do Amaral a 29 de Maio de 1975. Durante este 

período, verificou-se a radicalização do discurso da FRETILIN, simpatia para com a 

derrota americana no Vietname e a preparação das Brigadas revolucionárias31, que se 

movimentavam no território. Também o golpe de 11 de Março, em Portugal, que virou 

o país mais à esquerda teve alguma influência na decisão da UDT (Ramos-Horta, 1996). 

                                                 
30 Segundo Mattoso (2005), a data de assinatura é a 21 de Janeiro de 1975. 
31 Cf. Magalhães, 2007, p.250-252. 
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 De igual modo, a Indonésia começou a atrair a simpatia da UDT para boicotar a 

coligação e até convidou os líderes Lopes da Cruz e Costa Mousinho a visitarem o país 

e juntarem-se à APODETI contra a ameaça comunista. Estas e outras constantes 

manobras por parte da Indonésia levaram ao fim da coligação e, mais uma vez, a 

posições mais radicais que geraram confrontos entre os partidos, nomeadamente entre as 

camadas jovens da FRETILIN e da UDT, como os de 21 e 23 de Maio, durante as 

manifestações, em Díli, e a recusa na participação nos momentos importantes para a 

resolução do problema (Pires, 1991:111-114). 

  No sentido de apressar uma solução viável para o território e atendendo aos 

acontecimentos na metrópole, Lemos Pires nomeou uma Comissão de Descolonização 

de Timor, a 10 de Abril de 197532. Esta Comissão devia preparar as linhas gerais de 

descolonização e coordenar todas as actividades a ela ligadas, bem como apreciar e 

sancionar os diplomas com incidências imediatas neste processo. Tentou reunir o 

consenso entre todas as forças políticas, tarefa bastante difícil, pois a coligação 

UDT/FRETILIN não reconhecia a APODETI e reclamava o seu fim enquanto partido. 

Outra das iniciativas tomadas pela Comissão foi a de enviar o major Vítor Alves a 

Timor em Maio de 1975 para aí obter consenso quanto à realização de uma cimeira em 

Macau, a 15 de Junho. A cimeira viria a realizar-se a 26 de Junho com a presença 

apenas da UDT e APODETI. A FRETILIN não participou, por não reconhecer qualquer 

legitimidade à APODETI e não aceitou negociar com esta força política.  

Nessa cimeira em Macau, participaram o Governo Português, a UDT e a 

APODETI, e daí saíram as bases para a Lei Constitucional 7/75 e o Estatuto de Timor. 

O consenso foi bastante fácil e a lei promulgada a 17 de Julho. Deter-nos-emos nesta 

Lei no ponto seguinte deste capítulo (Magalhães, 2007 e Pires, 1991: 165-176). 

                                                 
32 PIRES, Lemos. (1991). Descolonização de Timor: missão impossível? Lisboa: Publicações D. Quixote.  
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Os meses de Junho e Julho foram bastante conturbados, marcados por greves e 

manifestações da UDT e por uma maior radicalização da FRETILIN, com trocas de 

acusações mútuas e com o início da Operasi Komodo33 pela Indonésia, operação que 

tinha como objectivo a desestabilização e justificação da integração de Timor no país. 

Este agravamento da situação deveu-se em grande parte à campanha de desestabilização 

promovida pela Indonésia, através do General Ali Murtopo, junto dos líderes da UDT, 

acusando a FRETILIN de comunista e de preparar um golpe para tomar o poder às 

autoridades portuguesas em Timor34.  

A 11 de Agosto de 1974, a UDT lançou um golpe para forçar as autoridades 

portuguesas a deportar alguns oficiais portugueses e deter membros da ala mais radical 

da FRETILIN35. Controlaram a Rádio Timor, o aeroporto e outras instituições com 

apoio da polícia. Apresentaram depois um comunicado ao governador em que exigiam a 

dissolução imediata da FRETILIN, o afastamento de pessoas de ideologia da comunista, 

a transmissão do poder à UDT, com um alto-comissário responsável pelo território e 

negociações com o governo português para a transferência de poderes. Em resposta, a 

FRETILIN publicou no mesmo dia 11, um documento em que apresentava as condições 

para aceitar negociar com a UDT. Em 15 pontos, a FRETILIN aceitava negociar desde 

que a UDT retirasse dos locais que ocupava, recolhendo para a sua sede, fosse 

desarmada, parasse com as manifestações provocatórias, se a ordem fosse restabelecida 

pelo exército e se as comunicações fossem restabelecidas com o exterior. Além disso, a 

FRETILIN queria que o Governador, e só ele, fosse o interlocutor das negociações entre 

ambos. 

Por seu lado, o Governador e a administração tinham também uma posição 

muito bem definida em que se destacavam a necessidade de evitar o derramamento de 

                                                 
33

34 Magalhães, vol II, 2007. p.258/9. 
35

 Pires, 1991: 117. 

 Pires, 1991:181-231. 
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sangue, de não haver violência contra os civis e contra os militares portugueses. (Pires, 

1991). O Governador pretendia que a UDT assumisse as responsabilidades do acto 

desencadeado, entrasse em contacto com a FRETILIN a fim de evitar o derramamento 

de sangue, libertasse o tenente-coronel Magiollo Gouveia, providenciasse a saída a 

todos os portugueses que o desejassem fazer e a retirada pela UDT do pedido de 

saneamento dos militares (Magalhães, 2007:262). 

Apesar destas tentativas, não foram possíveis as negociações nem uma 

consequente reconciliação de posições O golpe agravou-se, levando a que muitos 

apoiantes da FRETILIN, perseguidos, se refugiassem em Ailéu. Entre os dias 11 e 15 de 

Agosto, a Comissão de Descolonização tentou conciliar os partidos em disputa e fazer a 

situação retornar à normalidade. Essas tentativas falharam e a FRETILIN retaliou 

levando a uma guerra civil que assolou o território durante o mês de Agosto de 1975, 

com uma violência extrema e com actos muitos cruéis de ambas as partes36. 

Numa série de acontecimentos conturbados, a 26 de Agosto e após muitos dos 

portugueses já terem abandonado o território, o governador abandonou Díli durante a 

noite, rumando a Ataúro37. As tentativas de entendimento que se seguiram foram, 

também elas, infrutíferas. No início de Setembro, a FRETILIN dominava quase todo o 

território, tendo empurrado as forças da UDT para a zona da fronteira. A 24 de 

Setembro, a última posição da UDT foi conquistada, sob o comando de Rogério Lobato, 

irmão de Nicolau Lobato empurrando os militantes da UDT para o lado indonésio da 

ilha. Como condição para atravessarem a fronteira e pedirem asilo, as autoridades 

exigiram o compromisso em defenderem a integração de Timor na comunidade 

indonésia.  

                                                 
36 Mattoso, 2005:49. 
37 Pires, 1991:267. 
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A 8 de Outubro, Batugadé foi atacado por forças indonésias, em número 

superior às forças da FRETILIN remontando a essa altura os conflitos armados entre as 

duas forças. As forças tiveram que se retirar para Balibó, local onde os indonésios 

assassinaram cinco jornalistas internacionais. Face a todos estes acontecimentos, aliado 

à incapacidade das forças portuguesas em repor a ordem e por continuarem recolhidas 

em Ataúro, a FRETILIN arreou a bandeira portuguesa do Palácio do Governo e hasteou 

a bandeira da República Democrática de Timor-Leste, proclamando unilateralmente a 

independência a 28 de Novembro. A 7 de Dezembro, a Indonésia invadiu Díli. Um dia 

depois, o governador Lemos Pires e os restantes portugueses que se encontravam em 

Ataúro abandonaram o território (Magalhães, 2007). 

 

 

I.3 - As tentativas de descolonização e a Lei constitucional 7/75. 

 

 

O 25 de Abril e a chegada da democracia tiveram consequências para Portugal e 

mudaram também o destino em seis outros países – Angola, Guiné-Bissau, Cabo Verde, 

Moçambique, São Tomé e Príncipe e, aquele que aqui nos interessa tratar, Timor-Leste. 

O Movimento das Forças Armadas (MFA), responsável pela Revolução, iniciava logo 

após as bases da descolonização, no seu Programa, a definição da sua acção, 

nomeadamente naquilo que respeitava às colónias. Estabelecia o ponto 8: 

 

a) Reconhecimento de que a solução das guerras no ultramar é política e 
não militar; 
b) Criação de condições para um debate franco e aberto, a nível nacional, 
do problema ultramarino; 
c) Lançamento dos fundamentos de uma política ultramarina que conduza 
à paz. 
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 (Magalhães, 2007:166) 

 

Será no seguimento deste ponto e da decisão em conceder o direito à auto-

determinação e à independência às províncias ultramarinas que é publicada, a 27 de 

Julho de 1974, a Lei Constitucional 7/74, onde se reconhece aquilo que está no 

Programa do MFA e o direito à autodeterminação: 

 

 

Artigo 1º  
O princípio de que a solução das guerras no ultramar é política e não militar, 
consagrado no nº 8, alínea a), do capítulo B do Programa do Movimento das 
forças Armadas, implica, de acordo com a Carta das Nações Unidas, o 
reconhecimento por Portugal do direito dos povos à autodeterminação.  
 
 
Artigo 2º  
O reconhecimento do direito à autodeterminação, com todas as suas 
consequências, inclui a aceitação da independência dos territórios 
ultramarinos e a derrogação da parte correspondente do artigo 1º da 
Constituição Política de 193338. 

 

 

 Surgia, no mesmo dia, a declaração de Spínola relativamente à lei publicada, de 

onde destacamos o empenho em dar aos povos a capacidade de decidirem por si 

próprios,  

 
Os povos africanos, como muitas vezes afirmei, são perfeitamente capazes 
de, por si sós, se institucionalizarem politicamente e de defenderem a sua 
própria liberdade. E, nesta linha política, impõe-se-nos coerentemente, 
remover a última barreira: o enquadramento legal da descolonização.  
A Lei constitucional nº 7/74, decretada pelo Conselho de Estado, e ontem 
promulgada, cria o quadro de legitimidade constitucional necessário para 
que se dê imediatamente início ao processo de descolonização do ultramar 
português (Spínola, 1974). 

 

                                                 
38 Lei 7/74, anexo IV.  
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E continuava, reiterando a vontade de Portugal em prestar apoio às novas nações, 

mantendo fortes laços com cada uma delas:  

 

Portugal não enjeitará, em relação a esses novos países, as suas 
responsabilidades; dar-lhes-emos, na medida das nossas posses, todo o apoio 
de que carecem. Portugal continuará sendo, para todo o cidadão dessas 
jovens nações, uma segunda Pátria, como o é já para qualquer cidadão 
brasileiro (Spínola, 1974). 

 

 

No quadro, quer da Lei 7/74, quer destas declarações sucintamente aqui citadas, 

preparou-se o caminho e o processo de descolonização nas colónias de África e, em 

1975, começou a preparar-se a auto-determinação de Timor-Leste.  

 Sensivelmente um ano depois da publicação da Lei 7/74, surgiu a lei 7/7539, 

relativa apenas à descolonização de Timor. Esta lei foi publicada em 17 de Julho, sendo 

o seu texto, quase na totalidade, aquele que foi aprovado na Cimeira de Macau, 

realizada entre o Governo português, a UDT e a APODETI (cf. Pires, 1991:165-176). O 

momento em que decorreu a publicação foi, pelo que já vimos antes, um momento 

particularmente difícil na história de Timor, sendo esses aspectos referidos no 

preâmbulo da Lei. Depois de celebrados acordos com as restantes colónias, o caso de 

Timor exigia resolução e as condições para a fixação por acordo eram impossíveis, 

sendo assim necessário recorrer a diploma constitucional. O objectivo da lei era o de 

definir o fim da presença portuguesa no território. A lei, constituída por 14 artigos, 

                                                 
39 Anexo V. 
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reafirmou o direito à autodeterminação respeitando a vontade dos timorenses40e uma 

escrupulosa salvaguarda do princípio do respeito pela vontade do povo de Timor41. 

 A decisão seria, seguindo o princípio de que a soberania reside no povo, 

entregue a uma Assembleia Popular, a ser eleita no terceiro domingo de Outubro de 

1976, ou seja, 17 de Outubro42, nos termos de uma lei eleitoral definida pelo Governo 

da República e com respeito pelo princípio da igualdade de tratamento e oportunidade 

de todos os candidatos.  

 À futura Assembleia Popular cabia definir o estatuto político e administrativo de 

Timor por maioria simples e voto directo e secreto […]  por forma que, através do 

Instituto da representação, esse estatuto venha a corresponder à genuína vontade do 

povo de Timor43. As decisões tomadas pela referida Assembleia deviam caminhar no 

sentido de fazer a transição para o novo país e que, a 15 de Outubro de 1978, o terceiro 

domingo cessassem todas e quaisquer prerrogativas sobre aquele território44. Deveria, 

também, sob o mesmo artigo, tornar possível a continuação de laços de estreita 

cooperação, saídos de acordos livres entre dois países, continuando Portugal a prestar 

assistência financeira, técnica e cultural enquanto o país dela precisasse.  

 A mesma lei definia a preparação da eleição e estipulava que, no prazo de cem 

dias, fossem constituídos órgãos transitórios para representar o Governo e governar o 

território até ao fim da soberania portuguesa. Esse órgão transitório seria constituído, 

em termos executivos, por um Alto-Comissário e um governo com cinco Secretários de 

Estado para as áreas da Administração Interna e da Justiça, da Coordenação Económica, 

                                                 
40 Sobre esta temática consultar o artigo de Jorge Miranda – “Timor e o Direito Constitucional”  em  
Miranda, Jorge (org.). (2001) Timor e o Direito. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito 

41Artigo 1º - Lei Constitucional 7/75 de 17 de Julho. 
42

Plano Português de Descolonização para Timor-Leste, 1974-1975”  in Negócios Estrangeiros. Fevereiro 
2007. Lisboa: Instituto Diplomático.  
43

44

de Lisboa. pp. 111-155. 

 Artigo 4º - Lei Constitucional 7/75 de 17 de Julho. 
 Artigo 5º - Lei Constitucional //75 de 17 de Julho. 

 Fernandes, Moisés Silva. (2007) “A Preponderância dos Factores Exógenos na Rejeição do 
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da Educação e Cultura, do Equipamento Social e Ambiente e do Trabalho e Assuntos 

Sociais. Além destes, seria também constituído um órgão de natureza consultiva, um 

Conselho de Governo – dois membros eleitos por cada Conselho Regional e quatro 

vindos de cada associação política reconhecida45. O artigo 12º procurava acautelar ainda 

a difícil situação geoestratégica em que Timor se encontrava. 

 

Artigo 12º - O Governo Português esforçar-se-á por levar a bom termo a 
descolonização do território de Timor, com salvaguarda, por um lado, do 
equilíbrio político da área estratégica em que Timor se insere e, por outro, 
com total prevenção contra quaisquer riscos de ambições neocolonialistas46. 

 

 

O Estatuto Orgânico, tentado em Dezembro de 1974, mas rejeitado pela 

FRETILIN, surgiu de novo, em moldes muito semelhantes anexo à Lei referida. 

Dividido em cinco capítulos e 42 artigos, o Estatuto determinava a forma de Governo 

do território no período de transição. Estabelecia os cargos e funções de Alto-

Comissário, Governo, Conselho de Defesa e Segurança e Conselho do Governo. O 

Alto-Comissário, equiparado à categoria de primeiro-ministro no território, assumiria as 

funções de representação interna e externa, comandante-chefe das Forças Armadas e 

entre as suas competências contava-se a declaração de estado de sítio, mediante parecer 

favorável do Conselho de Defesa e Segurança e ainda a incumbência de zelar pela 

ordem assegurando a paz e a segurança no território.  

Assim, asseguradas as funções, a representatividade da vontade do povo 

timorense, a ordem pública, a paz e a segurança bem como a estrutura administrativa e 

financeira do território, preparava-se, segundo a Lei 7/75, o fim da presença portuguesa, 

a ter lugar no dia 15 de Outubro de 1978, como já referimos, através de um acto solene 

                                                 
45 O que exclui as forças políticas KOTA e Partido Trabalhista, não reconhecidas pelas autoridades 
portuguesas (Thomaz, 1998,p.605). 
46 Lei Constitucional 7/75 de 17 de Julho.   
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com a presença do Presidente da República Portuguesa e do Presidente da Assembleia 

Popular, na transmissão de poder. Porém, os acontecimentos já abordados levaram a que 

nenhum dos documentos fosse posto em prática, nem o plano de descolonização fosse 

iniciado. 

 

I.4 - A Declaração Unilateral da Independência de 1975 e o primeiro texto 

Constitucional. 

 

 

O golpe da UDT, a retaliação às agressões pelas forças da FRETILIN e a 

passividade das forças portuguesas levaram a que uma guerra civil se instalasse no 

território e tivesse consequências nefastas muito além dos meses de Agosto e Setembro 

de 1975.  

Em Setembro, como aliás foi referido, a situação agravou-se ainda mais e a 

FRETILIN empurrou as forças da UDT para junto da fronteira de Batugadé. 

Encurralados entre as forças da FRETILIN e a fronteira, pediram asilo político à 

Indonésia que acedeu concedê-lo em troca de apoio, a favor da integração na Indonésia. 

Como nos relata Mattoso (2005), 

 

Pouco tempo depois, o que restava das suas forças [UDT] e dos seus 
adeptos, algumas centenas de pessoas, retirou-se para Batugadé, na intenção 
de passar a fronteira. Preferindo o exílio às possíveis represálias dos seus 
rivais timorenses, pediram asilo político no território vizinho. Todavia o seu 
recurso só foi aceite na condição de os seus dirigentes assinarem uma 
petição formal dirigida ao Presidente Soeharto apelando à integração de 
Timor-Leste na Indonésia. Tendo cedido a esta exigência, foram autorizados 
a entrar como refugiados a 24 de Setembro (Mattoso, 2005:52). 
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Os primeiros ataques indonésios, também, segundo Mattoso (2005), iniciaram-se 

a 8 de Outubro na área fronteiriça de Batugadé, Maliana e Balibó. O cerco à FRETILIN 

tornou-se progressivamente mais complexo. Mediante toda a situação que se vivia, o 

constante receio de uma invasão indonésia e a influência de outros acontecimentos 

externos, como a independência de Angola a 11 de Novembro e o golpe de 25 de 

Novembro em Portugal, levou os líderes deste partido a decidirem proclamar 

unilateralmente a independência a 28 de Novembro. 

O jornal Público de 20/05/2002 refere-se à primeira proclamação da 

independência, citando Francisco Xavier do Amaral numa explicação possível para a 

declaração de independência …recorda-se porém o suficiente para ainda hoje sustentar 

que a decisão nasceu do beco sem saída em que a guerra civil deixara a liderança do 

movimento47. Acrescenta ainda o jornal que, 

 

Esquecidos e até desprezados por Portugal, que fazia orelhas moucas aos 
pedidos de instruções enviados da ilha do Ataúro pelo governador Lemos 
Pires, os homens da FRETILIN viam na proclamação unilateral da 
independência a única via de resistência aos apetites da Indonésia, cujas 
tropas ocupavam, desde meados de Outubro, uma faixa com cerca de uma 
dezena de quilómetros na parte ocidental do território (Público, 20/05/2002) 

 

 

Ou, nas palavras de Adelino Gomes, em entrevista a Rui Marques (2005:214),  

 

Há o 11 de Novembro, a independência de Angola, há o 25 de Novembro. A 
verdade é esta: a FRETILIN apercebeu-se que “o tempo já está a correr 
contra nós, já não podemos contar com Portugal.” Porque até aí ainda havia 
Portugal revolucionário. É por isso que se autoproclama independente a 28 
de Novembro. Eu acho que eles perceberam: “Vamos perder este aliado 
também (Idem)48. 

 

                                                 
47 In: “O dia em que eles proclamaram a primeira independência” – Público, 20/05/2005 
(http://dossiers.publico.clix.pt/noticia.aspx?idCanal=666&id=144246), recuperado em 2009, Junho 6. 
48 Marques, Rui. (2005). Timor-Leste: O Agendamento Mediático. Porto: Porto Editora. p.214. 
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Assim, a 28 de Novembro de 1975, durante a tarde, em frente ao Palácio do 

Governo, Francisco Xavier do Amaral proclamou a independência de Timor-Leste e a 

bandeira portuguesa deu lugar à bandeira da nova República Democrática de Timor-

Leste.  

 

Nessa altura, Francisco Xavier do Amaral proclamou a independência da 
República Democrática de Timor-Leste com as seguintes palavras: 
“Encarnando a aspiração suprema do Povo de Timor-leste e para 
salvaguarda dos seus mais legítimos direitos e interesses como Nação 
soberana, o Comité Central da Frente Revolucionária de Timor-Leste 
Independente - FRETILIN – decreta e eu proclamo, unilateralmente, a 
independência de Timor-Leste que passa a ser, a partir das 00.00h de hoje, a 
República Democrática de Timor-Leste, anticolonialista e anti-imperialista. 
 
VIVA A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE! 
VIVA O POVO DE TIMOR-LESTE LIVRE E INDEPENDENTE! 
VIVA A FRETILIN! 
 
Francisco Xavier do Amaral 
Presidente da FRETILIN e da República Democrática de Timor-Leste 
(Magalhães, 2007:272) 
 

 

Segundo Magalhães (2007), foi a 29 de Novembro que o novo presidente tomou 

posse e que a primeira Constituição de Timor-Leste foi proclamada. Com um conteúdo 

largamente diferente do que foi aprovado em 2002, o primeiro texto constitucional 

dividia-se em VI capítulos: I – Princípios Gerais; II – Direitos e Deveres dos Cidadãos; 

III – Dos órgãos do Estado; IV – Da divisão e organização administrativa; V – Do poder 

Judicial; VI – Disposições finais e transitórias.  

Os dois primeiros artigos afirmavam, desde logo, o carácter anticolonialista, 

anti-neocolonialista e imperialista da Constituição e da RDTL, defendendo uma nova 

sociedade, liberta das estruturas do colonialismo: 

 

Artigo 1º A República Democrática de Timor-Leste é uma Nação soberana 
una e indivisível, anticolonialista, anti-neocolonialista e anti-imperialista, 
nascida de uma forte resistência popular generalizada de luta contra o 
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colonialismo português e o imperialismo, sob a justa direcção da única e 
legítima vanguarda do Povo Maubere, a Frente Revolucionária de Timor-
Leste Independente – FRETILIN. 
 
Artº 2 A República Democrática de Timor-Leste é conduzida pela orientação 
política da FRETILIN, no sentido de exterminar as caducas estruturas 
coloniais para a criação de uma sociedade nova liberta de qualquer 
dominação e exploração49. 

 

No juramento do Presidente da República também se nota este carácter da 

Constituição. 

 

Juro pela minha honra dedicar todo o meu esforço e saber para combater o 
colonialismo, o imperialismo e todas as formas de dominação e exploração 
do homem pelo homem, defender os superiores interesses do povo de Timor-
Leste, selar pela defesa intransigente da integridade da Pátria e pela Unidade 
da Nação de Timor-Leste (Artº 19º, ob.cit). 

 

Além destes princípios que aqui se enunciaram, a Constituição determinava 

vários outros princípios e orientações, tanto internas como externas. Defendia uma 

política agrária porque a agricultura era o principal recurso de Timor-Leste, mas 

também propunha o desenvolvimento da indústria. Era dada muita importância, no 

artigo 12º, a campanhas de alfabetização para desenvolver o nível cultural dos 

timorenses. Estabelecia a igualdade entre homens e mulheres bem como a liberdade de 

culto com a separação entre Igreja e Estado.  

O texto promovia a igualdade entre cidadãos, exceptuando aqueles que pela 

acção ou omissão ou conduta, favoreçam o colonialismo, o imperialismo, o racismo, o 

regionalismo, [esses] serão privados do exercício de direitos político50. Eram 

igualmente punidos, de acordo com o texto constitucional, os actos de carácter contra-

revolucionário. Determinado ficava, também, o direito e dever de participação na 

                                                 
49 In: (s/d). Constituição da República Democrática de Timor-Leste. Lisboa: Edições Comité 28 de 

50 Artº 21 – (s/d). Constituição da República Democrática de Timor-Leste. Lisboa: Edições Comité 28 de 
Novembro. 

Novembro. – Anexo VI. 
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construção da Nação, usufruindo das liberdades de expressão, de pensamento, de 

reunião, de associação e de manifestação. A idade de voto começava aos 15 anos e a 

elegibilidade a partir dos 18 anos. De igual modo, era garantido o acesso à educação, o 

apoio aos mais necessitados e àqueles que se envolveram na luta de Libertação 

Nacional.  

Na sua relação com o exterior, a Constituição apresentava o desenvolvimento de 

relações fraternais e cooperação com todas as forças democráticas e progressistas do 

51

princípios de mútuo respeito pela soberania, integridade territorial, igualdade e não 

interferência nos assuntos internos52. 

A Assembleia Popular seria o órgão de Estado supremo da República, detendo o 

poder legislativo. Seria constituída pelo Comité Central da FRETILIN, Ministros e 

Vice-Ministros, Administradores das regiões, representantes das unidades militares e 

dois representantes de cada sub-comité regional. As reuniões ordinárias da Assembleia 

teriam uma periodicidade anual e poderiam ocorrer reuniões extraordinárias se 

requeridas pelo Comité Central da FRETILIN, pelo Presidente da República (que seria 

o Presidente da FRETILIN e Comandante-em-chefe das Forças Armadas de Libertação 

Nacional de Timor-Leste - FALINTIL) ou por um terço dos membros da Assembleia.  

 Nas reuniões, a maioria absoluta dos membros deveria estar presente para que a 

Assembleia pudesse deliberar ou para que as resoluções fossem consideradas lei. As 

funções iam da votação de leis e resoluções, deliberação acerca de questões 

fundamentais do país, controlo da aplicação da linha política definida pela FRETILIN à 

modificação ou anulação de medidas de outros órgãos. Ao Conselho de Ministros 

                                                 
51 Artº 16 – ob.cit. 
52 Artº 17 –ob.cit. 

Mundo, considerando-as suas aliadas naturais , ao mesmo tempo que defendia os 



 

48 

atribuiu-se o poder executivo, a elaboração e emissão de decretos e a garantia de 

direitos e liberdades dos cidadãos. 

Ao Presidente da República cabia a defesa da Constituição e o bom 

funcionamento dos restantes órgãos, a criação de um Ministério [Governo] e a 

nomeação e demissão do primeiro-ministro e dos ministros, sob proposta do primeiro-

ministro. As nomeações do Presidente do Tribunal de Recurso e do Banco de Timor-

Leste seriam também responsabilidade do Presidente, bem como a promulgação de 

decretos-lei, acreditação e nomeação do corpo diplomático e declaração de guerra, 

mediante decisão do Comité Central da FRETILIN. 

Assim, o poder legislativo, segundo a Constituição, encontrava-se no Comité 

Central da FRETILIN, na Assembleia Popular e no Conselho de Ministros, não 

esquecendo o peso decisivo que o Comité Central deteria em quase todas as áreas da 

sociedade. Ao Comité reservava-se também o direito à solicitação da revisão ou 

alteração da Constituição.  

A natureza desta Constituição indica-nos semelhanças com o constitucionalismo 

de matriz soviética, como tipificado por Miranda (2002)53:  

 

Vanguarda consciente da classe operária […] apresenta-se essencialmente 
como um partido ideológico apto a enquadrar as massas. Daí que surja 
como: 
 
[…] 
 
d) Partido com papel reconhecido na Constituição, havendo ao lado dos 
órgãos constitucionais órgãos do Partido, nuns casos com acumulação na 
mesma pessoa de funções nos dois «aparelhos», noutros casos de 
separação54; 

                                                 
53

54 A propósito deste ponto confronte-se com o Artigo 1º da Constituição de Timor-Leste – "… sob a justa 
direcção da única e legítima vanguarda do Povo Maubere,  a Frente Revolucionária de Timor-Leste 
Independente – FRETILIN.”  Ou ainda o artigo 2º que já anteriormente citado  – “A República 
Democrática de Timor-Leste é conduzida pela orientação política da FRETILIN, no sentido de 
exterminar as caducas estruturas coloniais para a criação de uma sociedade nova liberta de qualquer 
forma de dominação e exploração.”   

 Miranda, Jorge. (2002). Teoria do Estado e da Constituição. Coimbra: Coimbra Editora. p. 172. 
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e) Partido que domina também as «organizações sociais», exprimindo, ao 
mesmo tempo, o Estado e a sociedade civil. 

 

Nesta Constituição da RDTL de 1975, como conclui Miranda a propósito do 

constitucionalismo de matriz soviética,  

 

A realidade do poder está no partido, e não nos órgãos de Estado, e o 
verdadeiro chefe político é o Secretário-Geral do Partido Comunista, e não o 
Presidente do Soviete Supremo ou o Presidente do Conselho de Ministros. 
Juridicamente os actos políticos provêm dos órgãos do Estado, mas 
politicamente as decisões ou as grandes decisões são sempre tomadas pelos 
órgãos do Partido (Miranda, 2002:173). 

 

Tal pode observar-se no artigo 42º, em que se determina que: 

 

O Presidente da REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE é o 
Presidente da FRETILIN…”  e que toda a decisão do Conselho de Ministros 
é orientada pelas resoluções do Congresso, do Comité Central e do Comité 
Executivo da FRETILIN..: (artigo 40º) 

 

 

 Além disto, a Constituição partilha também de uma forte influência do regime 

maoísta sendo comum a leitura do Livro Vermelho de Mao Tsé Tung, entre os membros 

da resistência, como se verá mais adiante. Encontram-se, de igual modo, elementos 

semelhantes aos primeiros sistemas constitucionais dos países africanos de língua 

portuguesa.  

Miranda (2002) refere que, em alguns casos, foram os próprios movimentos que 

proclamaram a independência e outorgaram Constituições, (Guiné, Moçambique e 

Angola) (Miranda, 2002:229). Será, pois, possível estabelecer um forte paralelo entre os 

processos da libertação e da situação pré e pós independência nos países africanos com 

a situação vivida em Timor-Leste, principalmente se for tido em conta o facto de que 

uma guerra civil assolou o território, conduziu os timorenses a situações extremamente 



 

50 

sensíveis e impulsionou a proclamação unilateral da independência e a apresentação da 

primeira Constituição. 

O primeiro Governo da RDTL tomou posse a 1 de Dezembro, constituído por 

Nicolau Lobato como primeiro-ministro e por figuras como Mari Alkatiri, Abílio 

Araújo, Ramos-Horta, Rogério Lobato, José Gonçalves, Alarico Fernandes, entre outras 

figuras de destaque na FRETILIN. A independência da nação timorense durou pouco 

tempo. Mari Alkatiri, Ramos-Horta e Rogério Lobato conseguiram sair do território, 

com o apoio de David Scott (Magalhães, 2005:4), a 3 de Dezembro e do envio de um 

último avião ao território55, escassos quatro dias após a invasão.  

 
 
 

I.5 - Da ocupação indonésia ao referendo de 1999. 
 
 
 
 

Com o exílio dos apoiantes da UDT na Indonésia, derrotados pelas forças da 

FRETILIN, a Operasi Komodo ganhou novos contornos e preparou a invasão do 

território timorense56. Tendo sempre a ameaça comunista como motivo para as suas 

tomadas de posição, os indonésios forçaram os apoiantes da UDT-KOTA-APODETI e 

Partido Trabalhista a assinar um pedido de integração de Timor-Leste na República da 

Indonésia e a constituírem o Movimento Anti-Comunista (MAC). Segundo os vários 

autores citados ao longo deste capítulo, assinaram também a Declaração de Balibó a 30 

de Novembro de 1975, declarando a integração na Indonésia, um dia depois de a 

FRETILIN ter declarado a Independência57.  

 

                                                 
55

56 Sobre a ocupação indonésia cf. Ramos-Horta, 1996.  
57

 Magalhães, ob.cit. p.4. 

 Pires, 1991:319-322. 
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 …em 7 de Setembro os líderes dos três partidos das forças anti FRETILIN 
(UDT, KOTA e Trabalhista), […] foram obrigados a assinar uma petição que 
lhes foi apresentada pelos serviços secretos, como pré condição para 
poderem atravessar a fronteira e aí se poderem abrigar.  
Nessa petição, dirigida ao Presidente da república da Indonésia, os líderes 
timorenses pediam a integração de Timor na Indonésia. Os principais líderes 
da APODETI já estavam a salvo na Indonésia, havia já alguns meses, e já há 
muito tempo que defendiam e pediam a integração (Magalhães, 2007:282). 

 

Como já visto, as primeiras incursões das tropas indonésias em território 

timorense ocorrem nos inícios de Outubro de 1975, estão documentadas quer pelos 

documentos da resistência quer por imagens e relatos dos jornalistas. Um desses relatos 

é de Adelino Gomes que esteve em Balibó poucas horas antes do assassinato de cinco 

jornalistas estrangeiros e tinha consigo imagens que contrariavam a versão oficial do 

governo indonésio, a de que a luta se travava apenas entre forças timorenses. Isso levou 

à sua perseguição no território, como relata na entrevista a Rui Marques (2005)58. 

A 25 de Novembro, os indonésios conquistaram Atsabe após quinze dias de luta 

intensa contra a FRETILIN. O maior ataque, ocorreu a 7 de Dezembro através do 

lançamento e desembarque das forças indonésias (ABRI)59 em Díli, sob o comando do 

general Ali Murtopo60 e do major-general Benny Murdani61. As FALINTIL resistiram ao 

ataque até 28 de Dezembro, data em que abandonaram Díli (Mattoso, 2005:55-57 e 

Pires, 1991:348). 

Thomaz (1998) descreve a invasão como prolongada, apontando a data de 

ocupação de Ainaro a 21/2/1976 e de Ermera a 9/4/1976, e refere igualmente o apoio 

                                                 
58 Marques, 2005. pp 209 – 214. 
59 ABRI –Angatan Bersenjata Republik Indonesia - Forças Armadas da República da Indonésia que mais 
tarde vieram  a chamar-se TNI – Tentara Nasional Indonesia. 
60 “ Murtopo was given authority to support a pro-integrationist group (the Timorese popular Democratic 
Association, or APODETI) within East Timor, but when this strategy failed he helped intensify divisions 
between the leftist Revolutionary Front for an Independent East Timor (FRETILIN) and the rightist […]  
UDT sparking the brief civil war of August 1975, after which the UDT, APODETI and others fled the 
border into West Timor. Murdani was thereafter in charge of incursions across the border – ostensibly 
under the banner of UDT-APODETI, but, in fact, using Indonesian commandos…”  (Kingsbury, 2005.p 

61 Numa atitude de arrogância relativamente à facilidade da invasão e domínio do terreno, Benny Murdani 
afirmou mesmo «tomaremos o pequeno- almoço em Díli, almoçaremos em Baucau e jantaremos em Los 
Palos», subestimando claramente a capacidade de resistência dos timorenses, em Magalhães, 2007. 

74). 
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tácito do Presidente Gerald Ford dos Estados Unidos, que visitou Jacarta dois dias antes. 

Tal como ele, também Magalhães (2007) e Mattoso (2005) estabelecem as várias fases 

da invasão indonésia, nomeadamente o ataque a Baucau a 10 de Dezembro, a Oecussi a 

19 de Dezembro e Ataúro a 29 de Dezembro, o último reduto dos portugueses até à 

saída em 8 de Dezembro62.  

Entre as condenações imediatas à invasão, devemos citar a Resolução 3485 da 

Assembleia-Geral das Nações Unidas, a 12 de Dezembro de 1975, defendendo o direito 

inalienável de Timor à autodeterminação e apelando à retirada das forças indonésias 

(Teles apud Miranda, 2001:69-88). De acordo com Magalhães (2007)63, esta Resolução 

teve 72 votos a favor, 10 contra e 43 abstenções. A 22 de Dezembro, o Conselho de 

Segurança, aprovou a Resolução 384 em que pedia o respeito pela integridade territorial 

de Timor-Leste por parte de todos os Estados, a retirada das forças indonésias e a 

cooperação portuguesa com as Nações Unidas para que Timor pudesse exercer o seu 

direito de escolha e autodeterminação (Magalhães, 2007:286). 

Resoluções semelhantes repetiram-se, anualmente, entre 1976 e 1982 sem que 

tivesse havido qualquer mudança por parte da Indonésia relativamente ao assunto. 

Entretanto, o regime de Suharto criou um Governo Provisório no território em 1976 e, 

dia 31 de Maio de 1976, criou uma Assembleia Popular Representativa de Timor, com 

membros não eleitos, escolhidos pelo ocupante. A esta Assembleia incumbia a tarefa de 

representar o povo de Timor. 

 

Esta assembleia não foi eleita, mas sim formada por individualidades 
nomeadas na base de «consenso e consentimento». Todas as pessoas que 
constituíram esta assembleia foram designadas pelas forças de ocupação. Na 
sua primeira reunião, aprovaram por unanimidade uma petição dirigida ao 

                                                 
62Operação Seroja in Relatório Chega! CAVR –  
 (http://www.cavr-timorleste.org/chegaFiles/finalReportEng/04-Regime-of-Occupation.pdf) p.10 - 
recuperado em 2009, Junho 14. 
63 Magalhães, ob.cit. p.285. 
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Presidente Suharto pedindo-lhe que aceitasse a integração do território como 
parte da República da Indonésia (Magalhães, ob.cit.286). 

 

O parlamento indonésio e Suharto aceitaram o pedido, levando a que, no dia 17 

de Julho de 1976, este último promulgasse a lei 7/76 que declarava Timor como a 27ª 

Província da Indonésia. A organização da resistência ao invasor começou logo nesse 

ano, através da ida de muitos timorenses para o interior (iniciativa da FRETILIN)64 e do 

apoio da população ao longo de todo o território. Entre 15 de Maio e 2 de Junho de 

1976, o Comité Central da FRETILIN reuniu-se em Soibada, distrito de Manatuto, para 

a definição das linhas estratégicas do movimento Revolução Maubere, para a 

reestruturação da FALINTIL e a designação de Nicolau Lobato como comandante 

militar. A Resistência dividiu Timor em seis sectores, cada um deles liderado por um 

comissário político, um comandante de sector e um ou mais adjuntos políticos (Mattoso, 

2005:63). 

Em 1977, a FRETILIN tornou-se mais radical e adoptou o marxismo-leninismo 

como base ideológica, em Maio, na reunião de Laline. Mas, mesmo com esta viragem 

para o marxismo-leninismo por parte da FRETILIN, muitos elementos da Resistência 

continuavam a ter profundas influências maoístas. 

 

Além dos livros de doutrina marxista inspirados na ortodoxia soviética, 
segundo parece não muito apreciados, lia-se com grande atenção o Livro 
Vermelho de Mao Tsé Tung, que ia passando de mão em mão depois de 
enviado por adeptos do MRPP português, antes da invasão de 7 de 
Dezembro (Mattoso, 2005:68). 

 

Xavier do Amaral, até aí presidente da RDTL e da FRETILIN, foi afastado, 

acusado e julgado por traição pelo Comité Central da FRETILIN. Xavier do Amaral 

                                                 
64 Magalhães.ob.cit.p. 295. 
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seria capturado pelos indonésios e levado para Bali, onde serviu como criado em casa 

de um general indonésio. 

 

Em 7 de Setembro de 1977, o Conselho Permanente do Comité Central da 
FRETILIN acusou Xavier do Amaral de alta traição. Foi então submetido a 
um julgamento presidido por Alarico Fernandes e foi torturado (Magalhães, 
ob.cit.p.301). 

 

 

 A saída do primeiro presidente levou a que, a 16 de Outubro de 1977, Nicolau 

Lobato se tornasse Presidente da RDTL e da FRETILIN. Lobato era visto por muitos 

como um grande líder, ponderado e com grandes capacidades humanas, de acordo com 

os vários autores consultados. Durante a sua liderança da Resistência adoptou uma 

atitude de não negociação com o inimigo,  

 

Conversar com o inimigo significa cometer um grande erro que podia trazer 
ao nosso Povo consequências desastrosas e irrecuperáveis […] Negociar 
nunca! A vitória é uma questão de tempo65. 

 

 Durante estes anos conturbados, as forças da Resistência levavam a cabo um 

intenso programa de educação e de reforço do papel da mulher. A utilização da língua 

portuguesa tornou-se muito incómoda para os indonésios e foi, em consequência disso e 

por conceder um pólo diferenciador de identidade aos timorenses, proibida e substituída 

por uma aculturação das culturas indonésia e malaia. Essa aculturação tentou ser 

bastante intensa no território, com a língua indonésia a ser ensinada nas escolas a par 

dos ensinamentos da Pancasila66. 

                                                 
65

66 Pancasila é a fundação filosófica do Estado Indonésio Constituída por duas palavras do sânscrito 
significa: panca – cinco; sila  - princípios.  
Os princípios dão os seguintes:  
1 – Crença num só Deus; 
2 – Humanidade justa e civilizada; 
3 – A unidade da Indonésia; 

 Palavras de Nicolau Lobato apud  Mattoso, 2005.p.69. 
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 A luta passou por momentos bastante difíceis como já vimos, nomeadamente a 

criação dos batalhões 744 e 745, em 1978, pelos indonésios, constituídos por timorenses 

que foram particularmente devastadores para a Resistência e entre 77 e 79, altura em 

que foi lançada a operação «Cerco e Aniquilamento» pelas ABRI67. Nicolau Lobato foi 

assassinado a 31 de Dezembro de 1978 junto com o desaparecimento de muitos dos 

líderes, deixando a luta numa situação muito complicada.  

 

Em finais de 1979, 90% dos combatentes e 80% das armas estavam 
perdidas. […] Nos finais de 1979, não havia mais de 1500 homens das 
FALINTIL, que dispunham apenas de 500 armas (Magalhães, 2007:311). 

 

Impôs-se, em consequência disso, uma reorganização, onde surgiu a figura de 

José Alexandre Gusmão, ou Xanana Gusmão, um dos dois únicos sobreviventes do 

Comité central da FRETILIN. Ele passou a liderar a Resistência, tornando-se 

comissário político nacional e Comandante-em-chefe das FALINTIL. Em Março de 

1981 lançou a 1ª Conferência Nacional de onde resultou uma nova estratégia e 

reestruturação da luta. 

Magalhães (2007) nota que: 

 

Em 1981,a Resistência renasceu das cinzas, sob a liderança de Xanana 
Gusmão, com uma nova estratégia, muito mais realista, aberta ao diálogo e a 
todos os patriotas, incluindo os que colaboravam com o inimigo. A arte de 
«conviver com o ocupante» e de «vestir a capa do inimigo» passou a ser uma 
componente essencial da estratégia da luta (Magalhães, 2007:313). 

                                                                                                                                               
4 – Democracia guiada pela visão interior da unanimidade derivada das decisões tomadas pelos 
representantes; 
5 – Justiça social para todos os Indonésios.  

67 …and on 24 January 1978, the East Timor military commander, Colonel Dading Kalbuadi, formally 
established Infantry Battalion 744/Satya Yudha Bhakti. The new battalion of 460 troops was divided into 
four companies under the overall command of Major Yunus Yosfiah.81 In early 1978these troops were 
given “ raiders”  training in Tacitolu, west of the Dili airport, and then declared ready for combat. A 
second group of more than 500 East Timorese recruits was trained in 1978. They formed Battalion 
745/Sampada Yudha Bhakti which was inaugurated in September 1978 under Major Theo Syafei. in: 
Relatório CAVR – Chega! –( http://www.cavr-timorleste.org/chegaFiles/finalReportEng/04-Regime-of-
Occupation.pdf)- p. 20 recuperado em 2009, Junho 14. 

Em: (http://countrystudies.us/indonesia/86.htm) - recuperado em 25 de Maio de 2009. 
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 Em Setembro de 1982, Guilherme Gonçalves, o segundo Governador de Timor 

foi substituído por Mário Carrascalão, visto como um homem mais moderado, que 

poderia trazer alguma pacificação ao território e facilitar a aceitação do invasor pelos 

timorenses. Este desempenhou um papel bastante relevante enquanto Governador, 

proporcionando, inclusive, a possibilidade da Resistência se reorganizar, ao conceder 

um cessar-fogo de 3 meses a Xanana, num dos encontros mantidos entre os dois. Este 

cessar-fogo foi interrompido em Agosto de 1983. 

 O ano de 1986 ficou marcado pela «Convergência Nacionalista», assinada entre 

as forças da FRETILIN e UDT, em Lisboa, onde restabeleciam as relações entre os dois 

partidos. Abílio Araújo, presidente da FRETILIN desde 1981 e Moisés Amaral, 

presidente da UDT, assinaram a declaração de Convergência. A FRETILIN, acrescente-

se, tinha abandonado a ideologia marxista-leninista em 1984.  

 Dois anos depois, no interior de Timor, foi proposta a criação do Conselho 

Nacional da Resistência Maubere (CNRM) por Xanana Gusmão, desvinculando a 

resistência da FRETILIN, em termos ideológicos. A criação do CNRM deu-se a 31 de 

Dezembro de 1988. Nesse ano, foi criada a Resistência Nacional dos Estudantes 

Timorenses (RENETIL) com Fernando Araújo “La Sama”, actual Presidente do 

Parlamento, como 1º Secretário. Antes, tinha havido, a 7 de Dezembro de 1987, uma 

reestruturação das FALINTIL, afastando-as de tendências partidárias. Xanana viu, nesta 

estratégia, a forma de conseguir arranjar um apoio mais generalizado e conseguir 

unanimidade em torno de uma causa apartidária, não ligada apenas a um partido. O líder 

demonstrava já consciência de que isso lhe traria problemas após a independência. 

Segundo Magalhães (2007):  
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Consciente de que a vitória só podia ser política e ganha no plano 
internacional, Xanana colocou a democracia multipartidária, e não a 
independência, sob a égide de um partido líder, como objectivo, e o realismo 
do contexto local, regional e mundial, e não a ideologia, como quadro de 
referência da luta. Para a resistência se tornar verdadeiramente nacional, 
Gusmão retirou-se da FRETILIN, o que nem todos aceitaram bem. […] 
Declarou a democracia multipartidária como objectivo e desvinculou as 
FALINTIL da FRETILIN para se tornarem umas Forças Armadas 
verdadeiramente nacionais. Nessa altura, anteviu as dificuldades que poderia 
enfrentar a seguir à independência se a FRETILIN pretendesse dominar a 
cena política como partido líder (Magalhães, 2007:374). 
 

 

 A Igreja Católica, durante todo este período, desempenhou um importante papel 

na luta através da protecção dos timorenses e do apoio dado à resistência. Entre os 

membros da Igreja destacam-se o administrador apostólico de Díli até Maio de 1983, 

Monsenhor Martinho da Costa Lopes, que várias vezes ergueu a sua voz contra os 

massacres e as atrocidades que eram cometidas no território. Introduziu a língua tétum 

como língua litúrgica em 1981, após a proibição do português, pelos indonésios. Mesmo 

depois da expulsão de Timor, D. Martinho continuou a denunciar a situação. Foi 

substituído por D. Ximenes Belo que manteve igual postura e viria até a receber o 

Prémio Nobel da Paz em 1996, junto com Ramos-Horta68. 

 O número de timorenses baptizados entre 1970 e 1980 é enorme. Havia 28% de 

católicos em 1970, em 1980 aumentaram para 80%, não só pela obrigatoriedade em ter 

uma religião, de acordo com a lei indonésia, mas também pela diferença identitária 

relativamente às restantes províncias da Indonésia (Mattoso, 2005). Outros padres e 

missionários desempenharam também um papel fundamental na luta – padre Domingos 

“Maubere”, padre João Felgueiras e padre José Alves Martins; 

 

 …onde o padre João Felgueiras e o padre José Alves Martins deram mostra 
de uma admirável persistência na sua defesa do povo timorense… 

                                                 
68 Mendes, 2005:309- 315.  
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(Mattoso, 2005:104) 
 

 

Os mesmos transportaram instrumentos de comunicação muito úteis para Timor 

e fizeram com que chegassem às mãos da Resistência no interior, arriscando a sua vida. 

Noutro plano, destaque-se a importância desempenhada pelo Externato de São José, o 

único sítio em Timor onde a Língua Portuguesa continuou a ser ensinada. 

 

Nas escolas tinha deixado de se usar o português e, sempre que havia 
ocasião, as autoridades destruíam os livros da mesma língua. Os resistentes 
pacíficos, como o padre Leão da Costa e o padre Domingos Cunha, 
fundaram o Externato de São José em Díli, onde continuavam a ensiná-la. O 
governador Mário Carrascalão tentava, na medida do possível, defender as 
tradições culturais deixadas pelos Portugueses, mas os seus esforços eram 
neutralizados pelas decisões administrativas dos funcionários indonésios. O 
Externato acabou por ser encerrado no fim de Março de 1992 (Mattoso, 
2005:141). 

 

 Também a visita do Papa João Paulo II ao território a 12 de Outubro de 1989 foi 

um momento essencial para a visibilidade da causa timorense, porque colocou Timor na 

imprensa internacional. Como sugere Magalhães (2007), 

 

 a visita de quatro horas que o Papa João Paulo II fez a Timor, em 12 de 
Outubro de 1989, tornou-se um marco do mais alto significado na luta do 
Povo Maubere pela sua autodeterminação e independência. […] em primeiro 
lugar e acima de tudo, por lá ter ido e arrastado consigo numerosos 
jornalistas de todo o mundo. E também pela coragem dos jovens timorenses 
em gritar o seu desejo de independência, e a sua determinação na luta69. 

 
 
 
 A Resistência, na frente externa, manteve-se sempre activa na defesa dos direitos 

dos timorenses. As figuras com mais visibilidade foram os líderes da FRETILIN, saídos 

para Moçambique. Entre eles, destaca-se o então ministro dos Negócios Estrangeiros, 

Ramos-Horta, que sempre pressionou as Nações Unidas e os governos internacionais 

                                                 
69 Magalhães, 2007:394. 
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para que não permitissem que a situação de Timor caísse no esquecimento, tendo sido, 

como já referimos, galardoado com o Prémio Nobel da Paz em 1996, outro dos 

momentos marcantes na visibilidade externa da questão timorense. Mari Alkatiri, Roque 

Rodrigues, Rogério Lobato, José Luís Guterres e Guilhermina Araújo são nomes na luta 

externa pelo direito à autodeterminação (Magalhães, 2007).  

 A luta contou sempre com o apoio de Portugal e dos Países Africanos de Língua 

Portuguesa, embora tivesse havido algum esquecimento por parte de Portugal, conforme 

Horta lamenta (Magalhães, 2007) durante um período da ocupação, entre 1976 e 1982. 

A partir desse ano, a criação de uma Comissão Eventual para o Acompanhamento da 

Situação de Timor-Leste, a 2 de Abril, permitiu que a situação continuasse a fazer parte 

da agenda política portuguesa, ainda que enfrentando algumas campanhas de 

desinformação, mencionadas por Magalhães (2007)70. 

 O final dos anos 80 e início dos anos 90 foram marcados por profundas 

alterações geoestratégicas. Após a queda do Muro de Berlim e o fim do Comunismo na 

Rússia, o mundo passou de uma visão bipolar para uma visão multipolar71, observando-

se uma maior abertura por parte da Indonésia e uma atitude diferente em relação ao que 

consideravam a ameaça comunista. Isto não significou, porém, que a ocupação de Timor 

terminasse. Todavia, a ida do Papa a Timor e vários acontecimentos nos inícios da 

década de 90 levaram a que Timor deixasse de ser uma província da Indonésia 

esquecida e se tornasse num território anexado contra a vontade do seu povo, a quem 

não tinha sido concedido o direito de autodeterminação.  

 Entre muitos acontecimentos marcantes, conta-se aquele que abriu 

definitivamente as portas da situação ao mundo: o Massacre de Santa Cruz, ocorrido a 

12 de Novembro de 1991. Este massacre ocorreu na sequência de uma série de eventos 

                                                 
70 Ob.cit. p. 515. 
71 Moreira, Adriano. (2007). Teoria das Relações Internacionais. Coimbra: Almedina.  
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e de manifestação de descontentamento por parte dos Timorenses. Esteve prevista uma 

visita de uma delegação parlamentar portuguesa ao território a 26 de Outubro de 1991, 

mas, por razões ligadas fundamentalmente à liberdade de movimentos no território e ao 

acompanhamento por alguns jornalistas cujos nomes tinham sido vetados por Jacarta, a 

visita foi cancelada. O cancelamento gerou uma enorme frustração junto dos timorenses 

que avidamente aguardavam a vista dos parlamentares portugueses.  

 

Provavelmente, muita gente em Portugal, na Indonésia e em Timor tenha 
dificuldade em compreender as razões de tantas controvérsias e hesitações. 
Percebem-se melhor quando verificamos o grau de ansiedade criado pelas 
expectativas a que a visita deu lugar. O governo indonésio e os timorenses 
partidários da integração esperavam que os deputados portugueses, vendo só 
o lado exterior das coisas, se convencessem de que a integração era um facto 
consumado. A Resistência, pelo contrário, via na visita a possibilidade de 
retoma da administração portuguesa, ou seja, do processo que deveria 
conduzir à independência, e que fora interrompido pela invasão indonésia 
(Mattoso, 2005:159). 

 

 

 A 28 de Outubro, Sebastião Gomes, que se encontrava refugiado na igreja de 

Motael, foi assassinado por um ninja72, o que levou a retaliações, protestos e 

manifestações contra a Indonésia. No dia 12 de Novembro, após a missa celebrada em 

memória de Sebastião, a multidão dirigiu-se ao Cemitério de Santa Cruz a fim de 

depositar flores junto da campa, ao mesmo tempo que dava vivas à Resistência e à 

Independência durante o percurso.  

A repressão foi de tal ordem brutal que o número de mortos e desaparecidos 

ascende a 500 (Mattoso, 2005). Max Stahl, um repórter que se encontrava no território 

conseguiu filmar o massacre e apresentar as imagens ao mundo. O choque com a 

situação foi tremendo e, a partir desta altura, sucederam-se as iniciativas e a consciência 

do mundo em relação a uma situação de violação constante de direitos humanos e de um 

                                                 
72 Segundo Mattoso (2005), os ninjas eram os civis timorenses mascarados e armados pelos serviços 
secretos indonésios. 
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genocídio em curso. Outra iniciativa mediática por jovens portugueses foi o lançamento, 

em 1992, do Lusitânia Expresso, um navio destinado a navegar até Timor, de modo a 

promover a causa maubere. Não chegou, porém, a concretizar-se mediante as ameaças 

indonésias de ataque ao navio.   

 Sensivelmente um ano depois dos acontecimentos de Santa Cruz, a 20 de 

Novembro de 1992, Xanana Gusmão foi capturado em casa de Aliança Araújo e levado 

para a prisão indonésia de Cipinang, obrigando a uma nova reestruturação da 

Resistência e da luta clandestina. Konis Santana tornou-se o chefe da Resistência, até à 

sua morte em 9 de Março de 1998. Assinale-se ainda, nos anos 90, as manifestações em 

Jacarta e a invasão e pedido de asilo em diferentes embaixadas na Indonésia. 

  Em 1996, a atribuição do Prémio Nobel da Paz a D. Ximenes Belo e Ramos 

Horta gerou um claro desagrado das entidades indonésias, nomeadamente pelo seu 

Ministro dos Negócios Estrangeiros – Ali Alatas (Magalhães, 2007). No ano seguinte, 

Nelson Mandela visitou a Indonésia, encontrando-se com Xanana Gusmão e pedindo a 

sua libertação a Suharto que, em vez disso, cedeu apenas em reduzir a pena em três 

meses73.  

 

Há um relatório que indica que Suharto começou por recusar o pedido de 
Mandela para se reunir com Xanana com a seguinte pergunta: “Porque quer 
falar com ele? Não passa de um criminoso comum” Quando Mandela 
respondeu que  “ foi precisamente isso que disseram de mim durante vinte e 
cinco anos” , Suharto respondeu de imediato e magnanimemente que 
trouxessem Xanana da prisão para um jantar particular com Mandela na 
Residência dos Convidados do Estado74. 

 

 

Foi neste o ano em que começaram as negociações entre Portugal e a Indonésia 

para encontrar uma solução para o problema de Timor-Leste, sob a mediação das 

                                                 
73

74 MARKER, Jamsheed. (2009). Timor-Leste – Relato das Negociações para a Independência. Lisboa: 
 Magalhães, 2007: 440-441. 

Instituto Diplomático. p. 346. 
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Nações Unidas, do Representante Especial, Jamsheed Marker, e do Secretário-Geral das 

Nações Unidas, Kofi Annan. Como refere Marker (2009:289), o papel de Kofi Annan 

nas negociações sobre Timor-Leste foi absolutamente decisivo e por mais que se diga 

nunca se lhe fará justiça. 

No ano de 1998, entre 23 e 27 de Abril, a 1ª Convenção Nacional Timorense na 

Diáspora reuniu-se em Peniche, onde transformou o Conselho Nacional da Resistência 

Maubere (CNRM) em Conselho Nacional da Resistência Timorense (CNRT) a aprovou 

uma Carta Magna de Liberdades, Direitos, Deveres e Garantias do Povo de Timor-

Leste75, da qual faziam parte a declaração de adesão a várias Declarações Universais e a 

Convenções Internacionais, a proclamação de, num Timor-Leste independente, promover: 

 

A -A defesa de um Estado de Direito, democrático e multipartidário, assente 
na filosofia do Povo de Timor-Leste. 
B - A defesa intransigente e o estrito respeito pelas liberdades fundamentais 
e pelos deveres de cada cidadão:[…] 

 

Além destes princípios, eram várias as organizações internacionais a que o CNRT se 

propunha pertencer enquanto país independente, à CPLP, ASEAN, Fórum Pacífico Sul e 

APEC76. 

A Convenção em Peniche decorreu num período em que decorriam já negociações 

entre Portugal e a Indonésia desde 1997, marcadas com avanços e recuos entre as partes, 

num clima de grande desconfiança, que Marker (2009) nota. O caminho para o 
                                                 
75 Sobre esta Convenção consulte-se: 

a) Acta da Constituição das Comissões Organizadora e Coordenadora do Congresso Nacional 
Timorense na Diáspora. (http://amrtimor.org/drt/docs/pdfs/actas/06231.031.pdf), recuperado em 

b) Estatutos do CNRT promulgados pela Convenção Nacional Timorense na Diáspora. 
Organograma – (http://amrtimor.org/drt/docs/pdfs/docs/06237.176.pdf) - recuperado em 22 de 

c) Carta Magna de Liberdades, Direitos, Deveres e Garantias do Povo de Timor-Leste - 
http://www.geocities.com/portugallorosae/docs/magnacarta_pt.html - recuperado em 12 de 

76 Carta Magna de Liberdades, Direitos, Deveres e Garantias do Povo de Timor-Leste – 
(http://www.geocities.com/portugallorosae/docs/magnacarta_pt.html), recuperado em 12 de Junho de 
2009. 
 

22 de Junho de 2009; 

Junho de 2009; 

Junho de 2009;  
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referendo que se realizou em 1999 teve um forte impulso por outros acontecimentos 

sem os quais não teria sido possível. O primeiro deles é a grave crise financeira que 

assolou o Sudeste Asiático e, em particular a Indonésia, levando à queda do regime de 

Suharto, a 21 de Maio de 1998, após várias manifestações de estudantes em Jacarta. 

 O ditador foi substituído por Jusuf Habibie que demonstrou maior abertura em 

relação a uma situação para Timor-Leste. Ao contrário do que defendia Ali Alatas, 

referindo-se sempre a que só seria possível encontrar uma solução sob o regime de 

Suharto, o desfecho foi conseguido sob a presidência de Habibie. Ali Alatas foi uma das 

figuras decisivas para chegar a um acordo e ao referendo (Marker, 2009). 

Habibie aceitou um referendo acerca do futuro de Timor-Leste integrado ou não na 

Indonésia em 27 de Janeiro de 1999, rejeitando uma sugestão feita de John Howard, 

primeiro-ministro australiano, para que aplicasse o modelo da Nova Caledónia, na qual 

propunha uma autonomia e um adiamento do referendo por muitos anos. [Magalhães, 

ob.cit.p.464) Imediatamente após a decisão de Habibie, a situação no território 

timorense começou a complicar-se, agravada pela criação e armamento de milícias pro-

integração pelas forças indonésias. Os massacres sucederam-se, a situação tornou as 

negociações ainda mais complicadas e aumentou o receio acerca das garantias de 

segurança para a realização do referendo77. A 5 de Maio de 1999, foram assinados os 

acordos de Nova Iorque entre Portugal e a Indonésia, acordando a data de 8 de Agosto 

para a realização do referendo. Essa data foi posteriormente alterada para 30 de Agosto, 

devido às condições de segurança e aos atrasos no recenseamento da população. O 

Secretário-Geral das Nações Unidas criou a United Nations Assistance Mission to East 

Timor (UNAMET), para preparar e realizar o referendo, sob a chefia de Ian Martin.  

A pergunta formulada aos timorenses foi a seguinte: 

                                                 
77 Acerca das milícias leia-se o relatório da CAVR – Chega! (http://www.cavr-
timorleste.org/chegaFiles/finalReportEng/04-Regime-of-Occupation.pdf) p.30-35 - recuperado em 12 de 
Junho de 2009. 
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ACEITA a autonomia especial proposta para Timor-Leste integrada no 
Estado Unitário da República da Indonésia? 
 
Ou 
 
REJEITA a autonomia especial proposta para Timor-Leste, levando à 
separação de Timor-Leste da Indonésia78? 

 

 

O CNRT representava o movimento favorável à independência de Timor-Leste, 

rejeitando a autonomia especial oferecida pela Indonésia. O Comité Popular de Defesa - 

República Democrática de Timor -Leste (CPD-RDTL), chefiado por Cristiano da Costa, 

antigo tradutor do general Wiranto, representava o lado oposto, defendendo a 

autonomia. Este movimento foi formado em 1999 pelo Major-Genral Zacky Anwar 

Makarim, nomeado também pelo General Wiranto como oficial de ligação com a 

UNAMET. Servindo-se das funções que desempenhava, foi-lhe atribuída muita da 

violência de 1999, como foi também à organização CPD-RDTL. Abílio Araújo, antigo 

presidente da FRETILIN e expulso do partido, aderiu e apoiou este movimento pro-

autonomia. Kingsbury (2005) refere-se ao movimento nos seguintes termos: 

 

 Zacky organizou o CPD-RDTL, que foi efusivamente apoiado por Abílio de 
Araújo, formalmente líder do Partido Nacionalista de Timor. De Araújo, um 
antigo presidente da FRETILIN que trocou de lado e tinha negócios com a 
família Suharto, fez campanha activa contra o movimento de independência 
e mais tarde contra o papel da ONU em Timor-Leste79 (Kingsbury, 
2005:160). 

 

 

                                                 
78 MARKER, ob.cit. 
79 Tradução nossa.  
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A realização da consulta popular teve lugar a 30 de Agosto, sob a organização da 

UNAMET, em condições de segurança que demonstraram ser manifestamente 

insuficientes no período pós-referendo, causando a morte a 1500 timorenses, pelas 

milícias pro-integracionistas até à chegada da International Force for East Timor 

(INTERFET) a 20 de Setembro de 199980.  

 A percentagem de votantes foi de 98,9% de votantes, o que a torna impressionante, 

tal como o resultado de 78,5% rejeitando a proposta indonésia e somente 21,5% 

aceitando a autonomia.  

 

 

I.6 - A preparação da independência e da Assembleia Constituinte. 
 
 
 
 

Perante o esmagador resultado favorável à independência, deterioraram-se as já 

difíceis condições de segurança no território e aumentaram os massacres que vinham 

sendo perpetrados pelas milícias pro-autonomia. A maioria dos dados disponíveis 

indicam que tenham sido mortas 1500 pessoas e muitos milhares se tenham refugiado 

nas montanhas ou atravessado a fronteira para Timor Ocidental, quer forçados pelas 

TNI quer procurando segurança no outro lado da ilha (Magalhães, 2007). As 

características e o enquadramento legal da UNAMET não lhe permitiam dar uma 

resposta nem proteger os milhares de timorenses que tinham exercido o seu direito de 

autodeterminação e se viam perseguidos pela escolha que fizeram.  

A 4 de Setembro em Díli, o chefe da UNAMET, Ian Martin, pelas 9.00 da manhã 

anunciou os resultados, em simultâneo com o Secretário-Geral das Nações Unidas. A 

violência e instabilidade por todo o território desde o dia seguinte à votação, agravaram-

                                                 
80 http://www.mindef.gov.sg/peacekeepers/east-timor_interfet.htm - recuperado em 24 de Maio de 2009. 
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se ainda mais81. Tal decorreu sob a cumplicidade dos militares indonésios e a 

passividade das autoridades políticas daquele país. 

Entretanto, inúmeras pressões internacionais e uma onda de solidariedade sem 

par foram determinantes para que a Indonésia decidisse pedir ajuda e aceitar a entrada 

de forças internacionais para a garantia de segurança no território. A atitude das 

entidades portuguesas foi determinante, nomeadamente a do Presidente da República 

Jorge Sampaio e do Primeiro-Ministro António Guterres na constante pressão sobre os 

Estados Unidos e sobre as Nações Unidas para inverterem uma situação insustentável. 

Os primeiros resultados das pressões surgiram a 12 de Setembro, data em que a 

Indonésia pediu oficialmente o apoio das Nações Unidas para controlar a situação 

(Magalhães, 2007:614). 

A Austrália e outros países disponibilizaram forças para entrar em Timor 

começaram a preparar a INTERFET, criada pela Resolução do Conselho de Segurança 

nº 1264, de 15 de Setembro. A resolução, mencionando os acordos entre Portugal e 

Indonésia, o resultado do referendo e a profunda preocupação com as condições 

humanitárias e de segurança que grassavam pelo território, autorizava uma força 

multinacional. 

 

Agindo sob o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,  
 
1. Condena todos os actos de violência em Timor-Leste, apela ao seu fim 
imediato e exige que os responsáveis por esses actos sejam trazidos perante a 
justiça; 
[…] 
2. Autoriza a criação de uma força multinacional sob um comando 
unificado, seguindo o pedido feito pelo governo da Indonésia ao Secretário-
Geral a 12 de Setembro de 1999, com as seguintes tarefas: restaurar a paz e 
segurança em Timor-Leste, proteger e apoiar a UNAMET no cumprimento 
das suas funções e, dentro das suas capacidades, facilitar as operações de 
assistência humanitária e autoriza todos os Estados presentes na força 

                                                 
81 MARKER, ob.cit. p. 504-5. 
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multinacional e tomar todas as medidas necessárias para cumprir este 
mandato82. 

 

A resolução concordava com o envio urgente da força para o território, a 

permanência no território até que fosse enviada uma força de manutenção de paz e 

requeria, ao Secretário-Geral das Nações Unidas, a preparação de uma administração 

transitória em Timor-Leste.  

 

11. Convida o Secretário-Geral a planear e a preparar uma administração 
transitória das Nações Unidas em Timor-Leste, incorporando uma operação 
de manutenção de paz das Nações Unidas, a ser mobilizada na fase de 
implementação da consulta popular (fase III) e a fazer recomendações o mais 
rapidamente possível ao Conselho de Segurança83. 

  

 Com uma composição multinacional84, sob o comando da Austrália, a 

INTERFET entrou no território iniciando a Operação Sândalo que restituiu a segurança, 

desarmando as milícias e preparando a entrada da nova missão das Nações Unidas.  

Essa nova missão, a United Nations Transitional Admininistration in East Timor 

(UNTAET)85 foi aprovada a 25 de Outubro de 1999 através da Resolução do Conselho 

de Segurança nº 1272. Além da referência a todas as resoluções aprovadas 

86

revogar a Lei 7/76, a Resolução 1272 louvava o trabalho realizado pela UNAMET e 

determinava as atribuições da UNTAET, uma missão diferente de todas as realizadas, 

combinando a manutenção de paz e construção de Estados:  

 

1. Decide estabelecer, de acordo com o relatório do Secretário-Geral, uma 
Missão das Nações Unidas de Administração Transitória em Timor-Leste 

                                                 
82 In: S/RES/1264/99 – Anexo VII (tradução nossa). 
83 S/RES/1264/99. 
84 Entre eles, a Nova Zelândia, a Itália, o Reino Unido, os Estados Unidos, a França, a Irlanda e o Brasil. 
85 Administração Transitória das Nações Unidas em Timor-Leste. 
86 Nomeadamente a 384 de 1975, a 389 de 1976 e as aprovadas em 1999, resultantes dos acordos entre a 
Indonésia e Portugal.  

anteriormente  ,ao referendo e à decisão da Assembleia Consultiva da Indonésia em 
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(UNTAET), que será investida com a responsabilidade global da 
administração de Timor-Leste e terá a o mandato para exercer toda a 
autoridade legislativa e executiva incluindo a administração da justiça; 
 
2. Decide também que o mandato da UNTAET consistirá nos seguintes 
elementos:  
 
a) Providenciar segurança e manter a lei no território de Timor-Leste; 
b) Estabelecer uma administração eficaz; 
c) Apoiar o desenvolvimento dos serviços civis e sociais; 
d) Assegurar a coordenação e prestação de ajuda humanitária, reabilitação 
e apoio ao desenvolvimento; 
e) Apoiar a capacitação para auto-governo; 
f) Apoiar o estabelecimento de condições para o desenvolvimento 
sustentável.  
 
3. Decide além disso que a UNTAET terá objectivos e uma estrutura 
conforme as linhas delineadas na parte IV do relatório do Secretário-Geral, 
em particular as suas componentes principais serão: 
a) Uma componente de governação e administração pública, incluindo 
polícias internacionais com capacidade até 1640 membros; 
b) Uma componente de ajuda humanitária e reabilitação de emergência; 
c) Uma componente militar, com capacidade até 8900 tropas e até 200 
observadores militares; 
 
4. Autoriza a UNTAET a tomar todas as medidas necessárias para cumprir 
este mandato; 
[…] 
6.Recebe a intenção do Secretário-Geral em nomear um Representante 
Especial que, como Administrador Transitório, será responsável por todos os 
aspectos do trabalho das Nações Unidas em Timor-Leste e terá o poder para 
criar novas leis e regulamentos e para alterar, suspender ou rejeitar as 
existentes; 
8. Acentua a necessidade de a UNTAET consultar e cooperar de perto com 
os timorenses de modo a cumprir o mandato de forma eficiente tendo em 
vista o desenvolvimento das instituições democráticas locais, incluindo uma 
instituição timorense de Direitos Humanos independente e para transferir 
para essas instituições as suas funções de administração e função pública87. 

 

 

 A Resolução estabelecia o limite temporal da missão, apontando uma fase inicial 

até 31 de Janeiro de 2001. Prolongar-se-ia até 20 de Maio de 2002, somando um total de 

30 meses. De acordo com o ponto seis da resolução, foi nomeado um Administrador 

Transitório, incidindo a escolha sobre Sérgio Vieira de Mello88. O diplomata brasileiro 

                                                 
87 S/RES/1272/99 – Anexo VIII (tradução nossa). 
88 Sobre a figura de Sérgio Vieira de Mello cf. Markovitch, Jacques. Sérgio Vieira de Mello – 
Pensamento e Memória. (http://books.google.pt/books?id=Zp6BeHupQdEC&source=gbs_navlinks_s) – 
recuperado em 26 de Junho de 2009. 
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chegou ao território a 16 de Novembro de 1999 e, no dia seguinte, iniciou funções como 

Administrador. 

 As primeiras iniciativas de Sérvio Vieira de Mello foram a deslocação a Timor 

Ocidental para negociar o regresso dos deslocados a Timor-Leste e o estabelecimento a 

autoridade do Administrador Transitório, bem como o regime legal através do 

Regulamento nº 1/1999 de 27 de Novembro. Segundo o Regulamento, o Administrador 

detém quase o poder absoluto, seja na área legislativa, executiva ou judicial tendo 

apenas o dever de consultar os timorenses e com eles cooperar: 

 

1.1 Todos os poderes legislativos e executivos referentes a Timor Leste, 
incluindo a administração do sistema judicial, estão investidos na UNTAET 
e são exercidos pelo Administrador Transitório. No exercício destas funções, 
o Administrador Transitório consultará o povo timorense e com ele 
cooperará estreitamente89. 

 

 

 Além da atribuição de poderes, o Regulamento determinava a observância do 

respeito pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, de todas as convenções 

internacionais e dos princípios de não discriminação (artigo2º). Determinava igualmente 

a vigência das leis anteriores a 1999, com excepção daquelas que não respeitassem os 

princípios estabelecidos no artigo 2º. Eram essas leis, a Lei das Organizações Sociais; 

Lei da Segurança Nacional; Lei da Protecção e Defesa Nacional; Lei da Mobilização e 

Desmobilização; Lei da Defesa e Segurança; Lei da Polícia. No mesmo artigo, abolia-

se a pena capital, em conflito com o artigo já citado. O Administrador regulava ainda o 

funcionamento da administração através da criação e aplicação de regulamentos, 

directivas e da administração do património.  

                                                 
89 Regulamento UNTAET 1/1999 - http://www.un.org/peace/etimor/untaetR/reg1p.html. 
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 O segundo Regulamento por ele aprovado estabeleceu, a 2 de Dezembro de 

1999, um Conselho Consultivo Nacional (CCN), com o objectivo de assessorar o 

Administrador Transitório sobre todas as questões referentes ao exercício dos seus 

poderes executivos e legislativos, tal como prevê o Regulamento 1999/1 da UNTAET, de 

27 de Novembro de 199990. As funções atribuídas pelo Administrador Transitório faziam 

com que o CCN fosse o mecanismo principal através do qual os representantes do povo 

timorense participarão activamente no processo de tomada de decisões durante o 

período da Administração Transitória das Nações Unidas em Timor Leste e através do 

qual serão apresentadas as opiniões, preocupações, tradições e interesses do povo 

timorense. Mas, isso não implicou que as funções fossem além das meramente 

consultivas, como se pode ver no 1.3 do artigo 1º. 

 

1.3 O Conselho será um fórum consultivo, conjunto de representantes do 
povo timorense e da UNTAET. Não prejudicará de nenhuma forma os 
poderes definitivos do Administrador Transitório no exercício das 
responsabilidades conferidas à UNTAET à luz da resolução 1272 (1999) do 
Conselho de Segurança, tal como especificado pelo Regulamento nº.1999/1 
da UNTAET (UNTAET/REG/1999/2). 

 

 

 O Conselho Consultivo Nacional era composto por 15 membros, sete 

representantes do CNRT, três representantes de outros grupos políticos existentes antes 

de 1999 e não incluídos no CNRT, um representante da Igreja Católica, o Administrador 

Transitório e três membros da UNTAET seleccionados pelo Administrador, sob a 

presidência do mesmo. Para um melhor funcionamento deste órgão, encontrava-se ainda 

dividido em comités sectoriais - (a) Agricultura, (b) Educação, (c) Ambiente, (d) 

Finanças e Macro-Economia, (e) Saúde, (f) Direitos Humanos, (g) Infra-estruturas, (h) 

Administração Local, e (i) Recursos Naturais. O Conselho Consultivo Nacional não 

                                                 
90 UNTAET/REG/1999/2. 
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agradou aos timorenses por se encontrar demasiado afastado das necessidades destes. 

Era apenas de um órgão consultivo, cabendo todas as decisões em último lugar ao 

Administrador, situação visível em episódios como a escolha do dólar americano para 

moeda91 ou a entrega de cinco projectos de lei, aos membros do CCN, para aprovação, 

sem a possibilidade de consultar legisladores e com o debate a decorrer em língua 

inglesa.92 Em consequência das críticas, o CCN acabou por ser substituído pelo 

Conselho Nacional de Timor-Leste, a 14 de Junho de 2000, com novo formato.  

 O início de 2000 pautou-se pelo aumento das críticas à UNTAET e à sua postura. 

Os timorenses sentiam-se excluídos e não se reviam no processo de construção da 

Nação. 

 

Em Maio, S. Vieira de Mello apresentou aos dirigentes timorenses duas 
opções para as futuras relações UNTAET-Timorenses: por um lado, um 
modelo tecnocrático, segundo o qual a administração seria totalmente 
composta por timorenses, de modo a constituir uma administração pública 
totalmente nacional para a independência; por outro lado, um modelo 
político, em que os timorenses partilhariam a responsabilidade do governo 
com a UNTAET. Diversos ministérios do governo provisório estariam nas 
mãos de timorenses que teriam a responsabilidade política dos seus 
ministérios (NU, Press Release SC/6882, 27-6-2000)93. 

 

O Conselho Nacional (CN) foi, então, aprovado a 14 de Julho, com uma 

composição e poderes muito diferentes do Conselho Consultivo Nacional, revogado 

através deste novo Regulamento (2000/24, artigo 12º). O Conselho era composto, 

inicialmente por 33 membros. Entre eles, sete representantes do CNRT, três 

representantes de grupos políticos independentes do CNRT, um representante da Igreja 

                                                 
91 Através do Regulamento 2000/7 de 22 de Janeiro de 2000. Um dia antes tinha criado o Serviço de 
Alfândegas.  
92 Observatório Timor-Leste: (http://members.tip.net.au/~wildwood/novtransp.htm#2), recuperado em 25 

93 Observatório Timor-Leste: (http://members.tip.net.au/~wildwood/novtransp.htm#2) – Veja-se também 
aquilo que é referido pelo próprio Sérgio Vieira de Mello acerca das decisões do  CCN em Beauvais, Joel 
C. Benevolent Despotism: A critique of U.N State Building in East Timor 
(http://www1.law.nyu.edu/journals/jilp/issues/33/pdf/33z.pdf), p 24, recuperado em 12 de Julho de 2009. 

de Junho de 2009. 
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Católica Romana em Timor-Leste; Um representante das igrejas protestantes em 

Timor-Leste; Um representante da comunidade muçulmana em Timor-Leste; Um 

representante das organizações de mulheres em Timor-Leste; Um representante das 

organizações estudantis e de jovens em Timor-Leste; Um representante do Foro de 

Organizações Não-Governamentais Timorenses; Um representante das Associações 

Profissionais; Um representante dos Agricultores; Um representante da comunidade 

empresarial; Um representante das organizações de trabalhadores; Um represente de 

cada um dos 13 distritos de Timor-Leste94. 

O CN tinha como poderes iniciar, modificar e aprovar recomendar projectos de 

regulamento; (b) emendar regulamentos; e (c) a pedido da maioria do Conselho, 

requerer o comparecimento de membros do Gabinete nomeados em conformidade com 

o Regulamento n° 2000/23 da UNTAET para responder a perguntas relativas às suas 

funções (UNTAET/REG/2000/24). 

A pretensão de Sérgio Vieira de Mello e da UNTAET era que o Conselho 

Nacional funcionasse como um pré-parlamento de Timor-Leste, anterior à Assembleia 

Constituinte. A composição devia ser representativa da realidade da sociedade 

timorense. O número inicial para o Conselho Consultivo era de 33 membros, porém, 

mediante a cisão entre a FRETILIN/UDT e o CNRT após o Congresso de Agosto em 

Díli, foram aditados três outros membros ao CN. Em Outubro, na sua primeira reunião, 

os conselheiros elegeram Xanana Gusmão como presidente. 

 

Mas a FRETILIN e a UDT estendem a sua contestação ao Conselho 
Nacional, o pré-Parlamento nomeado por Sérgio Vieira de Mello. O 
Conselho previa 7 lugares para os partidos do CNRT; após muitas hesitações 
os dois partidos nomeiam figuras de segunda linha para os representar, a 
UDT fá-lo no quadro previsto mas a FRETILIN recusa ocupar um dos 
lugares reservados ao CNRT, obrigando inclusivamente a UNTAET a 
modificar a composição do CN e a elevar o número dos seus membros de 33 

                                                 
94 UNTAET/REG/2000/24 - http://www.un.org/peace/etimor/untaetR/Reg2400P.pdf .
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para 36. Xanana que não pensava entrar no CN entra para ocupar o lugar 
deixado vazio no bloco do CNRT e... o CN elege-o como seu presidente95! 

 

 

O Conselho Nacional iniciou as funções a 23 de Outubro de 2000 e funcionou 

até ao início da campanha eleitoral para a Assembleia Constituinte, cuja constituição foi 

decidida por si também na reunião de 17 de Novembro de 2000. Optaram por uma 

composição de 88 membros, 75 deputados eleitos através de listas nacionais e 13 em 

listas distritais. A data de realização das eleições foi apontada, pelo CN, para o final de 

2001 ou início de 200296. Verificou-se, depois, a escolha do dia 30 de Agosto de 2001.  

Um calendário político muito próximo deste foi proposto por Xanana Gusmão, 

enquanto presidente do CN, a 29 de Novembro, discutido por esse mesmo Conselho a 

12 de Dezembro e a atitude quer dos conselheiros quer do Administrador face ao 

calendário levaram ao pedido de demissão de Xanana do lugar de presidente do 

Conselho Nacional, embora o mesmo apresente diferentes argumentos em carta aberta 

aos timorenses, datada de 5 de Dezembro de 2000. 

 

O meu pedido de demissão foi, quanto a mim, uma posição transparente e 
natural em qualquer contexto político democrático.  
[…] 
É absolutamente incorrecto que o pedido de demissão foi uma reacção minha 
à negativa por parte do CN à calendarização do processo político proposto 
pela Presidência do CNRT. 
[…] 
O país precisa de democratas e não de autocratas97. 
 
 
 

                                                 
95

96 Regulamento que define a eleição e funções da Assembleia Constituinte na adopção da Constituição. 

97 Carta Aberta de Xanana Gusmão acerca da demissão do cargo de Presidente do Conselho Nacional – 
05/12/00. In: http://www.geocities.com/angelobarreto/cartaaberta.htm . à mesma declaração de Xanana 
Magalhães (2007, p. 643) faz também referência na página 643, invocando as razões do Presidente do CN 
para se demitir. O autor aborda igualmente o pedido efectivo de demissão em Abril de 2001.  

 Observatório Timor-Leste - http://members.pcug.org.au/~wildwood/01marindp.htm. 

UNTAET/REG/2001/2 de 16 de Março. - http://www.un.org/peace/etimor/untaetR/reg20012.pdf. 
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A par da criação do Conselho Nacional, em 14 de Julho de 2000, foi 

estabelecido um novo Governo Transitório, já com a participação de timorenses no 

elenco. (Regulamento 23/2000). Este Regulamento atribuía ao Governo Transitório as 

funções de decidir sobre políticas e programas para o governo de Timor-Leste; 

Supervisionar a administração de Timor-Leste; Recomendar regulamentos à 

consideração do Conselho Nacional, estabelecido em conformidade com o 

Regulamento n°2000/24; Recomendar ao Administrador Transitório a aprovação e a 

promulgação de projectos de regulamentos tal como adoptados pelo Conselho 

Nacional, ou devolvê-los ao Conselho Nacional, juntamente com as recomendações do 

Gabinete e recomendar ao Administrador Transitório a aprovação e a promulgação de 

directivas98.  

Este Governo tomou posse a 15 de Julho de 2000, com quatro ministros 

timorenses, Ana Pessoa na Administração Interna, João Carrascalão nas Infra-estruturas, 

Marí Alkatiri nos Assuntos Económicos e Padre Filomeno Jacob nos Assuntos Sociais. 

Em Outubro, Ramos–Horta foi incluído como Ministro dos Negócios Estrangeiros, 

elevando o número para cinco99. Alguns momentos de tensão marcaram o primeiro 

Governo, nomeadamente o sentimento de exclusão que levou os ministros timorenses 

ameaçar demitirem-se em Dezembro de 2000100. Porém, esta Administração exerceu 

funções até à tomada de posse da Assembleia Constituinte, altura em que foi substituída 

pelo segundo Governo Transitório, composto inteiramente de timorenses e respeitando 

os resultados eleitorais. Tinha Marí Alkatiri como Primeiro-Ministro.  

Todo o período do primeiro Governo Transitório foi particularmente difícil. O 

calendário a cumprir tornava-se cada vez mais curto, as condições de vida tardavam a 

                                                 
98

99 Notificação da UNTAET acerca da tomada de posse. - http://www.unmit.org/legal/UNTAET-

100“Ministros timorenses ameaçam demitir-se”  02 DEZ 00 – TSF 

 In: UNTAET/REG/2000/23 - http://www.un.org/peace/etimor/untaetR/Reg2300P.pdf. 

Law/Notifications%20Portuguese/Not2000-17.pdf. 

http://tsf.sapo.pt/PaginaInicial/Interior.aspx?content_id=780915. 
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melhorar e o problema dos refugiados continuava a contribuir para uma forte 

instabilidade na reconstrução do país. A par disto, uma complicada forma de tratamento 

às FALINTIL e sua conversão em Forças Armadas da República Democrática de 

Timor-Leste (F-FDTL) trouxeram descontentamento à maioria dos timorenses.  

Uma elevadíssima taxa de desemprego e a destruição quase total das infra-

estruturas do território pioravam ainda mais toda a situação. Foi feito um enorme 

esforço a nível internacional, quer dos doadores que da UNTAET quer das restantes 

organizações, para reabilitar as condições de vida no país. Portugal teve um papel de 

grande relevo, participando dessa tentativa de reconstrução em várias frentes. O 

governo português promoveu a criação de um Alto-Comissariado que coordenou a 

ajuda ao território, em cooperação multilateral através do Trust Fund para Timor-Leste, 

em cooperação bilateral para apoio à reconstrução, à estruturação do Estado e da 

educação com o programa de reintrodução da língua e no campo da assistência 

humanitária e do sector da saúde101.  

Ao CNRT coube um importante papel durante a transição. Criado na Convenção 

Nacional da Diáspora Timorense, em Peniche de 23 a 27 de Abril de 1998, onde se 

juntaram as forças políticas pró independência em torno da mobilização para a 

autodeterminação, o CNRT participou activamente na preparação do referendo de 1999 

e na defesa do sim à independência. Porém, a UNTAET manteve dele sempre algum 

afastamento no processo de transição, gerando fortes críticas por parte dos timorenses, 

reflectidas no artigo de Garrison (2005), em que este recorda as decisões tomadas pelo 

movimento na cidade australiana de Darwin, na sua reunião de Outubro de 1999 acerca 

do formato de um governo sob a supervisão das Nações Unidas e o que viria a 

acontecer. O CNRT, ainda segundo o mesmo autor, enviou uma proposta para Nova 

                                                 
101 Consulte-se, a este respeito, Val-Flores, Gustavo Silva. (2006). Portugal e o Período de Transição em 
Timor-Leste. Lisboa: Universidade Católica Portuguesa. 
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Iorque, às Nações Unidas, que foi recusada em detrimento de uma missão de paz mais 

tradicional. A deterioração das relações entre o CNRT e a UNTAET levou a que os 

membros do primeiro exigissem uma calendarização mais breve do que os cinco a dez 

anos previstos para a transição (Garrison, 2005:9). 

Para a UNTAET, o CNRT era visto como uma facção dado que não constituía 

uma autoridade soberana. E enquanto tal, Garrison (2005) defende, a UNTAET decidiu 

manter uma certa distância não considerando, por isso, iniciativas como partilha de 

poder ou governação simultânea com o CNRT. Esta atitude para com o movimento 

impediu que assumisse um papel preponderante e muito útil, na transição, enquanto 

parceiro. O autor citado102 vê neste procedimento da UNTAET uma das razões conduziu 

ao início da dissolução do CNRT, em Agosto de 2000, aquando do seu congresso e a 

efectivar essa dissolução a 9 de Junho de 2001, após um encontro directivo, realizado 

nos dois dias anteriores103. Essa decisão era anunciada desde o final do Congresso de 

2000 e repetiu-se em vários momentos, como na declaração de 17 de Janeiro dos 

Quadros do CNRT:  

 

2. Todos os quadros expressaram com grande desapontamento que, na 
generalidade, até mesmo ao nível dos sub-distritos, os internacionais da 
UNTAET e instituições internacionais não demonstram a mínima 
consideração para com os quadros do CNRT, como se o CNRT fosse um 
partido político que tem como estratégia a sua destrutiva implantação nas 
massas. 
A arrogância de pensarem que eles (staff da UNTAET e instituições 
internacionais) vieram salvar o Povo de Timor das garras opressoras do 
CNRT [...]104.  

 

 

 

                                                 
102 Garrison, 2005. 
103 Declaração de Dissolução do CNRT apresentada por Xanana Gusmão a 9 de Junho de 2001 - 

104 Encontro de Quadros do CNRT – Declaração Final: 17 de Janeiro de 2001. In: 
http://www.geocities.com/angelobarreto/Actualidade138.htm. 

http://www.geocities.com/angelobarreto/Actualidade135.htm. 
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No congresso de Agosto, destinado a preparar e discutir alguns pontos essenciais 

da transição como a questão do português enquanto língua oficial, foi assinado o 

primeiro Pacto de Unidade Nacional estabelecendo os princípios basilares para uma 

Nação Independente. Durante o mesmo, surgiram antigas diferenças entre membros do 

CNRT e da FRETILIN, especialmente no tocante ao conturbado passado de Timor-

Leste.105 A discussão dos Estatutos da organização e a não inclusão de alguns líderes da 

FRETILIN na lista de liderança apresentada levou a que esta abandonasse o CNRT, 

seguida pela UDT. Estas saídas contribuíram largamente para a perda do peso político 

do CNRT e do seu significado na aglutinação de forças pro-independência. (Magalhães, 

2007:639) Assim, a 9 de Junho de 2001, Xanana Gusmão anunciou a dissolução do 

CNRT, posição bem recebida por Sérgio Vieira de Mello 106, permitindo o aparecimento 

de várias forças partidárias e, logo, do multipartidarismo na corrida às eleições para a 

Assembleia Constituinte que, de seguida, se abordará.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
105 Magalhães, 2007, vol III p. 639.  
106 “A Dissolução do CNRT é “Corajosa Politicamente” 
O Chefe da Administração de Transição, Sérgio Vieira de Mello, afirmou que a dissolução da 
organização de congregava a resistência de Timor Leste, o CNRT, foi “uma decisão difícil e dolorosa, 
mas corajosa politicamente, sensata e oportuna”. Em: Tais Timor, Junho 2001. Vol 2, nº 28 
(http://www.gov.easttimor.org/old/news/Tais_Timor/2001070128/Port_Tais_Final.pdf), recuperado em 25 
de Junho de 2009. 
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CAPÍTULO II  
 

A Assembleia Constituinte 

 
 
 
 
 
 

O calendário de transição até à independência, proposto pela UNTAET, 

estabelecia dez passos até à eleição da Assembleia. O primeiro era a regulamentação de 

registo civil, eleitoral e constitucional. O segundo consistia no registo das populações, a 

decorrer entre 16 de Março e 20 de Junho de 2001, seguido do registo dos partidos entre 

7 de Maio e 24 de Junho. O trabalho das Comissões Constitucionais de Distrito 

decorreria entre 4 de Junho e 16 de Julho, preparando a campanha política entre 15 de 

Julho e 28 de Agosto. As eleições, como já foi mencionado, seriam a 30 de Agosto e o 

início da Assembleia Constituinte a 15 de Setembro. A data de 15 de Dezembro marcava 

o fim dos 90 dias previstos para a elaboração e adopção do novo texto constitucional. 

Para 2002, remetiam-se as eleições presidenciais e a Independência107. No sentido de 

auscultar os timorenses acerca da forma de chegar à independência e de lhes apresentar 

a forma de adoptar uma Constituição, o Administrador Transitório da UNTAET reuniu-

se, a 17 de Novembro de 2000, com os membros timorenses do Gabinete de 

Administração Transitória, Conselho Permanente do CNRT e partidos políticos. Pediu, 

                                                 
107 East Timor- Road to Independence – (http://www.seasite.niu.edu/EastTimor/independence.htm), 
recuperado em 24 de Maio de 2009. 
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igualmente, ao Conselho Nacional, a apresentação de um calendário para o processo de 

transição que ficaria a cargo de Xanana Gusmão, presidente do Conselho108.  

A preparação das populações e as campanhas de educação cívica que estavam 

previstas, no calendário, deveriam ter começado em Setembro de 2000, de acordo com a 

vontade do responsável pelo Departamento de Assuntos Políticos da UNTAET, Pedro 

Bacelar de Vasconcelos109, muito antes da data em que começaram e em moldes muito 

diferentes daqueles ambicionados pelo constitucionalista português (Magalhães, 

2007:642). 

 

A educação cívica não pretende ensinar aos Timorenses o sentido da 
democracia - nisto, são eles que, em 1999, deram ao mundo inteiro uma 
lição de democracia. Deve familiariza-los com as ferramentas da democracia 
representativa porque, obviamente, estas ferramentas não fazem parte da 
tradição cultural no território. Eles precisam de aprender o que são os 
partidos políticos e como trabalham110. 

 

 

Segundo a mesma fonte111, o constitucionalista pretendia envolver milhares de 

estudantes universitários desempregados, incutindo nestas campanhas uma utilidade, 

sob vários pontos de vista. O responsável pelo Departamento dos Assuntos Políticos, 

Constitucionais e Eleitorais, Peter Galbraight, opôs-se a estas iniciativas e tornou 

inviável a campanha proposta. Em consequência disso, Bacelar de Vasconcelos demitiu-

se a 18 de Dezembro de 2000112, causando o atraso das campanhas e uma acelerada 

                                                 
108 Centeno, 2006:68. 
109 Cf. Observatório Timor-Leste – Transição e processo eleitoral, em: 
(http://members.tip.net.au/~wildwood/01juneelectoralp.htm), recuperado em 25 de Junho de 2009. 
 
110 Transição e processo eleitoral, em: http://members.tip.net.au/~wildwood/01juneelectoralp.htm, site 

 
111

 
112 A demissão de Pedro Bacelar de Vasconcelos foi noticiada através de vários órgãos de comunicação 
social, nomeadamente a TSF – (http://tsf.sapo.pt/PaginaInicial/Interior.aspx?content_id=781086) e em 

Magalhães, 2007.

recuperado em a 25 de Junho de 2009. 
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consulta, de um mês, às populações realizada pelas Comissões Constitucionais de 

Distrito, processo fortemente criticado pelo Fórum das Organizações Não 

Governamentais (ONG) e por forças políticas como a FRETILIN. 

O processo de recenseamento das populações terminou a 22 de Junho, dois dias 

após a data prevista para o fim. A dissolução do CNRT, como tinha sido anunciado, 

ocorreu também, permitindo o surgimento de dezasseis partidos. Antes da campanha foi 

assinado um segundo Pacto de Unidade Nacional, reafirmando o respeito pela escolha 

da independência, pela não-violência e pelos resultados que saíssem das eleições. À 

excepção do Partido República Nacional Timor Leste (PARENTIL) e do Partido 

Nacionalista Timorense (PNT), todos os partidos o assinaram. O registo dos partidos 

prolongou-se por mais três dias que o previsto e apresentaram-se 968 candidatos 

partidários e cinco candidatos independentes ao círculo nacional. Aos 13 círculos 

distritais apresentaram-se 84 candidatos partidários e 11 candidatos independentes113.  

A UNTAET realizou, em Janeiro de 2001, largas consultas populares114 para 

consensualizar os passos a tomar na adopção de uma Constituição. Os passos seguintes 

foram divididos em duas fases. A consulta nacional realizada para encontrar as 

modalidades eleitorais e a composição da Assembleia Constituinte, na primeira e a 

elaboração do projecto de Constituição pela Assembleia Constituinte, na segunda. A 

forma de adopção do texto constitucional encontrava-se ainda em discussão, mas 

colocavam-se duas hipóteses: através de um referendo, ou decidida pelos representantes 

                                                                                                                                               
entrevista ao jornal Público de 26 de Dezembro de 2000. 
(http://www.geocities.com/angelobarreto/Actualidade121.htm). 
 
113 Sousa, Lurdes Silva-Carneiro de. “Some facts and comments on the East Timor 2001 Constituent 
Assembly Election” . Lusotopie 2001. p.299 – Consultado em 16 de  Maio 2009 - 

 
114 Consulte-se, a propósito destas consultas populares, o artigo de Vanya Tanaja, em que descreve a 
realização das consultas entre 14 e 24 de Janeiro de 2001, com a revelação dos diferentes pontos de vista 

 

www.lusotopie.sciencespobordeaux.fr/desousa.pd. 

acerca do processo transitório, nomeadamente de Avelino Coelho (Green Left – East Timor: Debate 
begins on transition process.- http://www.greenleft.org.au/2001/436/26721). 
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eleitos na Assembleia115. Outros momentos fariam também parte deste processo, 

nomeadamente o recenseamento das populações, o registo dos partidos e dos 

candidatos, a campanha cívica, a campanha eleitoral, a dissolução do CNRT e Conselho 

Nacional e as Comissões Constitucionais de Distrito. 

Vasconcelos apud Centeno (2006) aborda o percurso dos preparativos para a 

Assembleia Constituinte, em que refere a sua função de preparar a criação da Comissão 

de Assuntos Constitucionais e Eleitorais, no âmbito do Conselho Nacional, que 

abandonou a 18 de Dezembro de 2000, conforme já foi referenciado no capítulo 

anterior. Refere igualmente a sua visão acerca da necessidade da realização de debates 

extensivos para disseminar uma cultura parlamentar, até aí inexistente no país. Estes, 

também segundo o mesmo autor, deveriam ser discretamente apoiados pelas Nações 

Unidas. Para Vasconcelos apud Centeno (2006) o processo constituinte devia centrar-se 

nos timorenses, através do Conselho Nacional, dado que as Nações Unidas não podiam 

nem deveriam substituir-se aos timorenses nas escolhas, sendo a sua intervenção restrita 

à defesa dos Direitos Humanos, da Democracia e do Estado de Direito (Vasconcelos 

apud Centeno, 2006:67).  

Deste modo, caberia à Comissão Especializada para os Assuntos Constitucionais 

do Conselho Nacional a coordenação do debate constitucional e a responsabilidade de 

iniciar os trabalhos preparatórios e redigir um projecto de Constituição que fosse depois 

discutido e aprovado (Vasconcelos apud Centeno 2006:68/Idem).   

Apesar de terem sido atribuídas as funções de pré-parlamento ao Conselho 

Nacional, com competência para discutir diversos assuntos como a lei dos partidos, a lei 

eleitoral, o recenseamento, a assembleia constituinte e um eventual referendo 

                                                 
115 Report of the Secretary-General on the United Nations Transitional Administration in East Timor (for 
the period 27 July 2000 to 16 January 2001 em: 
(http://www.eastimorlawjournal.org/UN/untaetsecuritycouncilreport16jan2001.html), recuperado em 14 
de Junho de 2009. 
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constitucional, não lhe foi dada oportunidade para realizar o debate acerca da transição 

política e nem se pronunciar acerca do Pacto de Unidade Nacional. Relativamente a 

este, de acordo com o comunicado de imprensa da UNTAET de 4 de Julho de 2001116, 

as discussões entre os líderes dos partidos políticos para chegar a consenso sobre o texto 

do Pacto de Unidade Nacional prolongaram-se ao longo de seis horas e o texto deveria 

ser assinado, por todos os 16 partidos políticos registados juntos da Comissão Eleitoral 

Independente, a 6 de Julho de 2001 que, como foi explicitado no capítulo I, foi assinado 

por 14 desses partidos, a 8 de Julho, à excepção do PARENTIL e do PNT117.  

O Pacto dividia-se em 14 pontos, defendendo princípios de não-violência, de 

aceitação incondicional da escolha dos timorenses no referendo de 1999 e o respeito 

pela escolha realizada nas eleições de 2001 para a Assembleia Constituinte. Defendia, 

ainda, a adopção de uma democracia multipartidária, paz, estabilidade, respeito pelos 

princípios de não discriminação e pela Constituição a ser aprovada na Assembleia 

Constituinte.  

Do Pacto constavam também o compromisso em elevar o conhecimento de tanta 

gente quanto possível do Pacto de Unidade Nacional e o testemunho de várias 

personalidades do território como Sérgio Vieira de Mello, Xanana Gusmão, os bispos D. 

Carlos Ximenes Belo e D. Basílio do Nascimento, José Ramos – Horta e o Presidente 

do Tribunal de Dili, para serem garantes do conteúdo do mesmo. Nas palavras de Sérgio 

Vieira de Mello transparece a consciência da importância do Pacto como parte essencial 

da estratégia para garantir a segurança durante a campanha eleitoral118. 

Estes passos acima mencionados enquadram-se na Resolução 1272 das Nações 

Unidas sobre a UNTAET, que estipulava a necessidade de colaboração com os 

                                                 
116 http://www0.un.org/peace/etimor/DB/Db040701.htm - recuperado em 16 de Junho de 2009. 
117 Texto do Pacto de Unidade Nacional (em Inglês) - 

http://members.pcug.org.au/~wildwood/01augnup.htm - recuperado em 17 de Junho de 2009. 
118 http://www0.un.org/peace/etimor/DB/Db040701.htm - recuperado a 16 de Junho de 2009.  
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timorenses e o processo de transição, tendo em vista o desenvolvimento de instituições 

locais democráticas e à transição para a independência do território, num quadro 

temporal de cinco a dez anos. Todavia, pelas circunstâncias já apontadas no capítulo I, 

este enquadramento foi reduzido para menos de três anos. A Administração Transitória 

da UNTAET teria uma duração de 30 meses até à independência de Timor-Leste em 20 

de Maio de 2002.  

 Foi estabelecida, depois das consultas e reuniões mencionadas, a criação de uma 

Assembleia Constituinte (AC), através do Regulamento nº 2001/2 de 26 de Fevereiro de 

2001, promulgado a 16 de Março, Sobre a Eleição de uma Assembleia Constituinte para 

a elaboração de uma Constituição para um Timor-Leste independente e democrático, 

através de eleições livres e justas […] em sufrágio directo e universal por voto 

secreto119. O mesmo Regulamento, dividido em cinco partes, abordava quer a estrutura 

quer o processo de eleição da Assembleia. A primeira das partes referia-se apenas à AC 

e determinava que esta tivesse uma só câmara, eleita em eleições livres e justas, através 

de sufrágio universal por voto secreto. 

 A AC seria constituída por 88 membros (REG/UNTAET/2001/2, artigo 3º), com 

a incumbência de que os deputados aprovassem um texto constitucional no prazo de 90 

dias120, com os votos favoráveis de 60 dos seus membros. O mesmo regulamento 

impunha ainda à AC que tomasse em consideração os resultados das consultas das 

Comissões Constitucionais. A análise e aprovação de projectos de regulamento enviados 

pelo Administrador Transitório constavam também do regulamento, bem como a 

                                                 
119 UNTAET/REG/2001/2 – Anexo IX. 
120 Estes noventa dias tiveram que ser prorrogados por igual período devido às dificuldades da AC em 
conseguir cumprir o prazo, dada a complexidade dos temas tratados.  
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possibilidade de transformação da Assembleia no futuro órgão legislativo de Timor-

Leste121.  

 

6. A Assembleia Constituinte poderá transformar-se no órgão legislativo de 
um Timor-Leste independente, caso isto esteja previsto na Constituição 
(ponto 6, artigo 2º, Regulamento 2001/2 UNTAET). 
 

 
  
Os 88 membros, a quem caberia elaborar e aprovar a Constituição, seriam eleitos de 

acordo com o Regulamento, em duas modalidades diferentes. Uma, em sistema de 

representação proporcional, elegendo 75 dos deputados, num círculo eleitoral nacional. 

A outra, em círculos uninominais distritais elegendo 13 representantes, correspondentes 

a cada um dos distritos de Timor122.  

 A segunda parte do regulamento estabelecia uma Comissão Eleitoral 

Independente destinada a organizar e conduzir todo o processo eleitoral de forma 

independente. Nas suas funções incluíam-se a elaboração e a aplicação de 

procedimentos, instruções, formulários e orientações para o processo eleitoral. Incluía-

se também o registo dos partidos políticos, […] a prevenção e controlo de 

irregularidades eleitorais e a resolução de todos os conflitos surgidos durante o 

processo eleitoral (UNTAET/REG/2001/2, artº 14.). 

 A parte III ocupava-se do registo dos partidos políticos, nomeadamente as 

formalidades necessárias à apresentação do pedido de registo dos partidos, as 

informações a prestar e todos os restantes procedimentos burocráticos de legalização 

dos partidos. Para se poderem registar no círculo nacional, os partidos necessitavam 

                                                 
121 Esta decisão de transformar a Assembleia Constituinte em Parlamento Nacional, sem recorrer à 
realização de novas eleições causou grande polémica entre os vários partidos políticos e figuras de 
destaque em Timor-Leste. 
122 Os artigos 4º e 5º colocavam uma diferença substancial em relação ao referendo de 1999. Neste, os 
timorenses residentes no estrangeiro puderam exercer o seu direito de voto, enquanto que nas eleições 
para a AC de 2001, somente os timorenses  que se tenham registado em Timor-Leste e estejam presentes 
neste território no dia das eleições. Os eleitores dos círculos distritais deveriam estar presentes também 
em cada um dos seus distritos para poderem votar (UNTAET/REG/2001/2). 
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apresentar 500 assinaturas, entre outros requerimentos. Os candidatos independentes a 

nível nacional deveriam também apresentar 500 assinaturas de apoio e a nível distrital a 

entrega de 100 assinaturas123. Também do regulamento faziam parte os critérios de 

elegibilidade dos candidatos, os maiores de 17 anos e recenseados nos cadernos 

eleitorais (Parte IV).  

 Foram 16 os partidos e movimentos que se registaram e se apresentaram às 

eleições de 2001. Pat Walsh, em publicação do Australian Council for Overseas Aid 

(ACFOA)124 (2001), Lurdes Silva-Carneiro de Sousa (2001)125 e Ryan (2007)126 

estabelecem os perfis de cada um desses partidos ou movimentos127.  

O primeiro a surgir, alfabeticamente, é a APODETI, surgida em 1974, como 

apresentado no Capítulo I, mas aparecendo em 2001 como APODETI Pro Referendum, 

após ter aceitado os resultados do referendo de 1999. A presidência da APODETI é 

detida por Frederico Almeida da Costa, reformado, um dos fundadores do partido em 

1974 e seu representante no CNRT.  

Enquanto concorrente às eleições para a AC, o partido abrangia no seu programa 

o desenvolvimento dos valores democráticos, a defesa da independência e soberania de 

Timor, a não-violência, a defesa da democracia, a tolerância e a preservação dos valores 

sócio-culturais do povo timorense (Walsh, 2001:6). Além disso, o seu programa 

defendia a timorização da administração, o diálogo e a reconciliação, uma democracia 

                                                 
123

124 Walsh, Pat (2001). “East Timor’s Political Parties and Groupings” . Australian Council for Overseas 
Aid. www.yale.edu/gsp/east_timor/ppp1.doc - Recuperado em 15 de  Maio de 2009. 
 
125 Sousa, Lurdes, Silva-Carneiro de. (2001) “Some Facts and Comments on the East Timor 2001 
Constituent Assembly Election”  Lusotopie 2001:299-311. Recuperado em 16 de Maio 2009 – 

 
126 Ryan, Gavin, (2007).“Political Parties and Groupings of Timor-Leste” . Australian Labor’s 
International Project. Recuperado em 27 de  Maio 2009 -

 
127 No anexo X apresentam-se as listas de candidatos disponíveis na Comissão Eleitoral Independente da 
UNTAET. 

 UNTAET/REG/2001/2  artigos 22º e 34º. 

(www.lusotopie.sciencespobordeaux.fr/desousa.pdf). 

http://www.jornaldigital.com/images/TimorLeste.pdf. 
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multipartidária com respeito pelos direitos humanos, uma economia livre e acesso à 

educação e aos cuidados de saúde universais, tanto quanto possível. Em termos de 

línguas oficiais, a APODETI propunha o ensino provisório do Português, apoiando o 

desenvolvimento do Tétum e o ensino obrigatório do Inglês nas escolas primárias e 

secundárias. Apoiava, ainda, o apoio a vítimas da guerra, a criação de emprego e 

estabelecimento de relações diplomáticas com os seus vizinhos e com os países 

Lusófonos (Walsh, 2001:6 & Sousa, 2001:301-2). A APODETI apresentou 15 

candidatos ao círculo nacional e um candidato distrital em Viqueque. Obteve apenas 

0,6% dos votos em 91%, não suficientes para garantir qualquer mandato na AC128.   

À APODETI segue-se a ASDT, partido que recupera o nome da histórica 

Associação Social Democrata Timorense, de 1974. Esta nova ASDT foi fundada por 

Francisco Xavier do Amaral em Abril de 2001, procurando restaurar o governo da 

RDTL, de 1975, do qual foi presidente. No programa político da ASDT contam-se a 

criação de riqueza e sua justa distribuição justa, com ênfase no emprego e o 

desenvolvimento das infra-estruturas fora de Díli. Mais recentemente a ASDT 

aproxima-se do PSD e do Partido Democrático (PD) e defende a elevação do Inglês a 

língua oficial, a par do Português e do Tétum (Ryan, 2007:7). A ASDT apresentou 73 

candidatos nacionais e três candidatos distritais em Díli, Bobonaro e Manatuto, onde 

obteve 7,8% dos votos e seis assentos na AC. Não conseguiu nenhum deputado distrital.  

O CPD-RDTL foi fundado em 1999, nas circunstâncias anteriormente abordadas 

no capítulo I. Propunha-se, à semelhança da ASDT, em alguns pontos, restaurar a RDTL 

de 1975, desenvolver as FALINTIL numa força policial profissional e introduzir o 

sistema misto de moeda, utilizando o dólar australiano e a rupia indonésia. Além disso 

propunham também adoptar o Tétum enquanto língua nacional e o Português, Indonésio 

                                                 
128 East Timor Election Results – recuperado em 30 de  Maio 2009 – 
(http://people.uncw.edu/tanp/table2web.html). 
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e Inglês como línguas oficiais interinas. Em termos de sistema de governo, o CPD-

RDTL propunha escolher entre o sistema presidencial ou parlamentar. Este movimento 

não se apresentou às eleições de 2001 (Walsh, 2001:9-10). 

O partido que maior expressão eleitoral conseguiu foi a FRETILIN, criada em 11 

de Setembro de 1974 e substituindo a ASDT129. A presidência da FRETILIN pertence a 

Francisco Guterres (Lú-Olo), eleito presidente da Assembleia Constituinte como se 

verá. O Secretário-Geral do partido é Marí Alkatiri. No capítulo I, já se abordou a 

Conferência de Sidney, de onde emanaram o manual político, um conjunto de princípios 

acerca da política externa, da reconstrução nacional, da justiça social e da segurança e 

estruturas governamentais.  

Esta Conferência marcou também a preparação para a reorganização partidária 

da FRETILIN em termos estatutários e de focalização na unidade nacional que se viria a 

concretizar na Conferência Geral de Quadros, entre 15 e 20 de Maio de 2000, em Díli. 

Foram tomadas algumas decisões essenciais para compreender o panorama político até 

e após a eleição da AC. Da Resolução 1/CGQ/2000 surgiu a Reestruturação da 

FRETILIN. 

 

Considerando que a razão de ser da FRETILIN é o povo;  
[…] 
 
DECIDIU 
 
Saudar calorosamente o processo de reestruturação institucional encetado 
pelo Conselho Presidencial da FRETILIN130. 
 
 

 
 Outra resolução, a N°2 / CGQ / 2000, ocupava-se da Unidade Nacional 

promovendo os valores da educação, o esclarecimento político, os valores do diálogo e 

                                                 
129 Para mais informações, consulte-se Capítulo I, ponto 1.2, p. 15-18. 
130 Resoluções da Conferência Geral de Quadros da FRETILIN, 15 a 20 de Maio de 2000, 

(http://www.geocities.com/alextilman/fretilin_resolutions0500.html#RESOLUÇÃO N° 1/ CGQ / 
2000) - Recuperado em  26 de Junho 2009. 
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a tolerância entre os militantes, quadros e simpatizantes da FRETILIN. A mesma 

resolução repudiava todas as formas de violência, corrupção e nepotismo, bem como a 

subserviência a bajulação e a intriga (Res. Nº2/CGQ/2000). 

 Sobre as FALINTIL e a relação da FRETILIN com estas forças, ocupava-se a 

Res Nº3/CGQ/2000. Assim, 

 

Atendendo finalmente que a FRETILIN defende a construção de um Estado 
de direito democrático;  
Recordando a existência de quadros políticos no seio das FALINTIL ao 
longo dos 24 anos de resistência,  
 
Decidiu:  
 
Render uma vez mais e sempre, homenagem às gloriosas FALINTIL pela 
coragem e determinação, disciplina e perseverança com que tem sabido 
incarnar o desejo profundo de paz e estabilidade do nosso Povo; 
 
 

 
Essa mesma homenagem que surge na Resolução apareceria no preâmbulo da 

Constituição da República Democrática de Timor-Leste: 

 
  
 
A Resistência desdobrou-se em três frentes. 
A frente armada foi protagonizada pelas gloriosas Forças Armadas de 
Libertação Nacional de Timor-Leste (FALINTIL), cuja gesta histórica cabe 
exaltar (Preâmbulo – Constituição da República Democrática de Timor-
Leste, 2002). 

 
 

Igualmente importante para o período de transição é a Res. 4/CGQ/2000, que 

estabeleceu a posição da FRETILIN em relação ao CNRT. É especialmente elucidativo 

o último ponto, no qual se previa já a dissolução do CNRT, após o cumprimento do seu 

papel na promoção do entendimento entre as forças políticas, como se vê no corpo da 

resolução, citada abaixo. 
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Relação FRETILIN-CNRT 
 
A Conferência Nacional de Quadros da FRETILIN, reunida de 15 a 20 de 
Maio de 2000, em Díli, depois de analisar a relação entre a FRETILIN e o 
CNRT, considerando que a unidade nacional sempre ocupou um lugar de 
destaque na política da FRETILIN, decidiu:  
 
1. Que o CNRT é o instrumento ideal para a concretização deste objectivo.  
2. Que o CNRT deve assumir e incentivar o diálogo e o entendimento entre 
as forças políticas existentes.  
3. Que os quadros da FRETILIN, que integram o CNRT, deverão ser 
mandatados pela direcção da FRETILIN.  
4. Que a medida que os objectivos apontados vão sendo cumpridos, o CNRT 
perderá a sua razão de ser (RES/4/CGQ/2000)131. 

 

A Conferência de Maio contou, ainda, com a presença de todas as organizações 

ligadas à FRETILIN – a Organização Popular da Mulher Timorense (OMPT), e a 

Organização dos Jovens do Timor-Leste (OJETIL), a União Nacional dos Estudantes 

Timorenses e a Organização Popular da Juventude Timorense (OPJT). A OMPT reuniu-

se, também, numa mini Conferência, de 25 a 27 de Maio de 2000, após a Conferência 

da FRETILIN, em que decidiram adoptar provisoriamente os presentes estatutos até à 

realização da primeira Conferência Nacional da OPMT132. 

 Walsh (2001) e Ryan (2007) referem a perda de membros para outros partidos 

surgidos por dissidência, especificamente para a ASDT, PD, PSD, PSD e PNT, embora 

reforcem que estes foram em número reduzido. Todavia, tanto os autores acima 

referidos como Sousa (2001) identificam os pontos essenciais que a FRETILIN 

defendeu e levou perante os timorenses nas eleições. Antes de mais, o apoio à 

democracia, ao pluralismo e a uma cultura de diálogo, tolerância e paz, reflexo das 

decisões tomadas pela Conferência de Quadros de Maio de 2000 e pelo 1º Congresso 

Nacional, realizado em Díli entre 10 e 15 de Julho de 2001. Mas a FRETILIN 

comprometia-se também a estabelecer uma Comissão sobre Tolerância e Unidade, 

                                                 
131 http://www.geocities.com/alextilman/fretilin_resolutions0500.html#RESOLUÇÃO Nº 4/CGQ/2000 – 
recuperado em 26 de Junho de 2009. 
132 Mini Conferência da OMPT - http://www.geocities.com/alextilman/OPMT_resolutions0500.html - 
recuperado em 26 Junho de 2009. 
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semelhante à CAVR, para encontrar e corrigir os erros cometidos pelo partido durante 

os anos de ocupação, tal como se comprometia em apoiar Timor-Leste como membro 

das Nações Unidas, em aderir à Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP) e 

à ASEAN e em manter relações privilegiadas com a Austrália e a Indonésia.  

 A FRETILIN apresentou-se às eleições com 75 candidatos nacionais, com 

Francisco Guterres (Lú-Olo) como cabeça de lista, e com 12 candidatos distritais, à 

excepção de Oecusse, onde não foi apresentado nenhum candidato. Em termos de 

resultados eleitorais, a FRETILIN conseguiu afirmar-se como o partido de escolha dos 

timorenses, obtendo a maioria absoluta com a percentagem de 57,3% dos votos, 43 

deputados no círculo nacional e 12 nos círculos distritais133.  

 O quinto partido a surgir é o Klibur Oan Timor Asuwain (KOTA), que significa 

filhos da montanha guerreiros. O KOTA surgiu em 1974, como foi abordado no capítulo 

I, fundado por Leão Pedro dos Reis Amaral e José Martins, (já falecido). O KOTA era, 

em 1974 um partido pro-integracionista e assinou, em conjunto com os restantes 

partidos, à excepção da FRETILIN, a Declaração de Balibó, integrando Timor na 

Indonésia (30 de Novembro de 1975). Um ano depois, junto das Nações Unidas, José 

Martins abandonou a posição indonésia.  

 No ano de 1998, a 11 de Agosto, o KOTA juntou-se à UDT, FRETILIN, 

APODETI e Partido Trabalhista na rejeição das ofertas de autonomia feitas pela 

Indonésia. O partido tornou-se membro do CNRT (Walsh, 2001:14) e reorganizou-se a 

30 de Agosto de 200, reunindo à volta de 20 membros, representantes de todos os 

distritos. O KOTA tem a sua sede na casa do seu presidente, Leão Pedro dos Reis 

Amaral. O vice-presidente do partido é Clementino dos Reis Amaral que foi, durante 

sete anos, membro da Comissão Indonésia de Direitos Humanos da Indonésia. Mas, a 

                                                 
133 Garrison, 2005:18. 



 

91 

figura mais proeminente do partido é Manuel Tilman, o ex-deputado da Associação 

Social-Democrata Independente (ASDI), em Portugal, e advogado em Macau.  

 O KOTA defende, no seu programa, um sistema multipartidário, uma presidência 

executiva e a redução da pobreza através da agricultura, pesca, criação de animais, 

turismo e produção de café (Walsh, 2001:14 & Ryan, 2007:19-20). Apesar da 

valorização das estruturas tradicionais e de um papel mais relevante dos liurais no 

território, o KOTA nega defender uma monarquia constitucional para o território, apesar 

das afirmações em contrário. O KOTA defende ainda o ensino do Tétum, do Português e 

do indonésio nas escolas timorenses (Sousa, 2001:303). 

 Nas eleições de 30 de Agosto de 2001, o partido apresentou 75 candidatos 

nacionais e oito candidatos distritais. A lista era encabeçada por Clementino dos Reis 

Amaral e Manuel Tilman. Foram ambos eleitos, e o KOTA arrecadou a percentagem 

eleitoral de 2,13% dos votos. Não elegendo nenhum candidato distrital134. Refira-se, 

igualmente, que este partido foi um dos que apresentou um projecto de Constituição à 

AC. 

 O Partido Republika Nacional de Timor-Leste (PARENTIL), formado em 

Fevereiro de 2001, tinha como presidente Flaviano Pereira Lopez e é composto 

maioritariamente por jovens que procuram contra balançar o peso das gerações mais 

velhas. À semelhança do Partido Nacionalista Timorense, também o PARENTIL 

recusou o Pacto de Unidade Nacional, não assinando o documento. Apresentou uma 

lista às eleições nacionais, constituída por 52 membros e encabeçada por Flaviano 

Pereira Lopez, onde obteve 0,54% dos votos, não elegendo nenhum representante.  

                                                 
134 Resultados eleitorais de Timor-Leste - http://people.uncw.edu/tanp/table2web.html - recuperado em 23 
de Maio de 2009. 
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 Um dos partidos que surpreendeu pela proximidade da sua criação com o acto 

eleitoral e pelo resultado foi o Partido Democrático (PD)135. Fundado a 10 de Junho de 

2001, este partido é liderado por Fernando ‘Lasama’ de Araújo, actual presidente do 

Parlamento Nacional e tem Mariano Sabino Lopes como Secretário-Geral. A maioria 

dos apoiantes do PD é constituída por jovens que estiveram envolvidos na luta 

clandestina, nomeadamente na RENETIL. O programa político do PD defende a 

construção da nação através da liberdade, da democracia e de uma sociedade justa, 

expressos em cinco Princípios de Boa Governação. Esses princípios são a Construção 

Participada da Nação, o Estado de Direito, Transparência e Responsabilização perante 

os cidadãos, Gestão de Qualidade dos fundos públicos e Controlo e Combate da 

Corrupção. Além destes, o PD manifestou-se a favor do reforço do Tétum como língua 

oficial, do reforço da capacidade institucional das forças armadas e das relações com os 

países vizinhos (Ryan, 2001:24-25). 

 Nas eleições de 2001, o PD apresentou 73 candidatos nacionais e 12 candidatos 

distritais. Conseguiram atingir os 8.72% e, por isso, foram o segundo partido mais 

votado, com sete deputados eleitos.  

 O Partido Democrata Cristão (PDC), presidido por António Ximenes, é um dos 

dois partidos cristãos em Timor-Leste (PDC e Partido Democrata Cristão de Timor-

Leste - UDC/PDC). Fundado a 5 de Agosto de 2000, situa-se mais à esquerda do que o 

UDC /PDC. Participou no CNRT e desempenhou um importante papel no regresso de 

refugiados. Em termos programáticos, defendeu um sistema multipartidário, com ênfase 

no papel da sociedade civil e dos direitos humanos. O PDC declinou um regime 

presidencial, defendendo uma partilha de poderes e a existência de uma oposição forte 

que limitasse o poder. O PDC reforça ainda a importância da economia local, 

                                                 
135 O Partido Democrático detém, desde 2005, um blogue na Internet - http://pdemocratico.blogspot.com/ 
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direccionada para as pessoas. Apoiou a língua portuguesa como língua oficial e o Tétum 

como língua nacional, enfatizando a importância das relações de Timor com Portugal, 

com a Austrália e com a Indonésia.  

 O PDC apresentou 73 candidatos nacionais e um candidato distrital. Conseguiu 

obter uma votação de 1.98%, elegendo dois deputados a nível nacional – António 

Ximenes e Arlindo Marçal. Este último foi eleito Vice-Presidente da Assembleia 

Constituinte (Walsh, 2001:15-16). 

 Formado a 19 de Outubro de 2000, o Partido Democrático Maubere (PDM), 

recuperou o termo maubere136, tornado conhecido por Ramos-Horta e pela FRETILIN 

nos anos 70. O partido é presidido por Paulo Sarmento Pinto e não elegeu qualquer 

representante, conseguindo 0,49% dos votos (Walsh, 2001:16). 

  Por sua vez, o Partido Liberal (PL), formado também pouco tempo antes das 

eleições, em Maio de 2001, é um partido de cariz liberal, formado por jovens que 

estiveram envolvidos na luta da resistência. O seu presidente, Armando da Silva, foi 

eleito deputado, em consequência de o partido ter conseguido 1,1% dos votos. 

Apresentou-se às eleições com 32 candidatos nacionais e com cinco candidatos distritais 

(Sousa, 2001:304). 

 Já se referiu anteriormente o Pacto de Unidade Nacional e a sua assinatura por 14 

dos 16 partidos. Viu-se, igualmente, que o PARENTIL foi um dos partidos que recusou 

assinar o Pacto e que o outro partido foi o Partido Nacionalista Timorense (PNT).  

 Este Partido foi formado em 1999, por Abílio Araújo e por Aliança de Araújo, sua 

irmã, em 15 de Julho de 1999, face ao referendo que se avizinhava. O PNT procurava 

ser uma alternativa ao CNRT, conforme Ryan (2007:29) e advogava o reconhecimento 

                                                 
136 Maubere era uma palavra depreciativa utilizada pelos portugueses para se referir aos timorenses, mas 
foi reinventada por Ramos-Horta, tornando o termo como aglutinador da unidade nacional e símbolo da 
resistência. Em: Schouten, Maria Johanna. (s.d) “OS TIMORENSES, PORTUGAL E A INDONÉSIA - 
factores na formação de identidade.” IV Congresso de Sociologia. - 
http://www.aps.pt/cms/docs_prv/docs/DPR462dc9af57f36_1.PDF - recuperado em 12 de Junho 2009. 
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da República Democrática de Timor-Leste de 1975 como a Iª República, sendo esta a IIª 

República. Entre os princípios defendidos pelo Partido, antes e depois das eleições de 

2001, pelo Partido estão a inclusão do Malaio-indonésio como língua oficial, um 

sistema presidencialista, numa democracia multipartidária e o empenho num esforço de 

reconstrução nacional137. O PNT apresentou apenas 48 candidatos nacionais, 

conseguindo eleger dois deputados, com 2,21% dos votos na eleição nacional.  

 O Partido Povo de Timor (PPT), liderado por Jacob Xavier, surgiu em Novembro 

de 2000, a partir do Movimento do Povo de Timor-Leste (MPTL). Trata-se de um 

partido pro-integracionista que não se incluiu no CNRT e foi inicialmente formado por 

Ermínio da Silva da Costa, um antigo membro das milícias pro-autonomia (Walsh, 

2001:18 & Ryan, 2007:31-32). 

 Jacob Xavier passou, porém, a ser a figura predominante no partido e é o seu 

presidente. Viveu 30 anos em Portugal, regressando ao território e formando o PPT. 

Jacob Xavier é uma figura que se destaca pelas suas afirmações, entre as quais, a de ser 

descendente do rei de Portugal, logo herdeiro do trono, parente directo da rainha de 

Inglaterra e dono do Banco Mundial, entre outros aspectos conforme artigo publicado 

no jornal Público de 08 de Setembro de 2001138. Apesar de monárquico, o partido 

apoiou o sistema de governo implementado com a Constituição, para a qual apresentou 

um projecto, à semelhança da FRETILIN, KOTA, PSD e UDT, que será abordado no 

próximo capítulo. O PPT conseguiu um resultado positivo nas eleições de 2001, tendo 

em conta as circunstâncias. Apresentou 71 candidatos nacionais e 9 candidatos distritais, 

                                                 
137

(http://pnt-timor-leste.planetaclix.pt/02_PROG_POL_PT/PROG_POL_PT.htm), recuperado em 26 de 
Maio de 2009. 
138 “O herdeiro do trono de Portugal e dono do Banco Mundial também foi eleito.”  – de Luciano Alvarez, 
Público 08/09/2001 - http://dossiers.publico.clix.pt/noticia.aspx?idCanal=539&id=81075 – recuperado 
em 14 de Junho de 2009.  

 Programa político PNT.  
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conseguindo 2,21% dos votos e elegendo dois deputados nacionais, o seu presidente; 

Jacob Xavier e Ananias do Carmo Fuca. 

 O dia 20 de Setembro de 2000 assistiria ao nascimento de outro dos partidos 

concorrentes às eleições, o Partido Social Democrata (PSD), por Mário Carrascalão, 

antigo líder da UDT, antigo Governador de Timor durante a ocupação indonésia e 

embaixador de Timor na Roménia, contando a cerimónia de apresentação com a 

presença de Xanana Gusmão. O partido tinha Mário Carrascalão como presidente, 

Leandro Isaac e Agio Pereira como vice-presidentes e Zacarias da Costa como 

secretário-geral. O PSD afirmou-se como um partido de centro, procurando estabelecer 

uma alternativa à FRETILIN e à UDT, defendendo o fim dos movimentos de massas e 

substituindo-o por partidos focados nas estruturas, conteúdo político e gestão. O PSD 

foi favorável à proposta do CNRT de criar um governo de unidade nacional nos 

primeiros anos. Além disso, o programa do PSD é marcado pelos conceitos de 

pluralismo, participação, criatividade, justiça social, crianças, minorias e pequenas 

empresas. As suas prioridades são a educação, cultura, saúde, habitação e boa 

governação. Ao mesmo tempo, apoiam a entrada para a ASEAN e CPLP, sem 

detrimento de outras relações geoestratégicas. Juntam-se a muitos outros partidos na 

opção pelo Português enquanto língua oficial e no desenvolvimento do Tétum (Walsh, 

2001:19, Sousa, 2001:305 & Ryan, 2007:37). 

 O PSD apresentou-se às eleições para a AC com 74 candidatos nacionais e 11 

candidatos distritais. Obteve uma votação de 8,18% a nível nacional, elegendo 6 

deputados,139 que apresentaram um dos projectos constitucionais, elaborado pelo 

                                                 
139 Resultados eleitorais - http://people.uncw.edu/tanp/table2web.html - recuperado em 23 de Maio de 
2009. 
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constitucionalista português Jorge Miranda e enviado ao Comissário de Apoio à 

Transição em Timor-Leste140.  

 À esquerda da FRETILIN surgiu, na Indonésia, em 1991, o Partido Socialista de 

Timor. Composto, nessa altura, principalmente por estudantes e grupos de trabalhadores 

timorenses, o partido defendia uma ideologia marxista-leninista fortemente marcada que 

a FRETILIN perdera na década anterior. Dedicava-se à construção de uma sociedade 

socialista e sem classes, tal como defendido outrora pela FRETILIN, em 1975.  

 Após o referendo de 1999, o PST realizou o primeiro congresso em 10 e 11 de 

Fevereiro, em Díli para definir a estratégia a seguir, sendo que o PST se encontrava 

representado no CNRT e no CN. As figuras proeminentes do PST são Pedro dos 

Mártires da Costa (presidente) e Avelino Coelho (secretário-geral) (Walsh, 2001:20 & 

Ryan, 2007:39). 

 Os princípios defendidos por este partido incluem a educação universal e livre, o 

desenvolvimento do Tétum, a par da adopção do Português e Inglês como línguas 

oficiais. Promovia, ainda, a escolha de um sistema parlamentar, multipartidário e 

democrático, com a devida separação de poderes e o respeito pelos direitos, liberdades e 

garantias dos cidadãos, nomeadamente a liberdade religiosa e de imprensa. 

 O PST propunha uma reforma agrária e a abolição de classes, a nacionalização da 

propriedade do governo indonésio em Timor, o desenvolvimento da agricultura, o 

direito à habitação e a proibição do trabalho infantil bem como da prostituição e da 

poligamia (Walsh, 2001:21 & Ryan, 2007: 39-40). No campo das relações 

internacionais, o PST defendia a ligação à CPLP e as boas relações com os países da 

região (Sousa, 2001:305). Nas eleições para a AC, o PST apresentou 75 candidatos ao 

                                                 
140 Miranda, Jorge (2000) ”Uma Constituição para Timor”. Revista da Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa. Coimbra: Coimbra Editora.  
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círculo nacional e dois candidatos distritais, tendo recolhido 1,78% dos votos, 

garantindo a eleição de Pedro dos Mártires da Costa.  

 No campo ideológico da esquerda situou-se, também, o Partido Trabalhista 

Timorense (PTT), constituído em 1974 por Paulo Freitas da Silva. Na época, Paulo 

Freitas da Silva estava bastante ligado à Indonésia e assinou, inclusive, a Declaração de 

Balibó. A 25 de Julho de 1998, o presidente do PPT apresentou uma declaração 

defendendo o direito a um referendo, em rejeição à proposta indonésia de autonomia. O 

programa do PTT foca-se principalmente em assuntos de índole social e de direitos 

liberdades e garantias. Segundo Walsh (2001:22), o Estado deve proteger as tradições, 

assegurar um elevado grau de ensino e literacia. Deve também optar pelo Tétum e pelo 

Inglês enquanto línguas oficiais. Walsh (2001) sublinha também o facto de o PTT ser 

bastante crítico de Xanana Gusmão e de Ramos-Horta enquanto membro do CNRT.  

 O PTT concorreu às eleições para a Assembleia Constituinte com 33 candidatos 

nacionais e 5 candidatos distritais. O resultado das eleições foi de 0,56%, o que não foi 

suficiente para que elegesse algum membro como deputado.  

 O penúltimo partido que se apresentou às eleições é o segundo dos partidos 

cristãos, em Timor. Trata-se do UDC/PDC, lançado por Vicente Guterres em Lisboa, a 

14 de Março de 1998. O partido participou na Convenção Nacional na Diáspora, 

realizada em Peniche entre 23 e 27 de Abril de 1998. Tornou-se membro do CNRT, 

participando activamente nas iniciativas, nomeadamente no Congresso de Agosto de 

2000 (Walsh, 2001:23).  

 A sua base ideológica centra-se fundamentalmente na doutrina social da Igreja e 

na defesa do humanismo cristão mantendo, por isso, relações privilegiadas com o 

Partido Popular português (CDS/PP). É favorável a uma democracia multipartidária, 

num sistema semi-presidencial à semelhança do sistema francês, com limitações aos 
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poderes presidenciais. Aponta a língua portuguesa como língua oficial, o Tétum como 

língua nacional e o Inglês como língua de comunicação internacional, enaltecendo a 

preservação da identidade e valores timorenses. Nas relações internacionais, o 

UDC/PDC ambiciona um número alargado de relações com outros países e 

comunidades internacionais como a ASEAN e a CPLP (Walsh, 2001:24). 

 O UDC/PDC apresentou 74 candidatos nacionais e três candidatos distritais, num 

resultado de 0, 66% que lhe possibilitou a eleição de Vicente Guterres como deputado à 

Assembleia Constituinte. 

 O último dos partidos que aqui se abordará, seguindo o critério alfabético 

estabelecido, é a UDT. Constituída em 1974, foi o primeiro movimento partidário a 

surgir em Timor-Leste e esteve profundamente envolvida nos acontecimentos de 

1974/75, como se verificou no capítulo anterior. A presidência da UDT é da 

responsabilidade de João Viegas Carrascalão e a secretaria-geral de Domingos Oliveira.  

 Entre 3 e 6 de Dezembro de 1997, a UDT reuniu-se em Perth, na Austrália, no II 

Congresso Nacional, de onde saiu uma revisão dos Estatutos, estabelecendo os 

seguintes princípios e objectivos: 

  
2. A União Democrática Timorense tem por finalidade: 
 
a) lutar pela defesa intransigente do direito do Povo Timorense à 
Autodeterminação e Independência do Território de Timor Oriental; 
b) garantir a Paz, a Democracia, o Desenvolvimento e a Justiça Social do 
Povo de Timor Oriental; 
c) lutar pela observância da Declaração Universal dos Direitos do Homem 
em Timor Oriental; 
d) repudiar qualquer solução que se oponha aos verdadeiros interesses do 
Povo Timorense; 
e) promover e defender os valores da democracia política, socio-económica e 
cultural do Povo Timorense. 
 
3. A UDT persegue os seus fins em rigoroso respeito e observância das 
regras democráticas de acção política, concorrendo para a formação e 
expressão da vontade política do Povo Timorense em liberdade e igualdade 
com as demais associações políticas e dentro do pluralismo ideológico. 
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4. A UDT repudia quaisquer processos violentos ou anti-democráticos de 
conquista ou conservação do poder141. 

 
  

 A realização de uma conferência nacional da UDT, entre 9 e 11 de Agosto de 

2000, em Díli, estabeleceu princípios básicos de acção e de políticas para o futuro 

Estado de Timor. Propunha-se um sistema presidencial, com possibilidade de um 

segundo mandato, um sistema de governo centralizado, eleição dos administradores de 

distrito pelas populações locais. Alertava-se para a importância da lei costumeira e o 

papel dos mais velhos na resolução de litígios. Em simultâneo, a UDT reivindicava 

pensões para os antigos funcionários públicos portugueses e indonésios e para os 

guerrilheiros das FALINTIL já aposentados, bem como para as viúvas e órfãos (Walsh, 

2001:25). 

 Pouco depois desta conferência, Mário Carrascalão afastou-se e criou o PSD, 

levando consigo alguns membros da UDT (Sousa, 2001:305). Ainda assim, a UDT 

apresentou 71 candidatos nacionais e 9 candidatos distritais. Obteve uma votação de 

2,36%, elegendo dois deputados – Quitéria da Costa e João Viegas Carrascalão. A UDT 

apresentou também, como já se aludiu anteriormente, um projecto de constituição 

(Sousa, 2001:306). 

 Além dos partidos que acima se enunciaram e cujo contributo foi fundamental 

para a criação do multipartidarismo, houve também candidatos independentes quer a 

nível nacional, quer a nível distrital. Os candidatos nacionais foram Domingos Alves, 

Daniel da Silva Ramalho, Teresa Maria de Carvalho, Olandina Caeiro e Maria 

Domingas Fernandes. Nenhum deles foi eleito (Sousa, 2001:306).  

 No respeitante aos candidatos distritais, encontram-se: no distrito de Bobonaro, 

Domingos dos Santos; no distrito de Díli, Marcolino Ribeiro Afonso; no distrito de 

                                                 
141 Estatutos da UDT – Capítulo I – Anexo XI. 
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Ermera, Eduardo de Deus Barreto; no distrito de Lautem, Justino Valentim, Carolino da 

Silva, Aurélio Freitas Ribeiro e Agapito Ramos; no distrito de Manatuto, Manuel 

Cárceres da Costa; e, no distrito de Oecussi, Apolónia de Fátima da Costa, António da 

Costa Lelan e Etelvina da Costa. Entre todos estes candidatos, apenas António da Costa 

Lelan foi eleito, com 36.06% dos votos. Nos restantes distritos, a FRETILIN elegeu 

todos os candidatos (Sousa, 2001:307). 

 O domínio nas eleições foi, como se percebe, da FRETILIN que obteve 57.37%, 

43 deputados nacionais e 12 deputados distritais, seguida pelo recém-criado PD que 

obteve sete assentos na AC, com 8.72% dos votos. Seguiu-se-lhe o PSD, também 

formado um ano antes das eleições, que elegeu seis deputados em 8,18% dos votos. A 

ASDT conseguiu eleger seis deputados, com 7,84% dos votos. Nove outros partidos 

conseguiram também assentos na Assembleia142. 

 Sousa (2001:307) tece vários comentários aos resultados eleitorais, no artigo 

citado. Segundo a autora, há vários apontamentos que são necessários em relação às 

eleições, entre eles, o facto de apenas quatro partidos terem conseguido percentagens 

acima de 5% dos votos (FRETILIN, PD, PSD, ASDT) e de todos os partidos históricos 

terem concorrido às eleições, embora a APODETI e o PTT não tenham elegido 

representantes. A autora (Sousa, 2001:307), bem como Tan (s/d)143, concordam que o 

partido mais forte no sistema político timorense é a FRETILIN, que conseguiu mais de 

metade dos assentos na AC. Sousa (2001:309) apresenta o conceito de “família 

FRETILIN”.  

 

What we denominate here in this concept of family is in the fact no more and 
no less than the splitting, the ramifications of Fretilin (namely the nationalist 

                                                 
142 Consulte-se os resultados detalhados no Anexo XII - http://psephos.adam-
carr.net/countries/e/easttimor/easttimor2.txt - recuperado em 12 de Junho de 2009. 
143 Tan, Paige Johnson. (s.d) “Political Society, Parties, and Democracy.” 
http://people.uncw.edu/tanp/polsocpartieset.html - recuperado em  12 de Junho de 2009  
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idea and the resistance movement), that are to be found for example in the 
ASDT and the PD. ASDT was itself the party from which Fretilin originated 
in 1974 and the PD represent the urban young, mostly students, that have 
undertaken Fretilin resistance, in Indonesia and abroad and of course mostly 
on the territory. As Adelino Gomes puts it, what are ASDT and PD, other 
that two branches of the same independentist family 144?  

 
 
 
 Também Walsh (2001) aponta a ASDT e o PD como fazendo parte da família 

ideológica da FRETILIN. Sousa (2001:310) refere-se à reduzida expressão obtida pelo 

PSD e UDT, ambos com o denominador comum de terem presidências detidas por 

membros da família Carrascalão (Mário Carrascalão e João Carrascalão). Walsh 

(2001:27-28) salienta ainda o papel desempenhado pela Igreja Católica timorense 

durante o processo de transição, procurando contribuir para uma transição pacífica, 

encorajando os partidos a concentrarem-se no futuro e não no passado e promovendo a 

igualdade de género e princípios que guiassem os candidatos eleitorais. Esses 

contributos estenderam-se ao processo de elaboração e conteúdo do texto constitucional. 

No decurso da AC, a Igreja Católica apresentou as suas propostas relativamente aos 

diversos pontos da Constituição, como se observará no capítulo relativo às consultas 

constitucionais e contributos da sociedade civil.  

 Alguma atenção deve ser dada, também, dada à representação e papel das 

mulheres nas eleições e na Assembleia Constituinte. Conseguindo uma representação de 

27% na AC, as mulheres timorenses tiveram aí um papel activo, visível nos debates e 

nas decisões políticas realizadas. O Carter Center (2002:46) identifica as deputadas do 

PSD, UDT e PNT como particularmente activas, a par de algumas das representantes da 

FRETILIN, recompensando o esforço da UNTAET e das Organizações Não 

Governamentais em promover a igualdade de género e o reforço do papel da mulher na 

sociedade.  

                                                 
144 Sousa, 2011:309.   
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 Os resultados definitivos foram anunciados pela UNTAET a 10 de Setembro, 

classificando as eleições como livres e justas.  

 
Todos os critérios para umas eleições "livres e independentes" foram 
cumpridos no acto eleitoral para a Assembleia Constituinte do passado dia 
30, confirmou ontem o Colégio de Comissários Eleitorais da ONU, 
oficializando definitivamente os resultados divulgados há menos de uma 
semana. Eleito o primeiro parlamento timorenses, que toma posse no dia 15, 
a Administração Transitória das Nações Unidas em Timor-Leste (UNTAET) 
ultima agora a composição do II Governo de transição, que será revelado 
também no dia 15145. 
 

 
 Tal como a UNTAET, os relatórios do Centro Carter146,  consideram o processo e 

acto eleitorais, de acordo com os padrões internacionais de liberdade e justiça e que a 

actividade política, incluindo campanhas, decorreu calmamente na maioria dos casos, 

sem incidentes sérios147. 

 A 15 de Setembro, um sábado, a Assembleia Constituinte tomou posse, numa 

cerimónia presidida por Sérgio Vieira de Mello. Na segunda-feira, 17 de Setembro, a 

Assembleia elegeria o Presidente e os Vice-presidentes. A eleição do presidente recaiu 

sobre Francisco Guterres (Lú-Olo), também presidente da FRETILIN, depois de 

nomeado único candidato por Sérgio Vieira de Mello, que presidiu à eleição. A eleição 

decorreu em sistema de voto aberto, com 68 votos favoráveis, um voto contra, nove 

abstenções e oito dos deputados não expressando o seu voto. Dois dos deputados 

encontravam-se ausentes nesse dia. Bastavam 45 votos para conseguir a eleição do 

presidente. Após a sua eleição, Guterres anunciou a eleição dos vice-presidentes na 

sessão plenária do dia seguinte.  

                                                 
145 Alvarez, Luciano, “ONU valida resultados de eleições "livres e independentes"” , Publico de 
11/09/2001 –http://dossiers.publico.clix.pt/noticia.aspx?idCanal=539&id=78437 recuperado em 9 de 
Junho 2009. 
146Carter Center. (2002) “Final Project Report: The East Timor Political and Election Observation 
Project.”  Special Report Series, Abril –( http://www.jimmycarter.org/documents/1691.pdf) - recuperado 

147 Ob.cit.  
em 26 de Maio 2009. 
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 O Administrador Transitório entregou, à Assembleia, os relatórios com os 

resultados das consultas constitucionais realizadas nos distritos dois meses antes, para 

que fossem tidos em conta pela AC, tal como estipulado no ponto 4 do artigo 2º do 

Regulamento 2/2001148. A 20 de Setembro, Sérgio Vieira de Mello entregou também a 

liderança do Governo Transitório à FRETILIN, considerando os resultados eleitorais. 

Marí Alkatiri foi nomeado a 20 de Setembro e constituiu governo, com membros da 

FRETILIN, alguns membros do PD e independentes (Tan, s/d). 

  Como anunciado, na Assembleia Constituinte, a 18 de Setembro de 2001, foram 

eleitos os vice-presidentes, Francisco Xavier do Amaral (ASDT) e Arlindo Marçal 

(PDC), gerando críticas da parte de deputados do PSD e do PD, por se sentirem 

excluídos da possibilidade de ocuparem cargos na assembleia e acusarem os três 

partidos de criarem uma coligação de facto149. 

 A Mesa da Assembleia Constituinte teria ainda um secretário (António Tilman 

Cepeda da FRETILIN) e duas vice-secretárias (Judit Dias Ximenes e Maria Teresa H, 

Lay Correia, ambas da FRETILIN). Em termos de funções, cabia ao Secretário 

organizar os assuntos a ser submetidos a votação e ler os documentos necessários à 

Assembleia, podendo delegar essas funções nas vice-secretárias.  

 Ao Presidente competiam as funções de representar, informar e liderar a 

Assembleia Constituinte. O Presidente agendava as reuniões plenárias e a agenda, bem 

como lhe cabia decidir acerca das votações, propostas e petições apresentadas pelos 

deputados. Podia delegar funções nos Vice-Presidentes e no Secretário.  

                                                 
148 Observatório Timor Leste. “U.N inducts East Timor assembly” . The Associated Press  DILI, East 
Timor (September 15, 2001 11:23 a.m. EDT) -   http://members.tip.net.au/~wildwood/01sepinducts.htm - 
recuperado em 17 de Junho de 2009.  
149 Observatório Timor Leste “ Independence veteran elected E. Timor assembly speaker “  Christine T. 
Tjandraningsih . Díli,  East Timor,  Sept. 17 -  http://members.tip.net.au/~wildwood/01sepveteran.htm - 
recuperado em 15 de Junho 2009. 
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 Em termos de apoio de secretariado técnico, a AC dispunha de um Secretariado 

com um Director, um Director-Adjunto, especialistas constitucionais, redactores que 

forneceriam todo o apoio logístico e operacional ao funcionamento da Assembleia 

Constituinte. Entre os especialistas internacionais e o apoio externo dado à AC conta-se 

a presença de juristas e apoio logístico da Assembleia da República de Portugal, juristas 

de Moçambique, de Cabo Verde e do Canadá, entre o constante apoio da UNTAET150.  

 As primeiras semanas da Assembleia Constituinte foram dedicadas à elaboração e 

aprovação de regras e procedimentos que regulariam o funcionamento da mesma, 

concretizado num regimento151. O texto foi aprovado e adoptado a 8 de Outubro de 

2001. Com o estabelecimento das regras de funcionamento, e de acordo com as 

mesmas, foi implementado o método de elaboração da Constituição. Abordar-se-á mais 

detalhadamente o regimento e todo o processo no Capítulo V. 

  No entanto, parece importante referir, para já, alguns aspectos. A Assembleia 

estabeleceu, em primeiro lugar, uma Comissão de Sistematização e Harmonização, à 

qual competia decidir acerca da estrutura da futura Constituição e estabelecer as quatro 

Comissões Temáticas. Estas quatro Comissões tinham como função estudar e elaborar 

os diferentes capítulos da Constituição (Carter Center, 2002:41). 

  O prazo dado à Assembleia para a aprovação do texto constitucional foi 

inicialmente de 90 dias e, no início (entre 9 e 12) de Outubro, cinco dos partidos 

apresentaram projectos de Constituição, que deram entrada na Comissão de 

Sistematização e Harmonização a 18 de Outubro de 2001152. Estes projectos foram 

analisados pelas diferentes Comissões Temáticas cuja função era a de estudar os 

diversos modelos constitucionais e apresentar os projectos à Comissão de 

Sistematização e Harmonização (CSH). Apesar dos cinco projectos apresentados, o 

                                                 
150  Assembleia Constituinte – Fact Sheet nº 1, Outubro 2001 – Anexo XIII. 
151 Regimento da Assembleia Constituinte de Timor-Leste – Anexo XIV. 
152 Data constante nos carimbos de Entrada na Comissão de Sistematização e Harmonização. 
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escolhido para ser utilizado como base para a discussão foi o da FRETILIN (Baltazar, 

2004). O trabalho desenvolvido pelas Comissões Temáticas e pela Comissão de 

Sistematização e Harmonização, na elaboração de uma versão final da Constituição será 

abordado no Capítulo V desta dissertação. 

 As Comissões Temáticas referidas eram quatro: A primeira, Comissão I – Direitos, 

Deveres e Liberdades/Defesa e Segurança Nacional procedia à análise dos modelos e 

projectos no respeitante às questões ligadas às Partes II e V da actual Constituição. 

Tinha 21 membros, era presidida por Paulo Assis Belo (PD), tinha Vicente Soares Faria 

(FRETILIN) como Relator e Adalgisa M. Soares Ximenes (FRETILIN) como 

Secretária. Treze dos membros da Comissão eram do partido maioritário. O PD estava 

representado por dois deputados, bem como o PSD. A ASDT, KOTA, PDC e PNT 

tinham um membro cada nesta Comissão153.  

 A Comissão Temática II – Organização do Estado/Organização do Poder Político, 

relacionada com as Parte III da Constituição, era presidida por Jacob Fernandes da 

FRETILIN, secretariada por Feliciano Fátima da ASDT e, tendo Adérito de Jesus Soares 

da FRETILIN, como redactor, que era também presidente da CSH. Era constituída por 

24 membros, 14 da FRETILIN, dois do PSD, ASDT, um do PD, PPT, UDC/PDC, PDC 

e pelo deputado independente, António Lelan.  

 A fim de se ocupar daquela que viria a ser a Parte IV na Constituição, estava a 

Comissão Temática III – Organização Económica, Social e Financeira. A presidência 

desta comissão de 21 membros estava a cargo de Manuel Tilman (KOTA), secretariado 

por Maria Solana Fernandes (FRETILIN) e sendo redactor, Francisco Soares 

(FRETILIN). Quinze dos seus membros eram deputados da FRETILIN, e os restantes, 

um da ASDT, PSD, PD, KOTA e UDT. A Comissão IV – Princípios 

                                                 
153 Assembleia Constituinte – Lista dos Deputados da Assembleia Constituinte, 26 de Outubro de 2001 – 
Anexo XV. 
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Fundamentais/Revisão Constitucional/Disposições Finais e Transitórias ocupou-se da 

Parte I, estabelecendo os Princípios Fundamentais, e das Partes VI e VII do texto 

constitucional. Era composta por treze membros da FRETILIN, dois do PD e da ASDT, 

um do PSD, PNT, PPT, PST e PL, perfazendo um total de vinte e dois membros. 

 A Comissão de Sistematização e Harmonização era a mais numerosa. Tinha 

quarenta e dois membros, vinte e quatro deputados da FRETILIN, quatro do PD, três da 

ASDT, PSD e um do PNT, UDT, PST, PPT, KOTA, PL, PDC e UDC/PDC. A Comissão 

era presidida por Adérito de Jesus Soares (FRETILIN), o redactor era Manuel Tilman 

(KOTA) e o Secretário era Vicente Guterres (UDC/PDC). A sua função era a de 

organizar e harmonizar o trabalho realizado pelas restantes comissões e elaborar o texto 

final.   

 O prazo estabelecido para entrega dos projectos à CSH era 30 de Outubro de 

2001, porém, o prazo foi alargado até 5 de Novembro de 2001 e, para a Comissão 

Temática II, até 12 de Novembro de 2001. Quando os relatórios finais foram 

terminados, foram entregues à CSH, à qual cabia apresentar um projecto final de 

Constituição e depois apresentados ao plenário para discussão. A socialização do texto 

constitucional em todos os distritos e em todos os sectores da sociedade teve lugar 

durante uma semana, conforme decidido pela maioria dos deputados, em rejeição de um 

prazo mais alargado (Baltazar, 2004). 

 Uma outra Comissão foi criada durante a Assembleia Constituinte, para proceder 

à análise, estudo e aprovação de propostas vindas da Administração Transitória. Trata-se 

da Comissão Legislativa Especializada, composta por 29 membros. Desta, 20 eram 

deputados da FRETILIN, dois da ASDT, um do PNT, UDT, KOTA, PDC, PST, PL e 

PPT. A Presidência estava a cargo de Arlindo Marçal, do PDC, também vice-presidente 
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da AC. O relator era António Cardoso e Machado e a Secretária era Maria Teresinha da 

Silva Viegas e Costa, ambos deputados da FRETILIN.  

 Durante o mês de Outubro, é também importante citar a decisão de estabelecer a 

proclamação da independência a 20 de Maio de 2002, conforme Marí Alkatiri declarou 

à RDP Antena 1, em 27 de Outubro de 2001154. Nessa mesma entrevista, o líder da 

FRETILIN anunciou, também, que a Assembleia Constituinte se transformaria em 

Parlamento Nacional, após a aprovação da Constituição. A possibilidade fora aberta 

pelo ponto 6 do artigo 2º do Regulamento 2001/2 e foi aproveitada pela FRETILIN, 

gerando uma série de críticas, nomeadamente de Xanana Gusmão, dos partidos da 

oposição e de vários sectores da sociedade civil (Magalhães, 2007:660-661, Gusmão, 

2004:24-25 e Simões, 2002:92).   

 O prazo estabelecido para entrega dos projectos à CSH era 30 de Outubro de 

2001, porém, o prazo foi alargado até 5 de Novembro de 2001 e, para a Comissão 

Temática II, até 12 de Novembro de 2001. Quando os relatórios finais foram 

terminados, foram entregues à CSH, à qual cabia apresentar um projecto final de 

Constituição e depois apresentados ao plenário para discussão. A socialização do texto 

constitucional em todos os distritos e em todos os sectores da sociedade teve lugar 

durante uma semana, conforme decidido pela maioria dos deputados, em rejeição de um 

prazo mais alargado (Baltazar, 2004). 

 A estrutura base para a Constituição foi aprovada em 30 de Novembro de 2001. A 

9 de Fevereiro de 2002, o texto constitucional foi aprovado na globalidade pela 

Assembleia Constitucional. Seguiram-se as consultas constitucionais, entre 24 de 

Fevereiro e 2 de Março. Vinte dias depois, a 22 de Março de 2002, a Assembleia 

aprovou a Constituição com 72 votos favoráveis, 15 contra e 1 abstenção. Os partidos 

                                                 
154 Observatório Timor-Leste – “East Timorese leader rejects fresh general elections after independence” 
- http://members.pcug.org.au/~wildwood/01octrejects.htm - recuperado em 8 de Junho de 2009. 
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que votaram contra fizeram-no, sentindo que o texto era fortemente influenciado pela 

FRETILIN e reflectia os seus pontos de vista.  

 

As a result, many Assembly members and observers felt that ultimately the 
constitution was not the product of genuine legal and intellectual debate but 
merely the result of consensus among Fretilin leaders.[…] This opinion was 
also expressed during the public consultations, when Center observers found 
that some East Timorese in the districts felt that the draft constitution was a 
“Fretilin document”(Carter Center, 2002:41). 
 
 
 

 No relatório apresentado, o Carter Center (2002) enumera e analisa alguns pontos 

fundamentais do decurso da Assembleia Constituinte. Começa por referir o papel que a 

Assembleia teve no desenvolvimento do multipartidarismo e, pese embora as 

dificuldades enfrentadas pelos partidos, critica o método utilizado de voto aberto, por 

encorajar o voto em bloco de todo o partido e não de acordo com as consciências 

individuais.    

 A avaliação que é feita dos debates é positiva e destaca a expressão de diferentes 

posições sem ataques pessoais, em igualdade de circunstâncias para a FRETILIN e para 

os outros partidos minoritários. Ainda assim, o Carter Center (2002) aponta a posição 

dominante ocupada pela FRETILIN, mas ressalva a importância que os partidos 

minoritários tiveram no processo, nomeadamente as propostas apresentadas pelos 

membros dos partidos, acima da sua filiação partidária. O relatório atribui o resultado 

obtido no texto final ao contributo de três deputados, Adérito Soares, da FRETILIN, 

Vicente Guterres, do UDC/PDC e Manuel Tilman, do KOTA (Carter Center, 2002:43). 

 O distanciamento demonstrado pelos deputados distritais, em relação aos seus 

eleitores, durante o processo, recebe nota negativa do relatório, por não promoverem a 

proximidade e a participação dos timorenses no processo, funções para as quais tinham 

sido eleitos. A situação foi ligeiramente colmatada com as consultas constitucionais em 
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Fevereiro e Março de 2002, o que não veio a colmatar a distância já criada, por razões 

que se abordarão no capítulo IV (Carter Center, 2002:44 & Garrison, 2005:19). 

 O período de existência da Assembleia Constituinte decorreu entre 15 de 

Setembro de 2001 a 20 de Maio de 2002155, tendo sido precedida por um longo percurso 

desde 1999, pelo CCN, CN, CNRT e pela UNTAET na elaboração do calendário e na 

implementação de medidas para tornar possível a transição para um país independente. 

*** 

 A criação de um sistema multipartidário, as intenções de promover a educação 

cívica, com o apoio da UNTAET e das Organizações Não Governamentais, o papel dos 

partidos no caminho para a independência e, mais importante, da organização e 

composição da Assembleia Constituinte foram explicitados, neste capítulo. Nos 

seguintes, a atenção será centrada nos projectos constitucionais apresentados pelos 

partidos, nas consultas constitucionais e no envolvimento da sociedade civil e no 

trabalho desenvolvido pela AC até à adopção do texto constitucional, considerando as 

propostas e contrastando-as com o texto final aprovado.  

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
155 Entre 15 de Setembro de 2001 e 22 de Março de 2002. 
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CAPÍTULO III 

Os projectos dos partidos políticos 

 

 

Marí Alkatiri, em discurso proferido a 5 de Dezembro de 2001, em Seul, na 

Conferência Internacional sobre Democracia no Leste Asiático e o Papel da Coreia do 

Sul, chamava a atenção para o papel da Assembleia e de todos os timorenses, no 

processo de transição para a Independência, nomeadamente aos deputados que 

apresentaram e discutiram, nos 180 dias seguintes ao início da Assembleia Constituinte, 

os projectos de Constituição. 

 

A Assembleia Constituinte irá desenhar uma Constituição que abrirá 
caminho ao estabelecimento de um sistema político democrático. Considero 
que aos construir-se um Estado democrático garante-se a coesão social e 
reforça-se a unidade nacional.  
 
Todos temos o dever de contribuir para a construção de um Estado desta 
natureza. Alguns assegurarão a sua contribuição através da participação no 
Governo; outros assegurarão a sua contribuição através da participação no 
debate e na redacção da Constituição156;  
 

 
 
 Apenas um dos projectos constitucionais apresentados pelos partidos foi 

adoptado como texto base, mas todos os outros acrescentaram contributos bastante 

válidos ao debate, através da consideração dos seus artigos, proposta de estrutura ou, 

mesmo, adopção de artigos dos outros projectos. Este capítulo centrar-se-á, em primeiro 
                                                 
156 Alkatiri, Mari. (2005). Timor-Leste – O caminho do desenvolvimento; os primeiros anos de 

governação. Lisboa:Lidel Editora. p. 26. 
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lugar, na estrutura e nas áreas contempladas pelos projectos, observando aquela a que é 

dado destaque e como se escalonam dentro dos projectos ao nível que esses partidos 

consideraram ser as prioridades na organização do país.  

 Os partidos KOTA, FRETILIN, PPT, PSD e UDT apresentaram projectos de 

Constituição. Várias Comissões Temáticas referem nos seus relatórios e pareceres157 a 

existência de uma proposta do PD, escrita em indonésio. Não será aqui profundamente 

citada por se encontrar em língua indonésia e terem sido apresentados apenas alguns 

artigos junto de algumas Comissões Temáticas. Esses artigos serão destacados no 

capítulo V. 

 A proposta apresentada pelo KOTA, representado pelos deputados Manuel 

Tilman e Clementino Reis do Amaral, era composta por 84 artigos, divididos em três 

partes. A I parte ocupava-se dos Princípios Fundamentais, a IIª da Organização 

Económica e a IIIª, acerca da Organização do Poder Político. O KOTA define, ainda a 

noção em que se baseia na apresentação do projecto de texto constitucional.  

 

1. A Constituição é a lei básica da nação que consiste num conjunto de 
princípios e de preceitos (normas estatutárias e programáticas).  
A Constituição deve consagrar os princípios que sintetizam a ideia de Estado 
de Direito democrático e pluralista e a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem158. 

  

O KOTA definia, assim, a sua noção acerca da Constituição e do que a ela se 

devia ligar, apresentando também a estrutura sistemática proposta. Incluíam, nos 

princípios fundamentais, artigos acerca da República de Timor, uma república unitária, 

fundada nas tradições e na identidade cultural dos reinos de Timor159, acerca do 

                                                 
157 Parecer da Comissão Temática IV – Anexo XVI.  
158 Proposta do KOTA – Constituição (Noções). 
159 Artigo 1º (Estatutos) - Proposta do KOTA. 
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território de Timor-Leste, das regiões autónomas e da descentralização da 

Administração Pública, do Estado de Direito democrático, da cidadania, do princípio da 

igualdade, dos Estrangeiros e apátridas, das Relações Internacionais e do Direito 

Timorense e Internacional. Sobre o Direito Timorense e Internacional, o projecto do 

KOTA determinava que: 

 

 Artigo 8º (Direito Timorense) 
 
O direito interno timorense é profundamente humanista e personalista, 
baseado: 
 
a) No direito costumeiro timorense; 
b) Na matriz do direito português e do direito latino; 
c) Nos preceitos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que 
dizem respeito aos direitos, liberdades e garantias que são de aplicação 
directa e vinculam as entidades públicas e privadas.  
 
Artigo 9º (Direito Internacional) 
 
As normas e os princípios de direito internacional geral ou comum fazem 
parte integrante do direito timorense160. 

 
  
 
 
 Nos Princípios Fundamentais, o KOTA apresentava, ainda, artigos acerca das 

tarefas Fundamentais do Estado, acima de tudo, garantir a independência nacional e 

criar condições políticas económicas, sociais, educacionais que a promovam161, e 

assegurar uma participação da sociedade civil na implementação de um Estado de 

Direito democrático. Outros dois artigos acerca dos símbolos nacionais e das Línguas 

oficiais, onde eram atribuídas as funções ao Tétum e à Língua Portuguesa, completavam 

o Título I.  

A segunda parte (Título II) estava relacionada com os Direitos Liberdades e 

Garantias, nomeadamente Direitos, Liberdades e Garantias pessoais, onde era garantida 

                                                 
160 Projecto do KOTA – artigos 8º e 9º.  
161 Projecto do KOTA – artigo 10º. 
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a defesa dos direitos, através do acesso aos tribunais, mas era também garantido o 

acesso aos cuidados de saúde, independentemente dos meios económicos (artigo 14º). 

Era salvaguardado o direito de asilo (artigo 16º) aos estrangeiros e apátridas 

perseguidos, bem como a proibição da extradição ou expulsão de cidadãos timorenses, a 

extradição por motivos políticos e por crimes que no Estado requisitante, 

correspondesse à pena de morte (artigo 17º).  

O projecto do KOTA contemplava, ainda, a existência de uma Alto-Comissário 

contra a corrupção e a ilegalidade administrativa, no artigo 18º. Nos artigos seguintes, 

eram contempladas as Liberdades de Expressão, Informação, Consciência, Religião e 

Culto, bem como os Direitos à Educação e Cultura, à Segurança Social, Saúde, 

Habitação e Ambiente, Direito de Reunião, Manifestação e Associação e Direitos e 

Deveres Económicos, onde se podem incluir o direito à propriedade privada (artigo 

65º). 

 O Título III referia-se à Organização Económica, estabelecendo os princípios 

gerais, bem como o ordenamento económico em três sectores, o primário ou agricultura, 

o sector industrial e o sector de serviços. O artigo 66º definia que o fundamento da 

organização económico-social devia assentar no desenvolvimento das relações de 

produção social e de mercado, mediante a apropriação comunitária dos solos e a 

apropriação colectiva dos recursos naturais162. Caberia ainda ao Estado, 

prioritariamente, contribuir para o bem-estar social e económico do povo e da correcção 

de desigualdades, estabilizando a conjuntura e obtendo a plena utilização das forças 

produtivas (artigo 67º). Este título definia, também, os princípios gerais e os sistemas 

financeiros e fiscais do país, bem como os circuitos comerciais de Timor-Leste. 

                                                 
162 Proposta do KOTA – artigo 66º.  
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 A Organização do Poder Político, neste projecto constitucional, apresentava 

Timor como Estado unitário, numa divisão política em cinco órgãos. A saber, Presidente 

da República, a Câmara Alta – O conselho de Representantes das Autoridades 

Tradicionais e da Sociedade Civil, a Assembleia da República, o Governo e os 

Tribunais. Ao Presidente da República cabia a direcção política e os poderes de 

controlo, remetidos para discussão em sede própria pelo projecto constitucional. O 

segundo órgão do Estado, a Câmara Alta. Esta primeira das duas câmaras propostas pelo 

KOTA teria poderes consultivos e de veto, pois as funções electiva e de criação, 

legislativa, de controlo, de fiscalização, autorizante e de representação seriam 

desempenhadas pela Assembleia da República. Ao Governo, composto por um 

Primeiro-Ministro e pelos Ministros caberiam as funções política, de governo, e 

executiva, junto com as funções legislativa, algumas competências próprias a ser 

definidas em sede própria e as funções administrativas. 

 Por último, os Tribunais, a quem caberiam as funções jurisdicionais, de acordo 

com o projecto apresentado163. Paralelamente, o KOTA defendia uma divisão 

administrativa do território, consistindo na autonomia político-administrativa da Região 

Autónoma de Oecussi-Ambeno, de autonomia administrativa na Região Especial de 

Díli, das províncias de Lorosa’e, Rai Klaran e Loromonu e dos distritos e sucos, 

conforme a proposta apresentada. As províncias seriam constituídas por um 

Governador, por um Governo provincial e por uma Assembleia provincial.  

O projecto do KOTA definia, ainda, as competências do Governo e da 

Assembleia provinciais. Além desta divisão administrativa, o projecto focava-se 

igualmente nos princípios gerais e estrutura da Administração, bem como os direitos e 

garantias dos administrados, a responsabilidade dos funcionários e as estrutura das 

                                                 
163 Projecto do KOTA – artigo 84º. 
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polícias. Apresentava um ponto relativo à Defesa Nacional, com a definição de Defesa 

Nacional, a organização das Forças Armadas e do Conselho Superior de Defesa 

Nacional. O projecto referia-se, ainda, à Defesa, serviço militar e serviço cívico, 

definindo as características de cada um deles. 

 A FRETILIN, partido maioritário na Assembleia Constituinte, apresentou o 

segundo projecto que aqui abordamos. O projecto da FRETILIN, de acordo com 

Garrison (2005:20) e Baltazar (2004), foi apresentado em 1998, no Congresso da 

FRETILIN, em Sidney, na Austrália. Em 2001, lia-se no jornal Público de 19 de 

Setembro, 

 

A Fretilin, partido que venceu as eleições timorenses do passado dia 30 com 
maioria absoluta, tem já elaborado o projecto da Constituição que vai propor 
à Assembleia Constituinte que tomará posse dia 15. O documento […] é 
muito idêntico à Constituição portuguesa e contempla os princípios basilares 
de um estado democrático, com um regime semi-presidencialista, laico, e 
que promove e defende os direitos fundamentais dos cidadãos de uma forma 
inequívoca164. 

 

 

Composto por 124 artigos, este projecto dividia-se em VII Títulos. O Título I, 

em 15 artigos, referia-se aos princípios fundamentais da República, nomeadamente a 

designação do país, a soberania e legalidade, as cidadanias originária e adquirida, o 

território, a descentralização, os objectivos do Estado, o sufrágio universal e o 

multipartidarismo, as relações internacionais privilegiadas com os países de língua 

oficial portuguesa, a valorização da Resistência, a separação do Estado e da Religião, as 

línguas oficiais e nacionais e os símbolos nacionais165. Os artigos revelam a influência 

histórica, principalmente os que aqui citamos.  

                                                 
164 “Uma Constituição Democrática”  – Alvarez, Luciano, Público de 10 de Setembro de 2001 –
(http://dossiers.publico.clix.pt/noticia.aspx?idCanal=539&id=7844),  recuperado em 16 de Julho de 2009. 
165 Projecto da FRETILIN – Título I (artigos 1 a 15). 
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Artigo 10 – Solidariedade 
1 - A República Democrática de Timor-Leste é solidária com a luta dos 
povos pela libertação nacional. 
2 – A República Democrática de Timor-Leste concede asilo político, nos 
termos da lei, aos estrangeiros perseguidos em função da sua luta pela 
libertação nacional e social, defesa dos direitos humanos, democracia e paz.  
 
Artigo 11 – Valorização da Resistência 
1 – A República Democrática de Timor-Leste reconhece e valoriza a 
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação estrangeira. 
2 – o Estado assegura protecção especial aos deficientes, órfãos e outros 
dependentes daqueles, que dedicaram as suas vidas à luta pela independência 
e soberania nacional.  
 
Artigo 13 – Línguas oficiais 
1 - O tétum e o português são as línguas oficiais na república Democrática 
de Timor-Leste. 
2 – O Tétum e as outras línguas nacionais devem ser valorizadas e 
desenvolvidas pelo Estado como idiomas veiculares166.  

 
 
 
 

 No Título II, dividido em três capítulos, o projecto enumerava e descrevia os 

Direitos, Deveres e Liberdades Fundamentais dos cidadãos, garantindo a universalidade 

de direitos, a igualdade da mulher e protecção das crianças, igualdade e protecção dos 

deficientes, as leis restritivas, o estado de excepção e o direito a não acatar ordens 

ilegais (Capítulo I). O Capítulo II, em 20 artigos, centrava-se nos direitos básicos dos 

cidadãos, nomeadamente a presunção de inocência, o limite de penas, a inviolabilidade 

do domicílio e correspondência e, nas liberdades de expressão e informação, de reunião 

e manifestação, de associação, de movimentação e de consciência, religião e culto. O 

mesmo Capítulo garantia ainda o direito de participação política, o direito de sufrágio 

aos 17 anos e o direito de petição.  

Surgia, no projecto, um artigo relativo ao habeas corpus e à extradição, vedando 

a extradição por motivos políticos, a cidadãos timorenses. Os meios informáticos e a 

salvaguarda eram uma preocupação do projecto, expressa no artigo 32. 

                                                 
166 Projecto da FRETILIN.  
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Artigo 32 – Informática 
A informática não pode ser usada para tratamento de dados pessoais 
referentes à vida privada, convicções políticas, filosóficas, religiosas, de 
filiação partidária ou sindical167. 

 
  
 O jornal Público (2001), no artigo já citado, apresentou alguns dos elementos do 

texto constitucional, constantes no projecto da FRETILIN, principalmente nos Títulos I 

e II. 

 
O capítulo dos Direitos Liberdades e Garantias comporta ainda a "presunção 
de inocência", os direitos dos arguidos a escolher o seu defensor, garantindo 
que serão "nulas e sem efeito todas as provas obtidas mediante tortura, 
coacção, ofensa à integridade física ou moral", bem como "intromissão 
abusiva na correspondência ou nas telecomunicações". A extradição "só pode 
ter lugar por decisão judicial" e, "por motivos políticos", está vedada168. 

 
 
  

 O Título III, do projecto da FRETILIN, ocupava-se dos Órgãos do Estado, 

apresentando os princípios gerais, nomeadamente a natureza universal e livre das 

eleições, a representação proporcional no apuramento dos resultados eleitorais e a 

separação dos poderes. Os mesmos princípios consagravam quatro órgãos de soberania 

no Estado – O Parlamento Nacional, o Presidente da República, o Governo e os 

Tribunais169. Igualmente, o direito à oposição, a proibição de cargos vitalícios, a 

existência de regiões administrativas e de poder local, concretizado em autarquias. 

                                                 
167

168 “Uma Constituição Democrática”  – Alvarez, Luciano, Público de 10 de Setembro de 2001 – 
(http://dossiers.publico.clix.pt/noticia.aspx?idCanal=539&id=78441), recuperado em 16 de Julho de 
2009. 
169 Os Tribunais, enquanto órgão de soberania, serão, mais tarde, designados como poder judicial, pelo 
que Cláudio Ximenes pediu uma uniformização em audiência pública, perante a Comissão Temática II, a 
22 de Outubro de 2001. Consulte-se capítulo IV desta dissertação, sobre este tópico. Anexo XX. 

 Projecto da FRETILIN – artigo 32º. 
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 O Parlamento seria, como definido no artigo 58º, o órgão legislativo da República 

Democrática de Timor-Leste170eleito por sufrágio universal, directo, igual, secreto e 

pessoal 171.O mesmo artigo colocava o número de deputados entre 52 e 65, num 

mandato de quatro anos. Este projecto dava competência exclusiva sobre pontos como 

as fronteiras territoriais e marítimas, a lei eleitoral, as leis de bases do sistema educativo 

e de saúde, a política de Defesa e Segurança, a suspensão de garantias constitucionais e 

a declaração do estado de sítio ou de emergência ao Parlamento.  

 Este poderia autorizar o governo a legislar sobre questões como direitos, 

liberdades a garantias, definição de crimes, penas, processo civil e criminal, assuntos 

ligados à função pública, sistemas monetário, financeiro e bancário, bem como os meios 

de comunicação e o serviço militar e civil obrigatórios. No artigo seguinte, a FRETILIN 

definia a iniciativa de lei e referendo, essa caberia ao Presidente da República, aos 

grupos parlamentares, aos deputados e ao Governo. Uma segunda secção apresentava e 

definia a natureza e competências da Comissão Permanente do Parlamento Nacional. 

 No Capítulo III, o Presidente da República era definido como símbolo da 

independência nacional e da unidade do Estado, garante do regular funcionamento das 

instituições democráticas e, por inerência de funções, o Comandante Supremo das 

Forças Armadas172. O projecto determinava como critérios para a elegibilidade a 

nacionalidade originária, mais de 35 anos, pelo uso de capacidades e que tivessem sido 

propostos por mais de 5000 eleitores (artigo 67º). O Presidente teria um mandato de 

quatro anos, renovável por igual período, eleito através de sufrágio universal, directo, 

secreto e pessoal.  

 O sistema eleitoral diverge daquele proposto para o Parlamento, pois trata-se do 

sistema de maioria dos votos validamente expressos, com possibilidade de uma segunda 

                                                 
170 Projecto da FRETILIN, artigo 58º.  
171 Projecto da FRETILIN, artigo 59º. 
172 Projecto da FRETILIN – Artigo 66º. 
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volta entre os dois candidatos mais votados. No artigo 69º, a FRETILIN definia a 

tomada de posse e juramento a realizar pelo Presidente eleito, em cerimónia pública, 

perante o presidente do Supremo Tribunal, dos deputados do Parlamento Nacional e dos 

representantes dos órgãos de soberania.  

 
  Artigo 69 – Posse e Juramento 
    (…) 
2 – No acto de investidura o Presidente da República presta o seguinte 
juramento: 
“Juro, por minha honra, cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis e 
dedicar todas as minhas energias á defesa e consolidação da independência 
e unidade nacionais. 
Juro desempenhar com toda a lealdade e dedicação, as funções em que fico 
investido promovendo o progresso económico, social e cultural, para o bem 
estar do povo de Timor-Leste”173. 

  
 

 

 Os restantes 10 artigos dedicados ao Presidente da República tratavam das 

incompatibilidades, competências próprias e quanto a outros órgãos, a sua substituição 

interina e os actos do presidente interino. Pensamos ser particularmente relevante 

atentar nos poderes reduzidos do Presidente. O artigo 76º torna extremamente difícil a 

demissão do Governo, pelo Presidente. Só em caso de grave crise institucional que não 

permita a formação do governo ou a aprovação do Orçamento Geral do Estado por um 

período superior a noventa dias, com audição prévia dos partidos políticos,174 poderia 

dissolver o Parlamento. O sistema semi-presidencial que o projecto pretende assumir 

ganha, assim, contornos que o aproximam mais de um sistema parlamentar, contrariado 

nesse sentido pela eleição do Presidente através do sufrágio universal. O Parlamento 

tem, em comparação, poderes muito mais alargados, como refere Magalhães 

(2007:647). 

                                                 
173 Projecto da FRETILIN – Artigo 69º (itálico no original). Este artigo surgirá com alterações no texto 
final da Constituição, em consequência das propostas de alteração recolhidas nos distritos, como se verá 
no Capítulo V.  
174 Projecto da FRETILIN – Artigo 76º. 
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O projecto constitucional define, ainda, o Conselho de Estado, enquanto órgão 

de consulta política do Presidente da República, por ele presidido e integrando ex-

Presidentes da República, o Presidente do Parlamento Nacional, o Primeiro-Ministro e 

dez cidadãos idóneos e com mais de cinquenta anos, cinco eleitos pelo Parlamento 

Nacional e cinco designados pelo Presidente da República.  

 O terceiro órgão considerado no projecto era o Governo, órgão de soberania 

responsável pela condução da política geral do país e é órgão superior da 

Administração Público175. Um Primeiro-Ministro, Ministros, Vice-Ministros e 

Secretários de Estado comporiam o governo. O número de ministérios e secretarias de 

Estado seria definido por lei. Em termos de responsabilidade, a FRETILIN colocava o 

Governo a responder perante o Parlamento Nacional e perante o Presidente da 

República, relativamente à política interna e externa do país e à sua actividade 

governamental. O programa de Governo deveria ser apresentado no prazo de trinta dias, 

ao Parlamento Nacional e a sua rejeição só poderia ser pela maioria absoluta dos 

deputados. Por outro lado, parece-nos importante citar as razões que poderiam implicar 

a demissão do Governo, pois reforçam a afirmação que atrás referimos, a propósito do 

sistema de governo e dos poderes reduzidos do Presidente.   

 

Artigo 89º - Demissão do Governo 
 
1 – Implicam a demissão do Governo: 
a) O início da nova legislatura; 
b) A aceitação pelo Presidente da República do pedido de demissão 
apresentado pelo Primeiro-Ministro: 
c) A morte ou impossibilidade física permanente do Primeiro-Ministro; 
d) A rejeição do programa de Governo; 
e) A não aprovação de um voto de confiança; 
f) A aprovação de duas moções de censura por uma maioria absoluta dos 
Deputados em efectividade de funções. 
2 – O Presidente só pode demitir o Primeiro-Ministro nos casos enunciados 
no número anterior, ouvido o Conselho de Estado e quando tal se torne 

                                                 
175 Projecto da FRETILIN – Artigo 82º.  
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necessário para assegurar o normal funcionamento das instituições 
democráticas176. 

 
 
 

No restante capítulo, os artigos 91º e 92º definiam as competências do Governo, 

do Primeiro-Ministro e dos Ministros. O Título III apresentava ainda capítulos relativos 

ao Poder Judicial, ao Ministério Público e às incompatibilidades. No Poder Judicial, o 

projecto apresentava as funções dos tribunais, os titulares do poder jurisdicional, a 

existência de um Supremo Tribunal de Justiça e outros tribunais judiciais, um Tribunal 

Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e tribunais administrativos de primeira 

instância, bem como tribunais militares. O projecto previa, ainda, a possibilidade de 

existirem tribunais marítimos e arbitrais.  

Ao Supremo Tribunal de Justiça competia a apreciação e declaração da 

inconstitucionalidade dos actos legislativos e a defesa da Constituição, no domínio 

jurídico-constitucional. No domínio eleitoral, caberia ao Supremo Tribunal de Justiça a 

verificação e validação do acto eleitoral. De acordo com o mesmo artigo (100º), o 

Presidente da República, o Presidente do Parlamento Nacional, o Procurador-Geral da 

República e o Primeiro-Ministro poderiam suscitar a declaração de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade.  

 Sobre o Ministério Público, eram apresentadas as funções e estatutos, A 

Procuradoria-Geral da República a sua estrutura, subordinada ao Procurador-Geral da 

República (artigo 106º), e a consideração dos Advogados e das suas funções, remetendo 

para lei a regulamentação do exercício da advocacia (artigo 107º). 

Os restantes Títulos compreendiam a Organização Económica e Financeira, a 

Defesa e Segurança Nacionais, a Revisão Constitucional e as Disposições Finais e 

Transitórias. A Organização Económica e Financeira ocupava quatro artigos e definindo 

                                                 
176 Projecto da FRETILIN – Artigo 89º (itálico nosso). 
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a Propriedade do Estado, o investimento estrangeiro, o Banco Central e a justiça fiscal. 

O Título V estabelecia as Forças Armadas, designando-as FALINTIL/FDTL, definindo 

as suas funções e natureza apartidária, obediente aos órgãos de soberania. O mesmo 

Título estabelecia as polícias, na defesa da legalidade democrática e na garantia da 

segurança interna, bem como um Conselho Superior de Defesa e Segurança, presidido 

pelo Presidente da República.  

Em termos de revisão Constitucional, definia-se a iniciativa e tempo de revisão, 

onde a iniciativa caberia aos deputados e ao Presidente da República, num prazo de 

quatro anos sobre a data de qualquer revisão para a seguinte, excepto se suscitado por 

quatro quintos dos deputados (artigo 116º). As alterações à Constituição deviam receber 

a aprovação de dois terços e não poderiam ser recusadas pelo Presidente da República. 

Os limites materiais da revisão eram descritos em nove alíneas, parecendo-nos 

especialmente relevantes a forma republicana de governo, a separação de poderes, o 

multipartidarismo e o direito de oposição democrática o sufrágio e a separação entre a 

religião e o Estado.  

  
 
Artigo 118º - Limites materiais da revisão  
 

  As leis de revisão constitucional não podem desrespeitar: 
 

a) A independência nacional e a unidade do Estado; 
b) Os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; 
c) A forma republicana de governo; 
d) A separação de poderes; 
e) A independência dos Tribunais; 
f) O multipartidarismo e o direito de oposição democrática; 
g) O sufrágio universal, directo, secreto e periódico, dos titulares dos 
órgãos de soberania, bem como o sistema de representação proporcional; 
h) O carácter não confessional do Estado e o princípio da separação entre a 
religião e o Estado; 
i) A autonomia e o poder local177. 
 
 

 

                                                 
177 Projecto da FRETILIN – artigo 118º. 
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 No respeitante aos limites circunstanciais da revisão, o projecto proibia a 

existência de revisão durante a vigência do estado se sítio ou de emergência (artigo 

119º). 

 No final, o projecto apresentava as disposições finais e transitórias, mantendo, em 

termos de direito anterior, as leis e regulamentos vigentes em Timor-Leste que não 

fossem contrárias à Constituição, mas impunha a revisão dos acordos, tratados, 

convenções e alianças anteriores à independência e que se demonstrassem prejudiciais a 

Timor-Leste (artigos 120º e 121º, respectivamente). Nas disposições encontravam-se, 

também, a manutenção do Indonésio e do Inglês, como línguas de trabalho, enquanto 

necessário (artigo 122º), um painel de juízes nacionais e internacionais para julgar os 

crimes contra a humanidade cometidos em 1999 (artigo 123º) e a transformação da 

Assembleia Constituinte em Parlamento Nacional, sem a existência de novas eleições, 

um dos artigos que mais críticas recebeu, durante a Assembleia Constituinte. Esta 

transformação foi tema de vários debates e oposição dos partidos minoritários e do 

futuro presidente, Xanana Gusmão (Magalhães, 2007: 660-661). 

 Foi este projecto, da FRETILIN, aquele escolhido pelos deputados para servir de 

base à redacção do texto constitucional. Abordaremos as propostas de alteração e 

recomendação no capítulo V desta dissertação.  

 Vistos os projectos do KOTA e da FRETILIN, chega-se ao projecto apresentado 

pelo PPT, da responsabilidade de Jacob Xavier. O projecto, devemos referir, reveste-se 

de algumas singularidades facilmente detectáveis e passíveis de causar alguma 

estranheza. Pelo facto de este documento ter existência histórica, não seria possível 

contorná-lo. Queremos, contudo, colocar sob reserva e ao mesmo tempo ressaltar alguns 

dos seus traços distintivos descredibilizastes, os quais nos parecem ser facilmente 

detectáveis, naquilo que poderemos considerar como elementos caricatos. 
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 Este projecto, feita a ressalva, era composto por 169 artigos, divididos em XVI 

Capítulos e em IV Títulos. O projecto iniciava-se com um longo preâmbulo de quatro 

páginas, em que o seu autor abordava vários elementos históricos de Timor-Leste e onde 

introduzia e justificava os conteúdos dos diferentes títulos. Timor-Leste designar-se-ia 

Timor-Díli, como explicava o projecto. 

 

Sendo Díli a escolhida capital de Timor Português desde longa data 
histórica, portanto é sujeito do direito consuetudinário e opõe-se à capital 
Cupang de Timor Indonésio, deve-se ipso facto, o Timor Português designar-
se pela República de Timor-Díli178.  

  

 

 O Título I do projecto de Constituição continha seis artigos, onde expunha as 

noções preliminares, nomeadamente a definição da terra, do espaço aéreo, do espaço 

marítimo, do solo timorense, do subsolo timorense e da riqueza marina. O capítulo II 

deste Título definia o Povo Timorense, abordando assuntos como a cidadania, a 

soberania e sua defesa e direitos, como o direito à vida. 

 

 Artigo Décimo Primeiro (Artº 11º) 
  Direito à Vida 
 

1 - Dado que o ser humano é criado à imagem e semelhança do Deus Pai eterno, 
de acordo com as leis católicas e apostólicas romanas, o direito a vida é 
postulado exigente. 
 
2 – O estipulado no número anterior deste artigo exige que em nenhum caso a 
vida humana sofra qualquer espécie de violações. 
 
3 – Dos números antecedentes resulta o direito à vida dada pelo criador Deus ao 
Povo Timorense.  
 
4 – De consonância, toda ameaça da morte, sistemas políticos portadores de 
lutas sangrentas, tais como frentes revolucionárias, o uso de meios coercivos 
que ponham em perigo a vida do povo timorense devam ser afastados179. 
 

                                                 
178 Projecto do PPT – Preâmbulo, p.4.  
179 Projecto do PPT – Artigo 11º, p. 10.  
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 O Capítulo III tratava da divisão administrativa do território de Timor, 

considerando quatro províncias, definindo os 13 distritos e os concelhos. No capítulo 

seguinte, o IV, abordavam-se temas como a administração tradicional, o papel dos 

liurais, dos chefes de suco180 e das povoações. Um dos artigos definia as fronteiras 

internas de Timor e, outros dois definiam a língua oficial e o papel do Tétum.  

   

Artigo Trigésimo Quarto (Artº 34º) 
Língua Oficial  
O Português rico no seu lexicon é factor constitutivo da identidade timorense 
pela sua dominância cultural no decurso de 460 anos que marcam a 
indissociabilidade da cultura portuguesa e timorense e assume o aspecto 
jurídico de língua oficial de Timor.  
 
Artigo Trigésimo Quinto (artº 35º) 
O Tétum 
1 - O dialecto tétum estruturado por missionários portugueses com as regras 
das línguas europeias para facilitar a comunicação entre timorenses que 
falam 33 dialectos e enriquecido com o vocabulário português assume a 
forma de língua culta. 
 
2 – O tétum mantém-se como meio transmissor da doutrina católica, cuja 
história remonta aos primeiros séculos da missiologia portuguesa. 

 
 
 
 

 O Título II do projecto designava-se A República e os Cidadãos, Partidos 

Políticos e Sistemas Políticos e os seus artigos eram sobre Timor enquanto república, 

com a definição da bandeira, em azul e branco, das armas de Timor e dos símbolos 

nacionais. Em capítulo separado (VI) eram referidos os cidadãos, os seus deveres e 

direitos, bem como as liberdades. Dos direitos constam o direito à família, elegibilidade 

e defesa e, das liberdades a liberdade de circulação, de expressão e consciência, e o livre 

acesso ao ensino e a cuidados de saúde. O capítulo VI tratava o direito do cidadão ao 

                                                 
180 Suco refere-se a aldeias de Timor-Leste.  
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trabalho, definindo o trabalho e a relação dos cidadãos com este e a relação do Estado 

com o sector privado.  

 No Capitulo VIII encontravam-se a definição de partido político, os seus 

elementos constitutivos, o funcionamento e o financiamento, sendo este último, 

particularmente estranho na forma de apresentar as razões para a proibição de 

financiamento. 

 

   Artigo Sexagésimo sexto (artº 66º) 
   Suporte financeiro dado aos partidos 
 
1. A guerra eclodiu em Timor por força de apoios financeiros e bélicos com 
promessas aliciantes para se colmatar o programa traiçoeiro das forças 
armadas portuguesas que tinham programado a morte do Nuno Miguel, 
herdeiro de Portugal, e a morte dos timorenses com direito à coroa 
portuguesa no intuito de estabelecer o comunismo em Timor.  
 
2. De consonância, para que não se repita o drama de suporte financeiro 
vindo do exterior, camuflando fins traiçoeiros, deve-se proibir qualquer 
espécie de suporte dado por governos, agência ou singulares pessoas 
estrangeiras aos partidos políticos timorenses181. 
  

 

Eram quatro órgãos de soberania apresentados pelo PPT, a Assembleia da 

República, com o poder legislativo, o Presidente da República, detentor do poder 

presidencial, o poder executivo atribuído ao Governo e, aos Tribunais, o poder judicial. 

A Assembleia deveria representar o povo timorense, sendo eleita directamente por ele, 

num mandato de quatro anos. Outros artigos no capítulo IX determinavam as funções, 

direitos e deveres do presidente da Assembleia da República e dos Deputados.  

Depois surgia o Presidente da República, um católico exemplar e com um grau 

académico de relevo (artigo 80º), num sistema de governo semi-presidencial, em que o 

Presidente teria um mandato de cinco anos, sem possibilidade de renovação. O terceiro 

órgão de soberania descrito era o Governo, num sistema governativo definido como 

                                                 
181 Projecto do PPT – Artigo 66º.  
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proporcional, em que o governo seria composto por todos os partidos com assento 

parlamentar, proporcionalmente repartidos por esses partidos, nos ministérios (artigo 

94º). O Primeiro-Ministro era escolhido pelos partidos com assento parlamentar (artigo 

96º). Os Ministérios existentes seriam, além do Gabinete do Primeiro-Ministro, o das 

Finanças e da Economia, da Agricultura, da Educação, da Justiça, da Saúde, das Obras 

Públicas, da Administração Interna, do Trabalho, dos Negócios Estrangeiros, dos 

Recursos Naturais, do Transporte e Comunicação Social e, por fim, da Defesa (artigo 

103º). No domínio dos ministérios, o projecto definia as funções de cada um deles, 

promovendo campanhas de alfabetização, com um ensino predominantemente católico, 

assistência gratuita na saúde e relações amistosas com todas as nações, em cooperação 

mútua.  

No Capítulo XIII eram apresentados os Tribunais, o último dos órgãos de 

soberania. Especialmente centrado no Tribunal de Contas, o projecto descreve-o 

exaustivamente referindo-se, para isso, ao consagrado na Constituição Portuguesa 

(artigo 138º).  

No Título IV o projecto definia a religião, a liberdade e a instituição religiosa e 

elegia o catolicismo como a religião da maioria em Timor-Leste, oficializando-a no 

artigo 148º, e previa uma Concordata com a Santa Sé (artigo 149º). Um outro capítulo, 

dentro do mesmo Título, especificava a autonomia da província de Oecussi, 

concretizada num governo autónomo e numa assembleia provincial. 

Por último, o projecto apresentava as Disposições Finais em seis artigos, 

nomeadamente a abolição da pena de morte no artigo 162º, substituída por prisão 

perpétua e a duração do projecto constitucional até à elaboração da Constituição pela 

Assembleia eleita a 30 de Agosto de 2001 (artigo 163º), revogando a Constituição da 

República de Timor-Dili, em funcionamento desde 1984, cuja existência e conteúdo se 
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desconhecem (artigo 164º). É ainda curiosa a intenção de tornar o projecto em manual 

de ensino, após aprovação constitucional (artigo 165º) e o aviso aos leitores sobre o 

crime de plagiamento (artigo 167º), que aqui se regista.  

 

 Artigo Centésimo sexagésimo sétimo (artº 167º)           
 Crime de Plagiamente [sic] 
 
A publicação ou comentário da presente constituição sem consultar o 
seu autor, por escrito, constitui crime de plagiamento182.       

 
   
 
 Os restantes artigos referiam-se à entrada em vigor da Constituição e da 

distribuição do texto que aqui se apresentou. Tentámos, tanto quanto possível, recolher 

os elementos deste projecto do PPT, obtendo uma visão global e compreensível do 

projecto que, em muitos artigos, denota um alheamento da realidade, com pouca 

objectividade. Recorde-se, a este propósito, aquilo que se referiu sobre o autor do 

projecto, no capítulo II.  

 O quarto projecto é aquele apresentado pelo PSD, da autoria do constitucionalista 

Jorge Miranda, em grupo de trabalho com António Candeias de Araújo, que se 

encarregou de elaborar uma lei dos partidos. Em carta datada de 30 de Junho de 2000, 

são apresentados os anteprojectos ao Comissário para o Apoio à Transição em Timor-

Leste, padre Vítor Melícias183. Nessa missiva, o constitucionalista refere a entrega de 

vários anteprojectos a Xanana Gusmão e Ramos-Horta, em Lisboa. Esses anteprojectos 

compreendiam uma lei constitucional provisória, dois anteprojectos de Constituição, 

contemplando dois sistemas de governo, um sistema semi-presidencial e um 

presidencial. Referia também o carácter gratuito do trabalho realizado, como expressão 

                                                 
182 Projecto do PPT. 
183 Miranda, Jorge. (2000) ”Uma Constituição para Timor”. In: Revista da Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa. Coimbra: Coimbra Editora. p. 936. 
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de solidariedade para com o povo de Timor e a vontade de conjugar este contributo com

o dado por Pedro Bacelar de Vasconcelos, ao serviço da UNTAET. O papel

desempenhado por este último foi já referido no Capítulo II desta dissertação.

O anteprojecto de lei constitucional provisória previa três fases na transição, a

preparação de eleições, sob o poder do Administrador Transitório das Nações Unidas, o

estabelecimento de um Governo Transitório, após as eleições, com o mesmo número de

Ministros designados pelo Presidente da Assembleia Nacional Constituinte e pelo

Administrador da UNTAET. A terceira fase seria a proclamação da independência, com

o funcionamento dos órgãos de soberania incluídos na Constituição. Dividida em quatro

partes, a lei constitucional provisória consagrava, na primeira, os direitos fundamentais

dos timorenses, os mesmos da Declaração Universal dos Direitos do Homem e nos

Pactos Internacionais em vigor (artigo 1º).

Na segunda parte, em sete artigos, definiam-se os poderes do Administrador

Transitório e a realização de eleições, oito meses após a publicação da lei constitucional

provisória, aberta a maiores de 18 anos, para eleger a Assembleia Nacional Constituinte

e para eleger o Presidente da Assembleia. Para esta seriam elegíveis os cidadãos

eleitores. O Presidente da Assembleia Nacional Constituinte poderia seria eleito entre

candidatos com mais de 35 anos e cujas candidaturas fossem propostas por um mínimo

de 100 e um máximo de 2500 eleitores1.

A terceira parte definia a organização do poder, após as eleições. Os órgãos

seriam o Administrador Transitório das Nações Unidas, a Assembleia Nacional

Constituinte, o Presidente da Assembleia Nacional Constituinte e o Governo Provisório

(artigo 9º). O projecto definia as competências de cada um desses órgãos. Por último,

abordava a data da Independência, remetendo a decisão para a Assembleia Nacional

1 Miranda, ob.cit. p. 938.
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Constituinte. Previa a conversão da Assembleia Nacional Constituinte em Assembleia 

Nacional e o Presidente da Assembleia Nacional Constituinte em Presidente da 

República (artigo 15º).  

 A par da lei constitucional provisória surgiam os dois anteprojectos de 

Constituição para Timor-Leste. Em ambos, o autor procedeu a uma breve apresentação, 

descrevendo-os como projectos de inspiração humanista e democrática. Por esse 

motivo, como explicado pelo autor, o anteprojecto iniciava-se com a proclamação da 

dignidade da pessoa humana e só depois, a organização do poder. Nas palavras do 

constitucionalista, porque é a pessoa o fim do Estado, e não o poder (Miranda, 

2000:941). 

 Assim, Miranda (2000) divide o projecto em três partes. Uma primeira, já 

abordada no parágrafo anterior, consagra os princípios fundamentais, com os direitos, 

liberdades e garantias e, com os direitos económicos, sociais e culturais. Como justifica 

o constitucionalista,  

 

 Distinguem-se duas categorias de direitos: os direitos, liberdades e 
garantias – em principio incondicionados e susceptíveis de se realizar através 
de medidas jurídicas – e os direitos económicos, sociais e culturais – 
dependentes (como se lê na Declaração Universal) dos recursos nacionais e 
de cooperação internacional, mas que, nem por isso, devem deixar de obter 
expressão jurídica. 
 Por certo os cidadãos timorenses saberão que só à custa do seu próprio 
trabalho e da solidariedade de outros povos poderão atingir os patamares de 
progresso e justiça social para que aponta o articulado. E, por certo, 
compreenderão que só assim poderão concretizar a sua grande esperança185.    

 
 

 No respeitante ao poder político, como refere Miranda (2000), foram incluídos os 

princípios que regem um Estado de Direito democrático, o princípio da participação de 

homens e mulheres, os princípios gerias de Direito eleitoral, o pluralismo partidário, o 

                                                 
185 Miranda. Ob.cit. p.941. 
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direito de oposição, o princípio da responsabilidade política, civil e criminal dos 

titulares de cargos políticos e também, o princípio da renovação, a pluralidade dos 

órgãos governativos, a independência dos tribunais, a descentralização do poder local.  

 No referente aos sistemas de governo, o projecto que o PSD apresentou à 

Assembleia Constituinte, da autoria de Jorge Miranda, era semi-presidencial.  

 
 

O anteprojecto inclina-se, com prudência e com grande abertura de previsão 
normativa, para um sistema de pendor semipresidencial com um Presidente 
forte em face do parlamento e do Governo, embora sem ser chefe do Poder 
executivo e sem ser dotado de funções de gestão política e administrativa 
quotidiana. A prática poderá, subsequentemente, orientar-se mais num 
sentido ou noutro 186. 

 
 
  
 A terceira e última parte referia-se à garantia ou conservação da Constituição, em 

termos de fiscalização das leis produzidas, de revisão, e da sua regulamentação e dos 

limites materiais e circunstanciais da Constituição. No final da sua breve apresentação, 

Miranda (2000) justificava a proximidade e a escolha da Constituição Portuguesa como 

modelo, invocando duas razões. Primeira, por ser uma Constituição moderna e à 

sombra da qual Portugal fez uma evolução extremamente significativa de fase pós-

revolucionária para normalização democrática e o desenvolvimento económico, social 

e cultural187. A segunda razão devia-se à utilização do mesmo modelo nos países 

africanos de língua oficial portuguesa, com impacto em outros países como o Brasil e a 

Espanha (Miranda, 2000:942). 

 Vejamos, agora, alguns elementos fundamentais que constituem o anteprojecto 

proposto. Os princípios fundamentais, em 17 artigos, definiam Timor Lorosae como 

uma República unitária, baseada na dignidade da pessoa humana, um Estado não 

confessional, regido pelo respeito à Constituição. O Tétum surgia como língua nacional 

                                                 
186 Ibidem. 
187 Ibidem.  
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e o Português, como língua oficial. Em termos de relações internacionais, Timor 

Lorosae obedeceria aos princípios da Declaração universal dos Direitos Humanos e das 

convenções internacionais.  

 Vários outros princípios como o da universalidade e da igualdade, o acesso aos 

tribunais, e a protecção no estrangeiro constituem o Título I da Parte I. Nos direitos 

pessoais, o projecto apresenta, em primeiro, o direito à vida, determinando a não 

existência da pena de morte e consagrando outros direitos e liberdades como o direito à 

integridade pessoal, à identidade e intimidade, à família, casamento e filiação e 

liberdades como a de consciência, religião e culto, a de expressão e informação, entre 

outros igualmente importantes. Em termos de garantias penais, o projecto garantia o 

direito à liberdade e à segurança, exceptuando os casos em consequência de decisões 

judiciais. Regulava também a prisão preventiva, a aplicação da lei criminal, o habeas 

corpus, as garantias do processo criminal e a expulsão e extradição.  

 Outro capítulo do projecto (V) era dedicado aos direitos e deveres políticos e um 

terceiro Título relacionado com os direitos e deveres económicos, em que os direitos 

dos trabalhadores eram salvaguardados, bem como o direito e dever ao trabalho. Dentro 

do mesmo título eram enunciados os direitos e deveres sociais, desde a segurança social 

e solidariedade, saúde, habitação e urbanismo, família, infância, juventude, cidadãos 

portadores de deficiência e terceira idade. E, também os direitos e deveres culturais, 

como o direito à educação, ao ensino, à fruição e criação cultural e à cultura física e 

desporto.  

 Em termos de organização do poder político (Parte II), o projecto apresentado 

pelo PSD dedicava sete artigos aos princípios gerais, incluindo a participação política 

dos cidadãos, os princípios gerais de direito eleitoral, o referendo, os partidos políticos e 

o direito de oposição, os órgãos colegiais, o estatuto dos titulares de cargos políticos e o 
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princípio da renovação (artigo 84º a 90º)188. Em seguida, o projecto definia o órgão de 

soberania detido pelo Presidente da República, cuja função era garantir a unidade e 

continuidade do Estado, a independência nacional e o regular funcionamento das 

instituições democráticas (artigo 91º). 

  O Presidente seria eleito por sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãos 

timorenses, entre candidatos maiores de 35 anos, timorenses de origem. Para se 

candidatarem deveriam ser proposta por um mínimo de 1000 e um máximo de 2500 

eleitores. O projecto definia também a data da eleição, o sistema eleitoral que, como já 

se disse, seria sistema maioritário, a posse e juramento, a duração do mandato (em cinco 

anos), definindo ainda a responsabilidade criminal, a renúncia ao mandato e a 

substituição interina do Presidente. O capítulo II definia as competências relativamente 

a outros órgãos, as suas competências próprias, em termos de relações internacionais, a 

promulgação e veto, a falta de promulgação ou de assinatura, os actos do presidente da 

República interino e da referenda ministerial. Num capítulo diferente, mas sob o mesmo 

Título, definia-se o Conselho de Estado, a sua composição e competências.  

 No referente à Assembleia Nacional, o projecto estabelecia um órgão com as 

funções legislativa, fiscalizadora e de decisão política (artigo 111º), composto por um 

número mínimo de 35 e máximo de 40 deputados, inferior à proposta apresentada pela 

FRETILIN, que propunha entre 52 e 65 deputados, estabelecia o princípio 

representativo, onde os deputados representariam todos os timorenses e não apenas os 

seus eleitores e incluía, ainda, as imunidades e as razões para perda e renúncia do 

mandato. Em termos de competências, o projecto estabelecia a competência política e 

legislativa (artigo 116º) e a reserva absoluta e relativa da competência legislativa, i.e, as 

                                                 
188 Projecto do PSD. 
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áreas de legislação da responsabilidade apenas da Assembleia e as que poderiam ser 

elaboradas pelo Governo, mediante autorização legislativa (artigos 117º e 118º). 

 Além da função legislativa, o projecto definia a função fiscalizadora no artigo 

119º, as suas competências relativamente a outros órgãos, a determinação da iniciativa 

legislativa, a discussão e votação e a apreciação dos actos legislativos. No seu 

funcionamento, o projecto apresentado pelo PSD previa um mandato de quatro anos, ou 

seja, como é referido, quatro sessões legislativas. Cada sessão legislativa iniciar-se-ia a 

15 de Março, com o período de funcionamento entre 15 de Março e 15 de Setembro. 

Fora deste período, funcionaria a Comissão Permanente, prevista no artigo 131º.  

 O Governo seria o órgão de condução da política geral do país e o órgão superior 

da administração pública (artigo 133º), constituído por um Primeiro-Ministro, 

Ministros, Secretários e Subsecretários de Estado (artigo 135º) que, à excepção dos dois 

últimos, constituíam o Conselho de Ministros (artigo 135º). O Capítulo II determinava a 

formação e responsabilidade do Governo, nomeadamente as suas responsabilidades, a 

apresentação e apreciação do programa de Governo, os votos de confiança e moções de 

censura e, no artigo que já referimos a propósito do Presidente, os motivos de demissão 

do governo (artigo 144º). Eram, depois, definidas as competências política, legislativa e 

administrativa do governo, bem como a competência do Conselho de Ministros e dos 

membros do Governo (artigos 149º e 150º).  

 O Título V ocupava-se dos Tribunais e Ministério Público, composto de três 

categorias de tribunais; tribunais comunitários locais, tribunais judiciais de primeira 

instância e o Supremo Tribunal de Justiça (artigo 152º). Era, ainda, garantida a 

independência dos tribunais e determinadas as funções do Ministério Público, nos 

restantes artigos. No último Título desta IIª Parte surgiam os artigos relativos ao poder 

local, nomeadamente a definição e funções das autarquias locais, em órgãos 
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deliberativos e executivos e acerca das autoridades tradicionais e organizações 

comunitárias.  

 A última parte do projecto da autoria de Miranda (2000) referia-se à garantia da 

Constituição e à revisão constitucional. Estabelecia a fiscalização concreta e abstracta 

da Constituição, a possibilidade de estado de sítio ou de emergência, com as devidas 

garantias. No campo da revisão constitucional, permitia a revisão da Constituição, a 

todo o tempo, mediante deliberação da Assembleia por três quintos dos deputados. A 

Constituição impunha como limites materiais, no artigo 171º: 

 

a) A independência nacional e a unidade do Estado; 
b) A forma republicana de governo; 
c) A separação das confissões religiosas do Estado; 
d) A igualdade entre os cidadãos e o sistema dos direitos 

fundamentais; 
e) O sufrágio universal, igual, directo, secreto e periódico; 
f) O pluralismo de expressão e organização política, incluindo 

partidos políticos, e o direito de oposição democrática; 
g) A separação e a interdependência dos órgãos de Estado; 
h) A independência dos tribunais189. 

  
 

 No final do projecto apresentavam-se os limites circunstanciais da revisão, 

proibindo os actos de revisão na vigência do estado de sítio ou de emergência artigo 

172º.    

 O constitucionalista, como se referiu, apresentou um outro projecto de índole 

presidencialista que definiu como: 

 

um sistema presidencial atípico, com Presidente da República eleito por 
sufrágio directo e que dirige e orienta a acção do Governo, mas com limites 
ao seu poder (o primeiro dos quais, inerente a esse sistema, é a 
impossibilidade de dissolução do Parlamento)190. 

 
  

                                                 
189

190 Miranda, 2000:988. 
 Miranda, 2000:987. 
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 Porém, o projecto que o PSD adoptou e apresentou à Assembleia Constituinte foi 

o projecto semi-presidencial. Podemos encontrar algumas semelhanças entre o projecto 

de Jorge Miranda e aquele apresentado pela FRETILIN, por ambos tomarem como 

modelo a Constituição Portuguesa, mas também marcadas divergências, nomeadamente 

no referente aos poderes do Presidente e no número de moções de censura apresentadas 

para a demissão do Governo. O PSD exige uma, enquanto a FRETILIN coloca o 

requisito em duas. Também na estrutura dos tribunais se nota a diferença entre os dois 

projectos. A FRETILIN propunha o Supremo Tribunal de Justiça e outros tribunais 

judiciais, um Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e tribunais 

administrativos de primeira instância e tribunais militares191. O PSD propunha tribunais 

comunitários locais, tribunais judiciais de primeira instância e o Supremo tribunal de 

Justiça192. O projecto da FRETILIN veio a prevalecer no texto final da Constituição, 

relativamente a este artigo. Na área do poder judicial, outros artigos adoptados, 

seguindo o proposto pelo PSD, como se abordará no Capítulo V desta tese.  

 O último dos projectos apresentados, respeitando a ordem alfabética que 

definimos como critério de apresentação, é o projecto apresentado pela UDT. Este 

partido apresentou, em 9 de Outubro de 2001, uma proposta de títulos e articulado para 

a Constituição e a 26 de Outubro, a proposta para a III parte, acerca do poder político. A 

proposta de títulos e articulado, onde constam as partes os títulos e a indicação dos 

artigos, sem o seu conteúdo, propunha a divisão da Constituição em IV partes. A 

Constituição, segundo a UDT teria, antes da Parte I, os Princípios Fundamentais com 

artigos sobre a República Timorense, o Estado de direito democrático, a soberania e 

legalidade, a cidadania timorense, o território, o Estado unitário, as relações 

                                                 
191 Projecto da FRETILIN – artigo 97º. 
192 Projecto do PSD – artigo 152º.  
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internacionais, o direito internacional, as tarefas fundamentais do Estado, o sufrágio 

universal e os partidos políticos e os símbolos nacionais.  

 À semelhança dos restantes projectos apresentados, a primeira parte incidia sobre 

os direitos fundamentais demonstrando também, neste projecto, o pendor humanista e 

democrático que refere Miranda (2000), a propósito do seu anteprojecto. Do projecto da 

UDT constava, no artigo 23º, a existência de um Provedor de Justiça. O Título II tratava 

de Direitos, liberdades e garantias, divididas em direitos, liberdades e garantias 

pessoais, de participação política e dos trabalhadores (capítulos I e II), em direitos e 

deveres económicos, sociais e culturais, abordando temas como a segurança social e 

solidariedade, a saúde, a habitação e urbanismo, o ambiente e qualidade de vida, a 

família, a paternidade e maternidade, a infância, a juventude, os cidadãos portadores de 

deficiência, a terceira idade, a educação, cultura e ciência, o ensino, a fruição e criação 

cultural, a cultura física e o desporto.  

 A Organização Económica ocupava a Parte II, estabelecendo os princípios 

fundamentais, as incumbências do Estado, os sectores de propriedade dos meios de 

produção, o domínio público, as cooperativas e experiências de autogestão, a actividade 

económica e investimentos estrangeiros e os meios de produção em abandono. Num 

segundo título propunha a existência de um Conselho Económico e Social (artigo 90º). 

As políticas agrícolas, comerciais e industriais constituíam o Título III do projecto, 

definindo os objectivos das políticas nesses campos e, concluindo a Parte II, um outro 

Título apresentava a estrutura dos sistemas financeiro e fiscal, previa a criação de um 

Banco de Timor e dedicava três artigos ao Orçamento, elaboração e fiscalização do 

mesmo (artigos 99º, 100º e 101º). 

 A organização do poder político (parte III), ao contrário do resto do projecto, 

apresentava, em detalhe os artigos e o seu conteúdo. Os órgãos de soberania eram o 
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Presidente da República, o Parlamento, o Governo e os Tribunais (artigo 104º) que 

deveriam respeitar a separação e a interdependência (artigo 105º). Nela eram, 

igualmente definidos os princípios gerias do direito eleitoral, os partidos políticos e 

direito de oposição, o referendo, os órgãos colegiais, em termos muito semelhantes ao 

projecto apresentado pelo PSD, tal como os restantes artigos deste Título I. Havia, 

depois, a abordagem à Presidência da República, enquanto órgão de soberania, dividida 

entre o Presidente da República e o Vice-Presidente. O Presidente representaria a 

República Timorense, sendo o garante da independência nacional, da unidade do Estado 

e para assegurar o normal funcionamento das instituições. Ao Vice-Presidente caberia a 

chefia do Governo. A eleição seria, como nos restantes projectos, por sufrágio universal, 

directo e secreto dos cidadãos timorenses e a tomada de posse perante o Parlamento, 

num mandato de cinco anos, sem que sejam referidos condicionalismos à candidatura ao 

cargo de Presidente.  

 Eram descritas e enumeradas as competências quanto a outros órgãos, na prática 

de actos próprios e nas relações internacionais. Todas as competências se assemelham às 

que referimos, em projectos anteriores, bem como os artigos referentes aos actos do 

Presidente interino e à referenda ministerial. Consideramos, pelo referido a propósito da 

estrutura, que a UDT propôs a vigência de um regime presidencialista no país. 

 No mesmo âmbito, o Capítulo III definia as funções e competências do Vice-

Presidente que consistiam em definir a política geral e o funcionamento do Governo, 

bem como informar o Presidente acerca da condução dos assuntos de política interna e 

externa (Artigos 1365º, 136º e 137º). No capítulo seguinte, era definido o Conselho de 

Estado, órgão político de consulta do Presidente da República. Sob a presidência do 

Presidente da República, o Conselho de Estado era composto pelo Presidente do 

Parlamento, pelo Vice-Presidente, pelo Presidente do Tribunal Constitucional, pelo 
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Provedor de Justiça, pelos Bispos das dioceses de Díli e Baucau e por três cidadãos 

designados pelo Presidente da República e três pelo Parlamento193. 

 As suas competências consistiam em: 

     

a) Pronunciar-se sobre a dissolução do Parlamento; 
b) Pronunciar-se sobre a demissão do Governo, no caso previsto no 

número 2 do artigo 192º;  
c) Pronunciar-se sobre a declaração da guerra e feitura da paz; 
d) Pronunciar-se sobre os actos do Presidente da República interino 

referidos no artigo 133º; 
e) Pronunciar-se nos demais casos previstos na Constituição e, em 

geral, aconselhar o Presidente da República no exercício das suas 
funções, quando este lho solicitar194. 

 
 
 
 Ao Presidente seguia-se o Parlamento, ou Assembleia Representativa de todos os 

cidadãos timorenses (artigo 144º). A composição do Parlamento consistia em 56 

deputados, 34 eleitos em círculo nacional e 22 em círculos distritais, com especificação 

da utilização da representação proporcional e do método de Hondt na conversão dos 

votos em mandatos195. Os artigos seguintes tratavam do exercício da função de 

deputado, do início e termo de mandato, das incompatibilidades e impedimentos, das 

imunidades, dos direitos e regalias, dos deveres e das causas de perda de mandato.  

 Tal como nos projectos do PSD e da FRETILIN, eram atribuídas as competências 

políticas e legislativas do Parlamento, as competências de fiscalização, as competências 

quanto a outros órgãos. A competência legislativa dividia-se entre a reserva absoluta, 

onde se incluía a criação da região especial de Oecussi, e a reserva relativa, que permitia 

autorizar o Governo a legislar sobre determinadas matérias, conforme se anexa a esta 

dissertação196.  

                                                 
193 Projecto da UDT. 
194 Projecto da UDT – artigo 142º. 
195 Projecto da UDT – artigo 146º 
196 Anexo XVII - projecto da UDT, artigos 158º a 167º. 
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 Elementos como a organização e funcionamento ocupavam o Capítulo III. A 

legislatura, à semelhança do proposto no projecto do PSD, teria quatro sessões 

legislativas, com início a 15 de Fevereiro e período normal de funcionamento entre 15 

de Fevereiro e 15 de Novembro. Fora desse período as comissões poderiam funcionar, 

bem como a Comissão Permanente (artigo 176º). O órgão de soberania descrito de 

seguida era o Governo, o órgão de condução da política geral do país e o órgão 

superior da administração pública197. O Governo seria composto pelo Vice-presidente, 

pelos Ministros e pelos Secretários e Subsecretários de Estado, permitindo a inclusão de 

um Ministro de Estado para coadjuvar o Vice-Presidente (artigo 180º). Nos artigos 

seguintes eram definidos o Conselho de Ministros (artigo 181º), a substituição de 

membros do Governo e o início e cessação de funções do mesmo (artigos 182º e 183º). 

O Capítulo II tratava da formação e responsabilidades do governo, abordando o voto de 

confiança e as moções de censura198.   

 As razões para a demissão do Governo abordavam-se no artigo 192º, em que o 

inicio de nova legislatura, a aceitação, pelo Presidente, do pedido de demissão 

apresentado pelo Vice-Presidente, a morte ou impossibilidade duradoura do Vice-

Presidente, a rejeição do Programa de Governo, a não aprovação de uma moção de 

confiança, a aprovação de uma segunda moção de censura, pela maioria absoluta dos 

deputados em efectividade de funções199. Além disso, era imposto que o Presidente só 

poderia demitir o Governo quando tal se tornasse necessário para garantir o 

funcionamento das instituições democráticas, depois de ouvido o Conselho de 

Estado200.  

                                                 
197

198 Projecto da UDT – artigos 190º e 191º. 
199

 
200 Ibidem.  

 Projecto da UDT – artigo 179º. 

 Projecto da UDT – artigo 192º. 
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 No capítulo referido, constava, ainda, a especificação das competências do 

Governo, nas áreas política, legislativa, administrativa, do Conselho de Ministros e as 

competências dos membros do Governo201.  

 O restante do projecto da UDT era apresentado de forma sumária e esquemática, 

propondo a existência de um sistema judicial independente, definindo as categorias dos 

tribunais e sugerindo a criação de um Supremo Tribunal de Justiça e instâncias (artigo 

204º), tribunais judiciais, tribunais administrativos e fiscais, tribunais militares, Tribunal 

de Contas202. Os restantes capítulos do projecto continham, ainda, artigos acerca do 

Estatuto dos juízes, Ministério Público e o último dos artigos previa a criação de um 

Tribunal Constitucional. 

 O Poder local era também abordado no projecto de articulação (Título VII), 

definindo os princípios gerais, a existência de municípios e de freguesias, assumindo 

uma forma semelhante à organização autárquica em Portugal. Ainda nesta parte 

referente aos órgãos de soberania, a UDT considerava Títulos dedicados à 

Administração Pública e Defesa Nacional. 

 A Parte IV do Projecto da UDT prendia-se com a garantia e revisão da 

Constituição, dividida em II Títulos, o Iº propondo artigos como a fiscalização 

preventiva da constitucionalidade (artigo 251º), a fiscalização concreta e abstracta da 

constitucionalidade e da legalidade (artigos 253º e 254º), os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade (artigo 255º) e a inconstitucionalidade por 

omissão (artigo 256º). O II Título referia-se às condições da revisão, nomeadamente 

artigos relacionados com a competência e tempo de revisão, a iniciativa, e os limites 

materiais e circunstanciais. A fechar o projecto, estabelecia-se o articulado para cinco 

artigos nas Disposições Finais e Transitórias, a saber, o direito anterior, o julgamento 

                                                 
201

202 Projecto da UDT – Parte III, Título V, capítulo II. 
 Projecto da UDT – Parte III, Título IV, capítulo III. 



 

142 

dos autores dos crimes previstos e punidos pelo direito, uma regra especial dobre 

partidos, a eleição do presidente de Timor e o regime aplicável aos órgãos das 

autarquias locais.              

 Aproveitamos, antes de algumas considerações acerca dos projectos dos partidos, 

para fazer uma breve referência à apresentação de sugestões apresentadas pelos partidos 

ASDT, FRETILIN, KOTA, PD, PPT, PSD e PST, acerca da estrutura sistemática da 

Constituição durante o decurso dos trabalhos das Comissões da Assembleia 

Constituinte, como se abordará no Capítulo V desta dissertação. Vejam-se, pois, as 

principais conclusões a ser retiradas dos projectos dos partidos.  

 Todos os projectos apresentam uma divisão justificada, em várias partes, 

separando os princípios fundamentais e os direitos, deveres, liberdades e garantias dos 

restantes elementos. Também, todos eles colocavam a pessoa humana em primeiro 

lugar, destacando os seus direitos, antes da organização económica e de poder. 

Demonstra-se, assim, a importância dada ao cidadão antes do poder que Miranda (2000) 

referia, a propósito do seu projecto. Os outros projectos partilharam esta estrutura.  

 Com algumas diferenças entre si, no que à estrutura diz respeito, todos os partidos 

asseguravam os direitos, liberdades e garantias que devem existir e ser consagrados na 

Constituição, tendo, todos eles, a Constituição Portuguesa como modelo. Coerência e 

semelhanças que se estendem às restantes partes dos projectos, à excepção do projecto 

do PPT que, pelas razões já enunciadas, prefere-se não desenvolver nesta tese.  

 Algumas das propostas do PPT, como se referiu, revestem-se de aspectos sui 

generis, nomeadamente no conteúdo do preâmbulo, na sua estrutura, definição do 

território de Timor, direitos dos cidadãos e na estrutura do governo. A parte final difere 

também dos restantes projectos por não apresentar qualquer capítulo relativamente à 

garantia e revisão da Constituição. Este é, também, o único projecto que propõe a 
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religião Católica como religião oficial do Estado. Os restantes projectos apontam um 

Estado laico, com a devida separação entre a religião e o Estado. 

 No respeitante aos sistemas de governo, a maioria apontava para um sistema 

semi-presidencialista, à excepção da UDT que propunha um sistema presidencialista. O 

Parlamento Nacional era proposto Assembleia Nacional, pelo projecto do PSD, 

Parlamento Nacional, pela FRETILIN, Assembleia da República, pelo KOTA e pelo 

PPT e Assembleia Timorense pela UDT. No seu funcionamento, os partidos propuseram 

um número reduzido de deputados, como se viu. A FRETILIN propunha entre 52 e 65 

deputados, o PSD, entre 35 e 40 e a UDT propunha 56 deputados. O funcionamento 

normal decorreria, segundo o PSD, entre 15 de Março e 15 de Setembro, segundo a 

UDT, entre 15 de Fevereiro e 15 de Novembro e a FRETILIN remetia para o Regimento 

do Parlamento Nacional.  

 Outro elemento que deve ser considerado é a divergência nas propostas acerca do 

poder judicial, em que cada partido propõe diferentes tipos de tribunais, num 

entendimento diferente acerca da área da justiça. Não obstante, todos acentuavam a 

necessidade da independência judicial e, à excepção do PPT onde não consta referência, 

propuseram um tribunal que vigie e fiscalize o cumprimento da Constituição. Na 

maioria dos projectos, tratava-se do Supremo Tribunal de Justiça, exceptuando o 

projecto da UDT que propôs um Tribunal Constitucional.  

 Finalmente, resta realçar a importância destes contributos para a discussão durante 

a Assembleia Constituinte, enriquecendo o debate e a diversidade de ideias, quer tenham 

sido considerados em maior ou menor grau. Por ter sido adoptado como base do texto 

constitucional, ao projecto da FRETILIN dedicamos maior importância às 

considerações feitas sobre ele, sem descurar todos os outros contributos e o seu grau de 
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contribuição, como acontece com o projecto do PSD, principalmente no respeitante ao 

poder judicial.  

 Ainda, no âmbito dos contributos e para melhor compreender a sua abrangência e 

relevância, o capítulo que se segue tratará os restantes contributos, vindos da sociedade 

civil, das ONG e das instituições internacionais. Nele abordar-se-ão as consultas 

realizadas antes do início da Assembleia Constituinte, as audiências públicas, debates, 

cartas recebidas e as consultas distritais de 24 de Fevereiro a 2 de Março sobre o texto 

aprovado na globalidade, a 9 de Fevereiro. Os diferentes processos, as alterações 

propostas e aceites serão observados no próximo capítulo. 
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CAPÍTULO IV  

As consultas constitucionais e os 
contributos da sociedade civil 

 
 
 

 No capítulo anterior apresentaram-se os projectos dos partidos políticos. Este 

será dedicado à apresentação e análise do Quadro Sintético das Consultas 

Constitucionais – Junho e Julho de 2001 (que apresenta pormenorizadamente os 

resultados qualitativos sobre as consultas constitucionais), aos contributos das ONG, das 

organizações internacionais e às segundas consultas constitucionais. 

Os dados constantes no quadro I, em anexo, foram obtidos a partir do Relatório 

das Comissões Constitucionais da UNTAET203. O método de análise basear-se-á na 

descrição interpretativa dos resultados advenientes dos tópicos seleccionados e 

disponibilizados para o levantamento das opiniões. Os dados, tal como se apresentam 

no quadro em anexo, não apontam para resultados quantitativos (i.e., não ilustram o 

número de pessoas consultadas) mas sim qualitativos factor que, por sua vez, implica, 

reitera-se, uma análise descritiva interpretativa.  

O quadro apresenta, na primeira coluna vertical à esquerda, doze tópicos sobre 

os quais se realizou a consulta: A Nação (Forma), Designação do País, Sistema de 

                                                 
203 UNTAET. (2001). A Report on the National Constitutional Consultation. June - July 2001.  
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Governo, Organização Administrativa, Língua Nacional, Línguas Oficiais, Hino, 

Bandeira, Símbolos Nacionais, Cidadania, Moeda e Sistema Judicial.  

Na coluna horizontal que encabeça o quadro encontram-se os distritos de Timor-

Leste, Ailéu, Ainaro, Baucau, Bobonaro, Covalima, Díli, Ermera, Lautém, Liquiçá, 

Manatuto, Manufahi, Oecusse e Viqueque. As restantes colunas apresentam as 

contribuições por tópico e por distrito. 

A Constituição, além dos projectos dos partidos apresentados no capítulo II da 

presente tese, recebeu e apreciou diferentes pontos de vista acerca dos pontos 

fundamentais, em sessões públicas, debatendo as questões sensíveis, através de cartas às 

diferentes Comissões Temáticas e de consultas constitucionais, de apresentação da 

Constituição e de recolha de sugestões de alteração, eliminação e aditamento. 

Neste como em todos os casos, a participação efectiva das populações, antes ou 

após a elaboração de projectos, através de sugestões e consciencialização, é 

fundamental, seja por meio de educação cívica, pela eleição de assembleias 

constituintes ou pela discussão de propostas em fóruns. É neste contexto que Hart 

(2003) nos introduz ao conceito de “novo constitucionalismo”, onde defende o enorme 

relevo que o processo assume, muito mais do que o produto final daí resultante, uma 

vez que o segundo terá, obrigatoriamente, que traduzir as vontades expressas no 

primeiro A democratic constitution is no longer simply one that establishes democratic 

governance. It is also a constitution that is made in a democratic process (Hart, 2003:3)204.  

A organização de consultas e de debates constitucionais, nos moldes que Hart 

defende, esteve presente em todo o processo de elaboração da Constituição de 1996, na 

África do Sul (Hassen, 2000), assemelhando-se ao processo constituinte ambicionado 

                                                 
204 HART, Vivien. (2003) “Democratic Constitution Making, Special Report Nº 107” . United States 
Institute for Peace, Washington. Julho. 2003; ‘, pp 3/4. Trad: 

Uma constituição democrática não é mais aquela que estabelece a governação democrática. É 
também uma constituição que é elaborada num processo democrático.  
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para Timor-Leste, na concepção do processo constituinte e na metodologia utilizada. A 

adopção de um texto constitucional interino foi feita através da existência de uma 

Assembleia Constituinte, de uma Comissão Constitucional Nacional, de um painel 

Constitucional Independente, composto por constitucionalistas, e de seis Comissões 

Temáticas. Estas foram acompanhadas por um extenso debate público, utilizando os 

meios de comunicação social, de consultas constitucionais, debates e audiências 

públicas, que se prolongaram durante sete meses (Hassen, 2000:244).  

A metodologia de consultas extensivas e adopção de uma constituição interina 

era fortemente defendida pelas ONG timorenses, o que fez com que estas recusassem 

participar no reduzido processo de consultas constitucionais205. A realização de uma 

campanha de educação cívica e de consultas constitucionais alargadas fora abordada em 

Agosto de 2000, prevendo-se o lançamento de um amplo debate público e campanha de 

educação cívica coordenado pela Comissão acima citada para o mês seguinte (Setembro 

de 2000). Vasconcelos apud Centeno (2006:69) aponta as grandes críticas feitas às 

campanhas, pelas Organizações Internacionais e pelos activistas dos Direitos Humanos. 

Somente no ano seguinte, em 2001, se assistiu à criação de Comissões 

Constitucionais Distritais, cujos comissários receberam formação durante o mês de 

Abril de 2001, mas que só em Junho realizaram consultas no país, durante um mês. 

 

Do amplo debate público que o Conselho Nacional iria protagonizar, 
repetidamente prometido e adiado, restaria uma caricatura: as 13 comissões 
constitucionais distritais nomeadas pelo Administrador Transitório para 
promover consultas a toda a população […] 
De facto, só em Abril de 2001, se concluiu o primeiro curso de formação de 
formadores para o decantado programa de Educação Cívica. E apenas nos 
finais de Junho, uma paródia deste projecto constituinte, as chamadas 

                                                 
205 Observatório Timor-Leste: “NGO Forum declines to join UNTAET Constitutional Process”  – 
recuperado em 21 de Junho de 2009 - http://members.pcug.org.au/~wildwood/01maydeclines.htm e, 
sobre a adopção de uma constituição interina, leia-se a carta de Adérito Soares, representante das ONG – 
recuperado em 21 de Junho de 2009 – Observatório Timor-Leste -“For an Interim Constitution”  - 
http://members.pcug.org.au/~wildwood/01augconstitution.htm. 
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«comissões constitucionais distritais» acima referidas, seria levada para o 
terreno (Vasconcelos apud Centeno, 2006:69). 
 
 

A consulta constitucional, anteriormente ambicionada para um período temporal 

mais alargado e com uma maior participação da sociedade timorense, acabou por se 

realizar nos dias situados entre 14 de Junho e 18 de Julho de 2001 e foi precisamente 

uma das tentativas de atribuir responsabilidades às populações no início e desenrolar da 

construção da constituição.  

Esta consulta foi feita nos 13 distritos de Timor-leste, por 77 comissários, todos 

de nacionalidade timorense, promovida pela UNTAET e apresentada ao Administrador 

Transitório da mesma em 16 de Agosto de 2001206. Os relatórios resultantes foram 

entregues pelo Administrador Transitório aos membros da Assembleia para 

consideração e para que servissem de base à elaboração do texto constitucional, no 

primeiro dia de reunião da Assembleia Constituinte, a 15 de Setembro de 2001. 

 

The 13 Constitutional Comission reports were handed over to the 
Transitional Administrator by the 77 Comissioners at a high-level 
ceremony on 16 August, 2001. On the first day’s sitting of the 
Constituent Assembly on 17 September, 2001 the Transitional 
Administrator presented the reports to the Constituent Assembly for its 
consideration, while drafting the country’s first constitution207. 

 

As propostas tinham como objectivo o de serem utilizadas pela Assembleia 

Constituinte em particular, pelas Comissões Temáticas e pela Comissão de 

Sistematização e Harmonização, mas nenhuma delas foi tida em consideração. Também 

os comissários envolvidos nas consultas, apesar de terem realizado pedidos nesse 

                                                 
206

207 UNTAET. [2001]. A Report on the National Constitutional Consultation. June July 2001, foreword. - 
 Os relatórios das 13 comissões constitucionais foram entregues ao Administrador Transitório pelos 77 
comissários numa cerimónia de alto nível a 16 de Agosto de 2001. No primeiro dia de funcionamento da 
Assembleia Constituinte, o Administrador Transitório apresentou-lhes os relatórios para sua 
consideração durante a elaboração da primeira constituição do país.”  (tradução nossa). 
 

 Anexo XVIII – Directiva nº 2001/3 – Sobre a criação de Comissões Constitucionais para Timor-Leste.  



 

149 

sentido, não foram ouvidos no decorrer das sessões da Assembleia Constituinte. A 

decisão de não audição e não consideração das consultas populares deveu-se 

principalmente à Fretilin e ao Fórum das ONG, num processo considerado não 

democrático (Garrison, 2005:19)208.  

A estimativa da população em Julho de 2001 era de 790.000 habitantes, de 

acordo com dados do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD)209, a partir dos dados dos Censos de 2004, subiu para 924.000 habitantes. 

Porém, o que interessa neste capítulo, é a estimativa de 2001, por coincidir com o ano 

em que se realizaram as consultas e permitir observar a percentagem de timorenses 

consultados, em relação à população total. Baltazar (2004), Garrison (2005) e Mendes 

(2005) indicam 38000 pessoas consultadas ao longo do processo, entre as 790.000 

estimadas pelo PNUD.  

  Os relatórios das consultas, que foram distribuídos aos deputados, de acordo 

com a língua preferida por estes, apresentam todos os dados relativos às consultas em 

cada um dos distritos e as conclusões relacionadas com cada um dos pontos abordados. 

As comissões apresentaram diversos tópicos indicadores de base à discussão nos 

distritos, relacionados com a nação, com o Estado - onde se incluem o nome do país, a 

forma de governo, os símbolos nacionais, as línguas nacionais e oficiais - com a 

cidadania seguida dos recursos naturais, ambiente, sistema político, divisão de poderes e 

direitos sociais e revisões à Constituição (cf. Mendes, 2005).  

                                                 
208 Garrison (2005) defende também que muitas das propostas apresentadas durante estas consultas, 
enunciadas neste capítulo, correspondem ao que efectivamente aparece no texto final da Constituição. 
209

 
 Dados disponibilizados no sítio da Internet – InfoTimor (http://pascal.iseg.utl.pt/~cesa/infotimor.html). 
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Inclui-se, em anexo, um quadro representativo dos principais tópicos e das 

opiniões expressas nos distritos210. Deixam-se aqui, no entanto, algumas conclusões 

retiradas dos dados disponibilizados.  

Pode concluir-se, antes de mais, que os resultados apresentam uma ideia bastante 

alargada acerca da vontade dos timorenses em relação aos temas integrantes da 

Constituição. Em primeiro lugar, a Nação recolhe, em todos os distritos, a forma de 

República e é quase consensual a criação de um Estado unitário baseado numa 

democracia multipartidária. A designação a dar ao país não é tão consensual quanto a 

forma da Nação, dividindo-se entre Timor Lorosa’e e Timor-Leste. Alguns distritos 

refutaram a designação Timor Lorosa’e, apontando como razão fundamental a divisão 

entre as duas partes da ilha (Loro Sa’e e Loro Monu). Foram os distritos da zona Leste 

da ilha que maioritariamente apontaram o nome Lorosa’e. A designação República 

Democrática de Timor-Leste foi a que se destacou em muitos dos distritos, embora se 

possam encontrar alguns em que a palavra Democrática não é bem aceite pelos 

participantes, devido à conotação socialista do termo, como também aponta Mendes 

(2005). Quanto ao sistema de governo, as opiniões dividiram-se entre um sistema 

presidencial e um sistema semi-presidencial, com oito dos treze distritos a apontar este 

último. Ainda no âmbito da organização administrativa recolheu-se, na maioria dos 

distritos, a preferência por um sistema de governo centralizado, exceptuando Oecussi, 

por se tratar de um enclave e região autónoma, que não se encontra fisicamente ligado 

ao restante território.  

No âmbito das línguas nacionais e oficiais, o Tétum merece o apoio de todos os 

distritos, como língua nacional. Como línguas oficiais, o Português é referido em todos 

os distritos, seguido do Inglês e do Indonésio. Na Constituição, foi atribuído ao Tétum o 

                                                 
210 Anexo XIX - Quadro sintético dos resultados das Consultas Constitucionais – 18 de Junho a  14 de 
Julho de 2001.  
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estatuto de língua oficial, a par do Português (artigo 13º). O Tétum receberia, ainda, no 

mesmo artigo, o estatuto de língua nacional, a par de outras línguas referidas no capítulo 

I. Quanto ao Inglês e Indonésio, tornaram-se línguas de trabalho, enquanto a situação o 

justifique (artigo 159º). 

Outra questão colocada aos timorenses e que assume extrema importância em 

termos de unidade nacional foi a relacionada com a escolha do hino, bandeira e 

símbolos nacionais. Com algumas divergências no que se refere aos símbolos e ao hino, 

a bandeira da RDTL de 1975 parece ser, em todos os distritos, apoiada pela maioria dos 

timorenses. A bandeira do CNRT, utilizada no referendo de 1999, constituía a outra 

hipótese de escolha colocada aos timorenses nas consultas (cf. Mendes, 2005). A base 

de discussão do hino colocou-se entre o tema Foho Ramelau da autoria de Abílio Araújo 

e Pátria de Francisco Borja da Costa. Embora encontremos uma prevalência de 

opiniões favoráveis a Foho Ramelau, o hino nacional de Timor-Leste acabou por ser o 

tema Pátria. Como símbolos nacionais, surgiu com frequência, o crocodilo, a casa 

tradicional, o kaibauk  e as espadas.  

Mendes (2005) revela que a discussão da “Cidadania foi vista como um assunto 

extremamente importante, para promover um sentimento forte de identidade 

nacional211”. Revela também que a questão da dupla nacionalidade foi extremamente 

impopular em todos os distritos, como se refere também no quadro sintético em anexo. 

Atendendo às propostas dos distritos, no essencial, teriam direito à nacionalidade os 

nascidos em Timor, casados com timorenses ou descendentes de pai ou mãe timorense. 

O sistema judicial merece especial atenção por ser uma das áreas sensíveis na 

fase pré e pós independência e por ser uma das áreas estruturantes do Estado timorense. 

As opiniões recolhidas nas consultas demonstram precisamente a consciência que os 

                                                 
211 Mendes, ob.cit. 
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timorenses tinham relativamente à justiça. Em todos os distritos se acentuou uma 

separação de poderes, assente na independência judicial, com condições que 

permitissem o trabalho dos juízes sem pressões externas. Alguns distritos propuseram a 

divisão em três tipos de tribunais, os gerais, marciais e os de lei costumeira. Sobre esta 

última, muitos foram os timorenses, nos distritos, que a ela se referiram bem como à 

preservação dos costumes e da ordem tradicional. Alguns distritos apontaram a 

existência de um Conselho de Anciãos (Katuas) e a existência, sob forma escrita, das 

leis costumeiras, a par da sua forma oral. Fundamentalmente, os timorenses encararam a 

lei costumeira como a apropriada para julgar crimes menores, mantendo as leis de 

carácter positivo.  

Referência também para a moeda a adoptar, sendo que esta era um tema 

sensível. Em 1999, circulavam no país três moedas diferentes, a rupia indonésia, o dólar 

australiano e o dólar americano. A UNTAET tentou resolver a situação através do 

Regulamento 2/2000, de 14 de Janeiro212. Em alguns distritos, propunha-se a criação de 

uma moeda própria de Timor, o Dólar Timor. Em outros, propôs-se a utilização do Dólar 

Americano, moeda que veio a ser adoptada, estando ainda hoje em circulação no 

território, a par dos centavos timorenses, utilizados em valores inferiores a um dólar. 

As forças de defesa e segurança timorenses receberam grande atenção, quer 

pelos comissários, quer pelas populações consultadas. O reforço das forças militares e 

policiais estende-se a todos os distritos, compreendendo os três ramos das forças 

armadas – Força Aérea, Exército e Marinha. A designação das forças armadas foi 

também bastante discutida, entre manter o nome FALINTIL ou renomeá-las como 

Forças de Defesa de Timor-Leste (FDTL). A hipótese de um Estado desmilitarizado foi 

excluída em todos os distritos.  

                                                 
212 UNTAET/REG/2000/2 – “Sobre a Utilização de Moedas em Timor-Leste”  – recuperado em 25 de 
Julho de 2009 - http://www.un.org/peace/etimor/untaetR/Reg002P.pdf. 
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Outro dos pontos apresentados para discussão, também realçado por Mendes 

(2005), foi a questão dos direitos humanos, que recolheu opiniões unânimes em torno da 

sua defesa, na defesa dos direitos sociais e de propriedade. A igualdade entre homens e 

mulheres, tal como todos os direitos, devem constar na Constituição e ser defendidos 

por ela.  

Por último, resta acentuar as questões que envolveram as modalidades e 

possibilidades de revisão da Constituição. Muitos acentuaram que a revisão deverá ser 

feita através de referendo, outros que deve ser feita através da Assembleia, com dois 

terços dos votos. É interessante notar, também, que em alguns distritos se apontou um 

texto constitucional transitório e, só após cinco anos, a constituição definitiva. 

Mendes (2005) apresenta também a maioria das conclusões aqui citadas e refere 

a necessidade de os resultados das consultas serem analisados pela sua essência, isto é, a 

forma como se desenrolaram, e pelo contributo dado à discussão posterior em sede de 

Assembleia Constituinte. Este segundo, como abordado, não se verificou devido às 

posições quer da FRETILIN, quer do Fórum das ONG.    

Esta não-aceitação e a não discussão das conclusões destes relatórios, pela 

Assembleia Constituinte, levaram a que não exista um contributo visível, de forma 

directa. O contributo das consultas, pensa-se, teria sido bastante importante para a fase 

inicial da Assembleia em termos da sua sensibilização e para conhecer os temas que as 

populações consideravam fundamentais discutidos, as soluções que apresentavam e os 

seus anseios quanto ao texto constitucional (Carter Center, 2002:44).  

As consultas realizaram-se antes do início da Assembleia Constituinte e, logo, 

antes dos projectos constitucionais. Foi, acima de tudo, um exercício de participação 

activa das populações, indo ao encontro do conceito de novo constitucionalismo e de 
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constitucionalismo participado213 (Hart, 2003). Todavia, a maioria das propostas 

presentes nos relatórios, ainda que não tenham sido consultadas, (o sistema de governo, 

a designação do país, a bandeira, o hino nacional, a moeda, as línguas, a separação de 

poderes, a protecção ambiental e os direitos humanos e sociais), encontram-se 

reflectidas no texto Constitucional, aprovado a 22 de Março de 2002. 

Além destas primeiras consultas, após o início da Assembleia, em Setembro de 

2001, outros contributos foram dados para a elaboração do texto constitucional. Muitos 

timorenses participaram nas audiências públicas, organizadas pelas Comissões 

Temáticas, no decurso do seu trabalho de elaboração de um projecto constitucional, 

processo esse que será abordado no Capítulo seguinte. Muitas personalidades da 

sociedade civil timorense, com responsabilidades em diversas áreas, foram convidadas a 

expor as suas opiniões e os seus pontos de vista, pelas diferentes Comissões 

Temáticas214. 

Realizadas principalmente em Outubro, entre 22 e 31, as audiências ou audições 

públicas constituíram um valioso contributo. Não só pela possibilidade de consultar 

especialistas nas diversas matérias em discussão, mas principalmente porque essas 

consultas introduziram melhorias e alterações efectivas no texto constitucional, 

reflectindo de forma mais ampla a vontade dos timorenses em relação aos sectores de 

especialidade. Além destas audições, muitas foram, também, as cartas recebidas 

apresentando propostas a diferentes artigos da Constituição.  

A Asia Foundation215 é uma organização não governamental, destinada a 

desenvolver a região Ásia-Pacífico em termos de governação, lei e sociedade civil. A 

                                                 
213 O processo de consultas foi realizado, em dez dias, (24 de Fevereiro a 2 de Março de 2002) e já existia 
uma versão quase final do texto constitucional aprovada na globalidade. A consulta destinar-se-ia apenas 
à sugestão de aditamentos ou exclusão de determinados artigos. 
214 Conforme os relatórios das quatro Comissões Temáticas.  
215 Asia Foundation – sítio na Internet – (http://asiafoundation.org/) - recuperado em 29 de Junho de 
2009.  
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Asia Foundation está em Timor desde 1992, tornando-se presença efectiva no território 

a partir de 1999. Ao longo da Assembleia Constituinte, esta ONG deu apoio através de 

consultores e de propostas concretas relativamente a assuntos como a cidadania, 

liberdade de expressão e associação e as obrigações constitucionais do Presidente.  

A Asia Foundation enviou propostas à AC, relativamente a 27 artigos da 

Constituição, nomeadamente nas áreas respeitantes à organização do Estado, deveres, 

direitos, liberdades e garantias dos cidadão e sobre a área da justiça. Em carta datada de 

13 de Dezembro, esta ONG apresentou propostas relativas à estrutura e independência 

do sistema judicial. Apresentou, igualmente, propostas sobre o direito constitucional à 

propriedade, ilustrando essas propostas com artigos constantes em constituições como a 

das Filipinas, Malásia e nas mais recentes, em África, Lesoto, Malawi, África do Sul e 

Uganda. Além das alterações aos artigos, constava das propostas da Asia Foundation, a 

recomendação para a AC inserir um novo artigo que desse poderes aos tribunais para 

apreciarem casos de necessidade de reforçar o respeito pelos Direitos Humanos. 

Do trabalho desenvolvido por esta ONG, Mendes (2005) aponta a importância da 

iniciativa de realização da primeira sondagem nacional, entre Fevereiro e Março de 

2002, onde surgiram resultados bastante interessantes acerca do caminho a ser seguido 

pelo país. A sondagem revelou as preocupações dos timorenses, relativamente à 

violência, às estruturas governamentais e ao problema da corrupção e nepotismo. 

Outra ONG que se envolveu no processo da Assembleia Constituinte foi a 

Haburas Foundation, uma organização timorense, fundada em 1998 e dedicada 

especialmente a questões ambientais, promovendo a cultura tradicional timorense e 

protegendo os recursos naturais de Timor-Leste. Durante a AC, a Haburas Foundation 

emitiu um parecer, redigido em língua indonésia, focando-se essencialmente sobre os 

princípios básicos, sobre os direitos económicos e sociais, sobre a organização 
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económica e sobre o Parlamento Nacional, propondo a alteração de alguns dos artigos, 

nomeadamente aos artigos 2º, 6º, 60º, 61º, 96ºe 139º. A missiva foi enviada e deu 

entrada na Assembleia Constituinte, a 4 de Março de 2002, sendo assinada pelo Director 

Executivo, Demétrio de Carvalho e pelo Responsável pela divisão de Advocacia, José 

Maria Pompeia.  

Das várias personalidades ouvidas nas audições, deve referir-se Cláudio 

Ximenes216, juiz da UNTAET, posteriormente, presidente do tribunal de Recurso 

timorense, devido às notas que dirigiu à Assembleia, relativamente aos Tribunais e ao 

impacto que o seu contributo trouxe a essa parte do texto constitucional. Na audição, 

pela Comissão II, a Cláudio Ximenes foram abordados assuntos como os artigos 

relativos aos tribunais enquanto órgãos de soberania. Acerca do projecto da FRETILIN, 

o juiz acentuou a necessidade em harmonizar a linguagem no projecto da FRETILIN, 

dado que esta refere-se a Poder Judicial em alguns artigos e a Tribunais noutros (artigo 

60º). Sugeriu, igualmente, uma melhor sistematização dos conteúdos, uma redacção 

diferente do artigo 93º, sobre a definição dos tribunais e da administração da justiça. 

Cláudio Ximenes apontou também que o texto constitucional deveria deixar em aberto a 

possibilidade de criação dos tribunais administrativo e fiscal e prever apenas a 

existência do tribunal de contas, negada pelo artigo 97º. O artigo 99º foi considerado 

confuso bem como o previsto no 99º.2, incongruente com o artigo 101º. 

Cláudio Ximenes apresentou igualmente alterações ao artigo 102º e 106º, sobre 

o Conselho Superior de Magistratura Judicial e sobre o Procurador-Geral da República e 

Conselho Superior do Ministério Público, respectivamente. O juiz considerou o artigo 

107º desnecessário, uma vez que, segundo o mesmo, a regulamentação do exercício da 

advocacia poderia ser remetido para lei.  

                                                 
216 Em audiência pública, perante a Comissão Temática II, a 22 de Outubro de 2001 e através de carta – 
Notas sobre os projectos sobre os tribunais, datada também de 22 de Outubro de 2001, conforme 
apresentado no anexo XX. 
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Acerca do projecto apresentado pelo PSD, da autoria de Jorge Miranda, referiu-

se apenas ao artigo 143º, sugerindo a definição de Tribunais comunitários locais. Todas 

as alterações propostas foram, posteriormente, discutidas pela Comissão Temática II e 

serão abordadas, no próximo capítulo, no que se refere à construção do texto final e na 

adopção de artigos dos vários projectos constitucionais apresentados.  

A consulta de várias Constituições, comparando os artigos respeitantes aos 

Direitos da Criança, foi um contributo importante para uma visão mais alargada acerca 

do assunto e das possibilidades de redacção e inclusão na Constituição. Foram 

consultados vários artigos da Constituição do Brasil de 1998, todos eles relacionados 

com os direitos gerais e principais que podiam ser incluídos na Constituição timorense, 

ao todo, catorze. Da Constituição da República da África do Sul (1996) foi seleccionada 

a secção 28, acerca dos Direitos da Criança, bem como o artigo 36º da República 

Democrática Federal da Etiópia. Apresentaram-se artigos das Constituições das Ilhas 

Fiji (1998), Cambodja (1993), Tailândia (1997), Uganda (1995) e Venezuela (1999). 

Todos estes artigos seleccionados eram acerca dos Direitos das Crianças.  

O meio das cartas e das audiências públicas parece ter sido o mais utilizado em 

todo o processo, com propostas de alteração vindas do Administrador Transitório, do 

Ministro-Chefe (Primeiro-Ministro do Governo Transitório), Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Vice-Ministro da Justiça, Ministério da Saúde e Associação de Jornalistas. 

Em anexo, pode observar-se a identificação das propostas apresentadas, por quem e em 

que artigos incidiram, conforme trabalho realizado pela Assembleia Constituinte217.  

O East Timor Study Group (ETSG) promoveu a realização de um debate a 20 de 

Fevereiro de 2002, em conjunto com a UNTAET, TVTL e Suara Timor Lorosa’e (STL) 

de modo a alargar o conhecimento dos timorenses e apresentar contributos para 

                                                 
217 Anexo XXI. 
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melhorar vários artigos da Constituição. A justificação para a realização surge no texto 

introdutório, bem como o sentimento em relação ao texto da Constituição.  

  

Konstituisaun (Lei Inan) importante tebes. Ne’e duni nian tenki reflete 
povu nian hakarak ho povo nian lisan. Konstituisaun labele kopia deit 
konstituisaun rai seluk nian tanba lisan, hahaluk, ho hanoin rai seluk 
nian la hanesan Timor Lorosae nian. Timor Lorosae nian hahaluk hola 
husi aspetu religiosu Katoliku ho mos lisan. Buat rua nee ita hare la dun 
akomoda iha Draft Lei Inan Timor Lorosan nian . Ita le Draft ida ne’e 
ita senti hanesan ita ih arai seluk, la os iha Timor218. 

 
 
 
 A sua elaboração deveu-se a Paulino Fonseca Guterres, investigador das áreas de 

educação e língua; Marcelino Ximenes Magno, investigador dos media e da área 

política, também director do Centro para a Democracia e Estudos Sociais; Estanislau de 

Sousa Saldanha, investigador de tecnologias e ambiente, director do centro de ciências 

aplicadas e estudos tecnológicos e João Mariano Saldanha, investigador de economia e 

política, director executivo do ETSG e director interino do Centro para os Estudos 

Económicos. Os tópicos sensíveis do debate prendem-se, fundamentalmente, com a 

preocupação dos intervenientes em relação a artigos ao parlamento e ao perigo de uma 

ditadura parlamentar, devido aos poderes que detém, comparativamente aos do 

presidente. Os problemas da unidade nacional, da corrupção e ineficiência e de outros 

artigos que causaram estranheza, durante o debate.  

Este mesmo debate recebeu, ainda, mensagens do Bispo Carlos Ximenes Belo, onde 

afirma a importância vital da Constituição para Timor-Leste, congratulando os 88 

                                                 
218 A Constituição (Lei mãe) é muito importante. A mesma tem que reflectir a vontade e os costumes do 
povo. A Constituição não pode limitar-se a copiar a Constituição de um país diferente por causa dos 
costumes, deste modo, pensamos que as de outras terras não são iguais à de Timor Lorosa’e. A de Timor 
Lorosa’e deve mencionar o aspecto religioso Católico e também os costumes. São duas coisas que vemos 
que não estão incluídas no projecto da lei mãe de Timor Lorosa’e. Quando lemos este projecto, sentimos 
que estamos noutro país mas não em Timor. (tradução nossa). Em: East Timor Study Group.(2002) - 
“Resultado, Debate Draft Konstituisaun Positivu Negativu Ho nia implikasaun ba futuru Timor Lorosae” 
Dili, 20 Fevereiro de 2002, Policopiado.   
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deputados, sugerindo a realização das consultas nos distritos e recordando o papel 

desempenhado pela Igreja no processo de transição. 

 Xanana Gusmão, enquanto presidente da Associação de Veteranos da 

Resistência, apresentou também um comentário ao projecto de Constituição e da AC, 

defendendo eleições quinquenais ou quadrienais, uma constituição provisória para 

permitir uma melhor discussão do texto constitucional adequado ao país. Abordou, 

também, o processo Constituinte referindo-se ao CCN e ao CN e terminou com o apreço 

pela realização do debate, necessário para aumentar o conhecimento dos timorenses em 

relação ao texto constitucional e, logo, a capacidade de discutir e questionar os artigos. 

José António da Costa, Vigário-Geral, representando a Diocese de Díli, o 

Constitution Working Group e o Centre for Peace and Development, apresentou os 

aspectos negativos e positivos do processo constituinte. Como aspectos negativos, 

realçou a curta duração da socialização da Constituição, o papel dos deputados da 

Aseembleia Constituinte e a sua relação com o povo que os elegeu, em termos de ideias 

defendidas. Realçou, também, o curto tempo para aprovar a Constituição, a tecnicidade 

e extensão da constituição, bem como o sistema de governo a adoptar, a questão do 

divórcio e a inexistência de preâmbulo.  

No seguimento, realçou, como aspectos positivos, a capacidade limitada com que a 

AC trabalhou e conseguiu redigir o projecto, a inclusão de artigos acerca da 

descriminação, a relação entre a igreja e o governo e a protecção de diversas liberdades. 

Termina com algumas recomendações, a realização de revisões posteriores todos os 

anos, se necessário, de forma independente e deixar, em aberto, a possibilidade da 

ratificação da Constituição, através de referendo (ETSG, 2002:5-7). 

A par de José António da Costa, Eurico N Marçal, coordenador do Assembly Watch 

e membro da RENETIL, chamou a atenção para a necessidade de a Constituição 
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reflectir a cultura e o espírito da Nação, de os políticos responderem a outras lógicas que 

não apenas a do interesse partidário. Eurico Marçal (ETSG, 2002:14-15) aponta o artigo 

42º, no ponto 2, acerca das manifestações e da sua regulamentação por lei e o artigo 

150º, sobre a fiscalização abstracta da constitucionalidade, como potenciadores de 

colocar a democracia em perigo. Aponta, por outro lado, aqueles que apresentam 

aspectos menos democráticos, sendo esses, as imunidades dos deputados e dos membros 

do governo, nos artigos 94º e 114º, a autorização legislativa dada ao governo, pelo 

Parlamento, no artigo 96º, o ponto 1 do artigo 139º sobre recursos naturais e o artigo 

150º sobre a fiscalização abstracta da Constituição. Marçal (ETSG, 2002:14-15) 

apresenta, em consequência das considerações feitas, oito recomendações de alteração à 

Assembleia Constituinte, nomeadamente a definição da idade dos jovens e crianças, nos 

artigos 18 e 19º, a definição do ponto 2 do artigo 42º, a alteração do artigo 77º, no que 

respeita ao juramento do Presidente a na sua relação com o Parlamento, acerca das 

imunidades dos deputados (artigo 94º) e dos membros do Governo (artigo 114º), 

também sobre a autorização legislativa ao Governo (artigo 96º), sobre a composição do 

Governo (artigo 104º) e acerca da fiscalização abstracta da Constituição, no artigo 150º.  

 No relatório, o ETSG identifica e apresenta 57 artigos do projecto constitucional, 

que considera problemáticos, no relatório. Desses, 17 são sobre o perigo de uma 

ditadura parlamentar. Os autores insistem na possibilidade que é dada, no projecto, de 

controlo dos direitos do povo (artigo 24º), na possibilidade de controlo da imprensa pelo 

Estado (artigo 41º.6), na questão do direito à manifestação (artigo 42º.2), no que se 

refere ao referendo e à competência exclusiva do Parlamento (artigo 66º.3) e à tomada 

de posse, perante o Parlamento Nacional (artigo 77º). Artigos como o pedido de 

deslocação ao estrangeiro pelo Presidente ao Parlamento, a composição do conselho de 



 

161 

Estado, as suas competências, o mandato do Parlamento e a Comissão Permanente do 

Parlamento, constituem igualmente preocupação dos intervenientes.  

 Em relação aos artigos que colocam em causa a unidade nacional, os relatores 

identificaram seis, designadamente o artigo 1º, acerca do nome da Nação e relacionando 

a identificação que pode ser feita a partir de República Democrática com outras nações 

autocráticas, o artigo 2º, acerca da data da proclamação da Independência, por 

representar apenas um partido de Timor-Leste, o artigo 11º.1 acerca do termo Maubere 

nas implicações étnicas e nos conflitos entre firakus e kaladis, habitantes da parte leste e 

oeste da ilha, como abordado no Capítulo I, o artigo 15, sobre a bandeira, o artigo 

75º.1ª, sobre a nacionalidade originária do presidente e o artigo 146º, que poderia criar 

divisões internas por se chamar FALINTIL_FDTL. 

  

   Artigus ke bele halakon unidade nasional 
 

1) Naran nasaun. Artigu 1. Republlika Democratica de Timor Leste (RDTL) 
reflete naran nasoes autokratikas sira, hanesan Republica Democratica de 
Korea (Norte/Utara), Republica Democratica de Congo, Eis-Reublika 
Democratica da Alemanha Oriental (…) 

 
2) Data proklamasaun independensia. Artigu 2. Data proklamasaun 

independesia 28 Novembru 1975 representad deit partidu ida (FRETILIN) 
Implikasaun seluk, se restora data 28 Novembru tenki restora mos 
Konstituisaun 75, bandeira ho governu nebe forma iha tinan 75. (…) 

 
3) Povu Maubere. Artigu 11.1 Lian fuan Maubere la representa povu Timor 

tomak, maibe konseptu ida ke representa deite parte balu (Mambae) povu 
Timor. (…) 

 
 

4) Bandeira. Artigu 15. Bandeira ne’e mos hanesan partidu ida deit, so 
representa FRETILIN deit. Bandeira tenki representa povu Timor tomak iha 
laran.  

 
5) Presidente, sidadaun asli. Artigu 75.1.a hatete katak presidente tende será 

cidadaun originaria. (…) hatete deit presidente cidadaun Timorense.  
 
 

6)  FALENTIL-FDTL. Artigu 146. FALENTIL-FDTLbele kria dualismo iha 
forsas armadas nian laran.(…)219. 

                                                 
219 Artigos  que podem acabar com a Unidade Nacional: 
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Outros artigos são ainda considerados estranhos, como os da cidadania (artigo 3º), 

da solidariedade da nação timorense com regiões como Aceh ou Papua, comprometendo 

boas relações com a Indonésia (artigo 10º.1), da valorização da luta realizada pela Igreja 

Católica, acrescentando Católica ao termo Igreja, que não se encontrava especificado no 

artigo 11º.2, das línguas oficiais e nacionais, no artigo 13º.3. Citam-se, sucintamente, os 

artigos como a protecção das crianças a idade de trabalho, juventude e terceira idade, a 

extradição, a família e casamento, a propriedade privada, e educação. Procedeu-se ainda 

à enumeração, ilustração e análise de problemas como a revisão orçamental, a morte do 

primeiro-ministro, os tribunais militares, a organização económica, o Orçamento geral 

do Estado, a Polícia e a Segurança. São também referidos o tempo de revisão da 

Constituição, bem como os limites materiais, a transferência de Assembleia Constituinte 

para Parlamento Nacional e a entrada em vigor da Assembleia.  

 A par dos artigos já referidos, mencionaram-se outros que poderiam aumentar a 

ineficiência e a corrupção, sugerindo soluções para a sua resolução. A exemplo: a 

presença do governo central, um sistema monetário dependendo de um banco central 

que seja independente, a questão dos vice primeiro-ministros e dos vice-ministros em 

relação à dimensão do país, de não haver necessidade de regular a economia e os 

                                                                                                                                               
1) Nome da Nação. O artigo 1º República Democrática de Timor-Leste (RDTL) reflecte o nome de 
nações autocráticas, como a República Democrática da Coreia do Norte (Utara), República 
Democrática do Congo e Ex-República Democrática da Alemanha Oriental.(…) 
2) Data da proclamação da Independência. O artigo 2º Data da proclamação da Independência 28 de 
Novembro de 1975 representa apenas um partido (FRETILIN). Tem outras implicações, se se restaura a 
data de 28 de Novembro, também tem que se restaurar a Constituição de 1975, a bandeira e o governo 
na forma que tinham em 1975. (…) 
3)Povo Maubere. O artigo 11.1 a palavra Maubere não representa o povo todo, este conceito representa 
só uma parte do povo de Timor. (Mambae) (…) 
4)Bandeira O artigo 15º Esta bandeira também  é de um só partido, só representa a FRETILIN. A 
Bandeira tem que representar todo o povo de Timor.(..)  
5) Cidadania originária do Presidente O artigo 75.1.a diz que o Presidente tem que ter cidadania 
originária. (…) Diga-se só que o presidente tem que ser cidadão timorense.  
6)FALINTIL-FDTL. O artigo 146, FALINTIL-FDTL pode criar dualismos nas forças armadas do país. 
(…) Tradução nossa. Em: East Timor Study Group, 2002. 
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serviços sociais e também sobre o alargamento dos limites materiais da Constituição 

(ETSG, 2002: 7-12). 

O debate terminou com uma sessão de perguntas e respostas em que várias pessoas 

colocaram perguntas sobre os temas em discussão, saindo daí recomendações à 

Assembleia Constituinte sobre o texto constitucional em geral e alguns artigos 

específicos que preocuparam os participantes, as ONG, as Instituições e Centros 

participantes.  

 Quatro dias após a realização deste debate, a 24 de Fevereiro de 2002, iniciaram-

se as segundas consultas constitucionais, que duraram até 2 de Março do mesmo ano. 

As consultas foram realizadas num curto de espaço de tempo merecendo, por isso, as 

críticas dos partidos minoritários no parlamento. Estas segundas consultas realizadas 

apresentam três diferenças fundamentais em relação às primeiras realizadas. Se as 

primeiras foram realizadas num espaço de tempo reduzido, durante um mês, facto 

criticado por Vasconcelos apud Centeno (2005:69), estas segundas decorreram, apenas, 

durante uma semana. A segunda diferença prende-se com a base de trabalho. Enquanto 

na primeira consulta foram apresentados alguns tópicos para a discussão, na segunda a 

base de trabalho e discussão era o projecto de constituição, já aprovado na globalidade. 

Porém, o projecto foi distribuído, inicialmente, apenas em Português, gerando as críticas 

dos que não dominavam o idioma, uma vez que dificultava uma discussão aberta acerca 

do conteúdo do projecto constitucional (Baltazar, 2004). Em último lugar, as segundas 

consultas, ao contrário das primeiras, foram realizadas pelos membros da Assembleia 

Constituinte, eleitos pelos timorenses. Foi uma oportunidade para ouvirem, dos 

timorenses, os pontos de vista e opiniões, as recomendações, preocupações e sugestões 

de alteração e, também, diversas críticas ao distanciamento verificado entre os eleitos e 

os eleitores (Carter Center, 2002:45). 
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 Das consultas realizadas nos 13 distritos de Timor-Leste, recolheram-se alguns 

dados bastante pertinentes para o texto final da Constituição. No distrito de Ailéu, 

recolheram-se cinco recomendações para o texto final, quatro delas relacionadas com 

aspectos religiosos e com a igreja Católica, nomeadamente em relação ao artigo 77º, ao 

propor o aditamento de por Deus, no juramento do Presidente, aquando da tomada de 

posse. A quinta proposta prendia-se com a substituição das siglas FALINTIL-FDTL por 

FDRDTL (Forças de Defesa da República Democrática de Timor-Leste).  

 Do distrito de Ainaro surgiram sete propostas de eliminação de alíneas, pontos e 

aditamentos. Os habitantes dos distritos sugeriram eliminar a expressão Democrática no 

artigo 1º, reconhecer os usos e costumes de Timor-Leste, especificar a Igreja Católica e 

não só Igreja e acrescentar o juramento por Deus, no artigo 77º, bem como a investidura 

do Presidente pelo Bispo, na tomada de posse. Além destes, Ainaro propôs ainda a 

adopção do hino Pátria, até à definição do mesmo, por lei ordinária (artigo 165º. a). 

 Em Baucau, as consultas permitiram recolher 40 propostas de alteração ao texto 

constitucional, muitas delas repetindo o que foi defendido nos restantes distritos no 

respeitante à religião e ao hino Pátria. Apresentaram, ainda, propostas mais 

conservadoras em relação à poligamia, poliandria e divórcio, bem como à moralidade 

do Presidente, para poder ser eleito. Em relação ao artigo 77º, propuseram também a 

inclusão de por Deus e de pelos heróis da pátria. As restantes propostas ligavam-se à 

organização do Estado e da designação das forças armadas.  

 As 8 propostas de Bobonaro não divergiram muito das apresentadas em outros 

distritos. Eram mais conservadoras do que o projecto constitucional apresentado, no 

aspecto religioso repetindo as sugestões dadas, especificamente no artigo 77º e no 

aditamento, no artigo 75º, da obrigatoriedade de o Presidente ser católico. Díli 

apresentou 22 propostas de alteração, quase todas elas ligadas a aspectos religiosos, aos 
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usos e costumes, à especificação de alguns símbolos nacionais. Uma das propostas 

focava, mais uma vez, a tomada de posse e juramento do presidente, outra prendia-se 

com a designação única FALINTIL para as forças armadas e sugeria-se também a 

adição de um artigo acerca da proibição do consumo de drogas.  

 Covalima apresentou apenas 6 propostas de alteração, sugerindo eliminar o 

conceito de cidadania adquirida, o aditamento da palavra Católica à Igreja, no artigo 

11º, nº2, a especificação do significado das cores da bandeira e o juramento por Deus, 

na tomada de posse, pelo Presidente. 

 A alteração da data da independência para 20 de Maio de 2002, o aditamento das 

expressões Buibere junto a Maubere e católica nos pontos do artigo 11º, o acentuar de 

aspectos conservadores, quer na religião, quer nas relações familiares e em aspectos 

sociais, bem como o aditar de artigos sobre o divórcio, a poligamia, o sistema de 

governo e a designação das forças armadas, constituíram as 18 propostas do distrito de 

Ermera. O distrito vizinho de Liquiça apresentou um número superior de propostas, de 

novo relacionadas com aspectos religiosos, nomeadamente o artigo 77º, a defesa de 

aspectos sociais mais conservadores, como a adopção da pena de morte, a protecção aos 

professores, enquanto classe profissional e a inclusão do casamento monogâmico. As 

restantes propostas relacionavam-se com os símbolos nacionais e com os costumes 

tradicionais de Timor-Leste. 

Lautém apresentou 45 propostas de alteração ao texto constitucional, entre essas, 

19 são propostas para eliminar artigos. Entre as propostas de alteração mais relevantes, 

encontram-se a adopção do nome Timor Lorosa’e em substituição de Timor-Leste, a 

alteração da data de 28 de Novembro de 1975 para 20 de Maio de 2002, ou para 30 de 

Agosto de 1999. O distrito propôs a inclusão da religião Católica como religião oficial 
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do Estado e religião quer do Presidente220, quer do Primeiro-Ministro, a alteração das 

línguas oficiais, atribuindo mais importância ao Inglês e Indonésio, a alteração da 

bandeira nacional para a bandeira do CNRT. Os habitantes de Lautém consideraram 

ainda dever incluir-se a família como potência básica da sociedade, a existência de 

censura e a alteração da designação das Forças Armadas, eliminando o termo 

FALINTIL. Surgiram, além das alterações, cinco propostas de aditamento de novos 

artigos relacionados com os traidores da pátria, a ideologia do Estado, o divórcio, 

poligamia e aborto, bem como a eliminação de todos os artigos sobre imunidades dos 

deputados e membros do Governo constantes no projecto.  

Em Manatuto, as 23 propostas situaram-se, mais uma vez, no âmbito da 

especificação de alguns aspectos religiosos, nomeadamente o juramento por Deus, pelo 

Presidente, na tomada de posse. Propuseram a possibilidade de divórcio, a legalização 

da prática de aborto, em determinados casos, a proibição da poliandria e poligamia, uma 

maior protecção social e cultural para jovens e crianças e a definição entre FALINTIL 

ou FDTL, no nome das Forças Armadas Timorenses.  

Resultados muito semelhantes aos dos restantes distritos surgem de Manufahi, 

em que os consultados propuseram a inclusão de alguns aspectos religiosos, como no 

artigo 1º, com a afirmação da crença em Deus, do alargamento das religiões 

reconhecidas pelo Estado (artigo 12º). As línguas, a definição do sistema de governo 

como semi-presidencialista e o juramento por Deus, pelo Presidente na tomada de 

posse, completam as 10 propostas deste distrito.  

O enclave de Oecussi reuniu 34 propostas, muitas delas relacionadas com o 

papel da religião, aos símbolos nacionais e alguns aspectos do código civil, dos 

costumes locais e da organização do Estado. Este distrito propôs o aditamento de sete 

                                                 
220 Sugestão para que o Presidente, na tomada de posse, jurasse por Deus (artigo 77º). 
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novos artigos na Constituição, sendo eles, a definição explícita do sistema de governo, a 

condenação dos actos de bruxaria, a consagração a Deus, a obrigatoriedade de 

monogamia aos membros do Governo, bem como a proibição de constituírem empresas, 

a proibição do controlo artificial da natalidade e um artigo contra a violência doméstica. 

Por último, Viqueque apresentou 29 propostas de alteração, relacionadas com a 

relação entre a Igreja e o Estado, sobre a data da independência, as línguas oficiais, 

Direitos Humanos e sociais, a organização do Estado e sobre a transformação da 

Assembleia Constituinte em Parlamento Nacional. 

Todos os dados reunidos nas consultas foram compilados em relatórios e 

entregues à Comissão de Sistematização e Harmonização, que os reuniu e colocou a 

debate pelas bancadas parlamentares e, depois, pelo plenário da Assembleia 

Constituinte. A CSH, tendo recebido as propostas dos distritos, Governo e sociedade 

civil, procedeu ao relacionamento das propostas substantivas e à sua selecção, de acordo 

com cinco critérios. As propostas deveriam garantir as aspirações do povo no texto 

constitucional (Liberdade e Democracia, Estabilidade, Segurança e Prosperidade), 

assegurar a unidade e coerência internas do texto constitucional já aprovado na 

globalidade, não conduzir a contradições dentro do texto constitucional, ser conformes 

com os princípios basilares de justiça, equidade e igualdade e garantir a transição 

tranquila dos órgãos políticos em funcionamento para os órgãos de soberania do futuro 

Estado221.  

A CSH apresentou 46 propostas de alteração às bancadas parlamentares, que se 

encontram anexadas à presente dissertação222. Dessas, 23 propostas foram apresentadas 

através de cartas recebidas, ligadas às Liberdades e Garantias Pessoais, (artigo 40º a 

                                                 
221 Adaptado de “Metodologia Adoptada” – documentos da Comissão de Sistematização e Harmonização 
, Assembleia Constituinte, 12de Março de 2002.   
222 Anexo XXII - Propostas da Comissão de Sistematização e Harmonização, Assembleia Constituinte, 11 
de Março de 2002. 
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44º), ao referendo (artigo 66º), à fiscalização abstracta da Constituição (artigo 150º), aos 

tratados acordos e alianças, desvinculando a RDTL de tratados, acordos e alianças 

realizados antes da entrada em vigor da Constituição (artigo 158º) e aos artigos 166º223, 

no respeitante à entrada em vigor da Constituição.  

Das propostas apresentadas pelos distritos foram, igualmente, seleccionadas 23, 

relacionadas com os princípios fundamentais, com aspectos religiosos, símbolos 

nacionais e bandeira, com direitos sociais, alguns aspectos acerca da organização 

administrativa já aqui abordados e com o artigo 77º, no juramento efectuado pelo 

Presidente, aquando da sua tomada de posse em que, na redacção proposta, o mesmo 

passa a jurar por Deus, pelo Povo e pela sua honra.  

O artigo 160º, sobre crimes graves, recebeu também uma nova proposta de 

redacção, incluindo os crimes de genocídio ou de guerra, naqueles a ser julgados pelos 

tribunais nacionais ou internacionais. Dos distritos era proposta, também, nas 

Disposições Transitórias, a adopção do tema Pátria até à aprovação do hino nacional 

(artigo 165º) e a reflexão acerca da transformação automática entre Assembleia 

Constituinte e Parlamento Nacional, prevista pelo artigo 166º. 

 Baltazar (2004), Carter Center (2002:45) e Garrison (2005) partilham das 

mesmas conclusões relativamente ao processo de consultas constitucionais. Atribuem a 

primazia do processo aos partidos políticos, criticam o reduzido envolvimento directo 

das populações no processo e o espaço temporal em que foi realizada a elaboração do 

texto constitucional. Contudo, apontam alguns aspectos positivos em todo o processo 

como a participação interessada dos timorenses, a participação nos debates e a 

assistência às sessões da Assembleia Constituinte. Coincidem, igualmente, na 

identificação dos pontos sensíveis discutidos pelos timorenses, durante o processo e no 

                                                 
223 No texto final da Constituição aprovada, este artigo passaria a ser os artigos 167º e 168º.   
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enriquecimento dado por estes contributos para a elaboração do texto final da 

Constituição timorense. 

Devem realizar-se, sumariamente, algumas considerações acerca do processo das 

consultas e dos contributos dados pela sociedade civil. As consultas constitucionais 

realizadas pela UNTAET procuraram assemelhar-se ao processo desenvolvido na África 

do Sul, entre 1994 e 1994 (Hassen, 2000). Porém, em Timor-Leste, decorreram num 

quadro temporal mais reduzido e com uma reduzida participação da população, o que 

valeu várias críticas à condução do processo de consultas por parte das ONG, 

FRETILIN e também de Vasconcelos apud Centeno (2006:69). A metodologia de 

realização inicialmente proposta muito pouco tinha a ver com a forma em que foram 

realizadas. Ao contrário do processo abrangente ambicionado, as consultas foram mais 

reduzido quer no tempo quer nos meios logísticos e humanos. Não obstante, o processo 

torna-se particularmente interessante porque põe em prática um conceito inovador de 

educação cívica, na explicação do texto constitucional às populações e à introdução de 

tópicos orientadores na elaboração de projectos constitucionais.  

As consultas, não tendo sido consideradas pela Assembleia Constituinte, 

permitiram, mesmo assim, proceder ao levantamento das ideias dos timorenses acerca 

da futura Nação timorense, especificamente nos aspectos concretos e inerentes às 

necessidades quotidianas do povo, à memória colectiva e à identidade cultural 

timorense. São disso exemplos a recorrência a temas como o nome do país, as línguas 

nacionais, os símbolos, o hino, uma visão tradicional da justiça e a moeda. Outro factor 

que torna as consultas bastante pertinentes é o facto de se terem realizado e recolhido 

opiniões não vinculadas a um texto constitucional já preparado, como aconteceu a partir 

do momento em que a Assembleia elaborou um texto e o colocou em discussão pública.  
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As consultas tiveram lugar antes de se realizarem eleições e se iniciar a 

Assembleia Constituinte. Durante a Assembleia, foram promovidas, pelas Comissões 

Temáticas, as audições públicas que trouxeram elementos importantes para o 

enriquecimento e clarificação de vários artigos do texto constitucional, como é exemplo 

o contributo citado de Cláudio Ximenes e de muitos outros especialistas timorenses e 

especialistas internacionais que, em datas específicas, foram ouvidos pelos deputados 

das Comissões e apresentaram as suas opiniões sobre os artigos e temas em discussão. 

Este processo contribuiu certamente para um enriquecimento de opções na escolha dos 

artigos e decisões mais conscientes por parte dos deputados.  

Em simultâneo, deve mencionar-se o esforço das várias ONG presentes no 

território em divulgar e disseminar o conteúdo do texto constitucional que estava a ser 

elaborado e discutido na Assembleia. Centradas, muitas vezes, nas suas áreas 

específicas, os seus contributos foram decisivos para criar um processo de participação 

democrática relativamente abrangente. 

Por outro lado, a realização de debates fora do contexto da Assembleia 

Constituinte foi particularmente importante na divulgação e compreensão do texto 

constitucional junto dos timorenses, uma vez que foi através deles e dos meios de 

comunicação social que o texto da constituição foi, primeiro, levado a todo o país. Os 

debates trouxeram, também, muitos outros intervenientes ao debate constitucional que, 

de outra forma não teriam tido expressão. Por último, a realização de consultas 

constitucionais em cada um dos distritos, conduzidas pelos deputados eleitos foi 

importante por duas razões fundamentais. Uma, a possibilidade de recolha de elementos 

importantes que permitiram uma maior aproximação do projecto constitucional à 

realidade timorense. Outra, a aproximação dos deputados aos eleitores, encarados pelas 

populações como pouco próximos, segundo o Carter Center (2002). 
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As consultas decorreram durante uma semana apenas, na última fase do 

processo, assumindo assim um carácter de socialização, mais do que de consulta. 

Recorde-se, também, que as propostas de alteração destas últimas consultas focavam-se 

em aspectos concretos do texto constitucional, ligados sobretudo à religião e aos direitos 

liberdades e garantias dos cidadãos. Todos os elementos recolhidos revelam aquilo que, 

para as populações, é visto como importante. Os artigos mais recorrentes ligam-se 

sobretudo aos direitos das populações e à sua visão do país e dos que o devem guiar. É 

expectável que uma população que viveu isolada durante muitos anos tenha uma visão 

mais conservadora, em relação a aspectos da sociedade, como o divórcio ou o 

casamento monogâmico.  

A forte ligação das populações à Igreja Católica torna-se visível nas propostas 

feitas pelas populações, sobre alguns pontos como a religião do Presidente da República 

e no juramento aquando da tomada de posse. Os resultados das consultas revelaram 

traços identitários muito característicos dos timorenses, e da sua diferenciação no 

espaço geocultural em que se inserem. Revelam também uma forte homogeneidade nas 

opiniões expressas e na visão de Timor-Leste quanto Nação, reforçando a unidade 

nacional, ainda que recolhidas em grupos étnicos heterogéneos que se denotam muitas 

vezes pelas diferenças em relação aos outros grupos. 

Com base em todos estes elementos apresentados acentua-se a relevância, 

mesmo que não demasiado alargada, dos contributos dados ao projecto de base, como se 

abordará no capítulo seguinte e destaca-se, mais uma vez, o carácter de processo 

participado que Hart (2003) defende, à semelhança da África do Sul, onde a 

Constituição lançou um amplo debate nacional e foi construída no processo 

democrático, com a constante participação dos cidadãos. 
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CAPÍTULO V  
 

O trabalho da Assembleia Constituinte 

 

 

 As referências históricas de Timor-Leste, os passos conducentes à independência 

no período pós-referendo e o processo relacionado com a Assembleia Constituinte, 

nomeadamente as eleições, a sua constituição política e partidária, os projectos 

apresentados e os diferentes contributos dados para a elaboração de um texto 

constitucional ocuparam os capítulos anteriores.  

É momento de, neste capítulo, abordar o processo e considerar a elaboração do 

texto final da Constituição de Timor-Leste, como aprovado a 22 de Março de 2002, 

relativamente à proveniência dos contributos e a sua inclusão ou não nos diferentes 

artigos ou na estrutura da Constituição. Com início a 15 de Setembro de 2001, eleição 

da Mesa a 17 e 18 do mesmo mês, a Assembleia Constituinte iniciou os trabalhos 

efectivos a 21 de Setembro e promoveu a elaboração de um projecto de Regimento, a 

partir de 26 de Setembro. Esse projecto foi completado e aprovado pelo Plenário, a 8 de 

Outubro de 2001. O regulamento, aprovado através da Resolução nº 1, de 2001, da 

Assembleia Constituinte224, era constituído por 69 artigos. No Título I, eram definidas a 

natureza e funções, as suas competências, a metodologia, as línguas e a duração e 

                                                 
224 Anexo XIV. 
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transformação da Assembleia. O artigo 4º, metodologia de elaboração da Constituição, 

será, porventura, um dos mais importantes artigos do Regimento pois define a forma de 

elaboração do texto Constitucional e de todos os passos e fases na elaboração da 

Constituição. Neste artigo prevê-se a criação das diversas Comissões, a apresentação de 

propostas de sistematização e projectos e a discussão, debate a aprovação do texto final.  

Dois outros artigos, no mesmo Título, ganham também relevo. O artigo 5º, 

acerca das línguas da Assembleia, por tornar a língua portuguesa e o Tétum, deixando 

para segundo plano as línguas inglesa e indonésia. O artigo 6º, duração e transformação 

da Assembleia Constituinte, aborda um dos assuntos mais polémicos por prever a 

possibilidade de transformação da Assembleia em Parlamento, sem eleições. Este tema, 

como já se viu gerou críticas de vários sectores, nomeadamente Xanana Gusmão e os 

partidos da oposição. Os restantes Títulos do Regimento referiam-se aos deputados, à 

organização da Assembleia, nomeadamente a criação e composição das Comissões, 

abordadas no Capítulo II, a definição do trabalho das mesmas, as bancadas 

parlamentares e o funcionamento da Assembleia. O funcionamento dos debates e as 

aprovações estavam definidos, no Capítulo IV do regimento e, no capítulo seguinte (V), 

a natureza e composição do Secretariado Técnico225.   

A 10 de Outubro de 2001, já determinadas as regras e procedimentos de 

funcionamento, através do Regimento, o projecto de estrutura sistemática foi entregue e, 

nesse mesmo dia, foram criadas as Comissões Temáticas para elaborar e debater as 

diferentes partes da Constituição, cuja constituição se mencionou no Capítulo II desta 

dissertação. De molde a desempenhar o seu trabalho, as Comissões realizaram debates 

durante vários dias e audições públicas consultando especialistas internacionais e 

nacionais, sobre os assuntos em discussão. Desse trabalho foram elaborados relatórios e 

                                                 
225 Regimento da Assembleia Constituinte – Anexo XIV. 
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pareceres, por cada uma das comissões, entregues entre 6 e 14 de Novembro, conforme 

o constante na Súmula dos Trabalhos Desenvolvidos pela Assembleia Constituinte, entre 

15 de Setembro de 2001 e 9 de Fevereiro de 2002226. Esses mesmos relatórios e 

pareceres foram depois entregues à Comissão de Sistematização e Harmonização que 

entregou o Projecto de Texto Constitucional à Mesa da Assembleia Constituinte em 28 

de Novembro de 2001. A apreciação em Plenário iniciou-se a 29 de Novembro através 

de dois debates – uma discussão e votação na generalidade do texto constitucional, a 29 

e 30 de Novembro e a discussão e votação na especialidade, entre 3 de Dezembro de 

2001 e 1 de Fevereiro de 2002. Para aprovação, era necessário que os resultados das 

votações globais fossem iguais ou superiores a dois terços dos deputados.  

A Comissão de Sistematização e Harmonização reiniciou funções a 23 de 

Janeiro, junto com as Mesas das Comissões Temáticas, sendo que o Plenário reuniria, 

nesse período, apenas durante a manhã. No dia 1 de Fevereiro de 2002, o texto final foi, 

de novo, à Comissão de Sistematização e Harmonização com 116 propostas aprovadas, 

em 236 apresentadas pelos deputados. Em 18 propostas apresentadas pelas Comissões 

Temáticas e pela CSH em Plenário, apenas 8 foram aprovadas227.  

Todos os deputados, as várias Comissões Temáticas constituídas e a Comissão 

de Sistematização e Harmonização estabeleceram um texto base, a partir do projecto da 

FRETILIN, e debateram a estrutura e o conteúdo dos diferentes artigos. Divididas as 

tarefas, as Comissões Temáticas debateram, durante a primeira fase, os diferentes 

projectos e enviaram-nos, depois, à Comissão de Sistematização e Harmonização. 

Começaram por apresentar as propostas de sistematização para a estrutura e divisão da 

                                                 
226 Assembleia Constituinte de Timor-Leste. (2002). Súmula dos trabalhos desenvolvidos no período de 

 
227 Deve recordar-se a proposta de um calendário para esta segunda fase. Em Janeiro surgiram também 
propostas de etapas para a realização dos trabalhos da Assembleia, até Março, que se apresentam no 
anexo XXIII.  

15 de Setembro a 9 de Fevereiro. Lisboa: Biblioteca da Assembleia da República, Volume I. 
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Constituição. Nove partidos apresentaram, a 9 de Outubro, junto da Comissão de 

Sistematização e Harmonização, propostas para a estrutura sistemática da Constituição. 

A primeira das propostas pertencia à FRETILIN, estruturada com um 

Preâmbulo, Princípios Fundamentais do Estado no Título I, Direitos, Deveres e 

Liberdades Fundamentais no Título II, divididos em três capítulos, os princípios gerais, 

os direitos, liberdades e garantias pessoais e, por fim, os direitos e deveres económicos, 

sociais e culturais. Só no Título III, a Constituição definia os órgãos de Estado. Em oito 

capítulos são definidos os órgãos do Estado, os princípios gerais, o Parlamento 

Nacional, Presidente da República, Conselho de Estado, Governo, Poder Judicial, 

Ministério Público e incompatibilidades. A organização económica do Estado seguia-se 

(Título IV), precedendo a Defesa e Segurança Nacional (Título V), a Revisão 

Constitucional (VI) e as Disposições Finais e Transitórias no VII e último capítulo da 

proposta228.  

 A proposta de sistematização do KOTA divergia da apresentada da FRETILIN, 

uma vez que juntava, os direitos e deveres fundamentais, os direitos, liberdades e 

garantias e os direitos económicos, sociais, educacionais e culturais nos Princípios 

fundamentais, sem estabelecer a divisão estabelecida na proposta da FRETILIN. 

Também, segundo a proposta do KOTA, a organização económica precedia a 

organização do poder político229.  

A terceira proposta, escrita em língua indonésia, tal como a do PNT, foi 

apresentada pelo PD. Todas as outras propostas foram apresentadas em Português. O 

partido propunha uma divisão em cinco capítulos. O primeiro (I), Pembukaan, seria o 

preâmbulo, seguido dos (II) Prinsip-prinsip fundamental ou princípios fundamentais. 

Em terceiro lugar, o PD propunha um capítulo (III), dedicado ao Hak fundamental, ou 

                                                 
228 Proposta nº 1/CSH – FRETILIN – Anexo XXIV. 
229 Proposta nº 2/CSH – KOTA – Anexo XXIV. 
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seja, direitos fundamentais. Em quarto (IV), Lembaga-lembaga negara, as Instituições 

do Estado e, por último, o capítulo V com a Amendemen dan aturan peralihan, isto é, a 

revisão da constituição e as disposições finais e transitórias. Alertava ainda para a 

necessidade de uma resposta a dois pontos importantes, antes do início da discussão. O 

primeiro, saber se a opção seria por uma Constituição breve e sólida ou uma 

Constituição detalhada. O segundo ponto tinha a ver com o aspecto permanente ou 

transitório da futura Constituição230. 

A proposta do PSD consistia em III Partes, precedidas de um preâmbulo e dos 

princípios fundamentais. A primeira ocupar-se-ia dos direitos fundamentais e da ordem 

social, com a inclusão dos direitos, liberdades e garantias e dos direitos e deveres 

económicos, sociais e culturais nestes. A Parte II incluiria a organização do Poder 

Político, definindo todas as instituições do Estado e a estrutura administrativa e de 

poder local. Na Parte III, o PSD incluiria a garantia da Constituição, dividida em três 

pontos, a fiscalização da constitucionalidade, o Estado de necessidade e a revisão 

constitucional231.  

O PNT preparou a elaboração do projecto de Constituição, através do 

estabelecimento de quatro comissões, em Indonésio. A primeira trataria do preâmbulo, 

da forma de Estado, da forma de Governo, do sistema de Governo, dos símbolos do 

Estado, da língua e da cidadania. A segunda comissão estaria dividida em três pontos, 

um acerca do Poder Executivo, outro sobre o Poder Legislativo e um terceiro acerca do 

Poder Judicial. Na Comissão III encontrava-se a Educação, a Saúde, e Economia e 

Cultura Social. Por último, uma comissão sobre Defesa e Segurança, política e Direito. 

 O PST também apresentou diversas propostas de elementos básicos para a 

elaboração, debate e escrita da Constituição, das quais se apresentam algumas páginas 

                                                 
230 Proposta nº 3/CSH – PD – Anexo XXIV. 
231 Proposta nº 4/CSH – PSD – Anexo XXIV. 
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em anexo e, em documento da Comissão de Sistematização e Harmonização, a 

indicação do apoio às propostas da FRETILIN e KOTA, no respeitante à Organização 

do Estado232. Ressalvam-se o preâmbulo e as questões focadas do Capítulo I ao 

Capítulo IX, estabelecendo:  

 

[os] fundamentos políticos sociais e económicos do Estado, a cidadania, os 
estrangeiros residentes em Timor-Leste, a família, a educação e cultura, a 
igualdade de género, a defesa do território, os direitos e deveres 
fundamentais, os direitos dos operários e a sua participação política na 
gestão do país, bem como a questão dos agricultores e terras e 
propriedades233. 
 
 
 

O PPT apresentou uma proposta de sistematização semelhante à do seu projecto 

de Constituição, sugerindo um preâmbulo e uma divisão em IV Títulos, como referido 

no Capítulo III desta dissertação234. A ASDT seguiu a proposta da FRETILIN, quer na 

distribuição dos temas pelos diferentes Títulos, quer na organização interna do texto 

constitucional235. O PDC subscreveu, tal como a ASDT, a proposta apresentada pela 

FRETILIN, em termos de sistematização da estrutura do texto constitucional. A 

proposta aceite para a sistematização e para o texto base foi, como referido no capítulo 

III, o Projecto da FRETILIN.  

A discussão das propostas, dividida pelas quatro Comissões Temáticas que já se 

abordaram e na metodologia já também referida, com base no artigo 4º do Regimento 

da Assembleia Constituinte, iniciou-se em Outubro de 2001. A Comissão Temática I, 

cuja função era a de elaborar as partes relativas aos Direitos, Deveres e 

Liberdades/Defesa e Segurança Nacional. Esta Comissão reuniu-se a 17, 18, 19, 20, 22, 

                                                 
232 No anexo  XXV, apresenta-se quadro da Comissão Temática II, da Assembleia Constituinte, acerca 
das várias propostas para a organização do Estado e do poder político. Não foi possível reunir a proposta 
nº 7.  
233 Proposta nº 6/CSH – PST - Anexo XXIV. 
234 Proposta nº8/CSH – PPT – Anexo XXIV. 
235 Projecto nº 9/CSH – ASDT – Anexo XXIV. 
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23, 24, 25, 26, 29, 30 e 31 de Outubro e a 5, 6 e 7 de Novembro de 2001. Para as 

audiências públicas realizadas por esta Comissão, cartas de 18 de Outubro de 2001236, 

foram convidadas várias personalidades e especialistas internacionais.  

De acordo com os documentos mencionados, a 22 de Outubro foram ouvidos 

Xanana Gusmão, pela Associação de Veteranos da Resistência Timorense, Aniceto 

Guterres, da Yayasan Hak, Taur Matan Ruak das FDTL, Paulo Fátima Martins, da 

polícia, D.Ximenes Belo, bispo de Díli, Pe. José António e D.Basílio do Nascimento, 

bispo de Baucau. No mesmo dia foram ainda ouvidos Yoshiteru Uramoto da Comissão 

dos Direitos da Criança, Laura Abrantes, Jesuína Soares e Teresinha Cardoso da rede 

FETO, David Ximenes em relação aos Veteranos, Hugo Fernandes da Associação de 

Jornalistas, Demétrio Amaral Carvalho da Haburas Foundation e Annemarie Severeux e 

Benedito Santos do Working Group on Future Human Rights Institutions. A 24 de 

Outubro foi ouvido Virgílio Guterres da Associação de Jornalistas de Timor e, a 31 de 

Outubro, Nicola Daherendorf da UNTAET e o Coronel Lere das FDTL.  

A partir dos contributos dados nestas audiências públicas e das propostas dos 

partidos em sede de discussão, foram aprovados os artigos referentes aos Direitos, 

Deveres, Liberdades e Garantias Fundamentais, aos Direitos e Deveres Económicos, 

Sociais e Culturais e ainda os artigos referentes à Defesa e Segurança Nacionais que 

seriam levados à Comissão de Sistematização e Harmonização. Incluem-se, em anexo, 

as propostas de alteração e as sugestões de redacção aprovadas na Comissão Temática I, 

tal como apresentadas pelo Técnico jurista José Manuel Pinto237. Mais adiante, neste 

capítulo, abordar-se-á a elaboração e aprovação dos artigos da responsabilidade desta 

Comissão.  

                                                 
236 Assembleia Constituinte de Timor-Leste. (2002). Súmula dos trabalhos desenvolvidos no período de 

237 Anexo XXV. 
15 de Setembro a 9 de Fevereiro. Lisboa: Biblioteca da Assembleia da República, Volume I. 



 

179 

A Comissão Temática II, referente à Organização do Estado/Organização do 

Poder Político, presidida pelo deputado Jacob Fernandes, procedeu também a diversas 

audiências públicas, a de Valentim Ximenes sobre o sistema de Governo, João Câncio 

acerca do poder local, Cláudio Ximenes sobre o poder judicial238, Maria Domingas 

Alves sobre a mulher timorense e Annemarie Patric acerca dos Direitos Humanos. 

Foram considerados três projectos de Constituição apresentados pelos partidos, para 

esta parte, precisamente da FRETILIN, PSD e UDT. A apreciação dos textos iniciou-se 

a 23 de Outubro de 2001 e, entre os dias 13 a 17 de Novembro, fez-se a apreciação e a 

deliberação sobre os artigos referentes ao Presidente da República. A 19 e 20 de 

Novembro, conforme relatado no relatório apresentado pelo presidente da Comissão, 

Jacob Fernandes, tratou-se das restantes matérias constitucionais e sobre o Conselho de 

Estado. Uma das questões que Jacob Fernandes apontou, no seu relatório, foi a da 

ordem de surgimento da Constituição, do Presidente da República e do Parlamento 

Nacional. O presidente da Comissão referiu, igualmente, o apoio prestado por Teodoato 

Hunguana, deputado da Assembleia da República de Moçambique e de Jorge Fonseca, 

jurista de Cabo Verde239.  

A Comissão Temática III, Organização Económica e Financeira, recebeu 

propostas de Constituição de vários partidos, FRETILIN, KOTA, PD, PPT, PSD e UDT 

e discutiu artigos sobre os Princípios Gerais, os Solos e o Sistema Financeiro e Fiscal, 

Parte a abordar mais adiante no presente capítulo. A Comissão realizou, também, várias 

audiências públicas, à semelhança das restantes Comissões, nos dias 19, 20, 26 e 27 de 

Outubro. As personalidades que compareceram240 abordaram temáticas relacionadas 

                                                 
238 As notas relativas à audiência de Cláudio Ximenes e à discussão do poder judicial encontram-se no 
anexo XXVI. 
239 Assembleia Constituinte de Timor-Leste. (2002). Súmula dos trabalhos desenvolvidos no período de 

 
240 Anexo XXVII. 

15 de Setembro a 9 de Fevereiro. Lisboa: Biblioteca da Assembleia da República, Volume I. 
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com o sistema financeiro e fiscal, o sistema bancário, o ordenamento económico e a 

reforma agrária, comércio e sistema empresarial. As propostas dos partidos e as opiniões 

recolhidas nas audiências resultaram na elaboração de um texto único, apresentado ao 

Plenário como proposta da Comissão. 

A Comissão Temática IV, tratando os Princípios Fundamentais e a Revisão 

Constitucional/Disposições Finais e Transitórias, apresentou também o seu relatório 

final e respectivo parecer. Segundo o parecer da Comissão241, os partidos FRETILIN, 

PSD, UDT, KOTA, PPT e PD apresentaram propostas de Constituição, enquanto os 

partidos ASDT e PDC subscreveram a proposta da FRETILIN, devendo aqui ressalvar-

se que a proposta do PD foi apresentada em língua indonésia. No parecer que se anexa a 

esta dissertação poderão observar-se os artigos de cada uma das propostas admitidos a 

discussão, pela Comissão IV.  

A 27 de Outubro de 2001, realizaram-se diversas audições públicas, de onde 

surgiram várias propostas e sugestões que foram apresentadas à CSH. O programa das 

audições públicas, apresenta as diversas personalidades convidadas e os temas que 

abordaram. O mesmo parecer refere a recolha de propostas já formuladas e o 

surgimento de novas propostas durante o debate. Porém, como é igualmente referido, a 

sistemática é a constante do projecto da FRETILIN. Todas as propostas e a descrição do 

processo ocorrido contribuem para um conhecimento mais aprofundado do texto 

constitucional. A partir do trabalho realizado pelas Comissões Temáticas, foi possível 

alcançar o texto final que adiante se aborda em pormenor e cujo conteúdo se encontra 

em anexo, para uma melhor consulta242.  

                                                 
241 Anexo XVI. 
242 Anexo XXX - Constituição da República Democrática de Timor-Leste.  
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Em primeiro lugar, o preâmbulo adoptado e os pontos essenciais nele constantes. 

O primeiro aspecto importante poderá ser o da definição da data da independência e a 

confirmação da anterior RDTL, proclamada pela FRETILIN em 1975: 

  

A independência de Timor-Leste, proclamada pela Frente Revolucionária do 
Timor-Leste Independente (FRETILIN) em 28 de Novembro de 1975, vê-se 
internacionalmente reconhecida a 20 de Maio de 2002, uma vez concretizada 
a libertação do povo timorense da colonização e da ocupação ilegal da Pátria 
Maubere por potências estrangeiras243.  

 
  
  

O Preâmbulo abordava, em seguida, a resistência do povo timorense, 

enfatizando a luta travada contra o inimigo244 e as diversas fases ocorridas durante os 

24 anos de ocupação indonésia. Menciona-se a FRETILIN, precursora da resistência e o 

alargamento a formas mais abrangentes de participação política, com a criação 

sucessiva do Conselho Nacional de Resistência Maubere (CNRM), em 1987, e do 

Conselho Nacional de Resistência Timorense (CNRT), em 1998245. No mesmo âmbito 

descreviam-se as vertentes da Resistência, nomeadamente a frente armada, através das 

FALINTIL, a frente clandestina e a frente diplomática, reconhecendo a enorme 

importância do trabalho de todas as frentes. Faz-se, igualmente, referência ao papel 

desempenhado pela Igreja Católica, apontando a defesa dos direitos de todo o povo 

timorense e a presença ao lado do povo no sofrimento. O texto constitucional pretende 

homenagear todos os que lutaram nas diferentes frentes e, principalmente, os mártires 

da Pátria.  

Uma segunda parte do Preâmbulo, em termos de conteúdo, referia-se ao 

referendo de 30 de Agosto de 1999 e ao papel das Nações Unidas. Após a referência, 

eram expressos os desejos do povo em construir um Estado de Direito democrático, 
                                                 
243 Em Preâmbulo, (2002). Constituição da República Democrática de Timor-Leste, Lisboa: Assembleia 

244 Preâmbulo, ob.cit.  
245 Ob.cit.  

da República (CRDTL). 
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respeitando a Constituição, as leis e as instituições democraticamente eleitas. Nessa 

mesma parte é reiterada a fé do povo em Deus e nas suas aspirações em relação ao 

futuro. Desta forma, os timorenses, através do impresso na Constituição:  

 

Reafirmam solenemente a sua determinação em combater todas as formas de 
tirania, opressão, dominação e segregação social, cultural ou religiosa, 
defender a independência nacional, respeitar e garantir os direitos humanos e 
os direitos fundamentais do cidadão, assegurar o princípio da separação de 
poderes na organização do Estado e estabelecer as regras essenciais da 
democracia pluralista, tendo em vista a construção de um país justo e 
próspero e o desenvolvimento de uma sociedade solidária e fraterna246.  

  

  

O preâmbulo concluía-se, da forma acima citada, com uma última referência à 

data da aprovação da Constituição, a 22 de Março de 2002.  

Como já foi mencionado atrás, o texto final da Constituição adoptou a estrutura 

do projecto da FRETILIN, com as alterações agora referidas. Os princípios 

fundamentais que no projecto se encontravam como Título I, passaram a designar-se 

Parte I, compreendendo igualmente 15 artigos apresentando, contudo, algumas 

diferenças. No ponto 1 do artigo 1º da Constituição surge a primeira alteração ao 

projecto original. Enquanto o projecto se referia apenas ao respeito pela dignidade 

humana, no texto final, surge como respeito pela dignidade da pessoa humana247. O 

mesmo artigo sofreu alterações no ponto 2, que foi completado, passando a referir o ano 

de 1975 na proclamação da independência e não só o dia 28 de Novembro. Além disso, 

ainda no mesmo artigo inclui-se a menção à República Democrática de Timor-Leste. As 

Comissões Temáticas propuseram o aditamento de um ponto 3 neste artigo 1º, 

estabelecendo o dia 30 de Agosto como o dia da Libertação Nacional. Contudo, este 

aditamento não foi adoptado, como não foi também a proposta do PPT, apresentada à 

                                                 
246 Preâmbulo da CRDTL, ob cit.  
247 Artigo 1º - CRDTL. 
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CSH de 24 de Novembro de 2001. Por fim, o mesmo artigo ligava-se/ ao artigo 21º da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

O artigo 2º, Soberania e Legalidade no projecto da FRETILIN, passou a 

designar-se Soberania e Constitucionalidade, constituído por quatro artigos, acolhendo 

a proposta do distrito de Ainaro, expressa nas segundas consultas constitucionais, para 

inclusão de um ponto 4, com a seguinte redacção: 

 

  Artigo 2º, nº 4 
O Estado reconhece e valoriza as normas e os usos costumeiros de 
Timor-Leste que não contrariem a Constituição e qualquer legislação 
que trate especialmente do direito costumeiro248. 
 

 

No projecto da FRETILIN, a cidadania dividia-se em originária e adquirida. Nos 

documentos da CSH existem diversas propostas do deputado Rui Cruz, sobre o 

conteúdo desse artigo, nomeadamente a junção de ambos, eliminando artigo 4º, sobre 

cidadania adquirida, uma vez que a matéria já se encontrava contemplada no artigo 3º. A 

alteração foi aceite e o conteúdo do artigo 4º foi incluído no artigo 3º, designando-se 

apenas Cidadania249. O artigo sobre o Território, texto final da Constituição 

(Território), manteve-se com a mesma estrutura, com o aditamento de um terceiro 

ponto, sob proposta do deputado Rui Cruz, da FRETILIN, acerca da não alienação de 

partes do território timorense250. No artigo referente à descentralização (5º), encontram-

se propostas de emenda e de aditamento do artigo nº 2, na Comissão de Sistematização 

e Harmonização, sendo que a redacção final recebeu uma das propostas, no ponto 2, 
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 Artigo 2º CDRTL. 
 Artigo 3º - CRDTL. 
 Artigo 4º CDRTL. 
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definindo e fixando não só as características dos diferentes escalões territoriais, mas 

também as competências administrativas dos respectivos órgãos251.  

Os objectivos do Estado (artigo 6º) mantiveram-se os mesmos que os referidos 

no projecto da FRETILIN, aditando-se-lhe duas alíneas, a i) e a j), sendo a primeira, 

contributo da proposta do PSD, acerca do desenvolvimento regional e da repartição 

justa do produto nacional, enquanto a segunda alínea tratava da promoção do estatuto da 

mulher na sociedade. O artigo 7º, sobre sufrágio universal e multipartidarismo, 

manteve-se com idêntica redacção no projecto e na versão final da Constituição, bem 

como o artigo 8º, sobre Relações Internacionais, onde os pontos aparecem conforme os 

apresentados na CSH. Foi aditado o artigo 9º ao projecto inicial, estabelecendo a 

Recepção do Direito Internacional, adoptando os princípios de direito internacional e 

definindo a forma de aprovação das convenções, tratados e acordos internacionais, bem 

como o respeito das normas legais internas ao direito internacional e às convenções 

tratados e acordos internacionais assinadas. O artigo 10º, sobre Solidariedade, manteve-

se semelhante ao projecto inicial, observando o artigo 14º da DUDH, conforme 

manifestado na CSH.  

No respeitante à Valorização da Resistência, no artigo 11º, foram aditados dois 

pontos aos constantes no projecto base da FRETILIN, reconhecendo e valorizando o 

papel da Igreja Católica, no processo de libertação nacional de Timor-Leste. A este 

ponto, seria ainda aditado, por recomendação das segundas consultas constitucionais, a 

palavra «Católica» que não se encontrava no projecto. Surgiu, igualmente, um quarto 

ponto sobre a homenagem aos heróis nacionais, remetendo-o para a lei. No artigo 12º, 

(O Estado e as confissões religiosas), as Comissões Temáticas propuseram a 

reformulação do ponto 1 do projecto inicial e aditamentos ao ponto 2, enquanto a CSH 

                                                 
251 Artigo 5º CRDTL. 
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propôs a alteração da epígrafe, dos pontos 1 e 2 e eliminação do nº 3; as propostas finais 

dos distritos recomendaram a eliminação dos pontos 1 e 4 do projecto inicial. Assim, o 

artigo apresenta-se com uma epígrafe diferente da inicial e com dois pontos que 

consideram o reconhecimento e respeito das confissões religiosas e compromete o 

Estado na promoção cooperação com as confissões religiosas; este artigo respeita o 

artigo 18º da DUDH.  

O artigo 13º, sobre as línguas oficiais e nacionais manteve-se semelhante ao 

projecto inicial, ainda que tenham surgido propostas de alteração da parte das 

Comissões Temáticas e da CSH, adicionando-lhe o termo dialectos ao artigo, bem como 

a inclusão das línguas inglesa e indonésia como línguas curriculares, tendo sido apenas 

suprimida a expressão como línguas veiculares, no ponto 2. No artigo referente aos 

símbolos nacionais, o mesmo manteve-se idêntico ao do projecto, embora durante a 

CSH tenha surgido um terceiro ponto, referindo a possibilidade de surgirem outros 

símbolos a integrar o emblema nacional. Conforme o artigo 15º, a Bandeira Nacional 

estava meticulosamente definida/descrita, explicitando-se o significado dos seus 

símbolos e cores. Neste ponto, verificaram-se ligeiras alterações entre o projecto inicial 

e o texto final, como o significado da cor amarela, do preto e a cor vermelho-púrpura na 

bandeira. Este artigo encerra a primeira parte da Constituição, estabelecendo os 

princípios fundamentais.  

Na segunda parte da Constituição estabelecem-se os Direitos, Liberdades e 

Garantias Fundamentais. O primeiro artigo (16º), nos princípios fundamentais, define a 

universalidade e igualdade dos timorenses, mantendo-se igual ao proposto no projecto 

da FRETILIN e respeitando os artigos 2º e 7º da DUDH. O artigo 17º, Igualdade entre 

homens e mulheres, respeitando o artigo 1º da DUDH, foi emendado, sob proposta da 

CSH, colocando em primeiro lugar a vida familiar e só depois a vida política e 
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separando-o da protecção da criança que surgiria no artigo seguinte, o 18º. Este artigo 

apresenta ambos os pontos do artigo, como propostos no texto base da CSH, de 28 de 

Novembro de 2001. Ainda no âmbito deste artigo foi apresentada uma recomendação da 

CSH, propondo a inclusão de um artigo sobre a juventude que viria a constituir o artigo 

19º na versão final. Foi igualmente aditado um artigo ao projecto inicial, relativo à 

terceira idade (20º), dando protecção especial aos idosos e definindo o tipo de políticas, 

adoptando-se, no segundo ponto, o artigo 79º do projecto do PSD252.  

O artigo 21º concedia protecção aos cidadãos portadores de deficiência253 e 

sofreu alterações na CSH, quer na sua epígrafe, quer na organização interna do artigo. 

Aos timorenses no estrangeiro foi reservado um artigo, o 22º, garantindo protecção. 

Este artigo foi adoptado do projecto do PSD254. A proposta de incluir também um artigo 

acerca dos estrangeiros em Timor-Leste não foi aceite apesar de incluída no texto base 

de trabalho da CSH. Os artigos 20º e 21º, sobre interpretação dos direitos fundamentais 

e leis restritivas apresentam uma redacção semelhante à do projecto inicial, tal como no 

artigo 25ª, acerca do estado de excepção, onde se alterou a redacção do ponto 5.  

Ao primeiro Título da Parte II foram ainda aditados três outros artigos, o 26º, 

sobre acesso aos tribunais, sendo a epígrafe a constante do projecto do PSD, no artigo 

25º. O artigo relativo ao Provedor de Direitos Humanos e Justiça, não constante no 

projecto inicial, passou a ser o artigo 27º e o último deste Título, o direito de resistência 

e de legítima defesa, artigo 28º previsto no texto base, com aditamentos na redacção 

propostos pelo KOTA, ponto 2 do artigo 14º do projecto do KOTA.  

O Título II trata dos Direitos, Liberdades e Garantias Pessoais e os seus artigos 

sofreram diversas alterações a nível da redacção. O primeiro deles, artigo 29º, é o 

direito à vida, onde foi aditado o ponto 1, que estabelece a vida humana como 
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inviolável, constante no projecto do PSD e à semelhança da Constituição portuguesa255. 

Os outros pontos mantêm-se tal como no projecto inicial, inspirando-se no artigo 3º da 

DUDH.  

 No que se refere ao direito à liberdade, integridade e segurança, os deputados 

mantiveram o previsto no projecto da FRETILIN, com adaptações na sua redacção256. O 

mesmo aconteceu no artigo 31º sobre a aplicação da lei criminal, onde apenas foram 

alterados aspectos de redacção, mantendo-se a estrutura do artigo proposto. O limite das 

penas e das medidas de segurança (artigo 32º) recebe a epígrafe da proposta do PSD, os 

dois primeiros pontos da proposta da FRETILIN e os pontos 3 e 4 do projecto do PSD.  

Também o artigo 33º, referente ao habeas corpus mantém, na versão final, a 

estrutura do projecto e texto base da CSH e o artigo seguinte, sobre as garantias de 

processo criminal, apresenta a mesma epígrafe do artigo proposto pelo PSD, mas o 

conteúdo, com algumas alterações, é o proposto pela FRETILIN. No artigo 35º, 

extradição e expulsão, alguns dos pontos que o compõem são contributo do PSD e da 

FRETILIN, sendo a epígrafe do PSD. Do projecto da FRETILIN surge por inteiro o 

artigo 36º, tendo sofrido apenas uma ligeira alteração pela CSH, eliminando o adjectivo 

pública na defesa da imagem. O artigo trata do direito à honra e privacidade.  

Os artigos 37º, 38º e 39º, referentes a assuntos como a inviolabilidade do 

domicílio e da correspondência, da protecção de dados pessoais e da família, 

casamento e maternidade correspondem ao texto base apresentado na CSH, com alguns 

aditamentos propostos por Francisco Guterres ‘Lu-Olo’ ao artigo 37º, enquanto o artigo 

38º reúne propostas da FRETILIN, PSD e KOTA. Constava, no projecto inicial da 

FRETILIN, um artigo relativamente à Informática que foi eliminado do processo de 

discussão, não surgindo nos trabalhos da CSH. Os artigos referentes às liberdades (entre 
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o 40º e o 45º) mantiveram os textos do texto base, sofrendo apenas alterações sugeridas 

a partir de cartas recebidas da parte do Ministério dos Negócios Estrangeiros e da Asia 

Foundation, como apresentado no anexo XXII. Também o artigo 44º, que aparecia como 

liberdade de movimentação no projecto inicial foi alterado para liberdade de circulação.  

Os direitos de participação política, sufrágio, petição e a defesa da soberania 

constituíam os restantes artigos do Título II. No artigo 45º, sobre a participação 

política, foi eliminado o ponto 3 do projecto base da CSH e reformulado o ponto 4. Este 

artigo remetia também para a DUDH, artigo 21º. O artigo 46º sofreu alterações na 

redacção, mantendo o proposto pela FRETILIN, relativo ao direito de participação 

política, bem como o artigo 47º no direito de petição e a defesa da soberania, no artigo 

48º. Salvo ligeiras alterações, estes artigos obedecem ao definido pela FRETILIN no 

seu projecto.  

No Título III, os Direitos e deveres económicos, sociais e culturais são doze os 

artigos, ao contrário dos oito constantes no projecto inicial da FRETILIN. No artigo 50º, 

sobre o Direito ao trabalho, a CSH propôs alterar os números 3 e 4, tendo sido 

adicionado o ponto 5. O artigo seguinte (51º) foi claramente inspirado na Constituição 

portuguesa, inspiração constatável na utilização do estrangeirismo lock out. Os pontos 

constantes respeitam o proposto no texto base elaborado pela CSH, bem como o 

conteúdo do artigo 52º, acerca da liberdade sindical. O artigo seguinte, 53º, referente à 

defesa dos consumidores foi um contributo retirado do projecto do PSD, onde constituía 

o artigo 54º. Do direito à propriedade privada tratava o artigo 54º, proposta do PSD na 

Comissão Temática II. No 55º é aditado um novo artigo, sobre as obrigações do 

contribuinte, da mesma forma que o artigo seguinte (56º), em 3 pontos, acerca da 

segurança e assistência social, com o aditamento do ponto 1, proposto pelo PSD, sendo 

o restante artigo proposto pela FRETILIN.  
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No artigo sobre a saúde, 57º, a Assembleia alterou o ponto 1, por sugestão das 

consultas constitucionais aos distritos, e foi aditado um novo artigo, não constante no 

projecto inicial da FRETILIN, sobre a habitação257. O artigo do KOTA relativo à 

habitação foi proposto, mas rejeitado em sede de discussão, na Comissão Temática. O 

artigo 59º reconhecia o direito à educação e cultura, com um grande contributo do 

projecto do PSD. O artigo divide-se em cinco pontos, eliminando o ponto 4 do projecto 

apresentado pela CSH – O Estado público não é confessional. A garantia e protecção da 

propriedade intelectual não se encontrava nos projectos iniciais, tendo sido incluída 

pela CSH (artigo 60º). O artigo 61º, sobre o meio ambiente, recebeu da parte da CSH 

uma proposta de alteração do ponto 2 e mais um ponto, o 1, que não constava no 

primeiro projecto da FRETILIN e, durante a discussão, tanto Mário Carrascalão como 

Jacob Xavier propuseram a reformulação do ponto 2258. Este artigo encerrava a parte 

relativa aos direitos, liberdades e garantias, com muitas semelhanças com a Constituição 

da República Portuguesa em alguns dos artigos. A Constituição timorense apresenta, 

todavia, uma estrutura e elaboração do conteúdo menos complexa do que a Constituição 

portuguesa.  

Ambas as Constituições acima referidas variam igualmente na sistematização, 

onde a organização do poder político precede a organização económica, na Constituição 

timorense, à semelhança do proposto pela FRETILIN na estrutura sistemática e que foi 

apoiado pelo PDC e pela ASDT, como foi referido. Assim, na Parte III a Assembleia e, 

mais concretamente, as Comissões, em primeiro lugar, alteraram a ordem dos artigos e 

aditaram outros igualmente pertinentes. 

Enquanto na estrutura inicial proposta pela FRETILIN, os princípios gerais eram 

compostos por sete artigos – eleições, princípio da separação de poderes, órgãos de 
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soberania, direito de oposição, princípio da renovação, regiões administrativas e poder 

local, no texto final da Constituição o número de artigos aumentou para doze. Os 

Princípios Gerais passaram a conter no primeiro artigo do Título I (artigo 62º) a 

titularidade e exercício do poder político, inexistente no primeiro projecto da 

FRETILIN. 

 No artigo seguinte (63º), a participação política dos cidadãos foi também 

incluída e dividida em dois pontos, ao contrário do inscrito na proposta inicial, na CSH. 

Como esse, foi alterado o conteúdo do artigo 64º, acerca do princípio de renovação, 

aceitando a sugestão de Mário Carrascalão para adicionar ao artigo a expressão ou por 

períodos indeterminados259. No artigo seguinte (65º), sobre as eleições, os artigos 

mantiveram-se numa redacção próxima, com o aditamento de um último ponto (6), 

acerca da criação de um órgão independente de supervisão. O ponto 4 foi também 

alterado, substituindo-se a expressão apuramento por conversão dos votos em 

mandatos, dado que a mesma se referia à conversão de votos em mandatos e não ao 

apuramento dos resultados, como apontado durante a sistematização do texto 

constitucional.  

O artigo 66º referia-se ao referendo, tendo constituído um contributo do PSD. O 

artigo aparece, porém, com mais pontos do que o inicialmente previsto no projecto 

elaborado pelo constitucionalista Jorge Miranda, sendo o último ponto um contributo 

dado pela Asia Foundation. Os órgãos de soberania previstos no artigo 67º mantiveram-

se os mesmos que os do projecto. Incluídos, de novo, após a primeira versão e discussão 

na CSH, foram os artigos 68º, sobre as incompatibilidades e o artigo 69º sobre a 

separação de poderes, também incluído em data posterior a Novembro de 2001.  

                                                 
259 Documentos da Comissão de Sistematização e Harmonização, 27 de Novembro de 2001.  
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No artigo 70º, a epígrafe surge idêntica à do projecto do PSD, enquanto o 

conteúdo foi retirado do projecto da FRETILIN. A organização administrativa 

substituiu o artigo inicial proposto pela FRETILIN como regiões administrativas no 

artigo 71º. Sobre este artigo, Jacob Xavier apresentou uma proposta escrita para a 

província autónoma de Oecusse e Mário Carrascalão não concordou com um tratamento 

especial para Ataúro, propondo a eliminação de Ataúro nas regiões administrativas. Esta 

proposta foi, de facto, aceite uma vez que Ataúro surge, no texto final, em ponto 

diferente de Oecusse Ambeno, gozando de um estatuto económico apropriado260. No 

respeitante ao poder local, o artigo é idêntico ao apresentado no projecto da FRETILIN, 

excepto na organização interna da terminologia. Um outro artigo foi adicionado, acerca 

da publicidade dos actos, no artigo 73º, não constante no projecto inicial.  

No texto final, relativamente aos órgãos de soberania, o primeiro cargo a surgir é 

o de Presidente da República, ao contrário do projecto original da FRETILIN que 

colocava o Parlamento em primeiro lugar. O primeiro artigo (74º), semelhante ao do 

projecto inicial foi, porém, dividido em dois pontos: um relativo ao cargo de chefe de 

Estado e garante da Nação e o outro definindo-o como Comandante Supremo das 

Forças Armadas.  

A elegibilidade e as eleições constituem os dois artigos seguintes (75º e 76º), 

mantendo-se semelhantes ao inicialmente proposto, excepto na dúvida quanto à idade 

mínima para candidatura, proposta na última fase de consultas. A idade, contudo, 

manteve-se nos 35 anos, à semelhança da Constituição portuguesa. O artigo 77º, sobre 

posse e juramento, constitui um dos artigos mais interessantes de todo o texto 

constitucional no respeitante ao elevado número de propostas de alteração sugerindo o 
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juramento por Deus, recolhidas em todos os distritos de Timor-Leste. Lembre-se aqui 

que esta referência já foi feita em capítulo anterior (III).  

O artigo seguinte, 78º, acerca das incompatibilidades é também da 

responsabilidade da FRETILIN, bem como a responsabilidade criminal, com o 

aditamento de obrigações constitucionais, no artigo 79º e a inclusão das sugestões 

recebidas por carta, na fase final, e o artigo 80º, sobre a ausência do Presidente. No 

artigo 81º é consagrada a possibilidade de renúncia ao mandato, artigo novamente 

incluído no texto constitucional apresentado pelo deputado da UDC/PDC, Vicente 

Guterres. Em termos de Competências, salvo ligeiras alterações elaboradas na Comissão 

Temática, ao nível das epígrafes, os artigos foram apresentados pela FRETILIN. 

Destaca-se, no artigo 87º, competência nas relações internacionais, onde a alínea d) é 

da responsabilidade da proposta apresentada pelo PSD. O artigo seguinte (88º), 

promulgação e veto, recebeu também alterações em relação à proposta inicial da 

FRETILIN. Os artigos sobre o Conselho de Estado, 90º e 91º, foram os apresentados 

pela FRETILIN.  

No capítulo respeitante ao Parlamento Nacional, o artigo 92º, a definição do 

Parlamento, foi apresentado pelo PSD, com algumas alterações propostas por João 

Carrascalão. A eleição e composição do Parlamento, no artigo 93º, sofreram alterações 

em relação ao projecto inicial261, bem como a organização e funcionamento, em termos 

de duração da legislatura (artigo 99º), que passou a ter cinco sessões legislativas, em 

sede de CSH.  

Os artigos referentes à competência do Parlamento Nacional, autorização 

legislativa e iniciativa da lei (artigos96º, 97º e 98º, respectivamente) seguiram as 

propostas apresentadas pela FRETILIN. No entanto, a apreciação parlamentar dos 
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actos legislativos, corresponde ao artigo 123º do projecto do constitucionalista Jorge 

Miranda, apresentado pelo PSD. À semelhança deste, também os artigos 99º e 100, 

legislatura e dissolução, respectivamente, são originários do projecto apresentado pelo 

PSD. A participação dos membros do Governo, artigo 101º, é a constante no projecto da 

FRETILIN; já o artigo 102º, sobre a Comissão permanente do Parlamento Nacional, 

reúne os artigos 64º e 65º do projecto da FRETILIN.  

No respeitante ao Governo, em termos de definição e estrutura e de formação e 

responsabilidade, a maioria dos artigos correspondem aos apresentados pela FRETILIN, 

no seu projecto inicial. Note-se, porém, a inclusão do artigo 110º, solicitação de voto de 

confiança e do artigo 111º, moções de censura, ambos os artigos constantes no projecto 

apresentado pelo PSD. Observe-se que os artigos 112º (Demissão do Governo) e 113º 

(Responsabilidade criminal dos membros do Governo) foram apresentados pela 

FRETILIN e constam no seu projecto inicial, em termos semelhantes. É também 

bastante interessante notar a diferente forma de construção do ponto 2, do artigo 112º, 

nos projectos do PSD e da FRETILIN: 

 

Projecto da FRETILIN:  
 
Artigo 89º 

 2. O Presidente da República só pode demitir o Primeiro-Ministro nos casos 
previstos no número anterior e quando se mostre necessário para assegurar o 
normal funcionamento das instituições democráticas262.  

 
 
Projecto do PSD: 
 
Artigo 144º 
2. O Presidente da República pode demitir o Governo quando tal se torne 
necessário para assegurar o regular funcionamento das instituições, ouvido o 
Conselho de Estado263. 

                                                 
262 Projecto da FRETILIN, artigo 89º - Atente-se na existência do advérbio de exclusão - só, que se 
colocou em negrito na citação relativa ao projecto da FRETILIN e que reduz substancialmente as 
possibilidades de o Presidente poder demitir o Governo. Além disso, a inclusão deste advérbio atribui um 
forte significado semântico a todo o artigo. 
263  Projecto do PSD, artigo 144º.  
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Todo o artigo 115º, relativo à Competência do Governo foi proposto pela 

FRETILIN, à excepção do ponto 3, que foi adoptado do projecto do PSD, onde 

constituía o ponto 2 do artigo 147º, sobre competência legislativa. O artigo apresentado 

a seguir, o 116º, competência do Conselho de Ministros consta também do projecto 

elaborado por Jorge Miranda. A competência dos membros do Governo é da autoria da 

FRETILIN, apresentando apenas ligeiras alterações terminológicas no último ponto.   

O Título V da Constituição, Tribunais, encontrava-se referido no projecto inicial 

como Poder Judicial. Contudo, em consequência da intervenção de Cláudio Ximenes, 

junto da Comissão Temática, na sua audição pública, o Título foi harmonizado com o 

anteriormente apresentado no projecto da FRETILIN264. O artigo 118º, função 

jurisdicional, é constituído por três pontos, os dois primeiros do projecto apresentado 

pelo PSD e o terceiro, apresentado pela FRETILIN. Um artigo foi também incluído em 

relação à independência dos tribunais (artigo 119º), como proposto no projecto do PSD. 

A apreciação de inconstitucionalidade constitui o artigo 120º, proposto pela 

FRETILIN, bem como o artigo 121º, acerca dos juízes. O artigo seguinte, 122º, assegura 

a exclusividade dos juízes e foi proposto pela FRETILIN e pelo PSD.  

No que se refere às categorias dos tribunais foi a proposta da FRETILIN que 

vigorou. Realça-se o facto de a Constituição promover a existência de um Supremo 

Tribunal de Justiça e outros tribunais judiciais, de um Tribunal Superior Administrativo, 

Fiscal e de Contas e de tribunais administrativos e de primeira instância, além dos 

tribunais militares. A Constituição previa, também, no artigo 164º, a competência 

transitória do Supremo Tribunal de Justiça, o desempenho das funções do Supremo 
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Tribunal de Justiça pela Instância Judicial Máxima existente em Timor, até à existência 

desse Supremo Tribunal de Justiça. Os artigos 124º, 125º, 126º e 127º sobre o 

funcionamento, composição, competências e elegibilidade do Supremo Tribunal de 

Justiça constituem, todos eles, proposta da FRETILIN. Também os artigos 128º, 129º e 

130º foram apresentados e aprovados a partir do projecto da FRETILIN. O artigo 131º 

(audiências dos tribunais) é, porém, originário do projecto do PSD.  

O capítulo II deste Título sobre os Tribunais trata do Ministério Público, onde os 

artigos 132º, funções e estatuto e o 133º, Procuradoria-Geral da República, são 

contributo do projecto da FRETILIN, bem como o artigo 134º, sobre o Conselho 

Superior do Ministério Público, mas este último com alterações propostas por Cláudio 

Ximenes, na audição pública de 22 de Outubro de 2001. A advocacia, cujo capítulo III 

se aborda em dois artigos, corresponde ao projecto da FRETILIN. Um último Título, 

nesta Parte, trata sobre a Administração Pública, que foi inserido em fase posterior à da 

discussão nas Comissões Temáticas e na Comissão de Sistematização e Harmonização.  

Oito artigos constituem a Parte IV. Para o artigo 138º foram apresentadas 

propostas pela FRETILIN, pelo KOTA, PD, PSD e UDT. A proposta do PSD foi 

aprovada, com algumas alterações. O artigo 139º, sobre os Recursos Naturais, 

corresponde ao apresentado pelo projecto da FRETILIN. No que se refere aos solos, a 

Comissão Temática II decidiu remeter à Comissão de Sistematização e Harmonização 

que a lei das Terras seja da competência reservada do Parlamento Nacional. O sistema 

financeiro reuniu várias propostas, adoptando a proposta da UDT, correspondente ao 

artigo 95º do seu projecto. O artigo 143º sobre o Banco Central é da responsabilidade 

da FRETILIN, com aditamento proposto nas segundas consultas constitucionais aos 

distritos. Houve ainda, da parte dos Distritos, uma proposta de alteração, que não foi 

considerada – a de se mudar o nome do «Banco Central» para «Banco de Timor»; o 
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sistema fiscal ocupa o artigo 144º, proposto pela FRETILIN. O artigo 145º trata do 

Orçamento Geral do Estado, tendo sido alterado durante os trabalhos da CSH.  

A Parte V, Segurança e Defesa Nacionais, constituída pelos artigos 146º, Forças 

Armadas, 147º, Polícia e forças de segurança e 148º Conselho Superior de Defesa e 

Segurança são os propostos no projecto inicial da FRETILIN, com algumas alterações 

de redacção265.  

Na parte VI, acerca da Garantia e Revisão da Constituição, foram considerados, 

pela Comissão Temática IV, os artigos 116º, 117º, 118º e 119º do projecto da 

FRETILIN, os artigos 167º, 169º, 171º e 172º do projecto do PSD e os artigos 257º, 

258º, 259º, 261º e 262º do projecto da UDT. Os artigos referentes à garantia da 

Constituição foram adicionados na segunda fase de discussão, não se encontrando no 

primeiro projecto da Comissão de Sistematização e Harmonização, de 29 de Novembro 

de 2001. No Título II da Revisão da Constituição, o artigo 154º foi adoptado do projecto 

inicial da FRETILIN apresentando, no entanto, algumas diferenças substanciais em 

relação ao projecto inicial. O tempo de revisão da Constituição era o de, no projecto 

inicial, 4 anos decorridos sobre a data de publicação da lei de revisão anterior. No texto 

final, o tempo de revisão passou a ser de 6 anos, sobre a data da revisão anterior e de 

igualmente 6 anos sobre a entrada em vigor da Constituição. O projecto permitia, tal 

como no texto final, a possibilidade de revisão mediante quatro quintos dos deputados. 

O artigo 155º, sobre a aprovação e promulgação¸ segue o projecto da FRETILIN. Como 

este, também os artigos correspondentes aos limites materiais e circunstanciais, artigos 

156º e 157º266.  

A Comissão Temática IV, em termos de Disposições Finais e Transitórias, 

admitiu artigos do projecto da FRETILIN e da UDT. Da FRETILIN foram admitidos os 
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 Parte V - CRDTL. 
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artigos 120º, 121º, 122º, 123º e 124º e da UDT foram admitidos os artigos 263º e 264º. 

O artigo 158º, sobre Tratados, acordos e alianças, manteve o primeiro ponto e, 

decorrente de propostas recebidas pela CSH, sob a forma de carta, os pontos 2 e 3 foram 

aditados ao texto constitucional. O artigo seguinte (159º), acerca das línguas de 

trabalho, consagra o Inglês e o Indonésio como línguas de trabalho, em termos 

semelhantes aos apresentados no projecto da FRETILIN.  

 O artigo 160º (Crimes graves) surge com uma redacção diferente da proposta no 

projecto inicial e recebeu também alterações, propostas pelos distritos, adicionando os 

termos de genocídio ou de guerra ao artigo. Novos são os artigos que se seguem, sobre 

a apropriação ilegal de bens (161º), a reconciliação (162º), a organização judicial 

transitória (163º), a competência transitória do Supremo tribunal de Justiça (164º). O 

artigo 165º sobre o direito anterior estava já previsto pelo projecto da FRETILIN, tendo 

sido efectivamente adoptado. As consultas constitucionais dos distritos contribuíram 

para a inclusão de um artigo referente ao Hino Nacional, até a lei ordinária aprovar um 

novo hino. Neste artigo prevê-se a melodia «Pátria, Pátria, Timor-Leste a nossa 

nação».   

 Quanto ao artigo 167º, como obervado repetidas vezes, previa a transformação 

da Assembleia Constituinte em Parlamento Nacional, sem recurso a eleições. Deste 

artigo, o ponto 3 foi proposto pelas cartas recebidas pela Comissão de Sistematização e 

Harmonização. Também sob proposta das cartas recebidas pela CSH surgiu o artigo 

168º, sobre o II Governo Transitório. Os dois últimos artigos previam a eleição do 

Presidente da República, de acordo com o Regulamento da UNTAET nº 2002/01 e o 

respeito pela Constituição, cuja entrada em vigor estava definida no artigo 170º. 

Segundo esse artigo, a Constituição entrava, como efectivamente entrou, em vigor no 

dia 20 de Maio de 2002, data do reconhecimento internacional da independência de 
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Timor-Leste. Sobre todos os artigos da Constituição são incluídas, em anexo267, as 

votações relativas a cada um dos artigos da Constituição. No anexo é possível encontrar 

a votação global na especialidade com alterações, onde se inclui o número do artigo, a 

epígrafe, os votos favoráveis, os votos contra, as abstenções, as presenças, as faltas bem 

como as percentagens relativas aos votos a favor e as percentagens de presenças. Este 

quadro permite ter uma ideia mais clara e aprofundada do decurso das votações, bem 

como do grau de concordância ou de discussão em cada um dos artigos. Além disso, 

caracteriza as diferentes sessões de votação, em termos de assiduidade dos deputados.  

 

* * * 

Procurou-se, neste capítulo apresentar, de forma sucinta, a forma como 

decorreram os trabalhos da Assembleia Constituinte, durante os seis meses. A 

organização da Assembleia Constituinte, em termos de partidos políticos, a constituição 

de Comissões Temáticas e a distribuição dos deputados por elas, tinham sido já 

abordadas no Capítulo II. Neste capítulo V sentiu-se a necessidade de conhecer e 

descrever o trabalho realizado por essas Comissões no respeitante às reuniões realizadas 

e metodologia adoptada que, como se viu, respeita o artigo 4º do Regimento da 

Assembleia. O Capítulo III refere os projectos apresentados pelos partidos políticos, em 

que são descritos os projectos de cada um dos partidos, a sua organização interna e a 

estrutura sistemática de cada um dos partidos. Esse Capítulo permite conhecer cada um 

dos projectos em pormenor, mas é neste Capítulo V que são abordados os contributos de 

cada um dos projectos para os diferentes artigos do texto final da Constituição. 

Procurou-se, também, observar alguns elementos da discussão gerada nas Comissões 

                                                 
267 Anexo XXIX. 
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Temáticas, acerca dos artigos e, tanto quanto possível, verificar os diferentes contributos 

dados a esses artigos ou aos pontos em que se dividem.  

As consultas constitucionais, as audições públicas e as diversas cartas recebidas 

pela Assembleia Constituinte constituem o corpo do Capítulo IV, onde se abordam os 

diversos contributos dados pelas entidades da sociedade civil, pelas personalidades e 

especialistas ouvidos pelas Comissões e se analisam os resultados das consultas 

constitucionais. No entanto, é apenas neste Capítulo V que se verificam as contribuições 

específicas para cada um dos artigos, as alterações surgidas a partir desses contributos e 

o processo em que tal se realizou.  

O Capítulo V poderá constituir, por isto, uma parte basilar desta dissertação, pela 

descrição, tão pormenorizada quanto possível, de todo o trabalho realizado e pela 

apresentação dos números relativos a esse trabalho. Ao mesmo tempo, identifica a 

origem dos artigos, remetendo-os quer para o projecto a que pertenciam quer para o 

contributo da sociedade civil e das consultas constitucionais, contrastando-as com o 

texto final, permitindo conhecer a influência e a natureza de cada um dos artigos na 

Constituição. 
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Considerações Finais  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Uma Constituição define uma Nação, estabelece a orientação de um país em 

termos legais e em termos de futuro. Transporta consigo, ao mesmo tempo, uma forte 

carga histórica e toda a identidade nacional construída ao longo de vários séculos. Há, 

como Miranda (2002) indica, vários tipos de constituições que fazem, 

consequentemente, vários tipos de Nações. 

 Os quatro séculos de colonização portuguesa, iniciados através dos primeiros 

encontros comerciais, uma crescente influência religiosa ao longo desse tempo, uma 

ocupação administrativa, sempre muito tímida, as revoltas dos séculos XIX e XX, a 

invasão japonesa durante a Segunda Guerra Mundial, os movimentos independentistas 

que surgiram nos finais dos anos 50, todo o processo em 1974/75 e a ocupação 

indonésia do território terão moldado o povo timorense na existência de idiossincrasias 

específicas.   

No Capítulo I, procurámos dar a conhecer dados e acontecimentos que 

marcaram os quatro séculos de presença ocidental em Timor, no período antes da sua 

independência, em 2002, importantes para um conhecimento da formação da identidade 
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timorense e para a compreensão do presente. Assim, resumimos, através de um 

enquadramento histórico, tão minucioso quanto possível, esses dados e acontecimentos 

e fizemos referência a figuras intervenientes no processo histórico e de construção da 

identidade nacional. O capítulo apresenta os antecedentes que permitem uma melhor 

compreensão dos factos actuais. 

Da forma como a UNTAET se afirmou e organizou no território, destacamos a 

relação estabelecida com os timorenses e sua a participação no processo, muito reduzida 

no início, o que marcaria as primeiras críticas ao trabalho das Nações Unidas. Um dos 

reparos mais frequentes dos timorenses e das ONG durante todo o processo inicial diz 

respeito à falta de envolvimento dos timorenses e à extrema concentração de poderes na 

figura do Administrador Transitório.  

A existência inicial de um Conselho Consultivo Nacional de quinze membros 

timorenses e internacionais, com poderes meramente consultivos, sem necessidade de 

vinculação por parte do Administrador Transitório às suas recomendações, mereceu 

críticas, já referidas, as quais conduziram à transformação do CCN em Conselho 

Nacional, cujos trinta e seis membros eram timorenses. Este Conselho Nacional 

cumpria os seus objectivos de representação dos sectores da sociedade e dos partidos 

políticos, como previsto pelas Nações Unidas, dado que pretendiam que o Conselho 

Nacional funcionasse como um pré parlamento. A par do CN, parece importante 

recordar o papel desempenhado pelo CNRT, enquanto organização totalmente 

timorense, envolvido na união dos timorenses, desde a sua criação até 2001, cuja 

extinção possibilitou o aparecimento do multipartidarismo e do debate de ideias entre os 

diferentes sectores da sociedade timorense.  

Na fase que antecedeu a passagem da soberania para os timorenses, a UNTAET 

promoveu a inclusão de timorenses no I Governo Transitório e, posteriormente, no II 
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Governo Transitório, constituído na sua totalidade por timorenses, a partir dos 

resultados eleitorais obtidos pelos diferentes partidos políticos. Houve da parte dos 

timorenses a vontade de maior celeridade do processo de transição, levando à redução 

do tempo inicialmente idealizado para tal, sintoma de algum descontentamento com a 

condução do processo. 

A celeridade terá sido, por um lado, benéfica, pois permitiu a Timor tornar-se 

uma nação independente num intervalo de tempo mais curto, mas poderá ter sido 

prejudicial em alguns aspectos como a ponderação dos passos a tomar e a participação 

de todos os timorenses na transição. Esta afirmação poderá constatar-se, por exemplo, 

nos procedimentos levados a cabo aquando das consultas constitucionais, realizadas 

pela UNTAET, onde o que fora inicialmente planeado se reduziu a um processo 

marginal sem efeitos práticos visíveis na elaboração de um texto constitucional, como 

lembra Vasconcelos apud Centeno (2006).  

Os meses que antecederam as eleições para a Assembleia Constituinte, a 30 de 

Agosto de 2001, descritos no Capítulo II, serão pertinentes na verificação de uma 

responsabilização dos timorenses e, principalmente, dos membros dos partidos na busca 

de soluções e início da instituição sólida de uma cultura democrática. Essa era, aliás, a 

vontade expressa pelos timorenses nas consultas de Junho e Julho de 2001.  

Verifica-se, entre os partidos e movimentos que se apresentaram em 2001, a 

existência de ligações profundas a movimentos e antecedentes históricos de Timor-

Leste268. Os partidos que existem em 2001 remontavam já, na sua grande maioria, a 

1974, seja através da emergência, nesse tempo, da presença dos mesmos membros ou 

das influências e ligações ideológicas aos movimentos iniciais. Notam-se, contudo, 

diferenças substanciais em relação ao defendido nessa altura e em relação aos princípios 

                                                 
268 Note-se, a propósito dos partidos, antes de mais, a assinatura de um Pacto de Unidade Nacional, por 
todos à excepção do PARENTIL e do PNT. 
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que constituem actualmente os programas partidários, salvo melhor opinião. A posição 

da FRETILIN, em 2001, parece ser mais moderada, moderação visível nos resultados da 

Conferência de Sidney de 1998 e no projecto constitucional apresentado à Assembleia 

Constituinte.  

A UDT que, após os acontecimentos de Agosto de 1975, se uniu aos restantes 

partidos (KOTA, PPT e APODETI) na defesa da anexação por parte da Indonésia, cedo 

alterou a sua posição e defendeu a libertação do povo timorense que viria a acontecer a 

30 de Agosto de 1999. A dissidência de alguns membros proeminentes da UDT, como 

Mário Carrascalão, levou à criação do PSD, em Setembro de 2000. Este novo partido 

viria a tornar-se um dos mais votados nas eleições de 2001, a par da ASDT. Partidos 

como a ASDT, o PST e até o PD partilhavam ideologias comuns ou muito próximas da 

FRETILIN, facto que levou a que Sousa (2002) os considerasse como integrantes da 

“família FRETILIN”. As proximidades ideologias podem, contudo, aplicar-se a outros 

partidos, como a existente entre a UDT e o PSD.  

A contribuição dos partidos minoritários na Assembleia Constituinte verificou-

se, segundo o Carter Center (2002), no enriquecimento do debate, mais que na 

aprovação das suas propostas. Esses contributos, no debate, julgam-se determinantes na 

afirmação do multipartidarismo e na exposição de diferentes perspectivas, 

independentemente do seu enquadramento ideológico. 

Pensamos que a intenção da UNTAET seria criar uma Assembleia que, em 

simultâneo, promovesse o papel dos partidos e o envolvimento dos timorenses, mas 

reforçasse, também, o exercício da cidadania, através da promoção das candidaturas 

independentes e da representação distrital, a par da representação nacional proporcional 

em sistema de lista aberta, cuja organização e descrição apresentamos no Capítulo II. 
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As candidaturas não terão alcançado os resultados esperados. Apenas um 

deputado distrital independente foi eleito em Oecusse e o seu mandato foi 

desempenhado muito colado à FRETILIN. Os restantes doze deputados eleitos nas listas 

distritais, todos membros da FRETILIN, diluíram-se nos restantes deputados eleitos 

pelo círculo nacional e não se verificou a proximidade entre os eleitores distritais e os 

eleitos. 

 A distribuição dos oitenta e oito deputados na Assembleia Constituinte confirma 

a FRETILIN como o principal partido político do território, permitindo associar a 

enorme maioria obtida à importância dada ao papel desempenhado pelo partido durante 

os vinte e quatro anos de resistência à ocupação indonésia. Apresenta, além disso, dados 

que parecem interessantes sobre a representação de género, em que 27% do total dos 

seus deputados eram mulheres, a grande maioria pertencendo à FRETILIN. Todavia, 

Garrison (2005) e o Carter Center (2002) apontam, especificamente, o enriquecimento 

do debate dado pelas deputadas dos partidos minoritários. Dos sessenta deputados 

necessários para aprovar a Constituição, a FRETILIN tinha cinquenta e cinco e, como já 

observámos, o apoio da ASDT (com 7 deputados) e do PDC (com 2 deputados).   

 A obtenção de tal resultado nas eleições parece demonstrar a concordância e 

aceitação dos eleitores em relação às ideias e orientações políticas pretendidas pela 

FRETILIN, nomeadamente na natureza e conteúdo do futuro texto constitucional, uma 

vez que o partido conseguiu um resultado muito próximo dos dois terços dos deputados 

o que lhe permitiria a aprovação, quase imediata, do texto constitucional.  

No Capítulo II abordamos, além dos partidos políticos, cujos apontamentos 

essenciais se notaram acima, aspectos como a distribuição dos deputados pelas 

Comissões Temáticas I, II, III e IV e pela Comissão de Sistematização e Harmonização, 

nas quais a FRETILIN deteve, claramente, um papel preponderante em termos de 
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representação e, consequentemente, nas decisões tomadas. A par das restantes 

Comissões mencionadas, pensamos ter sido relevante a existência de uma Comissão 

Legislativa Especializada, cujo papel terá sido determinante na ligação à UNTAET e à 

análise, estudo e aprovação de propostas vindas da Administração Transitória.   

Mais uma vez, o contexto que descrevemos marcou o panorama e 

funcionamento da Assembleia Constituinte de Timor-Leste. Para realizar o estipulado 

no artigo 2º do Regulamento 2/2001 da UNTAET269. O prazo de noventa dias concedido 

à Assembleia Constituinte de Timor-Leste, nesse artigo, para apresentar uma 

Constituição, foi alargado para cento e oitenta dias, por não ser possível realizar todo o 

trabalho e atender à complexidade e importância dos assuntos tratados.  

Durante o funcionamento da Assembleia Constituinte de Timor-Leste, baseada 

no Regimento, aprovado a 8 de Outubro de 2001, a forma decidida, no artigo 4º, para a 

elaboração de um texto constitucional foi a de reunir vários projectos dos partidos 

políticos relativamente à sistematização do texto constitucional e ao conteúdo global. 

Considerámos propostas de sistematização de nove partidos, algumas delas com pontos 

comuns entre si. Pensamos ser disso exemplo a FRETILIN e a ASDT. Outras 

caracterizam-se pela diferença em relação às restantes, como é o caso das do PPT e das 

do PD. Cada uma delas reflectiu as visões e prioridades dos partidos em relação à futura 

Nação Timorense, através do conteúdo das suas propostas.  

 O KOTA, a FRETILIN, o PSD, o PPT e a UDT apresentaram, além das 

propostas de sistematização, projectos de Constituição. Os projectos da FRETILIN, 

PSD e UDT ter-se-ão inspirado no modelo da Constituição Portuguesa, colocando em 

primeiro lugar a pessoa no centro do Estado, como refere Miranda (2000), a propósito 

desse projecto. Ao construir uma Nação em que a dignidade da pessoa humana ocupa o 

                                                 
269  Anexo IX. 
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artigo primeiro da Constituição transformará o Estado e dotá-lo-á de um forte pendor 

humanista, como aliás Miranda (2000) referia no seu projecto e à semelhança da 

Constituição Portuguesa (Miranda, 1978:161)270. O conteúdo das restantes propostas 

assemelhava-se bastante, consagrando os diferentes órgãos de soberania, 

interdependentes entre si, mas baseados na separação de poderes. A maioria dos 

projectos dos partidos privilegiava um sistema semi-presidencial. A UDT optava pelo 

sistema presidencial no seu projecto.  

A escolha recairia sobre um sistema semi-presidencial, de acordo com o projecto 

da FRETILIN. Porém, aspectos na sua natureza poderão levar a considerá-lo mais 

parlamentar do que semi-presidencial, como é exemplo o equilíbrio de poderes que 

institui entre o Presidente da República e o Parlamento. Os poderes do primeiro 

parecem ser bastante reduzidos.   

 A organização económica apresentada pelos projectos criava um sistema 

económico livre, a existência de um sector público, privado e cooperativo, em 

equilíbrio. Importante seria igualmente a existência de um banco central, destinado a 

definir e fiscalizar a política monetária e financeira. Existiria, ainda, concordância entre 

propostas relativamente à garantia de revisão da Constituição, particularmente nos seus 

limites materiais e circunstanciais.  

Abordámos os projectos apresentados pelos partidos no capítulo III, 

provenientes do definido pelo artigo 4º do Regimento da Assembleia Constituinte. O 

projecto apresentado pelo PSD resulta do contributo de um grupo de trabalho dirigido 

pelo constitucionalista Jorge Miranda. O projecto do PPT reveste-se de traços muito 

específicos, visíveis no seu Preâmbulo, que são, em larga medida, um reflexo do seu 

autor, Jacob Xavier e da sua visão muito particular da realidade. Entre todos os 

                                                 
270 Cf. Miranda, Jorge. (1978). A Constituição de 1976 – Formação, estrutura, princípios fundamentais. 

Lisboa: Livraria Petrony, acerca da estrutura da Constituição Portuguesa, à semelhança da 
timorense. 
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projectos, o apresentado pelo KOTA seria o mais reduzido em número de artigos. O 

projecto do PD, do qual se conhecem apenas referências feitas nas Comissões 

Temáticas, apresentaria singularidades como o facto de ser apresentado em língua 

indonésia, de onde se poderão concluir as influências remanescentes da cultura 

indonésia que se estendia, aliás, a outros aspectos quotidianos e culturais, além da 

língua. 

 O projecto da FRETILIN foi o escolhido como base para a elaboração do texto 

constitucional. Esta escolha estará directamente relacionada com o número de 

deputados da FRETILIN na Assembleia Constituinte de Timor-Leste. Deste projecto, 

com efeitos na Constituição de Timor-Leste aprovada, deve referir-se a designação dada 

ao país – República Democrática de Timor-Leste - recuperando a herança histórica da 

mesma república proclamada em 1975, a par da bandeira e do reconhecimento, no texto 

constitucional, da data da Declaração Unilateral da Independência, a 28 de Novembro 

de 1975. 

Apesar de os artigos da Constituição de Timor-Leste serem maioritariamente 

originários da proposta da FRETILIN, um elevado número provém do projecto do PSD. 

A este propósito, parece-nos interessante verificar a existência de propostas comuns, 

algumas que sugerem uma clara inspiração no modelo da Constituição Portuguesa.  

Em termos de organização da Assembleia Constituinte de Timor-Leste para 

analisar os projectos e propostas e para elaborar um texto final, o modelo de 

organização em Comissões Temáticas terá permitido uma detalhada abordagem aos 

assuntos fundamentais e a consulta a especialistas, nacionais e internacionais, para 

esclarecimento e aconselhamento dos responsáveis pela elaboração do texto final. 

Encontra-se paralelo deste modelo naquele utilizado na África do Sul, aquando da 

formação da sua Constituição em 1996. Os modelos parecem divergir num ponto 
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fundamental. Enquanto na África do Sul foi elaborado um texto constitucional 

provisório, em Timor-Leste foi aprovado o texto constitucional definitivo, ainda que 

Jorge Miranda tenha proposto uma fase transitória (Miranda, 2000). Estas Comissões 

entregaram, depois, à Comissão de Sistematização e Harmonização os resultados 

parciais que foram reunidos e harmonizados em texto, mediante as propostas entregues. 

Esse processo poderá ter conduzido a alguma celeridade na apresentação do texto. 

Acentuámos, também, nos Capítulos III, IV e V, os contributos, de vária ordem, 

dados, no decurso do funcionamento da Assembleia Constituinte de Timor-Leste.  

Encontram-se, no capítulo III, os projectos dos partidos, nos seus aspectos 

fundamentais e nas particularidades mais ou menos pertinentes para o resultado final. A 

par desses projectos considerámos, igualmente, as propostas vindas de personalidades e 

de entidades exteriores à Assembleia Constituinte de Timor-Leste.    

Conforme a abordagem que fizemos no Capítulo IV, constatámos que, antes da 

eleição, a UNTAET procurou implementar um processo participado de elaboração do 

texto constitucional, no respeitante ao seu conteúdo e divisão, num conceito que parece 

inspirado no modelo sul-africano de 1996. Os resultados das consultas, sintetizados nas 

considerações finais desse capítulo, apesar de não considerados pela Assembleia 

Constituinte, não deixaram, pensamos, de se aproximar das decisões tomadas pelos 

deputados. Podemos citar, a título ilustrativo, o sistema de governo semi-presidencial, 

tal como os timorenses expressaram nas consultas. Também, os usos e leis tradicionais, 

parte do quotidiano timorense, consagrados no ponto 4 do artigo 2º e a coincidência de 

designações, datas e símbolos nacionais recolhidos nas consultas e os efectivamente 

determinados na Assembleia, entre as consultas e o texto constitucional. No referente às 

línguas, o tétum, em primeiro lugar, como língua nacional e o português como língua 

oficial coincidem com o anteriormente escolhido pelos timorenses. Nas consultas, o 
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indonésio e o inglês são também apontados enquanto línguas de comunicação em 

organismos internacionais e empresariais. De referir, a este propósito, que o artigo 13º 

da Constituição de Timor-Leste, acerca das línguas nacionais e oficiais, foi bastante 

criticado por sectores da presença internacional, como os anglófonos, principalmente os 

australianos.  

Vimos, de igual modo, que as consultas se realizaram num formato reduzido e 

sob a completa alçada da UNTAET provocando muitas críticas e a recusa do Fórum das 

ONG e da FRETILIN em reconhecer o processo. Estes consideraram não ter havido um 

processo de escolha democrática dos comissários que realizaram as consultas e não ter 

sido promovido o envolvimento de todos nas consultas, levando a Assembleia 

Constituinte de Timor-Leste a ignorar os resultados.  

No âmbito das participações exteriores à Assembleia Constituinte de Timor-

Leste, considerámos as ONG, cuja participação se concretizou através de cartas 

enviadas às Comissões Temáticas, da promoção e realização de debates, de sessões de 

esclarecimento, bem como da participação nas audições públicas. As ONG mantiveram, 

igualmente, um acompanhamento estreito de todo o processo, da qual se podem 

destacar, entre outros, o East Timor Study Group, a Asia Foundation e o Carter Center, 

na observação eleitoral e em todo o processo.  

O contributo da UNTAET e de membros do II Governo Transitório, 

nomeadamente do Administrador Transitório da UNTAET, do Ministro-Chefe, Marí 

Alkatiri, e dos Ministérios da Justiça e dos Negócios Estrangeiros, verificou-se através 

de propostas endereçadas às Comissões Temáticas, sobre artigos específicos, no 

decorrer dos trabalhos da Assembleia Constituinte de Timor-Leste, partilhando com os 

deputados as realidades conhecidas e experienciadas no Governo.  
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Como abordado no Capítulo IV, a participação das populações acompanhou todo 

o processo, de forma mais ou menos interveniente e em fases diferentes. A primeira 

dessas participações decorreu no período anterior à eleição da Assembleia Constituinte 

de Timor-Leste, concretizada na eleição dos representantes à Assembleia Constituinte 

de Timor-Leste e nas consultas constitucionais promovidas pela UNTAET. Durante o 

período de vigência da Assembleia Constituinte de Timor-Leste, verifica-se a 

possibilidade dada às populações para poderem assistir aos trabalhos e partilharem as 

suas sugestões com os deputados e, ainda, através de debates e sessões de 

esclarecimento realizadas pelas ONG e outras entidades internacionais.  

No período final e após a aprovação na globalidade do texto constitucional, as 

populações voltaram a pronunciar-se directamente nas consultas distritais sobre o texto 

que tinha sido aprovado. Essas consultas terão consistido mais numa socialização do 

texto constitucional do que numa avaliação e apresentação de contributos ao texto 

apresentado. Ainda assim, o número de sugestões recolhidas foi bastante elevado.  

Estas consultas revelam duas vertentes. Por um lado, as populações apontaram 

sobretudo sugestões acerca de aspectos sociais, do quotidiano ou intrinsecamente 

relacionados com a identidade nacional. Por outro lado, as suas sugestões apresentaram 

um carácter bastante mais conservador do que o próprio texto, quer em termos sociais, 

quer em termos religiosos. O artigo 77º da Constituição de Timor-Leste é o caso mais 

evidente a este respeito, em que o Presidente da República passou a invocar Deus no 

juramento, na sua tomada de posse, conforme sugerido. Esta sugestão foi praticamente 

unânime em todos os distritos. Ao contrário das primeiras consultas, nestas foram os 

próprios deputados que se organizaram em comissões e percorreram os distritos, 

apresentando o texto constitucional produzido e recolhendo sugestões acerca dele.  
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Destacamos, também, a profunda discussão gerada por alguns artigos, como se 

mencionou nos capítulos anteriores, onde sobressai o artigo 167º sobre a transformação 

da Assembleia Constituinte de Timor-Leste em Parlamento Nacional, rejeitada por 

personalidades com Xanana Gusmão e pelos partidos minoritários que viram nesta 

passagem a continuação da FRETILIN com a maioria parlamentar.  

Com a apresentação das sugestões pela sociedade civil e feitas as alterações 

aprovadas em plenário, o texto foi a votação final. Foi aprovado com setenta e dois 

votos a favor, catorze contra, uma abstenção e uma ausência. Foi assinado a 22 de 

Março de 2002, pelos oitenta e oito deputados (Garrison, 2005). 

Desse texto final aprovado, note-se, também, as impressões e opiniões de muitos 

dos partidos minoritários que o consideraram uma “Constituição FRETILIN” (Carter 

Center, 2001:41). Porém, como contrapõe Garrison (2005), a Constituição de Timor-

Leste aprovada é aquela que os líderes da FRETILIN quiseram mas, ainda assim, trata-

se de um resultado democrático, pois esse poder foi-lhes dado através de uma maioria 

clara, obtida na realização de eleições livres e democráticas.  

Para que a Constituição de Timor-Leste aprovada produza efeitos e seja possível 

ver a sua adequação à sociedade timorense será, pois, necessário permitir que ela tenha 

tempo para se implementar e que seja interpretada coerentemente, como se lê nas 

palavras de Francisco Guterres ‘Lu-Olo’, no prefácio da Constituição de Timor-Leste.   

O enfoque deste trabalho centrou-se, fundamentalmente, no processo e nos 

contributos mais que no conteúdo da Constituição de Timor-Leste. Terá sido possível, 

através deste trabalho, avaliar o grau de envolvimento dos timorenses, estimar as 

respostas dadas às necessidades e obstáculos surgidos e apreciar os resultados visíveis. 

Esta descrição do processo poderá constituir um documento importante para conhecer 

os aspectos mais e menos positivos de todo o processo e abrir a possibilidade de, em 
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exercícios idênticos, se escolherem as vias que apresentem mais viabilidade para a 

construção de uma nação e de um estado forte, coeso e adaptado às circunstâncias. O 

trabalho poderá servir, também, como documento de reflexão a estados já existentes, 

tendo mesmo em conta a sua própria realidade. As instituições internacionais podem ver 

nesta descrição do processo matéria sólida para reflectirem, criticamente, sobre a sua 

participação no processo. Estas ou outras possíveis instituições poderão encontrar aqui, 

ainda, material suficiente para ponderarem sobre eventuais participações futuras, suas, 

em situações semelhantes: criação de um país de uma nação, de um estado.  

Contudo, a investigação que aqui se conclui não está necessariamente terminada 

e poderá prosseguir em diferentes linhas, das quais se enunciam aqui as que 

consideramos mais prementes. Será possível desenvolver este trabalho através de uma 

análise comparativa entre esta Constituição e as dos Países Africanos de Língua 

Portuguesa. Outra linha possível seria a abordagem às novas formas de encarar a 

construção de Estados no século XXI. Poder-se-ia, também, desenvolver um trabalho no 

âmbito dos diferentes modelos de constitucionalismo, considerando os teorizados e 

aqueles que foram, até hoje, aplicados em situações reais. Por último, seria importante 

conhecer a intervenção das ONG em contextos de pós conflito, no âmbito da construção 

de estados, associando-lhe o conteúdo que neste trabalho se procurou, da melhor forma 

possível, dar a conhecer.  
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Primeiros comunicados das associações políticas

União Democrática Timorense

COMUNICADO

Artigo 1º - A União Democrática Timorense é um partido com fins
políticos que, independentemente do que vier a constar nos seus futuros estatutos,
tem como princípios básicos os seguintes.

1.Defesa dos princípios de uma autonomia progressiva, materializada
através de uma participação cada vez maior dos timorenses em todos os sectores
da administração pública e a todos os níveis, tão ampla quanto o potencial
humano com nível cultural adequado o permitir, mas sempre à sombra da
bandeira de Portugal.

2. Defesa do direito à autodeterminação.
3. Defesa da integração de Timor numa comunidade da língua portuguesa.
4. Defesa de Portugal multirracial e pluricontinental.
5. Defesa dos princípios democráticos.
6. Defesa da liberdade de pensamento e de reunião.
7. Defesa da liberdade de expressão escrita e falada.
8. Defesa da liberdade religiosa.
9. Defesa dos Direitos Universais do Homem.
10. Defesa de uma justa repartição dos rendimentos.
11. Participação activa na vida política timorense e nacional
12. Luta activa contra a corrupção.

Artigo 2º Podem aderir à União Democrática Timorense todos os
indivíduos de ambos os sexos que preencham os seguintes requisitos:

1. Terem nacionalidade portuguesa de origem, quer tenham nascido
em Timor ou em outras partes do território nacional.

2. Estarem em pleno gozo dos seus direitos políticos.
Artigo 3º São condições fundamentais para poderem constituir os órgãos

representativos da Associação os filiados que reúnam os seguintes requisitos:
1. Ser natural de Timor e nele residente ou radicado mas com

nacionalidade portuguesa de origem e com mais de dez anos de permanência na
província.

2. Não ter pertencido a qualquer corrente política que defenda os
princípios da alienação da província a qualquer potência estrangeira.

Foi nomeada para efeitos de estruturação e demais «démarches», relativas à
criação do partido, a seguinte comissão da organização:

- Eng. Mário Viegas Carrascalão;
- César Augusto Costa Mouzinho
- Jacinto da Costa Soares dos Reis;
- Domingos de Oliveira;
- Fausto do Carmo Soares;
- António de Jesus do Nascimento.

Reunião realizada em 11 de Maio de 1974. – Pela Comissão de
Organização, Mário Viegas Carrascalão.
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Associação Popular Democrática Timorense

MANIFESTO

Considerando que, ao fim de 400 anos de ocupação portuguesa, o Movimento
das Forças Armadas acaba de definir, concreta e objectivamente, que terá de ser o povo
de cada parcela do Ultramar quem escolherá a sua bandeira:

Considerando que, em face da liberdade concedida cabe ao caso concreto de
Timor, escolher:

a) Integração na Comunidade Portuguesa;
b) Independência;
c) Viabilidade em termos de Direito Internacional, de uma integração com

autonomia na comunidade indonésia.
Considerando que, apesar de válidos os dois primeiros princípios, aliás bem

definidos pela União Democrática Timorense e Associação Social Democrata



Timorense, no entanto salvo o devido respeito pela opinião das entidades que os
subscrevam;

nós os abaixo-assinados,
conscientes , porém de que o fracasso da colonização portuguesa em Timor

se deve, em todo ou em parte à distância que o separa de Portugal;
conscientes também, de que, na presente conjuntura politico-histórica

abstendo-se de saudosismos piegas e de infundamentados orgulhos qualquer precipitada
escolha poderá ser a ruína de Timor e do futuro dos seus filhos, dada a ausência de
maturidade política e económica de Timor.

Conscientes, ainda, de que, só com o sacrifício comum de todos os
timorenses de hoje, compenetrando-se cada um, principalmente os mais evoluídos, da
enorme responsabilidade de que só com a renúncia abnegada de vantagens pessoais e
imediatas se pode fundamentar e formar associações válidas para construir o bem-estar
e a felicidade dos timorenses de amanhã.

Consciente, finalmente, de que, só a tão esquecida mística tradicional dos
nossos avós timorenses e da imutabilidade da situação geográfico política de Timor nos
poderão unir para traçar o caminho do futuro.

- Nestas condições:
- Depois de prolongadas discussões e interpretando a opinião da maioria da

população de que para o desenvolvimento integral de 600 mil timorenses pelo exercício
dos seus direitos e liberdades fundamentais e pela instituição de condições político-
sociais que assegurem o bem comum e a convivência com os outros povos e nações,
chegámos ao acordo para formar uma associação política, que passará a designar-se
Associação Popular Democrática de Timor (APODETI) e defendemos os seguintes
princípios:

1º Viabilidade, em termos do Direito Internacional, de uma integração com
autonomia da comunidade indonésia.

2º A necessidade da introdução da língua indonésia como disciplina
obrigatória nas escolas secundárias e abertura de escolas primárias da língua indonésia,
não eliminando as portuguesas já existentes:

3º Os direitos e liberdade essenciais da pessoa humana;
4º A justa distribuição dos financiamentos do governo:
5º O direito à greve dos trabalhadores como forma de consecução das suas

legítimas reivindicações;
7º A língua e a civilização portuguesas;
8º A educação e assistência sanitária acessíveis e gratuitas a todas as

camadas sociais;
9º A liberdade religiosa, com especial referência e rendida homenagem á

Igreja Católica cuja obra de valorização humana será sempre acarinhada e dentro do
possível, apoiada, pois é será na sua doutrina que queremos alicerçar a nossa política
social;

10º A liberdade responsável de pensamento e expressão;
11º A eleição por sufrágio directo de acordo com os princípios estabelecidos

na ordem jurídica;
12º A APODETI combate, aberta e declaradamente:



a) A prática desumana e anti-social de intervenção das autoridades ao
recrutamento do pessoal trabalhador;

b) A descriminação racial;
c) A corrupção e todos os actos de cunho colonialista.

13º As condições fundamentais para constituir os órgãos representativos os
sócios que reúnam os seguintes requisitos:

a) Ser natural de Timor e nele residente ou não;
b) Não sendo natural, aceitar os princípios aqui propostos ou que vierem a

ser estatuídos e trabalhar pela divulgação da APODETI:
1º Desde já a APODETI, estando a par da evolução política do Sueste da

Ásia, pode garantir aos seus adeptos e a todos os habitantes de Timor que a associação
empenhar-se-á por conseguir:

a) A política de coexistência pacífica dos seus povos admitindo na sua
comunidade todos os povos que nela queiram continuar a habitar comprometendo-se a
APODETI a defende sempre os seus direitos e bens, desde que a posterior conduta dos
mesmos não prejudique a economia e a política de Timor;

b) Imedita concessão de autorização a estudantes que queiram frequentar
universidades estrangeiras, de preferência as da Indonésia e Austrália.

OS FUNDADORES:

Ass.) José Fernando Osório Soares, Arnaldo dos Reis Araújo, Armindo Tilman, João
Martins, José António Bonifácio dos Reis Araújo, Gaspar da Silva, João Soares, Abel
da Costa Belo, Moisés da Costa Martins, Ermínia da Costa dos Reis Araújo, Felisberto
de Jesus Soares, João de Assunção O.C. Ximenes, João da Costa Damas, José da
Costa, José Morato, Manuel Jacinto G da C. Soares, Francisco Orlando de Fátima
Soares, Basílio de Sá Moniz da Silva, José Amaral, Mahrus Alkatiri, Ernesto Rebelo,
João Afonso Gusmão, Ernesto Ananias Almeida da Costa, Duarte da Silva, João Soares
da Silva, João Pereira da Silva, Abílio José Osório Soares, Domingos Pinto Soares,
João Hermenegildo da Costa, Domingos F. Aleixo da Silva, Alexandrino Borroneu,
Frederico Almeida Santos Costa, Gervásio Soriano Aleixo, Paulino Gomes, Germano
das Dores Alves da Silva e Vital Ximenes.
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SUMÁRIO
Consclho dc Esta&:

Lei n} 7/74t

Ësclarece o atcance do n.o 8 do capítul'o B do Programa
do Movimento das Forças Armadas Portuguesas.

Prrsidinia do Consrlln do Ministros:

Despacho:

Delega no Secretário de Estado da Saúde, Dr. Carloo
Cruz de Oliveira, a competência para a resolução doo
assuntos que coÍram pela comissão Permanente da
Reabilitação.

COI{SELHO DE ESTADO

Lei n.' 7/74
de 27 dc Julho

Tendo o Movimento das Forças Armadas, através
da Junta de Salvação Nacional e dos seus repres€n-
tantes no Conselho de Estado, considerado conve-
niente esclarecer o alcance do n.o 8 do capítulo B do
Programa do Movimento das Forças Armadas Por-
tuguesas, cujo ,texto faz p.rte integrante da Lei
n." 3174, de 14 de Maio;

Visto o disposto no n.o l, Lo, do artigo 13.' da Lei
n." 3174, de 14 de Maio, o Conselho de Estado
decreta e eu promulgo, para valer como lei consti-
tucional, o seguinte:

ARTIGO I.'
O princípio de que a solução das guerras no ultra-

mar é política e não militar, consagrado no n.o 8,
alínea a), do capítulo B do Programa do Movimento

Sábado 27 dr Julho de 1974 I Serie - l'lúmsro 174

SUPLEMENTO
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das Forças Armadas, implica, de acordo com a Carta
das Nações Unidas, o reconhecimento por Portugal
do direito dos povos à autodeterminação.

ARTIGO 2.'

O reconhecimento do direito à autodeterminação,
com todas as suas consequências, inclui a aceitação
da independência dos territórios ultramarinos e a
derrogação da parte correspondente do artigo 1." da
Constituição Política de 1933.

ARTIGO 3."

Compete ao Presidente da República, ouvidos a
Junta de Salvação Nacional, o Conselho de Estado
e o Governo Provisório, concluir os acordos relativos
ao exercício do direito reconhecido nos artigos ante-
cedentes.

Visto e aprovado em Conselho de Estado.
Promulgado em 26 de Julho de 1974.

Publique-se.

O Presidente da República, AxróNro pr SpÍxor,e.

PBESIDÊI{CIA DO COI{SELHO DE TIÍ{ISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

D*pr"h"
Nos termos do n.o 2." do artigo l.' do Decreüo-Lei

n." 474/73, de 25 dp Setembro, delego no Secretário
de Estado da Saúde, Dr. Carlos Cruz de Oliveira, a
competência para a rtsolução dos assuntos que corram
pela Comissão Permanente da Reabilitação.

Presrìdêncra do Co,nselho de Ministroc, 24 de Julho
de 1974.-0 PrimeiroMinistro, Vasco dos Sontos
Gonçalves.
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IÍIIPREI{SA NACIOI{ÂL.CÂSA DA IIIOEDA

A\ítso
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais desti-
nados ao .Diário do Governo, desde que não tra-
gam aposta a competente ordem de publicação,
assinada e autenticada com selo branco.

SUMÁRIO
Gonsslho da Brvolucão:

Lei n.o 717í:

Insere disposiçóes relativas ì descolonização de Timor.

Resolução:
Nomeia uma comissão administrativa para a Editorial

República, S. A. R. L., e o director do jornal ,Repd-
blica.

Ministório da Justig:
Decreto-tei n." l.I3/7í:

Reorganiza os institutos de medicina logal.

Ministário das Financas:

Decreto-Lei n." 37{175:

Atribui à Inspecção-Geral de Finanças competência paÍa
a prática de diversos actos.

Ministórios das Finanças o da Agricultura o

Pascas:

Decreto-Lei n.' 375i?5:

Altera o artigo 16 da Tabela Geral do Imposto do Selo
(arrendame'nto de prédios rústicos).

Minisrério da Indústria e Tecnobgh:

Despacho:

Cria o Grupo de Gestão da Qualidade Industrial (GAQf)
e fixa a sua constituição.

Ministério dos Assüntos Sociais:

Decreto n.o fr16/75:

Prorroga o período trânsitório estabelecido no artigo 2.o
do Decrcto n.o 499170, para aplicação das regras da
carreira de administração hospitalar,

Portaria n." 439/75:,

Equipara os cursos téonicos das escolas do serviço de saúde
c assistência do ultramar aos dos centros de preparação
de lécnicos c auxiliares dos sen'iços clínicos da Secre-
taria de Estado da SaúCe,

Nota. - Foi publicado um suplemento ao Dití.
rio do Governo, n.' 109, de 12 de Maio de
1975, inserindo o seguinte:

Ministário para o Planoamonto e Coordonação Eco
núnica:

Despacho:

Esclarece o alcance das alíneas c) e ú) do artigo 4,' do
Decreto-Lei n.' 329-A174, de l0 de Julho.

Minisrórios para o Plancamento o Cmrdcnação
Económica, das Finanças o da Agricullura c
Pescas:

Portaria n.. 306/?5t

Estabe'ece norÍnas sobre a classificação do leite e preços
a atribulr-l'he. Revoga o despacho conjunto das Secreta-
rias de Estado do Abastecimento e Preços e da Agri-
cultura de 6 de Setembro de 1974.

CONSELHO DA REVOLUçÃO

Lei n.' 7 /75
de 17 de Julho

Considerando que a Lei Constitucional n.o 7174, de
27 de Julho, comete ao Presidente da República a prâ-
tica dos actos e a conclusão dos acordos re:ativos ao
exercício do direito dos territórios ultramarinos sob a
administração portuguesa à autodeterminação, com
todas as suas consequências;

Tendo já sido cele'brados acordos concernentes à
descolonização de todas as ex-colónias portuguesas, à
excepção de Timor;

Não tendo sido possível, em relação a este território,
a criação de condições para a flxação por acordo do
processo e do calendário da respectiva descolonização;

Haven'do por isso que recorrer à sua fixação através
de dip'oma constitucional;

Convindo, por razões de ordem sistemática, incluir
nesse diploma a matéria do novo estatuto orgânico de
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Timor, por forma a constituir um texto orgânico inte-
grado que simultaneamente regule o processo de des-
colonização e o exercício do poder político até ao
termo das prerrogativas de soberania que Portugal
exerce sobre o território de Timor;

Ouvido o Governo;
Ouvidas ainda as associações políticas de facto exis-

tentes en'Ì Timor que acederam a pronunciar-se sobre
os pon:os cardiais do esquema do processo de descolo-
nização;

Visto o disposto nos n.N I e 2 do artigo ó." da tr-ei

Constitucioneli n: 5175, de 14 de Março, o Conselho
da Revolução decreta e eu,promuÌgo, pa'ra valer como
lei constitucional, o seguinúei

Artigo 1." O Estado Português reaffrnra o direito do
povo de Timor à autodeterminação, com todas as suas
cansequências, i'ncluindo a aceitação da sua indepen-
dência e a derrogação da parte correspondente ao
artigo 1." da Constituição Política de 1933, nos pre-
cisos termos da Lei Constitucional da República Por-
tuguesa n.o 7 174, de 27 de Julho, de acordo com as

resoluções pertinentes da Organização das Nações
Unidas, e uma escrupulosa salvaguarda do princípio
do respeito pela vontade do povo de Timor.

Art. 2." Na sequência do princípio de que a sobera-
nia res;de no povo, o Estado Português comete a
definição do futuro pclíti.co de Timor a uma Assem-
bleia Popular representativa do povo do território, a
constituir por eleição directa, secreta e universal, com
inteiro acatamento dos,princípios inscrítos na Declara-

ção Universal dos Direitoe do Homem.

Art. 3." A Assembleia Po'pular prevista no artigo
precedente se rá eleita no terceiro domingo de Outubro
de 1976, nos termos de uma lei eleitoral a elaborar
pelo Governo da República, com prévia audição do
Conselho de Governo do território de Timor, e co{n
rigoroso acatamento do princípio da igualdade de tra-
tamento e orpor,tu,nidades de todos os candidatos.

Art. 4.o Uma vez eleita, cabeú à Assembleia Po-
pular definir, por maioria simples e por voto directo
c s€creto, o estatuto político e administrativo do terri-
tório de Tinror, ressalvado o qu€ neste diplo'ma se

prevê para vigorar até ao termo da soberania por'tu-
guesa sobre aquele território, ,por forma que, através
do insti:uto <la representação, esse estatuto venha a

corresponder à genuína vontâde do povo de Timor'
Art. 5."-1. A definição do eslatuto político e

administrativo do território de Timor deverá proc€s-
sar-s€ por forma que no terceiro domingo de Outu-
bro de 1978 cessem todas e quaisquer prerrogativas de

soberania e a'dministração da República Portuguesa
sobre aque'e terriiório, sem prejuízo da continuação
dc laços de estreita cooperação em todos os domínios,
no âmbito cle acordos livre e mu,tuamente aceites.

2. Qualquer excepção ao disposto no número rpre-

ccdente que envolva atteração do prazo nele fixado'
acréscimo ou diminuição de responsabilidades e prer-
rogativas <la República Portuguesa, só será 'possível

mediante acondo,prévio entre o Estado Português, para
o efeito repre sen:ado pelo'Presidente da,República, e a
Assem,bleia Popular, pare o efcito representada nos
termos do seu regimento.

Art. ó.'Dentro de cem dias, contados da data do
presente 'diploma, serão constituí'dos os seguintes ór-
gãos transitórios de ropresentação e de Governo do
território de Timor, que exercerão funções até à data

do acto solene que marcará o termo da soberania por-
tuguesaj

c) Um Âlto,Comissário;'
á) Um Governo constituídopelo Alto{omisúrio,

que presidira, e SecretáriorAdjuntos encar-
regados de um ou mais dos seguintes depa'r-
tamentos:

I - Secretariado da Administração In-
terna e da Justiça;

II - Secretar'iado da Coordenação Eco-
nómica;

Ill-Secretariâdo da Educação e CuF
tura;

trV - Secretariado do Equipamento Socia'l
e do Ambiente;

V - Secretariado do Trabalho e Assun-
tos Sociais:

c) Um Conselho de Governo, de natureza consul-
tiva, que terâ, a seguinte constituìção:

I - Dois membros eleitos por cada Con-
selho Regional, nos termos de uma
lei eleitoral a elaborar Pelo Go'
verno de Timor:

II - Qua,tro membros designados por cada
urna das associações políticas de
Timor, como tais reconhecidas, e
que queira exercer esse direito.

Art. 7." Corn ressalva do 'disposto no n." 2 do ar-
tigo 5.", o acto solene que marca.rá o tenmo da sobera-
nia ,portuguesa sobre o território de Timor será assi-
nado em DÍli, no terceinr domingo de Ou'tubro de
1978,'pelo Presiden,te da República Portuguesa ou por
qu€m, para o efeito, o represcntar e pelo Presidente
da Assembleia Popular.

Art. 8." O ',Estado Português dec{ara a sua intenção
de continuar a prestar ao território de Timor, enquanto
dela carecer, a assistência financeira, técnica e cultural
ao seu alcance, ern ordem a manter e reforçar per-
feitas relações de am'izade e cooperação activa em to"
dos os domínios com aquele território, numa base de
respeito g ssm,pre€Íìsão 'rnútuos e reci'procidade de
interesses.

Art. 9." Comissões ,partidárias mjstas, representati-
vas do Governo Fortuguês e tla Assembleia Popular
de Timor, negociarão acordos de cooperação em todos
os domdnios entre a República Portuguesa, e o terri-
tório de Timor, os quais devcrão ser assinados pelcr

Prcsidente da República Portuguesa e pelo Presitlente
da Assemibleia Popuiar de Timor.

Art. 10." O Governo Português, 'directamcnte ou
através do Governo de Timor, promoverá a obtenção
de apoios lfinanceiros exter,nos ao território de Timor,
junto dae agências especializadas ou dos Fu'ndos de
Emergencia da Organização das Nações Unidas ou na
base de acoÍdos bi.laterais com outros Estados.

Art. 'l'l.o O Governo Português, directamente ou
através do Gcverno dc Timor, accionará, dentro das
suas possibilitlades, esquemas de desenvolvimento eco-
nómico dEste'território, no âm:bito de uma cocperação
internaciona,l que assegure a marcha para a indepen-
dência económica do mesmo território.

Ar:. rl2.' O Governo Português esforçar-se-á por
levar a'bom termo a descslon2ação do território de
Timor, com salva,guarda, por um lado, do equilíbrio
político da área estratégica em quç Timor se insere
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e, por outro, coÍn total 'prevenção contra quaisquer
riscos de ambições neocolonialistas.

Ar,t. 13." Até ao termo das prerrogativas de sobera-
nia e administração que o Estado Português detém
e exerce sobre Timor, este território passará a reger-se
peÌo Estatuto Orgânico anexo ao presente diploma e

que dele fica a fazer parte intogra'nte.
Art. 14,' Esta lei entra imediatanìente em vigor.

Visto e aprovaclo e m Conselho da Revolução.

Prontulgado e,m 1l de Jul'ho cle 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, Fnlxcrsco DA Cosre
Gours.

ESTATUTO ORGÂNICO DE TIMOR

CAPITULO I

sEcçÃo I

Íto Governo

Artigo 1." O território cte Timor constitui uma
pessoa colectiva de direito púbiico interno, dctada
de autonomia administrati,va e financeira, nos termos
das Ieis constitucionais da República Portuguesa.

Art. 2." - l. Os órgãos de soberania da Repú-
blica, com excepção dos tribunais, são representados
no território de Timor por um Alto-Comissário.

2. Na celebração de acordos ou convenções com
países estrangeiros, e em geral nas relaçõ3s com
estes países, a representação de Timor compete ao
Presidente da República, ouviclo o Alto-Comissário.

Art. 3."-1. Compete ao Alto-Comissário, além
da representação genér'ica referida no artigo 2.":

a) Representar, nas relações inlernas, o territô
rio de Timor, podendo a lei, para actos
determinados, designar outra entidade;

â) Assinar os diplomas legais e mandar pu-
bliçá-los;

c) Excrcer as funções de contandante-chefc das
Forças Armadas e presidir ao Conselho de
Defesa e Segurança;

d) Declarar, com o parecer favorável do Con-
selho de Defesa e Segurança, e sempre que
possível com o prévio acordo do Presidentc
da República, o estado de sítio, com sus-
pensão total ou paroial clas garantias cons-
titucionais, em áreas delimitadas oü em
todo o território de Timor, quando a segu-
rança e a ordem públicas forem gravemente
perturbadas ou ameaçadas, podendo assu-
mir, pelo tempo índispensável, as funções
de qualquer autoridade cìvíl ou militar'
dando imediatamente, pela via mais rá-
pida, conhecimento ao Presidente da Re-
pública dos actos que praticar no exercício
dos poderes excepcionais assumidos:

c) Adoptar, com o parecer favorável do Conse-
lho de Defesa e Segurança, quando ocorra
ou haja ameaça de grave alteração de
ordem pública em qualquer parte do terri-
tório de Timor e não se justifique a decla-

ração do estado de sítio, as provi.dências
necessár,ias para restabelecer a ordem pú-
blica, as quais, quando haja necessidade de
restringir liberdades e garantias individuais,
devem ser comunicadas, logo que possível,
ao Presidente da República;

/) Tomar as medidas necessárias para garantir
o cumprimento do dispcsto nc presente
diploma, com l'ista, nomeadamente, à de-
fcsa da integrìrlade do território de Timor
e à manutenção de um clima de paz e se-
gurança que proporcionem ao povo de
Timor uma opção livre quanto ao seu
futuro.

2. Os cliplomas legais que não contenham a assi-
natura do Alto-Comissário serão considerados juri-
dicamente inexistentes.

Art. 4."- l. A fim de estabelecer e coordenar
directrizes sobre a defesa inlerna e a segurança do
território de Timor é criaclo um Conseìho de De-
fesa e Segurança do qual farão parte o Alto{omisú-
rio, os conrantlantes dos três ramos das forças ar-
nìa,das, os Secretários-Adjuntos, e, sem voto, enti-
dades dc Timor designadas pelo Alto-Comissário, o
qual poderá ainda convocar, para assistir a qual-
quer reuniiro, igualmentc sem voto, outras pessoas
que, pelos seus conhecimentos especializados, possam
dar colaboração útil.

2. O Conselho rcunirá quando convocado pelo
Alto{omissário, por iniciativa deste ou a pedido de,
pelo menos, três dos seus membros com direito a
voto.

Art. 5." Os assuntos respeitantes à tlefesa externa
do território são da competência do Presidente da
República, que a exercerá através do Chefe do
Estailo-Maior-General das Forças Armadas.

Art. 6." - l. O Governo é constituído pelo Alto-
-Comissário, quc presidirá,- e Secretários-Adjuntos
encarregados de um ou mais dos seguintes depar-
tamentos:

a) Secretário-Adjunto ila Administração Interna
e Justiça;

r5) Secretárío-A,djunto rla Coorelcnação Econó-
mica;

t') Sccreüário-Adjunto da Eclucaçào e Cultura:
r/) Secretário-Adjunto do Equipamento Social

e do Ambicnte;
c) Secretário-Acljunto tlo Trabalho c Assuntos

Sociais.

2. O Alto{omissário dirigirá directamente os de-
partamentos da Defesa e da Comunicação Social,
alénr dos assuntos que não estejam atribuítlos aos
clepartamentos dirigidos pelos Secretários-ACjuntos.

3. Diploma legaÌ do Governo de Timor determi-
narír os serviços que integrarão cada um dos de-
parlanlentos dirigidos pelo Alto-Comissário e pelos
Secre tários-Adj untos.

Art. 7."-1. O Alto'Comissário e os Secretários-
-Adjuntos serão nomeados e exoneraclos pelo Pre-
sidente da República, podendo eventualmente ser
nonrea,ilos Secretários-Adjuntos representantes das
associações políticas de Timor, como tais legalmcnte
reconhecidas, numa base de igualdade de oportuni'
dades.
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2. Os departamentos da Administração Interna e

Justiça e da Coordenação Económica serão necessa-
riamente d'irigidos por representantes directos do
Governo Português.

3. Os Secretários-Adjuntos serão nomeados sob
proposta ,do AltoComisúrio, ouvido o Conselho
do Governo, se €ste já se encontrar constitúdo.

4. O AlteCornissário tomará posse perante o
Presidente da República e os Secretários-Adiuntos
perante o Alto{omissário.

5. As funções dos Seçreüários-Adjuntos cessam

oficialmente com a exoneração do Alto{omissário,
continuando, no entanto, a exercer interinamente
essas funções até serem confirmados no cargo ou
substituídos.

Art. 8.' Em caso de fa'lta, ausência ou impcdi-
mento do Alto{omissário, o Presidente da Repú-
blica designará quem deva assumir as respectivas
funções, as quais, entretanto, serão exercidas pelo
oficial de patente mais elevada que se encontrar em

serviço no território.
Ari. 9." O AlteComissáno terá, na hierarquia

da função pública, 'categoria correspondente à de

Primeiro-Ministro e os Secretários-Adjuntos à de

Secretário de Estado do Governo da República'
sempre que se encontrem no território de Timor'

eit. tli." O Alto-Comissârio e os Socretários-
-Adjuntos não podem acumular com a respectiva
funçao o exercítio de outra função pública ou de
qualquer actividade profissional.

Ari. ll."-1. O Governo definirâ co'legialmente
as linhas de orientação governativa, cuja execução
será assegurada pelo titular 'do departamento res-

pectivo.' 2. O Gove rno deÌiberará por maioria absoluta dos

seus membros, tendo o Alto-Comissário voto de

qualidade.
Art. l2.o-1. Compete ao Governo o exercício

da tota'lidade dos podcres legistativo E exccutivo
relativamente aos territórios de Timor, ressalvada a

competência que as leis constitucionais da Repú-
blica atribuam aos respectivos órgãos de soberania'

2. Compete-l,he, nomeadamente, no exercício das

funções executivas:

a) Conduzir a po[tica geral do território;
á) A gestão ecbnómica e financeira do terri-

tório:
c) Administrar as finanças do território' nos

termos da legislação aPlicável;
d) Disciplinar o funcionamento dos mercados

nÌonetário e financeiro;
e) Superintender no conjunto .da administração

priUtica e fiscalizar superiorment€ os actos

dos corpos administrativos e das pessoas

colectivãs de utilidade pública administra-
tiva:

l) Garantir a liberdade, plenitude do exercício
de funções e independência das autoridad€s
judiciais;

g) Deierminar a expulsão ou recusar a entrada
de nacionais óu estrangeiros no território
de Timor, se da sua prcsença puder resul-
tar grave inconveniente de ordem interna
ou internacional.

3. O Governo exercerá a função tegislativa por

meio de decretos-leis e a função executiva por meio

de decretos, regulamentos e instruções, uns e outros
assinados pelo Alto{omissário e pelo Secretário ou
Secretários-Adjuntos titulares do departamento ou
dcpartamentos a que as respectivas matérias digam
respeito.

4. Havendo divergência entr€ normas dimanadas
dos órgãos de soberania da República e normas dima-
nadas do Governo de Timor relativamente a este ter-
ritório, prevalecem as primeiras e só essas serão apli
cadas pelas autoridades administrativas e pelos tribu-
nais, salvo se forem materialmente inconstitucionais.

Art. 13.'- l. Os aotos não constitutivos de direitos
praticados pelo Alto{omissário, pelo Governo ou pe-
los Secretários-Adjuntos poderão, a todo o tempo, ser
revogados, modificados ou suspensos pelos respectivos
autores.

2. Os actos constitutivos de direitos poderão tanr-
bém ser por eles revogados, modificados ou suspensos,
mas ap€nas com fundamento na sua ilegalidade e dcn-
tro do prazo fixado na lei para o correspondente r€-
curso contencioso ou até à interposição deste.

3. O regime prescrito no número anterior é apli-
cável à ratificação, reforma ou conversão de todos os
actos ilegais do Alto'Comissário, do Governo e dos
Secretários-Adjuntos.

4. Os actos administrativos, definitivoa e executô
rios, do AltoComissário e dos Secretários-Adjuntos
podem. ser contenciosamente impugnados pelos inte-
ressados.

sEcçÃo rr

Do Gonselho de Governo

Art. 14.'-1. O Governo, no exercício das suas
funções, é assistido por um órgão consultivo denomi-
nado Conselho de Governo.

2. O Conselho de Governo é presidido pelo Alto-
{omissário ou por qu€m o substituir.

3. O Alto-Comissário pode delegar a presidência
num dos vogais ou num dos Secretários-Adjuntos.

Art. 15." O Conselho de Governo terá a seguinte
constituição:

a) Dois membros eleitos por cada Conselho Re-
gional, nos termos de uma lei eleitoral a ela-
borar pelo Governo de Timor;

b) Quatro membros designados por cada uma das
associações políticas de Timor, como tais
reconhecidas, e que queiram ex€rcer esse
direito.

Art. 1ó." - L Os vogais do Conselho de Governo
são invioláveis pelas opiniões que emitirem no exercí-
cio das suas funções.

2. O Conselho pode, no entanto, determinar a desti-
tuição ou a suspensão do exercício de funções de qual-
quer dos seus membros, pelo período que fixar, s€mpre
que entenda que há justificação para essa medida ex-
cepcional.

Art. 17."-1. Ao Conselho de Governo compete:

a) Assistir consultivamente o Governo de Timor,
emitindo as sugestões que tiver por conve-
nientes, bem como pareceres sobre os as-
suntos relativamente aos quais tiver sido ex-
pressamente consultado;

â) Propor ao Governo a aprovação e promulga-
ção de diplomas legislativos.
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2. O Conselho de Governo será obrigatoriamente
ouvido sobre os seguintes assuntos:

a) Projectos de planos gerais de fomento econô
mico do território;

á) Definição das linhas gerais de desenvolvimento
económico e social e de aclministração fi-
nanceira do território:

c) Expulsão de nacionais ou estrangeiros quando
da sua presença puderem resultar ou t€-
nham resultatlo graves inconvenientes de
ordem interna ou internacional.

3. 0 Conselho de Governo claborará o seu próprio
Regimento.

AÍt. 18." - l. O Conselho de Governo reunirá sem-
pre que for convocado pelo AIto-Comissário ou quem
o substituir, directamente ou a pediclo da maioria dos
seus membros, e funcionará validamente quando esteja
presente a maioria dos seus membros em exercício.

2. O Conselho delibera por maioria dos respectivos
membros presentes a cada reunião, ,tendo o Alto-Co-
missário ou quem o represente apenas voto de desem-
pate.

3. O Conselho de Governo emìtirá os pareceres
obrigatórios ou os que lhe forem solicitados dentro do
prazo de trinta dias, ou em prazo inferior a fixar pelo
Alto-Comissário, se a matéria for considerada de natu-
rezn urgente.

'Decorridos ess€s prazos sem que o parecer tenha
sido emitido, considerar-se-á que o mesmo é favorá-
vel nos casos de consulta obrigatória, e será dispen-
sado nos restant€s casos.

Art. 19."- l. Nas sessões pod,erão intervir. sem
direito de voto, os Secretários-Adjuntos, os chefes de
serviço e os funcionários superiores que o Alto-Comis-
sário designar para cada caso.

2. O Alto-Comissário poderá convidar para assisti-
rem às sessões, sem direito a voto, pessoas que, pela
sua especial competência, possam prestar esclareci
mentos úteis sobre os assuntos em discussão.

CAPÍTULO II

Dos órgãos jurisdicionais

Art. 20." A administração da justiça ordinária no
território de Timor continua a regular-se pela legisla-
ção e manada dos órgãos de soberania da República.

Art. 21."-1. Os serviços do Ministério Público
em Timor serão dirigidos por um delegado do pro.
curador da República, a quem competirá também:

a) Exercer as funções de consulta jurídica do Go-
vefno:

á) Representar o Ministério Público junto do Tri-
bunal Administrativo:

c) Superintender na Polícia Judiciária e nos ser-
viços de investigação criminal.

2. O delegado clo procuraclor <Ia República receberá
as instruções que, para defesa dos direitos e jnteresses

cle Timor. lhe ,forem transmitidas, por escriïo, pelo
Alto-Comissário, salvo no respeitante à técnica jurí-
dica.

3. Para efeitos disciplinares, e quanto aos s€us di-
reitos e deveres, os representantes do Ministério Pú'
blico estão sujeitos às leis gerais da República.

Art. 22." Ao Tribunal de Contas da República com-
pete julgar as contas anuais do território, decidir, por
via de recurso, as divergências entre o Governo e o
Tribunal Administrativo de Timor em matéria de
exame ou visto. e ainda conhecer das decisões deste
Tribunal proferidas sobre contas.

Art. 23.' Ao Tribunal Administrativo compete:

a) Julgar os recursos dos actos definitivos e exe-
cutórios das autoriciades administrativas,
com cxcepção dos actos referidos no ar-
tìgo 13." e bem assim das decisões ou de-
lìberações dos organismos dirigentes dos
serviços autónomos, dos corpos administra-
tivos e das peesoas cole,ctivas de utilidade
pública;

á) Decidir, nos termos da lei, em matéria de con-
tencioso aduaneiro e fiscal:

c) Julgar as çontas dos corpos administrativos e
das pessoas colectivas de utilidade pública
administrativa e as demais qu€ a lei indicar;

r/.; Exercer as funções de exame e visto relativa-
mente aos actos e contratos que forem da
competência das autoridades do território.

CAPíTULO III

Da administração Íinanceira

Art. 24." O território de Timor tem activo e pas-
sivo próprios e responde pelas dívidas e obrigações
resultantes dos seus actos e contratos, nos termos
da lei, competíndo ao Governo a disposição dos seus
bens e receitas.

Art. 25," Constit.uem património de Tjmor os ter-
renos vagos ou que não hajam entrado definitivamente
no regime de propriedade privada ou de domínio pú-
blico e outras coisas móveis e imóveis que não per-
tençam a outrem dentro dm limites do seu territô
rio, e ainda as que adquirir ou lhe pertençam legal-
mente fora do mesmo território.

Art. 26.,' A administração financeira do território
está subordinada a orçamento privativo, elaborado
anualmente e mandado ex€cutar pelo Alto-Comissárjo,
nos termos da lei.

AÍt. 27.o - l. Constituem receitas próprias de Ti-
mor as que constarem das leis vigentes ou de diplo-
mas que vierem a ser emitidos pelo recpectivo Go-
vsrno.

2. Constituem receitas da República no território
de Timor:

a) As taxas, rendimentos ou comparticipações de
serviço, explorações ou concessões que a
República custear ou caucionar por qual-
quer forma de prestação de garantia;

á) Os juros e amortizações da dívida pública do
território;

c) Na medida das suas possibilidades, a contri-
buição do território para a manuüenção das
forças armadas nele estacionadas.

Art. 28." Só podem ser cobradas as receitas que
tiverem sido autorizadas em forma legal e que eiti-
vetrem inscritas nas tabelas orçamenüais, salvo se tive-
rem sido criadas ou autorizadas posteriormente.
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AÍt. 29.c- l. Oonstituem encÍÌÍgos da República
enl relação ao t€rritório de Timor:

c) A contribúção para as despesas com a manu-
tenção das forças arrnadas estacionadas no
território;

á) As despesas com estabelecimentos, serviços e
explorações no território de Timor inte-
grados em organizações hierárquicas da Re-
pública e com concessões no território por
esta garantidas:

c) Os zubsídios totais ou parciais a empresas de
narngação ma'rítima ou aérsa e a outras
que explorcm meios de comunicação ontre
outroc territórios da República e o t€rritô
rio de Timor.

2. Constituem, designadamente, encârgos do terri
tório de Timor:

a) Os juros, anuidades de empréstimos e encar-
g06 que üiver assumido por contÍato ou re-
sultarem da lei;

à) As dqtações doa seus *rviçoe, incluindo as

despesas de transporte de pessoal ou mate-
rial inerente ao seu funcionamento:

c) As despesas com o fomento do respectivo ter-
ritório, incluindo os encargos legaia ou con-
tratuais de concessões ou obras realizadas
paÍa o mesmo fim;

d) As despesas com o fabrico da sua moeda e

de valores selados e postais;
e) As pensões do pessoal das classes inacüivas, na

proporção do tempo durante o qual houver
'servido no território de Timor;

l) As despesas ctrm 6 órgãos ou orga.nismos ane-
xos ou dependentes do Minbtério da Coor-
denação Interterritorial que a lei determi-
nar e outroa serviços comuns a diversos ter-
ritóric na p,roporção das suas receitas or-
d,inárias:

g) Os subsídios conoedidos pelo Governo de Ti-
mor a ernpresas que Ínantenham regular-
mente serviços de interesse público para
este território.

3. A distribuição dos encargos a que se refere a
alínea l) do núnrcro antecedente será fixa& por des.
pacho do Ministro da Coordenação Interterritorial,
ouvido o Alto Comissario.

4. Não podem rcalizar-se d€see.sas que não tenham
sido inscritas no orça.mento, nem contrair-se encargoe
ou efectuar-se despesas que excedi,m as dotações or-
çamrentais.

5. As verbas autorizadas para certas despesas não
podem ter aplicação diversa da que estiver indimda
no oÍçame,nto ou no diploma que abrir o crédito.

Art. 30.'- 1. O território de Timor pode contrair
empréstimoo internoc e externos, bem como realizar
qutras operações de crédito.

2. O território de Timor pode ainda obter, por meio
de dívida flutuante, os suprimentos neceesários' €m
substituição de receitas & gerênch corrente no frm
da quel deve esta'r feita a tiquidaçóo ou o Tesouro
habilitado a fazê-lo pelas zuas ca,ixas.

3. O território de Timor não pode diminuir, em
detrinpnto doe portadores dos títulos, o capital e o

juro da sua dÍvida pública fundada, podendo, porénr"
convertê-la nos termos de direito.

4. Não podem ser objecto de consoüdação forçada
os débitoe por depositos efectuados nas caixas do ter-
ritório dç Timor ou noô estabelecimentos de crédito
que lhe portençam.

5. São imprescritíveis os direitoc do tesouro príblico
por dividas pretériüas ou fuluras do territorio dc Ti
mor, bem como os que este possa teÍ por créd,itos
sobre aquele.

Art. 31." O üerritório de Timor só @erá contrair
empréstimos para aplicações extraordinárias em fo-
mento económicq amortização de outroc emprésti-
mos, aumÊnto indispenúvel do seu património ou
necessidades imperiosas de defesa e salvação públicas.

Art. 32."- l. O território de Timor poderá pres-
tar avales a operações de crédito interno ou externo,
a realizar por institutos públicos ou por em,preoas
privadas com sede no .ssu território, quando se trate
de financiamentc destinadoc a empreendimentoc ou
projectos de manifesto interesse para a sua cconomia
ou em que tenha .participação que justifique a pres-
tação daquela garantia.

2. As normas relatirras ao processo de concesúo de
avales, sua execução e ga.rantias, serão estabelecidas
pelo Governo de Timor.

Art. 33." As contas anuais, depois de elaboradas e
re.latadas nos prazos e sob a cominação legal, serão
submetidas a julgamento do Tribunal dç Contas da
República.

CAPÍTULO IV

Dos serviços públicos

Art. 34.o-1. Os serviços públicos de Timor são
privativos desse território, po.dendo constittrir orga-
nismc autónomos, dotados ou não de personalidade.

2. O pessoal dos serviços púbtricos, seja qual for a
sua oategoria, integra-se nos çndros.próprios do ter-
ritório de Timor, ficando apenas sujeito à autoridade
e fiscalização dos seus órgãos.

3. Ao Governo de Timor pertence regular a or-
ganização dos serviços públicos e dos organismos
autónomos, bem como a composição dos respcctivos
quadros.

4. Compete-lhe também regular as formas e con-
dições de provimento dos ca.rgos públicos, os deveres
e direitos do pessoal, a disciplina da função pública
e as demais matérias que forem julgadas convenien-
tes para o bom.funcionamento dos serviços.

Art. 35."- l. Os funcironários do quadro comum
c dos quadros complementares dcste, actualmente
colocadoç em Timor, manter-s€-ão nos lugares que
ocupam enquanto não forem transferidos para ou-
tros territórios ainda sob administração portuguesa,
não ingressarem nos quadros do Ministério da Coor-
denação Interterritorial ou noç quadros privativos do
territó;io de Timor.

2. A transferência dos funcionários prevista no
número anterior será determinada pelo Ministro da
Coordenação Intçrterritorial, depois de ouvidos o
Governo de Timor e o Governo do território para
onde o funcionário deverá ser transferido.

3. O ingiesso dos funcionários nos quadros do
Ministério da Coordenação Interterritorial terá lugar
nos termos da legislação então vigente.
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4. Os funcionários que ingressem nos quadros pri-
vativos do território de Timor conservarão todos os

seus direitos, sendolhes contado, para todos os efei-
tos legais, nesses quadros' o serviço anteriormente
prestado.

Art. 36." - l. O pessoal dos serviços nacionais cq'
locado en' Timsr mantém-se na actuaÌ situação até

regressarem aos respectivss Ministérios.
2. Com a concoidância do Ministro de que de-

pende, o pessoal referido no número anterior Pgde1a
ier iniegrãao nos quadros privativos do território de

Timor, ìendo.lhe aplicável o disposto no n.o 4 do
artigo 35."

Àrt. 3?.'-1. O pessoal dos quadros do Minis-
tério da Coordenação Interterritorial poderá, me-

diante despacho do Ministro, proferido de acordo
com o Governo de Timor, prestar serviço neste

território em regime de comissão obrigatória.
2. O mesmo pessoal poderá, a seu Íequerimento

e obtida a concordância do Governo de Timor, scr

transferido, por despacho do Ministro' para lugares

ccrrespondentes dosquadros privativos de Timor'
Art. 38." O pessoal dos quadros privativos do ter-

ritório dç Timor poderá requerer ao Ministro da

Coordenação Intertêrritorial a sua transferência para

outro ter;itório ainda sob a administ'ação portu-

cuesa. mas o pedido só será considerado depois de

õUtiOá informação favorável do Governo de Timor
e da autoridade civil superior do território para

onde o funcionário pretenda ser transferido'

CAPÍTULO V

Disposições complementares e transitórias

Art. 39." O Governo de Timu estabelecerá:

s) A divisão administrativa do território;
á) O regime jurídico da administração local;

"i O tegi.e ltiriOico das relações-entre os ór-
t gãú da Àdministração Central do territÓrio

è os da adminisüação local;
ô As condições em que os corpos admin;stra-

tivos Poderão sor dissolvidos.

Art. 40."- l. As enpresas concessionárias e aque-
Ias em cujo capital o ìerritório de Timor participe

ou venha 
- 
a pãrticipar em mais de 50 olo teráo a

iua s.O" e adminisiração central no mesmo terri-
tório, devendo as que' à data da publicação-desta

lei. tenham a sua sede e administração central fora
do terrilório de Timor transferi-las para este no

orazo de seis meses.
2. Quaisquer medidas especificamente- aplicáveis a

empresas dê que a Repriblica seia credo.ra, ou por

cuiàs dívidas lenha assumida respcnsabilidades, ou

em cujos capitat ou lucros comparticipe, ainda que

incluídãs na competência do Governo de Timor, só

õ;;il tii eRcatia após. holnologação do Ministro
rla Coordenação Interterritorial.

Art. 41."-1. Os diplomas legais emanados dos

órsãos dç soberania da República qus devam ter
apïicaçao no território de Timor serão obrigatoria-
mente-publicados no respectivo Boteliy O-ficlal, man'
tendo á data da publicação no Díórío do Got'errto'

2. Só entrarão, porém, em vigor no território de

Tirnor depois de transcritos no respectivo Boletím

Ofrciat, salvo se dertrem aplica'r-se imediatamente
por declaração neles ínserta. A transcrição será, em
qualquer caso, obrlgatoriamentc feita num dos dois
priméiros núme,ros do Boletim Oficial _que forern
publioados depois da clregada do Diórío d,o Governo-

3. Semprc que se declare a aplicação imediata
dos diplomas, e noi demais casos de urgência, o

texto será transrrit:do telegraficamente e logo re-
produzido no Baletim Ofrcial ou em suplemento a

este.
Art. 42." Salvo dcclaração especial, os diplomas

legais entrarão em vigor, no concelho de Díli, no
prãzo de cinco dias e, nos restantes- concelhos, no
prazo de dez dias, ccntados da publicação no Bo-
Ietim OScío|,.

O Presldente rJa Repúbl'ica, Fnlxclsco DA Cosre
Gouus.

Re*iolut":fio

O Constlho da Revolução, reu,nido em 9 de Julho
de 1975, resolveu:

Nomerr para a Editorral Repúbl'ica, S' A. R. L.,
urma comissão ad.min.istrat,iva, com a seguinte com-
posição:

Capitão do serviço de administração militar An'
tónio Fernando Mendes de Oliveira Torres;

PrimEiro-tenente da Armada Tito Cerqueira;
Um Elerrnento da Força Aerea a designar oporfiu-

namenle.

Nomear director do jornal República o coroneJ de
in'fantaria, na situação d€ re6orva, Jo,rge Inglês Gan-
cho Pe,reira de CarvaÌho.

Pres;dência da República, 9 de J,u[ho de 1975. -O Presidente da Repúbü,ica, Fntxctsco oe Cosrl
Goues.

rS$<XXr€S<;$<;

üriilsTÉRlo DA JusTlçA

sEciEïmtÂ 0E BT^00 oA JUSnçr

Decretolei n.'373/75
de Í7 de Julho

A organização e o funcionamento dos serviços mé-
dicoìegais nas comarcas do continente e ilhas adja-
centes ajnda se pautam hoje, fundamentalmente, pelo
Decreto n." 5023, de 29 de Novembro de 1918, bcm
se podendo afirmar que, desde então, quase nada sc

fez no que toca quer a aumento de cfectivc, quer à
melhoria das condições económico-sociais dos üaba-
lhadores em exercício nos institutos de medicina Ie-
gal.

O presente decreto.lei é um primeiro passo na reso-
lução do problema dos quadros do pessoal dos institu-
tos de medicina legal, em virtude de as carências quan-
titativas de elementos técnicos, particularment€ quâli-
ficados, estarem na base das maiores insuÊciências
dos serviços peripiais.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.o, n.o l,

alínea 3), da l-si Constitucional n." 6175, dç 26 dç
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UNITEDUNITED SNATIONSNATIONS

Security Council
Distr.
GENERAL

S/RES/1264 (1999)
15 September 1999

RESOLUTION 1264 (1999)

Adopted by the Security Council at its 4045th meeting ,
on 15 September 1999

The Security Council ,

Recalling its previous resolutions and the statements of its President on
the situation in East Timor,

Recalling also the Agreement between Indonesia and Portugal on the question
of East Timor of 5 May 1999 and the Agreements between the United Nations and
the Governments of Indonesia and Portugal of the same date regarding the
modalities for the popular consultation of the East Timorese through a direct
ballot and security arrangements (S/1999/513, Annexes I to III),

Reiterating its welcome for the successful conduct of the popular
consultation of the East Timorese people of 30 August 1999 and taking note of
its outcome, which it regards as an accurate reflection of the views of the East
Timorese people,

Deeply concerned by the deterioration in the security situation in East
Timor, and in particular by the continuing violence against and large-scale
displacement and relocation of East Timorese civilians,

Deeply concerned also at the attacks on the staff and premises of the
United Nations Mission in East Timor (UNAMET), on other officials and on
international and national humanitarian personnel,

Recalling the relevant principles contained in the Convention on the Safety
of United Nations and Associated Personnel adopted on 9 December 1994,

Appalled by the worsening humanitarian situation in East Timor,
particularly as it affects women, children and other vulnerable groups,

Reaffirming the right of refugees and displaced persons to return in safety
and security to their homes,
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Endorsing the report of the Security Council Mission to Jakarta and Dili
(S/1999/976),

Welcoming the statement by the President of Indonesia on 12 September 1999
in which he expressed the readiness of Indonesia to accept an international
peacekeeping force through the United Nations in East Timor,

Welcoming the letter from the Minister for Foreign Affairs of Australia to
the Secretary-General of 14 September 1999 (S/1999/975),

Reaffirming respect for the sovereignty and territorial integrity of
Indonesia,

Expressing its concern at reports indicating that systematic, widespread
and flagrant violations of international humanitarian and human rights law have
been committed in East Timor, and stressing that persons committing such
violations bear individual responsibility,

Determining that the present situation in East Timor constitutes a threat
to peace and security,

Acting under Chapter VII of the Charter of the United Nations,

1. Condemns all acts of violence in East Timor, calls for their immediate
end and demands that those responsible for such acts be brought to justice;

2. Emphasizes the urgent need for coordinated humanitarian assistance and
the importance of allowing full, safe and unimpeded access by humanitarian
organizations and calls upon all parties to cooperate with such organizations so
as to ensure the protection of civilians at risk, the safe return of refugees
and displaced persons and the effective delivery of humanitarian aid;

3. Authorizes the establishment of a multinational force under a unified
command structure, pursuant to the request of the Government of Indonesia
conveyed to the Secretary-General on 12 September 1999, with the following
tasks: to restore peace and security in East Timor, to protect and support
UNAMET in carrying out its tasks and, within force capabilities, to facilitate
humanitarian assistance operations, and authorizes the States participating in
the multinational force to take all necessary measures to fulfil this mandate;

4. Welcomes the expressed commitment of the Government of Indonesia to
cooperate with the multinational force in all aspects of the implementation of
its mandate and looks forward to close coordination between the multinational
force and the Government of Indonesia;

5. Underlines the Government of Indonesia’s continuing responsibility
under the Agreements of 5 May 1999, taking into account the mandate of the
multinational force set out in paragraph 3 above, to maintain peace and security
in East Timor in the interim phase between the conclusion of the popular
consultation and the start of the implementation of its result and to guarantee
the security of the personnel and premises of UNAMET;
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6. Welcomes the offers by Member States to organize, lead and contribute
to the multinational force in East Timor, calls on Member States to make further
contributions of personnel, equipment and other resources and invites Member
States in a position to contribute to inform the leadership of the multinational
force and the Secretary-General;

7. Stresses that it is the responsibility of the Indonesian authorities
to take immediate and effective measures to ensure the safe return of refugees
to East Timor;

8. Notes that Article 6 of the Agreement of 5 May 1999 states that the
Governments of Indonesia and Portugal and the Secretary-General shall agree on
arrangements for a peaceful and orderly transfer of authority in East Timor to
the United Nations, and requests the leadership of the multinational force to
cooperate closely with the United Nations to assist and support those
arrangements;

9. Stresses that the expenses for the force will be borne by the
participating Member States concerned and requests the Secretary-General to
establish a trust fund through which contributions could be channelled to the
States or operations concerned;

10. Agrees that the multinational force should collectively be deployed in
East Timor until replaced as soon as possible by a United Nations peacekeeping
operation, and invites the Secretary-General to make prompt recommendations on a
peacekeeping operation to the Security Council;

11. Invites the Secretary-General to plan and prepare for a United Nations
transitional administration in East Timor, incorporating a United Nations
peacekeeping operation, to be deployed in the implementation phase of the
popular consultation (phase III) and to make recommendations as soon as possible
to the Security Council;

12. Requests the leadership of the multinational force to provide periodic
reports on progress towards the implementation of its mandate through the
Secretary-General to the Council, the first such report to be made within
14 days of the adoption of this resolution;

13. Decides to remain actively seized of the matter.

-----
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UNITEDUNITED SNATIONSNATIONS

Security Council
Distr.
GENERAL

S/RES/1272 (1999)
25 October 1999

RESOLUTION 1272 (1999)

Adopted by the Security Council at its 4057th meeting ,
on 25 October 1999

The Security Council ,

Recalling its previous resolutions and the statements of its President on
the situation in East Timor, in particular resolutions 384 (1975) of
22 December 1975, 389 (1976) of 22 April 1976, 1236 (1999) of 7 May 1999,
1246 (1999) of 11 June 1999, 1262 (1999) of 27 August 1999 and 1264 (1999) of
15 September 1999,

Recalling also the Agreement between Indonesia and Portugal on the question
of East Timor of 5 May 1999 and the Agreements between the United Nations and
the Governments of Indonesia and Portugal of the same date regarding the
modalities for the popular consultation of the East Timorese through a direct
ballot and security arrangements (S/1999/513, annexes I to III),

Reiterating its welcome for the successful conduct of the popular
consultation of the East Timorese people of 30 August 1999, and taking note of
its outcome through which the East Timorese people expressed their clear wish to
begin a process of transition under the authority of the United Nations towards
independence, which it regards as an accurate reflection of the views of the
East Timorese people,

Welcoming the decision of the Indonesian People’s Consultative Assembly on
19 October 1999 concerning East Timor,

Stressing the importance of reconciliation among the East Timorese people,

Commending the United Nations Mission in East Timor (UNAMET) for the
admirable courage and determination shown in the implementation of its mandate,

Welcoming the deployment of a multinational force to East Timor pursuant to
resolution 1264 (1999), and recognizing the importance of continued cooperation
between the Government of Indonesia and the multinational force in this regard,

Noting the report of the Secretary-General of 4 October 1999 (S/1999/1024),
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Noting with satisfaction the successful outcome of the trilateral meeting
held on 28 September 1999, as outlined in the report of the Secretary-General,

Deeply concerned by the grave humanitarian situation resulting from
violence in East Timor and the large-scale displacement and relocation of East
Timorese civilians, including large numbers of women and children,

Reaffirming the need for all parties to ensure that the rights of refugees
and displaced persons are protected, and that they are able to return
voluntarily in safety and security to their homes,

Reaffirming respect for the sovereignty and territorial integrity of
Indonesia,

Noting the importance of ensuring the security of the boundaries of
East Timor, and noting in this regard the expressed intention of the Indonesian
authorities to cooperate with the multinational force deployed pursuant to
resolution 1264 (1999) and with the United Nations Transitional Administration
in East Timor,

Expressing its concern at reports indicating that systematic, widespread
and flagrant violations of international humanitarian and human rights law have
been committed in East Timor, stressing that persons committing such violations
bear individual responsibility, and calling on all parties to cooperate with
investigations into these reports,

Recalling the relevant principles contained in the Convention on the Safety
of United Nations and Associated Personnel adopted on 9 December 1994,

Determining that the continuing situation in East Timor constitutes a
threat to peace and security,

Acting under Chapter VII of the Charter of the United Nations,

1. Decides to establish, in accordance with the report of the Secretary-
General, a United Nations Transitional Administration in East Timor (UNTAET),
which will be endowed with overall responsibility for the administration of East
Timor and will be empowered to exercise all legislative and executive authority,
including the administration of justice;

2. Decides also that the mandate of UNTAET shall consist of the following
elements:

(a) To provide security and maintain law and order throughout the
territory of East Timor;

(b) To establish an effective administration;

(c) To assist in the development of civil and social services;

(d) To ensure the coordination and delivery of humanitarian assistance,
rehabilitation and development assistance;
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(e) To support capacity-building for self-government;

(f) To assist in the establishment of conditions for sustainable
development;

3. Decides further that UNTAET will have objectives and a structure along
the lines set out in part IV of the report of the Secretary-General, and in
particular that its main components will be:

(a) A governance and public administration component, including an
international police element with a strength of up to 1,640 officers;

(b) A humanitarian assistance and emergency rehabilitation component;

(c) A military component, with a strength of up to 8,950 troops and up to
200 military observers;

4. Authorizes UNTAET to take all necessary measures to fulfil its
mandate;

5. Recognizes that, in developing and performing its functions under its
mandate, UNTAET will need to draw on the expertise and capacity of Member
States, United Nations agencies and other international organizations, including
the international financial institutions;

6. Welcomes the intention of the Secretary-General to appoint a Special
Representative who, as the Transitional Administrator, will be responsible for
all aspects of the United Nations work in East Timor and will have the power to
enact new laws and regulations and to amend, suspend or repeal existing ones;

7. Stresses the importance of cooperation between Indonesia, Portugal and
UNTAET in the implementation of this resolution;

8. Stresses the need for UNTAET to consult and cooperate closely with the
East Timorese people in order to carry out its mandate effectively with a view
to the development of local democratic institutions, including an independent
East Timorese human rights institution, and the transfer to these institutions
of its administrative and public service functions;

9. Requests UNTAET and the multinational force deployed pursuant to
resolution 1264 (1999) to cooperate closely with each other, with a view also to
the replacement as soon as possible of the multinational force by the military
component of UNTAET, as notified by the Secretary-General having consulted the
leadership of the multinational force, taking into account conditions on the
ground;

10. Reiterates the urgent need for coordinated humanitarian and
reconstruction assistance, and calls upon all parties to cooperate with
humanitarian and human rights organizations so as to ensure their safety, the
protection of civilians, in particular children, the safe return of refugees and
displaced persons and the effective delivery of humanitarian aid;

/...
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11. Welcomes the commitment of the Indonesian authorities to allow the
refugees and displaced persons in West Timor and elsewhere in Indonesia to
choose whether to return to East Timor, remain where they are or be resettled in
other parts of Indonesia, and stresses the importance of allowing full, safe and
unimpeded access by humanitarian organizations in carrying out their work;

12. Stresses that it is the responsibility of the Indonesian authorities
to take immediate and effective measures to ensure the safe return of refugees
in West Timor and other parts of Indonesia to East Timor, the security of
refugees, and the civilian and humanitarian character of refugee camps and
settlements, in particular by curbing the violent and intimidatory activities of
the militias there;

13. Welcomes the intention of the Secretary-General to establish a Trust
Fund available for, inter alia , the rehabilitation of essential infrastructure,
including the building of basic institutions, the functioning of public services
and utilities, and the salaries of local civil servants;

14. Encourages Member States and international agencies and organizations
to provide personnel, equipment and other resources to UNTAET as requested by
the Secretary-General, including for the building of basic institutions and
capacity, and stresses the need for the closest possible coordination of these
efforts;

15. Underlines the importance of including in UNTAET personnel with
appropriate training in international humanitarian, human rights and refugee
law, including child and gender-related provisions, negotiation and
communication skills, cultural awareness and civilian-military coordination;

16. Condemns all violence and acts in support of violence in East Timor,
calls for their immediate end, and demands that those responsible for such
violence be brought to justice;

17. Decides to establish UNTAET for an initial period until
31 January 2001;

18. Requests the Secretary-General to keep the Council closely and
regularly informed of progress towards the implementation of this resolution,
including, in particular, with regard to the deployment of UNTAET and possible
future reductions of its military component if the situation in East Timor
improves, and to submit a report within three months of the date of adoption of
this resolution and every six months thereafter;

19. Decides to remain actively seized of the matter.

-----
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UNTAET 
United Nations Transitional Administration in East Timor 

Administração Transitória das Nações Unidas em  Timor-Leste 
 

UNTAET/REG/2000 
26/02/2001 
 
 

REGULAMENTO N .2001/2 
 
 

SOBRE A ELEIÇÃO DE UMA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE  
PARA A ELABORAÇÃO DE UMA CONSTITUIÇÃO PARA UM  TIMOR-LESTE 

INDEPENDENTE E DEMOCRÁTICO 
 
 

 O Representante Especial do Secretário-Geral (doravante denominado “Administrador 
Transitório”), 
 
 Usando da faculdade que lhe é conferida pela Resolução 1272/99 do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, de 25 de Outubro de 1999, 
 

Evocando a Resolução 1338/01 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, de 31 de 
Janeiro de 2001, que reconhece ser da responsabilidade da Administração Transitória das Nações 
Unidas em  Timor-Leste (UNTAET) garantir eleições livres e justas em  Timor-Leste, em 
colaboração com o povo timorense, 
 
 Tendo em consideração o Regulamento ?  1/1999 da Administração Transitória das Nações 
Unidas em  Timor-Leste (UNTAET), de 27 de Novembro de 1999, sobre os Poderes da 
Administração Transitória em  Timor-Leste, 
 
 Para efeitos da eleição de uma assembleia constituinte que irá elaborar uma constituição 
para um  Timor-Leste independente e democrático, 
 
 Após ter analisado as recomendações do Conselho Nacional e do Gabinete do Governo de 
Transição de  Timor-Leste, 
 
 Promulga o seguinte: 

 
PARTE I – DA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE 

 
Artigo 1° 

Assembleia Constituinte de  Timor-Leste 
 
1. Para efeitos da execução da decisão tomada pelo povo de  Timor-Leste na consulta popular de 

30 de Agosto de 1999 e para garantir a protecção dos direitos humanos inalienáveis do povo de  
Timor-Leste, nomeadamente a liberdade de consciência, a liberdade de expressão, a liberdade 

NAÇÕES UNIDAS 
Administração Transitória das Nações 

Unidas de Timor Leste 

U N I T E D  N A T I O N S 
United Nations Transitional Administration 

in East Timor 
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de associação e a protecção contra todas as formas de discriminação, será eleita uma  
Assembleia Constituinte para preparar uma Constituição para um  Timor-Leste  independente e 
democrático. A Assembleia Constituinte será unicameral. 

 
2. As eleições para a Assembleia Constituinte serão regidas pelo  presente Regulamento e serão 

livres e justas, realizando-se através de um sufrágio directo e universal por voto secreto. 
 

Artigo 2° 
Mandato da Assembleia Constituinte 

 
1. A Assembleia Constituinte elaborará uma constituição para um  Timor-Leste independente e 

democrático. 
 
2. A Assembleia Constituinte aprovará uma Constituição por voto favorável de pelo menos 60 dos 

88 representantes eleitos de acordo com o  presente Regulamento. 
 
3. A Assembleia Constituinte aprovará uma Constituição no prazo de 90 dias a contar do dia da 

sua primeira sessão. 
 
4. Nas suas deliberações, a Assembleia Constituinte tomará em devida consideração os resultados 

das consultas realizadas por uma eventual Comissão Constitucional devidamente criada. 
 
5. A Assembleia Constituinte analisará também projectos de regulamento que lhe venham a ser 

enviados pelo Administrador Transitório. Nessas circunstâncias, os projectos de regulamento 
serão aprovados por um voto favorável de uma maioria simples da Assembleia Constituinte.  

 
6. A Assembleia Constituinte poderá transformar-se no órgão legislativo de um  Timor-Leste 

independente, caso isto esteja previsto na Constituição. 
 
7. A Constituição entrará em vigor na data da independência de Timor-Leste. Antes da data da 

independência, a Constituição ou disposições pertinentes desta (tais como as referentes a 
eleições) poderão entrar em vigor com a homologação do Administrador Transitório. 

 
Artigo 3° 

Composição da Assembleia Constituinte 
 

A Assembleia Constituinte será composta por oitenta e oito (88) representantes eleitos em 
conformidade com o  presente Regulamento. Os referidos representantes serão: 
 

(a) Treze (13) representantes provenientes de cada um dos treze (13) distritos administrativos 
existentes (doravante denominados “distritos”), nomeadamente: 

 
Aileu 
Ainaro 
Baucau 
Bobonaro 
Cova Lima 
Díli 
Ermera 
Lautem 
Liquiça 
Manatuto 
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Manufahi 
Oecussi 
Viqueque 

e 
 

(b) Setenta e cinco (75) representantes eleitos com base num único círculo eleitoral nacional. 
 

Artigo 4° 
Representantes distritais 

 
1. Cada distrito do território de  Timor-Leste elegerá um representante à Assembleia Constituinte 

(doravante denominado “representante distrital”). 
 
2. Apenas os residentes de um determinado distrito, que se tenham registado como tal e estejam 

presentes naquele distrito no dia das eleições, estarão habilitados a votar para o representante 
distrital. 

 
Artigo 5° 

Representantes nacionais 
 

1. Setenta e cinco (75) representantes serão eleitos a nível nacional (doravante denominados 
“representantes nacionais”) em conformidade com os procedimentos previstos no artigo 37º do  
presente Regulamento. 

 
2. Todas as pessoas com direito a voto, tal como se define no artigo 30º do  presente Regulamento, 

que se tenham registado em  Timor-Leste e estejam presentes neste território no dia das 
eleições, poderão votar para os representantes nacionais. 

 
Artigo 6º 

Regimento Interno 
 

Depois de ser eleita, a Assembleia Constituinte elegerá o seu presidente e elaborará o seu próprio 
regimento interno. 
 

Artigo 7º 
Privilégios e imunidades 

 
1. Nenhum representante devidamente eleito à Assembleia Constituinte ao abrigo do  presente 

Regulamento será responsabilizado, em foro criminal ou civil, por qualquer acto ou omissão, se 
o acto ou omissão tiver sido realizado no desempenho das suas funções como representante nos 
termos do  presente Regulamento. 

 
2. Nenhum representante poderá ser julgado em tribunal por infracções praticadas durante os 

trabalhos da Assembleia Constituinte a não ser que a sua imunidade seja especificamente 
levantada pela Assembleia Constituinte através de votação de uma maioria simples dos 
membros presentes. Esta disposição não deverá ser interpretada como proibição de um 
julgamentio após a dissolução da Assembleia Constituinte. 

 
 

Artigo 8° 
Remuneração 
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O representante devidamente eleito à Assembleia Constituinte ao abrigo do  presente Regulamento 
receberá a remuneração que vier a ser determinada pelo Administrador Transitório. 
 
 
 
 

Artigo 9° 
Demissão 

 
O representante devidamente eleito à Assembleia Constituinte ao abrigo do  presente Regulamento 
poderá demitir-se das suas funções apresentando um pedido de demissão por escrito ao Presidente 
da Assembleia Constituinte. O Presidente da Assembleia informará imediatamente o Administrador 
Transitório desse pedido de demissão. 
 

Artigo 10° 
Substituição de representantes em caso de assento vago 

 
Na eventualidade de surgir um assento vago depois das eleições, será nomeado um representante 
substituto pelo Administrador Transitório, logo que possível, nos seguintes termos: 
 

(a) caso o representante a ser substituído tenha sido eleito como representante distrital, 
será nomeado um substituto tendo em devida consideração a tendência de voto no 
distrito em questão, tal como expressa nas eleições; 

 
(b) (i) caso o representante a ser substituído tenha sido eleito como representante 

nacional, o substituto será o candidato cujo nome vem a seguir na lista do partido 
político apresentada para as eleições.  
(ii) na eventualidade de não haver nenhuma lista do partido político ou se essa 
lista estiver esgotada, ou ainda se o partido político tiver sido extinto, o substituto 
será nomeado tendo em devida consideração a tendência de voto do eleitorado no 
circulo nacional, tal como expressa nas eleições. 

 
 

PARTE II: DA COMISSÃO ELEITORAL INDEPENDENTE 
 
 

Artigo 11º 
A Comissão Eleitoral Independente 

 
1. É por este meio criada a Comissão Eleitoral Independente (doravante denominada “CEI”). 
 
2. A autoridade eleitoral em  Timor-Leste será exclusivamente da competência da CEI que 

funcionará como um órgão independente e que exercerá as suas funções sem quaisquer pressões 
impróprias, directas ou indirectas, de qualquer fonte. 

 
3. A CEI será constituída por Comissários e pelo Director do Processo Eleitoral que não terá 

direito a voto. 
 
 

Artigo 12º 
Duração do Mandato da Comissão Eleitoral Independente (CEI) 
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A CEI entrará em funções a partir da data em que o  presente Regulamento for aprovado e 
permanecerá em funções até à declaração dos resultados das eleições para a Assembleia 
Constituinte, definida pelo Administrador Transitório. 
 
  
 
 

Artigo 13º 
Os Comissários 

 
1. De acordo com o artigo 11º, a Comissão será constituída pelo Director do Processo Eleitoral, 

por cinco (5) Comissários, com direito a voto, nomeados pelo Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas, dois (2) dos quais Timorenses, e três (3) especialistas em assuntos 
eleitorais, reconhecidos internacionalmente. 

 
2. O Administrador Transitório publicará, assim que possível, no Boletim Oficial de  Timor-Leste 

os nomes dos Comissários nomeados.  
 
3. Depois de se reunirem como CEI, os Comissários escolherão um dos seus membros como 

Presidente da Comissão. 
 
 

Artigo 14º 
Funções da Comissão Eleitoral Independente 

 
1. A CEI será responsável pela organização e a condução do processo eleitoral. 
 
2. A CEI será responsável pelos procedimentos, instruções, formulários e orientações para o 

processo eleitoral estabelecido ao abrigo do  presente Regulamento.  
 
3. A CEI será responsável pelo registo dos partidos políticos nos termos previstos neste 

regulamento. 
 
4. A CEI é responsável pela prevenção e controlo de irregularidades eleitorais. 
 
5. A CEI deverá considerar todos os assuntos eleitorais que lhe vierem a ser submetidos pelo 

Administrador Transitório. 
 
6. A CEI poderá, com base em informação recebida por esta, ou queixas que lhe tenham sido 

apresentadas ou encaminhadas, ou por sua própria iniciativa, investigar ou, conforme 
apropriado, regulamentar qualquer assunto ou situação que possa envolver qualquer pessoa ou 
entidade numa acção/omissão de natureza intimidatória obstrutiva, coerciva, corrupta, a 
publicação de informação falsa, ou qualquer outro acto que tenha como intenção ou que de facto 
resulte na obstrução ou fruste a preparação ou a condução de eleições livres e justas de acordo 
com o  presente Regulamento.  

 
7. A CEI deverá resolver qualquer litígio relacionado com  o processo eleitoral, incluindo qualquer 

litígio relacionado com o registo dos partidos políticos, a capacidade eleitoral, a capacidade de 
elegibilidade e a validade dos resultados eleitorais. Todas estas decisões da CEI serão finais. 
Não haverá possibilidade de recurso a nenhum tribunal.  
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8. A CEI informará o Secretário-Geral das Nações Unidas sobre se os critérios para eleições livres 
e justas foram cumpridos.  

 
9. A CEI terá o poder para certificar os resultados das eleições e deverá comunicar os resultados ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas através do Representante Especial do Secretário-Geral em  
Timor-Leste. 

 
10. Após a sua criação a CEI aprovará o seu próprio regimento. 
 
 
 

Artigo 15º 
Reuniões da Comissão Eleitoral Independente 

 
1. O Representante Especial do Secretário Geral deverá convocar a primeira reunião da Comissão. 

O Presidente da Comissão convocará as reuniões subsequentes, devendo determinar a sua hora e 
local e preparar a agenda para as reuniões após consultar os outros Comissários e o Director do 
Processo Eleitoral. 

 
2. A Comissão tomará decisões por consenso sempre que possível. Na ausência de consenso 

tomará decisões com o voto favorável da maioria dos cinco (5) Comissários. Um Comissário 
pode delegar o seu voto por procuração. 

 
3. O quorum para as reuniões da CEI será de três Comissários. 
 
4. A CEI decidirá se as suas reuniões serão abertas ou fechadas e elaborará actas das suas reuniões.  
 

Artigo 16º 
Substituição dos Comissários 

 
1. O mandato de um Comissário terá a mesma duração que o mandato da CEI. 
 
2. Um Comissário pode resignar do seu cargo, submetendo, por escrito, uma carta de resignação 

ao Presidente da Comissão. 
 
3. Após decisão da CEI, os Comissários podem recomendar ao Secretário Geral que um 

Comissário seja destituído do seu cargo na CEI, com base em incapacidade ou incompetência 
fundamentada, ou em actuação que ameace a credibilidade ou a confiança pública na CEI. 

 
4. No caso de resignação, destituição ou morte de um Comissário, será nomeado um Comissário 

substituto nos termos descritos no Artigo 13º do presente Regulamento. 
 

Artigo 17º 
Director do Processo Eleitoral  

  
1. O Secretário-Geral das Nações Unidas nomeará um Director do Processo Eleitoral. 
 
2. O Director do Processo Eleitoral desempenhará as funções de chefia executiva da CEI e terá os 

poderes acessórios próprios e necessários para o exercício das funções de gestão e 
administração.  
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3. O Director do Processo Eleitoral deverá prestar contas regularmente à CEI. Poderá ainda 
designar um seu representante para participar nas reuniões da CEI ou prestar contas aos 
Comissários em seu nome. 

 
4. Sob a autoridade da CEI, o Director do Processo Eleitoral pode apresentar procedimentos, 

instruções, formulários e orientações para o processo eleitoral. 
 
5. O Director do Processo Eleitoral pode encaminhar qualquer situação de litígio, denúncia, 

recurso ou outra questão relativa ao processo eleitoral ao Presidente da CEI para averiguação, 
informação ou decisão. 

 
6. O Director do Processo Eleitoral deverá estabelecer o processo para a acreditação dos 

observadores eleitorais, dos representantes de partidos políticos e dos representantes de 
candidatos independentes e será responsável pela concessão da acreditação. 

 
Artigo 18º 

Funcionários da CEI 
 
A CEI deverá ser dotada com os funcionários necessários ao correcto desempenho das suas 
funções. 

 
Artigo 19º 

Obrigações dos funcionários da CEI 
 
1. Todos os funcionários da CEI serão independentes e imparciais no desempenho das suas 

funções e terão como dever assegurar que as eleições livres e justas reflictam a vontade do povo 
de  Timor-Leste . 

 
2. Todos os funcionários deverão abster-se de qualquer comportamento que ponha em causa a sua 

neutralidade ou imparcialidade e não receberão instruções de qualquer governo, partido político, 
candidato independente ou outra entidade ou pessoa, no desempenho das suas funções. 

 
3. Todos os funcionários deverão abster-se de qualquer comportamento que possa comprometer a 

integridade do processo eleitoral. 
 

PARTE III: DO REGISTO DE PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Artigo 20º 
 

Direito dos partidos políticos registados a apresentar candidatos 
 

1. Qualquer partido político registado ao abrigo do  presente Regulamento poderá apresentar 
candidatos para concorrerem nas eleições. 

 
2. Qualquer partido político não registado ao abrigo do  presente Regulamento não poderá 

apresentar candidatos para concorrerem nas eleições. 
 
3. Nos termos das leis de  Timor-Leste, conforme previsto nos artigos 2º e 3º do Regulamento da 

UNTAET n.º 1999/1, todas as pessoas em  Timor-Leste têm direito à liberdade de associação, 
direito à reunião pacífica, direito à liberdade de expressão, direito de eleger e de ser eleito e de 
participar na condução de assuntos políticos, quer directamente, quer através de representantes 
livremente escolhidos. 
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Artigo 21º 

Apresentação do pedido de registo 
 

1. Ao abrigo do  presente Regulamento, qualquer partido político poderá recorrer à CEI para fins 
de registo. 

 
2. O pedido de registo do partido deverá ser entregue ao Director do Processo Eleitoral pelo órgão 

competente dentro do partido político. 
 
3. Na apresentação de pedido de registo, os partidos não pagarão qualquer taxa. 
 

Artigo 22º 
Informações que o pedido de registo deve conter 

 
O pedido de registo de partido deve ser efectuado por escrito na forma determinada pela CEI e deve 
conter os seguintes dados: 
 
a) um requerimento na forma prevista no Formulário anexo ao  presente Regulamento (que é 

parte integrante do  presente Regulamento), indicando que o partido político solicita o seu 
registo com vista a apresentar candidatos para concorrerem na eleição de uma Assembleia 
Constituinte para redigir a constituição de um  Timor-Leste independente e democrático; 

 
b) o nome completo, o acrónimo e o símbolo do partido político; 
 
c) o nome, endereço, outras informações para facilitar o contacto e a assinatura ou marca 

pessoal do líder do partido político; 
 
d) uma declaração escrita assinada pelo líder e por todos os outros responsáveis do partido 

político indicando que irão continuar a residir em  Timor-Leste por pelo menos três meses 
antes da data da eleição e que são residentes habituais de  Timor-Leste conforme definido no 
Regulamento da UNTAET sobre o registo civil; 

 
e) o endereço ou outras informações para facilitar o contacto do escritório do partido político 

em Dili para o qual toda a correspondência para o partido deve ser enviada; 
 
f) os nomes, datas e locais de nascimento, endereços e assinaturas ou marcas pessoais de um 

número não inferior a quinhentas (500) pessoas com capacidade eleitoral ao abrigo do  
presente Regulamento e que não tenham assinado o pedido de registo de um outro partido 
político; 

 
g) os estatutos do partido político, incluindo os nomes dos seus responsáveis e uma descrição 

da estrutura interna do partido. 
 

Artigo 23º 
 

Notificação e publicação dos pedidos de registo: objecções 
 

1. O Director do Processo Eleitoral deverá, logo que possível, informar o público, por meio de 
publicação no Boletim Oficial de Timor-Leste, em jornais, por anúncio radiofónico e por 
afixação em todos os gabinetes das administrações distritais, sobre a recepção de um pedido de 
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registo, devendo tornar o mesmo pedido de registo disponível à inspecção pública por um 
período de catorze (dias) a contar da data da sua apresentação. 

 
2. Qualquer pessoa com capacidade eleitoral poderá apresentar uma objecção ao registo de um 

partido político junto da CEI.  As objecções podem ser apresentadas com fundamento em 
imprecisões ou deficiências relativas aos pontos contidos no pedido de registo. As objecções 
não serão consideradas se forem apresentadas após um período superior a catorze (14) dias a 
contar da data da apresentação do pedido de registo. 

 
 
 

Artigo 24º 
Registo 

 
1. Qualquer partido político que tenha apresentado um pedido de registo deverá ser considerado 

como registado catorze (14) dias após a data de apresentação do pedido desde que o Director do 
Processo Eleitoral verifique que: 

 
(a) não existem à primeira vista deficiências ou imprecisões nos dados contidos no 

pedido de registo; 
 
(b) o partido político não possui um nome, acrónimo ou símbolo que seja susceptível de 

incitar ao ódio ou à violência; 
 

(c) o partido político não possui um símbolo que seja o mesmo ou similar à bandeira de 
outra nação, ou que seja o mesmo ou similar a qualquer símbolo ou insígnia militar, 
o símbolo das FALINTIL ou o símbolo do CNRT;  

 
(d) o partido político não possui um nome, acrónimo ou símbolo que seja o mesmo ou 

similar ao nome, acrónimo ou símbolo de um partido político previamente registado 
ou previamente estabelecido de tal modo que possa suscitar confusão ao povo de  
Timor-Leste. 

 
2. Ao analisar se o critério previsto no artigo 24º.1 (d) foi cumprido, o Director do Processo 

Eleitoral deverá levar em consideração a evolução histórica e as circunstâncias políticas 
relativas ao pedido de registo. 

 
3. Caso a Comissão Eleitoral Independente não estiver satisfeita em virtude de os critérios 

estabelecidos no artigo 24º.1 não terem sido observados, a mesma deverá, dentro de catorze (14) 
dias a contar da data de apresentação do pedido de registo, notificar o partido político 
interessado.  O partido poderá reparar qualquer deficiência existente no pedido em qualquer 
altura e poderá, nomeadamente, propor um nome, acrónimo ou símbolo diferente. 

 
Artigo 25º 

Deficiências imateriais 
 

A Comissão Eleitoral Independente não deverá rejeitar qualquer pedido de  registo se a mesma 
considerar com razoável fundamento de que uma deficiência ou imprecisão nos dados contidos no 
pedido de registo não prejudicaria substancialmente os fins do  presente Regulamento caso o pedido 
fosse aceite. 
 

Artigo 26º 
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Identidade legal dos partidos registados 
 

Um partido político que seja registado ao abrigo do  presente Regulamento terá personalidade 
jurídica em  Timor-Leste. Um partido político poderá possuir propriedades e poderá mandar 
instaurar processos judiciais e ser processado judicialmente. 
 

Artigo 27º 
Ausência de registo durante o período da eleição 

 
Qualquer pedido de registo de um partido político só será aceite até vinte e um (21) dias antes do 
início do período de campanha eleitoral.  A data de início do período de campanha deverá ser 
anunciada o mais tardar até trinta (30) dias antes da data do seu início. 
 

Artigo 28º 
Manutenção do Registo pela Comissão Eleitoral Independente 

 
A Comissão Eleitoral Independente deverá manter um Registo dos partidos políticos registados, o 
qual deverá conter os pedidos de registo dos partidos.  Todavia, esse Registo não deverá conter as 
listas de assinaturas das pessoas entregues em apoio aos pedidos de registo. 
 

Artigo 29º 
Necessidade de os partidos políticos notificarem da mudança de informação 

 
Dentro de 14 dias a contar da data da ocorrência de qualquer alteração substancial relativamente à 
informação contida no Registo sobre um partido político registado, o órgão competente do partido 
político deverá notificar o Director do Processo Eleitoral, por escrito, dessa alteração. 

 
 

PARTE IV: DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E FORMAS DE CANDIDATURAS 
 

Artigo 30º 
Capacidade eleitoral 

 
As seguintes pessoas, com dezassete (17) anos de idade ou mais, terão capacidade de votar na 
eleição de uma Assembleia Constituinte; 
 

(a) pessoas nascidas em  Timor-Leste 
 

(b) pessoas nascidas fora de  Timor-Leste, mas que tenham pelo menos um progenitor 
nascido em  Timor-Leste, e 

 
(c) pessoas cujos cônjuges se enquadrem na alínea (a) ou (b) do presente artigo.  

 
Artigo 31º 

Caderno eleitoral 
 

Para poder votar, qualquer eleitor deverá estar incluindo no caderno eleitoral criado pela Comissão 
Eleitoral Independente. 
 
 

Artigo 32º 
Elegibilidade dos candidatos 
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1. Qualquer indivíduo com capacidade de votar, ao abrigo do artigo 30 do  presente Regulamento, 

deverá ter a capacidade de se apresentar como candidato para a eleição à Assembleia 
Constituinte. 

 
2. Um candidato que concorra para a eleição como representante distrital deverá ser residente do 

círculo eleitoral para o qual é candidato. 
 
3. Nenhum indivíduo poderá ser candidato na eleição por mais de um círculo eleitoral. 
 
 
 

Artigo 33º 
Candidatos apresentados por partidos 

 
1. Cada partido político registado que queira participar nas eleições apresentará uma lista à 

Comissão Eleitoral Independente, na ordem que o partido determinar, com setenta e cinco (75) 
candidatos no máximo para as eleições da Assembleia Constituinte como representantes 
nacionais. 

 
2. Cada partido político registado com a intenção de participar nas eleições apresentará uma lista à 

Comissão Eleitoral Independente com o(s) nome(s) do(s) candidato(s) do partido político para 
as eleições da Assembleia Constituinte como representantes distritais, indicando o distrito para 
o qual cada candidato é proposto. 

 
3. Ao abrigo dos parágrafos 1 e 2 do presente artigo, a designação de candidatos de um partido 

político registado como representantes distritais ou nacionais deverá: 
 

(a) ser feita pela autoridade competente dentro do partido político em causa nos termos 
prescritos pela Comissão Eleitoral Independente; 

(b) ser apresentada à Comissão Eleitoral Independente antes da expiração do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas; 

(c) ser acompanhada de uma declaração, nos termos prescritos pela Comissão Eleitoral 
Independente, de cada candidato, apresentando provas de elegibilidade e 
confirmando que o candidato está habilitado e disposto a ser designado pelo partido 
político em questão. 

 
4. O partido político só poderá designar um candidato às eleições da Assembleia Constituinte se 

esse candidato for membro daquele partido. 
 
5. Ninguém poderá ser candidato às eleições por mais de um partido político. 
 

Artigo 34º 
Candidatos independentes 

 
1. A pessoa que pretenda ser designada como candidato independente às eleições como 

representante nacional deverá apresentar um pedido para o efeito à Comissão Eleitoral 
Independente nos termos prescritos por esta. O referido pedido deve fazer-se acompanhar de 
assinaturas de quinhentas (500) pessoas, no mínimo, com capacidade eleitoral e que apoiem a 
designação desse candidato. 

 



 12 

2. A pessoa que se pretenda apresentar como candidato independente às eleições num distrito 
deverá apresentar um pedido para o efeito à Comissão Eleitoral Independente. O referido pedido 
deverá fazer-se acompanhar de assinaturas de cem (100) pessoas, no mínimo, com capacidade 
eleitoral que sejam residentes no distrito em que a pessoa se pretende candidatar, a apoiar a 
designação do candidato. 

 
PARTE V: DA DETERMINAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE ASSENTOS 

 
Artigo 35º 

Comprovação dos resultados eleitorais 
 

Depois de terem sido comprovados os números de votos apurados nas eleições para cada partido 
político ou candidato independente, o Director do Processo Eleitoral determinará, do modo previsto 
na presente parte, os candidatos que serão declarados eleitos. 
 

Artigo 36º 
Representantes distritais 

 
O candidato com o maior número de votos no distrito será o representante distrital. Na 
eventualidade dos dois candidatos mais votados receberem igual número de votos, o candidato a 
quem será conferido o assento será decidido por sorteio com uma moeda. 
 

Artigo 37º 
Representantes nacionais 

 
1. Para efeitos do presente artigo: 
 

i) um candidato independente será considerado o candidato de um partido político que 
tenha nomeado somente um único candidato como representante eleito a nível 
nacional, e 

ii) todos os votos atribuídos a esse candidato independente serão considerados votos 
desse partido político. 

 
2. Para efeitos do presente artigo, um “partido não excluído” é todo aquele que não foi excluído 

nos termos do estabelecido no artigo 37.4 na parte referente à ‘Fase 3’. 
 
3. A referência efectuada neste artigo ao número de assentos vagos a serem preenchidos reporta-se 

ao número de 75, menos o número total de candidatos de partidos excluídos que já tenham sido 
eleitos. 

 
4. O número de candidatos por cada partido político será determinado de acordo com as seguintes 

regras. 
 
 
Fase 1 
 
Para cada partido não excluído, calcular ou recalcular (consoante o caso o requeira), o rácio (A/B), 
onde: 
 

A representa o número de votos apurados para um determinado partido político; e 
B é determinado pela divisão do número total de votos válidos apurados para todos 
os partidos não excluídos que tenham nomeado candidatos como representantes a 
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nível nacional pelo número de assentos vagos a serem preenchidos (ignorar o 
remanescente desta operação). 
 
 

Passagem à Fase 2. 
 
 
Fase 2 

 
Determinar se algum partido político não excluído tenha nomeado um número de candidatos 
inferior ao rácio (A/B) calculado ou recalculado em relação ao partido como prescrito na Fase 1. 
 
Se esta situação se verificar, passar à Fase 3. 
 
Se esta situação não se verificar, passar à Fase 4. 
 
 
Fase 3 
 
Se um partido político não excluído tiver nomeado um número de candidatos inferior ao ratio (A/B) 
calculado ou recalculado em relação ao partido como prescrito na Fase 1: 
 

i) todos os candidatos do partido serão eleitos; e 
ii) o partido é, assim, excluído. 

 
Passe à Fase 1, a não ser que todos os assentos vagos tenham sido preenchidos. 
 
 

Fase 4 
 

Subfase 1 
 
 
Para cada partido não excluído, o número de candidatos eleitos deverá ser calculado de acordo com 
a seguinte fórmula: 
 
 
  X=(A/B)+C 
 
 em que: 
 
  X  representa o número referido; 
 
  A representa o número de votos apurados para o partido político em causa; 
 

B é determinado pela divisão do número total de votos válidos apurados para todos 
os partidos não excluídos que tenham nomeado candidatos como representantes a 
nível nacional pelo número de assentos vagos a serem preenchidos (ignorar o 
remanescente desta operação). 
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 C representa o valor 1 se o assento for atribuído ao partido político em causa nos 
termos da Subfase 2, e o valor 0 se não for atribuído nenhum assento ao partido 
político em causa, 

 
 e qualquer remanescente obtido no cálculo do valor de (A/B) é ignorado excepto nos 

termos da Subfase 2, onde este remanescente será considerado como votos não 
atribuídos. 

 
Subfase 2 
 
Quando o valor de (A/B) tenha sido determinado, para cada partido político não excluído, de acordo 
com o prescrito na Subfase 1, e se o número de assentos representado pelo total desses valores é 
inferior ao número de assentos vagos a serem preenchidos, o número dos assentos vagos em falta 
será distribuído na base de um lugar cada para igual número de partidos políticos, sendo estes os 
partidos políticos que obtiverem o maior número de votos não atribuídos. 
 
 
Subfase 3 
 
Se, após ser aplicado o prescrito na Subfase 2, ainda sobrar um único assento para ser atribuído e 
existirem dois ou mais partidos políticos com igual número de votos não atribuídos e se esses 
partidos tiverem mais votos não atribuídos do que qualquer outro partido político a que não tenha 
sido atribuído um assento nessa Subfase, o assento remanescente será atribuído ao partido político 
que tiver o número igual de votos não atribuídos mas que tenha recebido o menor número total de 
votos nas eleições. 
 

 
Parte VI:  Dos Diversos 

 
Artigo 38º 

Interpretação 
 
No  presente Regulamento, a menos que expressamente indicado em contrário: 
 
"circunscrição ou circulo eleitoral" significa uma área geográfica que constitua uma base para a 
eleição de representantes para os fins do  presente Regulamento; 
 
"candidato independente" significa um indivíduo que pretenda ser eleito à Assembleia Constituinte 
de  Timor-Leste e que não seja designado como candidato de algum partido político; 
 
"CEI" significa Comissão Eleitoral Independente criada ao abrigo do Artigo 11º do  presente 
Regulamento; 
 
"partido político registado" significa partido político registado ao abrigo do  presente Regulamento; 
 
"residente" significa um indivíduo cujo endereço fornecido exista num dos treze (13) distritos de  
Timor-Leste, conforme indicado no Artigo 3 do  presente Regulamento. 
 

Artigo 39º 
Entrada em vigor 

 
O  presente Regulamento entrará em vigor na data da sua promulgação. 
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      Sérgio Vieira de Mello 
              Administrador Transitório 
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FORMULÁRIO ANEXO AO REGULAMENTO DA UNTAET NO. 2001/2 
 

AVISO DE PEDIDO DE REGISTO DE UM PARTIDO POLÍTICO 
 

Para a designação de candidatos à eleição de uma Assembleia Constituinte para preparar 
uma constituição para um  Timor-Leste independente e democrático 

 
Ao abrigo do Artigo 22 (a) do Regulamento da UNTAET ?  2001/2 sobre a Eleição de uma 
Assembleia Constituinte para Preparar uma Constituição para um  Timor-Leste Independente e 
Democrático, 
 
Eu, 
 
 
……………………………………………………………………………………………… 
 
(nome de pessoa autorizada pela autoridade competente no seio do partido político que solicita o 
registo) 
 
em nome do 
 
……………………………………………………………………………………………… 
 
……………………………………………………………………………………………… 
 
(nome do partido político) 
 
solicito o registo do partido político acima referido para fins de designação de candidatos à eleição 
de uma Assembleia Constituinte para preparar uma constituição para um  Timor-Leste independente 
e democrático. 
 
 
 
……………………………………………………………………………………………… 
 
(assinado / marca pessoal inscrita, e datado) 
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Tomas A-lvaro da Cruz
Regina Menezes
Teresa da Conceiçao Mota
TomasiaAmaral

Querina de Fatima Soares

Natalina Maria Fatima
cabral

39. SandraManade O. Alves
40. Maria da Gloria
41. Francisco Verdial
42. Justiaho Monteiro
43. Isolina da Siiva
44. Tadeu Pereira Gusmao
45. Marcia Maria Reis Carvalho

46. Jacinto Raimundo Aives
47. Juvsnal Trinrt'de
48. Loduüco Abiiio Conc.

Neves
49. MaiaAdelide
50. Jaime Simiao de Can.

Ribeiro

51. Martinla de Áraujo
52. Micaela dos Reis S, da

Srlva
53. Bia Araujo Lima
54. Lourenço dos Reis Àmaral
55. Saoziúa Trindade Barros
56. Cristina Ribeiro D.

Ximenes
57. Maria de Jesus Sannento
58. Maria Cesaltina Amarai
59. Edgar Filomeno da Silva
60. Tobias da Silva
61. Martiúo fubeiro Soares

62. Virgiüo Duarte Femandes
Xaüer

63. Olivio Cham
64. Jose Zinho dos Santos

65. Duarte Barros
66. Joie Casimiro Lopes
67. JorgeBere Lequi
68. Domingos dos santos

69. Agostinho de Menino.T.J.
Fer.

70. Expedito de Jesus Tiltnan
?1. Jose Fernandes Xaüer
72. Jonas Feiisbela Alves do

Rego
73. Apolonia Marques

Henrique
?4. Eurico Simeão da Silva
75. Jose Carceres Martins

Oliveira

?{

26.
an

tD.

29.
30.

31.

?Ã

38.



@

1. Vicente da Silva Guterres

2. Avelino Ximenes
3. Natalia Soares dos Santos

4. Francisco dos Santos

Ribeiro
5. Alexandre Magno Ximenes
6- Bendita MonizMagno
7. .Estanislau Aparicio

Guten'es
B. Domingos de Deus Maia
9. Nelyo Isaac Saimento

l0. Jose Manuel AParicio
11. Jose Godinho
12. Fernauda de F. S. Ximenes
13. Benigna \{aria Amaral

14. Ìr4aria Filomena dç F. tr4aia

15. A-ntonino Sequeira Alves
16. Rui Manuel Guterres

i7. Tomas Ximenes
lB. Filomçna Correia
19. Virgílio dos Santos

20. ÂÍmândina de Jesus

2 1. Maria Teresa Rosário

Saldanha
22. Aristides Xavier
23. Stela Fiihar DinaArnaral
24. Culos Boar"ida Tilman

25. Antônio Guterres

26. Domingos Clemente Soares

UNITED NA.TIONS Nê.ïIONS UNIES
UI.{TAET

UNTTED NATtoÌ{s I tiA-rb *smloNAL ADÌüIÌ.JISTMT)oN I^\ E^sr TIMOR

TTiDEPBNDBÌ{T ELECTOR3I, CONfifl-SSIOÌ-{

OFFICE oF THE Curcr Erccron'aL OFFICER

27. Jorge Araujo de Jesus

28. Hilário Til:nan
29. Luís Pinto
30- Fraacisco Varudo
31. Tolentino Pauio Xavier

Sarmento
32. Aniceto Fernandes Cunba

33. Augusto de Jesus

34. Nelson Exposto Galucho

35. Maria Madaiena de Souza

Gama
36. Joana de Fátima Magno

Ximenes
37. Benjamim Sarmento
38. Elda Maria Guterres

39. Marcelina Guerra Timor
Guterres Ximenes

40. Maria Libania Dez Gama

41. Edviges deFátima Magno
Ximenes

42. Ioão Baptista dos Saatos

43. Adeiaide Cabral
44. Joana da Silva Granadeiro

Lebre
45. Emilio Augusto Ximenes

Aparício
46. Aifredo Guterres
47. Rosa Ximenes Guterres

48. Carlos Marques Belo

49. Ana Maria Guterres

50. Vioieta de Sousa Gama

51. Aparicio da Costa Soares

52. Lusia Justina Barbosa
53. Francisco Soares

54. Elvira das Neves Boavida
55" Armindo Conceição de

Jesus

56. Julio da Costa X. Amaral
57. Flortela da Araújo
58. Afonso Amaral Fernandes

59. Mariana Dias Ximenes
60. Pauiino Octavio S. Magno
61. Francisca de Jesus

62. Julia da Silva Morais
63. Alarico de Jesus E. Soares

64. Tomas Alves
65. Tito dos Santos

66. Franciscos Seran Bois
67" Julieta Ediviges Gusmão

68. Paulo Filipe S. Gama

69. Eisa da Costa

70. Dorningas Jose Teixeira
71. Amâncio LoPes O. Leto

72. DoÍningas Alves Teixeba
?3. Sebastião Justino Guterres

74. Cosme Freitas

Ã]anrroo FBnnocn arÂ:CRISTÃo nn Tmaon (iIÜC/PnC)

';5 Iu'ìrr idÌíì'i



r/ffir\,vw\
UI,IITED NATIONS '?r- NATIONS UÌ,JIES

TINTAET
UNITED NATIoNS TÌ^].,rsrroNAr Á.DÌún.lrsTp-r'.TtoA* n',t EÀsr TltüoR

IhDEPBNDENT ELECTORÁL COXMfl S SIO N

Or;ncr oF T'HE Catrr Erccrout Onrtcnn

Fnsxrn Rnv o ru croNÁRrA D o Tru o R-LES rE IunmnnnnNrn (FRE TILIhÌ

l. FranciscoGuterres(Lú-olo)
2. Marí Alkatiri

J3. Artónio Joâo Gomes da

Costa(Má - Hunu)
4. Ala Maria Pessoa Pereira

da Siìva Pinto
5. Judit Dias Ximenes
6. Miguel Soares

Jl. Cêzar YitalMoreira
8. Adalgisa M. Soares

Ximenes
9- Lourdes Maria Assunçâo de

. Jesus Masçarenhas Alves
pl0. Estanislau da Silva

I i.'Adérito de Jesus Soares
t/ 12. Iorge da Conceição Teme

13. Francisco Jerónimo
14. Augusto da Conceição

Arrraral
15. Josefa A. Pereira Soares

16. Madaiena da Silrra
17. António Tilman Cepeda
lg. Jsygnimo da Silva
19. Maria Terezinha Viegas
20. José Maria Barreto Lobato

Gonçalves
21. Marja Teresa Hono Lay

Correia
22. Rui António da Cruz
23. Luisa da Costa
24. Maria José da Costa

25. Francisco IC l-ay

26. António Cardoso Machado
c/27. Altoninho Bianco

28. Joaquim dos Santos
29. Manuel Sarmento
30. Adaljiza Albertina Xavier

Reis Magno
31. Gregório Saldanha
32. Maria Solana da Conceição

Soares Fernaudes
33. Francisco Miranda Branco
34. .Tacinto Maia
35. Maria Avalziza Lourdes
36. Maria Genoveva da Costa

Ìi4artins
Vicente Soares Faria
Rosária M. Corte Real
Osório Florindo
Jacob Fernandes
JoaquimAmaral
Francisco Carlos Soares
Constância de Jesus

José Maria dos Reis Costa

Cristina da Silva
Maria Filomeoa Exposto
Martins
Gregório de Araujo
Raul Maria da Cuúa
Mowaco

49. Ricardo Cardoso Nheu
50. Norberto José Maria

Espirito Santo

51. Maria de Fátima Vaz

Egídio de Jesus

Fra:rcisco Lelan
Maria Maia dos Reis e

Costa
Ricardo da Costa fubeiro
Manuel Coutinho Canncr

Bukar Corte Reâl
57. Elizario Ferreira
58. José Manuel da Silva

Fernandes'
59. Faustino Godiúo

Goncalves da CostaG
60. Pedro de SousaXavier
61. Maria dos Santos
62. Fernando deAraújo
63. Mateus Brito Ximenes
64. Aatoninlo Pires
65. l\{arcelina hene dos Santos

Mesquita
66. Faustinò Jovita
67. Cidalia Mouzinho
68. Jaruário Soares
69. Francisco da Silva
70. Albano Salem
71. MariaHelena das Neves
72. Justiano de Jesus

73. Florentina da Conceiqaó P.

Martins Smith
74. Salustiano Magno
75. Elisa Martins Ximenes

{?

53.

54.

55.

56.

39.
40.
4t.
A7

43.
44.
45.
46.

Ànat.

48.



,rZffir\,

.!rr,^!,ô W NArloNS uNrËsUNITËD NATIONS
UNTANT

UNÌTED NATIONS TRá]'ISITÌONÁL ÁDMIl.IIsTRÁTION N.i EÂST TIìúOR

INDEPENDENT ELECTORAL COFfi\'IISSIOI{

OFFIIE oF rHE Cnrcr Etncron'tt Orncpn

1. Paulo Freitas da Silva

2. Maria Angela Freitas

3. Henrique Cesario da Costa

4- Jose de CarvaÌho Ferreira

5. Maria Odete P. V' Faria

6. Brigida Antonia Coreia
'1 . Avelino Tilman Soares

B. Maria Odete F. da Silva

9. Cesaria D. C' F' Soares

10. Àrmindo da Assunção

11. Osvaldo da Silva

12. Apotinario de Souza

Panrrno Tru-eArsrsrA TTnroFJNSE (FTT)

13. Jorge Rui Martins
14. Adito Pereira

15. Belarmino LoPes

16. Joao Pereia

17, Inacio Cortereal
18. Louginos de Araujo
19. Filomena LoPes de

Carvalho
20. Armindo Martins
21. Josefina da Costa

22. LucìoNeves de Araujo

23. Alcino Sarmento D. C'

24.
25.
)Á

2'7-

28.
?q

30.
Jl.

Filomeno da Dores

Silvino Lopes
Sonio da Costa
Evangeiino D' J. Fafima
David Freitas'Watts
Sebastiao Sarrnento

Mateus Ximenes da Costa

Fonseca Pereira
Filomeno Soares Fernandes

ZínnaMaria Tchong

7.r .Tu!r' 2(lfi1



Aliança da C. Araújo
Aires Françisco Cabral

Aida de Jesus Soares

Juvita da C. Guimarães

Cristiano Moura do

Carvalho
Rogério Alves
Zeraldo de Carvalho

Pedro Barbosa
Olívia de Lima
Luís F.O. Moura
,Carlos Can'alho
Agostinho da Costa Tilman

António G. Carvaiho

Ervina dos Santos MaÍtins

Anrélia da Cruz

Flaviano Afiaral

,AÃ\,
v,ú\w

ur,JlrFD t'lATlcìNS W Nê'TloNs uNlFs
UNTAET

UNITED NÂTIOÌ{S TRA^*SlTIONAL ÀDÌúN!ISTMTION N'] EÂST TI]úOR

I].iD EP BhT} EN T ELECTO F-AI C O}'IÌ\{I S S IOF{

oFFICE oF THE Cnrc'p EucroP'AL OFFÍcER

1?. Mariano Fátima

18. Francisco Vicente

19. Lúcio B. de Araujo

20. João Soares Martins

21. Jaime daCraz

22. Sulívio Bemardo

23. Natércio de Carvalho

24. António de Aráujo
25. Filomena Pereira

26. Natalina Bores

2?" AJcino MaYa

28. MuhamadHamzú
29. Améiia Soares

30. Ala Noroúa Soares

31. Juüeta dos Santos

32. Domingas G. de Carvalho

33. Manusla G- de Carvalho

34. Margarida F' M. da Cntz

35. Raul Mauricio M. da Cruz

36. Mafalda Gutcres
37. Flaminia G' de Carvalho

38. AngelaMaia
39. Ludovina da Cnrz

40. Fatima Lourdes Ajves

41. Fernanda Branca Aúujo
42. Odete da Conceicão

43. Francisca Guterres

44. Alfredo de Aráujo
45. Domingos Pereira

46. Maria Lúcia de S. Soares

47. Josê dos Santos

48. Imaculada Carvaiho Raiva

FARrm o I'{asronar,IsT'â Tn{oRENSE {f NT}

l

')

A

6.
L

8.
o

10.
1f,I r.
1t

1<

16.

2? JulY 2iÌCI1



l. Ìr4ário Viegas Carrascalão

2- Leandro Isac
3. Vidal de Jesus(Riak Leman)

v4. Maria Helena(Milena) Pires

5. Lucia Maria B F. Lobato
626. Armandina Maria Gusmâo

Santos
7. ;' Germano Altonio Jesus da

Silva
B. João Mendes Gonçalves

9. Fernando Dias Gusmão

10. Hennes da Rosa Correia
Barros

I 1. Maria Paixão Jesus da

Costa
12. Alberto X.P. Carlos
13. Domingos Bossa Martins
14. Adelino Soares Amaral
15. Filsmeno de Araújo
16. José Fernandes Leite
17. Feliciano da Costa

18. Maria Madalena dos Santos

Iátima
19. João Edruundo Silveira
20. Alfredo Maruel Pires

21.. Germenino Amaral dos Reis

22. Salvador da Cruz
23. Cipriano S.D. Ferreira

24. Adão da Purificação
25. Joaquim Jose Gusmão dos

Reis Martins

,/zÃ.\i,

@)
UI-IITED NATIONS +g NATIONS UNIES

UNTAET
UNlTEDNAT]OÌ.{STRÂNS]TÌO^.ALÂDM,IN-ISTMTIONIh\EASTTIÌ'4OR

IFIDBPBND BNT trLECTORÁ], C Onfi\fl SSION

Orncn oF THE Carcr EmcroML OFFICER

Fanrmo Socu,r, DnnlocnarA [PSD)

Paulina de Araujo Inacio
Correia
Jesuina de Oliveira
Sarmento
Cesaltino N. dos Reis de

Carvalho
Jorge Manuel de Araujo
Serrano
Rui da Cruz
Mateus Gusmão
Josefa Xavier
Agapito da Costa
Lourenço Soares

Celestino Sarrnento
Eugénio dos Santos Valente
Cristovão
Florindo José Cristovão
Delfina Maria Baptista
Guteffes
Maria Heiena Martins Piúo
Henriques

40. Arhu N.P.S. da Silva

41. Tjia Soh Siang
42. CânçioPereira
43. José Barreto Gonçalves

44. Tarcisio da Concçicão
Barros Mota

45. Carmen Dolores Delgado

Esteves

46. João Bosco Soares

47. Francisco Martins

Melania Savsavubum
Ximenes
Beatrix Gonçalves
Benjamin Sanches Afonso
Salvador Maria R. Freitas
Juüo Ximenes Ribeiro
Jorge Claudio Ximenes
Adelino dos Santos

João do Carmo Pinto
Maria Pascoela Soares

Carvalho
Simeão Francisco Piedade
Babo
Constancio Suni
Nilda Maria de Jesus

Maniquin
60. Carlos Nono
61. Olga Maria Lopes
62. Marcelina da Costa

63. José Manuel Moniz da Si]va
64. Francisca Fátima da Siiva
65. Aldrualdo Markes
66. Fraucisca M.M.D. Sarmento

67. Augusto da Costa
68. Maria Lucia
69. Lino Mendonça
70. Amilcar Q. Benevides
71. Sérg:o da Silva
72. Feiipe da Silva
73. André da Costa Oliveira
74. Estevão Lopes

')Á

27.

28.

48.

49.
50.
{l

52.
)J.
54.
55.

56.

,)o

30.
Jl.

35.
36.

38.

10

57.

58.
59.

5t Í""Ì*, afÍtr'!
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uNrrED NATICINS w NATIoNS uNlEs

UÌ1T.A-ET

UNITED NA]-lONS TRA]{5IT}OÌ'IAL ADÌvII^Ni5TRATIO}.] N EAST TIMOR

N\DEPENDENT EI-ECTORAI CGhMfl S SION

Ot;l;tct, oF THE Cnlpp Erccron'nt OFt'lcan

FINaI- LMr OF' NATTüF{AL TF{NNPNNDENT CANiNTNATTS

STaNTNING FCR ELECTÏON TÜ THE CANSTTTUENT ASSEN,IETY

M.anra Doncnqcas FnnrqAl\Ens

Far.ryer, Pa Su.va Rq-nr*r-no

Or,ampwn Cenuro

TBnssa h{arua PB CanvALEo

The crder of, national independent eandidates above reÍlects the order in which they wrÌI appear on the

natíonal trallot PaPers.

,.oo'olïi 
*u

DonrNcos Ar\rEs

-_:Ét Í--l-- 4tr4=



,rírffiìt'W
uNrrED NATIoNS w Ì\tATlol,JS uNÌES

UNTA,ET
UNITED NAT]ONS TMNSITIONÂL ADMI^-ISTMTION I"" EAST TIMON

tr{DBP ENDENT ELECTORAI C O]ViNfi S SION

Orrtcn oF THE Cnrc,r Etncronnt Orncr'n

AssoCraçÃo ForU,AR DEI{oCR-aTICA DE TIMoR (Aronnrl PRo- fur.)

l. Frederico Alrneida Santos

da Costa
José Pinto
Marcos de C.V. de A.
Moniz
Fernando José Gonçalves

Ana R. B. Apariço
Gabriel da Costa
Natalia P. A. Goncalves
Vidal Fernandes
Eìsa da Costa
Leouia Xiruenes Lopes

11. Maria M. S. F. de Jcsus

12. \ritalina H. Soares de Costa

13. Domingas de Costa
14. Leonardi Lopes Fernandes

Mase
15. LeonorXimenes

5.
6.

8.

9.
10.4.

6t r.,l-,'rnfr1
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\w#
UT]ITED NATIONS 

.7\- 
NATIONS UI.IIES

UNTAET
U^*ITED NATÌONS TR.''NSÌTIONAI ADMn'lISTRAT]ON TN EAST TIÌVIOR

il'IDBPENDEI'{T ELECTORAJ- COhfrfi SSION

Opt tct oF TEE Cnrc.r Erccron,lt Opt:tcnn

Fanrmo R-Ert,tsrrrt NacioNAL TIMoR LESIE (FAREIVT'IL)

1. Flaüano Pereira LoPez

2. Zaulino Ximenes Pereira

3. Francelino Sarmento
Martins

4. Moises Sarmento da Costa

5. Danino da Curúa
6. Martinho Marths
7. Joao da Costa
8. Joao Tilman do Rego

9. 'Mario Gomes dos Reis

10. Arlindo Jose M.C.
Sarmento

11. Domingos SoaresBarros

i2. Jose Soares

13. Jose Neno
14. Arlindo de Oliveira
15. Francisco Nono
Ì6. Luis Sarmento

17. Osorio Bianco

18. Albino Gomçs
19. Marcelino Mascarenhas
20. Joseph Saco

21. Acacio Hornay
22. Francisco Pires
23. Guilermino Mendonca
24. Evaristo do Rego F.

Oliveira
25. Abel Sarita Mau Soares

26. Placido Magno de Araujo
27. MarçalXimenes
28. Augusto dos Reis de J.

29. Lorensius Kefi
30. Julio Bernardo
31. Mariano Sarmento
32. Jose Martius
33. Candido da Costa

34. Moises Baptista de E.

35. Ligia Pires de Embros

Celestino Afonso F.

Paulo Bemardo
Virgilio Freitas Cabral
Hermenegildo dos Santos

Patricio da Costa
Imersio dos Santos
Leonardo Ximenes Pereira
Martinho do Rego
Natalino do Carmo
Julio da Silva
Cipriano D.C. Simas

Duarte de Deus
Almeida dos Santos

Henrique Ati Mau
Francisco Bianco
Paúilo Barreto
Afonso de Araujo Barros

36.
Jt.
40
JÕ.

39.
40.
4l

A')

+)-
44.
À1

46.

48.
49.
50"

51.
)t_
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Anexo XII



EAST TTMOR

CONSTITUENT ASSEMBLY ËLECIIION OF 3O AUGUST 2OO1

Elections Lo Lhe Constjtuent AssenìbIy
Source: East Timor Elections website

VOTING BY DISTRICT

ATLEU

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

Total- Votês Cast:
Ìnva]id Votes:
Total Valid Votes:

14 ,91 6

681 04.5%
L4,295 95.5?

Party Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrática Timorense
Partado Democïático
Apodeti
Eret i fin
KÌibur Oan Timor Asuwain
Parenti I
Partido Nasionalista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Parti.do Soclal Democrata
Païtído Democrata-Cïistão de Timor
Partido do Povo de Ti-mor
Partido SociaÌista de ?.imor
Àssociação Social-Democrata Tj-morense
Partai LiberaÌ
Tn.iênôn/lênf e

403 02.8
208 01.5
149 05.2
31 00.3

3,024 2r.L
534 03.7
55 00.4

287 02.0
66 00.5
59 00.4

2r3 01.5
54 00,4
65 00.4

805 0s. 6

7 ,418 52.3
83 00.6

181 01.3

Total 1A ?q\

VOTING FOR ONE ],OCAL REPRESÉNTATTVE

TotaÌ Votes Cast:
InvaÌíd Votes:
'10tar vatao voces :

L4 ,91 0

6,065 40
8, 905 s9

5Z

Candidate Votes

T^.âÌìim âa ar:rria

n^mì nd^c Môn.ìêe

valentin das Neves
JuÌio da Conceicao TiIman
AÌfTedo DA SILVA

PD

PPT

KOTA

PSD

Freti I.in

r, 9L5 21, .5
24L 02.1

1, 056 11.9
s75 06.5

5.118 57.5

'I Otaa B, 905

AINARO

VOTING FOR NATIONAI, REPRESENTATIVES

Total Votes Cast:
InvaÌid Votes:
Total VaÌid Votes:

20 ,99r
L,210 06.0?

L9,72r 94.42

Party Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrática Timorense
Partido DemocráticÕ
Apodeti
FretíÌin
Klibur Oan Timor Asuwain
Parentil
Partído Nasional-ista Timorense
Partido Trabalhista Timorense

143 03.8
1,005 05.1
r,650 08.4

118 00. 6

5,436 27 .6
t,2LL 06. 1

156 00.8
561 02.8
218 01.4

http : / /ps ephos . adam-carr . net/ countries / e / eastt imor/ eastt imo 12 . txi.



Partai Demokratik Maubere
Partido Socla]- Democrata
Partido Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido Socialista de Ti-mor
Ac<ô- i acÂo Soej â 1 -nemocrata Timorense
Partai Liberal
Ín^ônôndônf e

180 00.9
L,230 06.2

188 00.9
2 ,826 L4 .3

385 01. 9

2,969 15 . 1
65 00.3

72L 03.6

Pâgina2

'10r_aa L9,727

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTÀTIVE

Total Votes Cast:
lnvaÌad vol]es:
Total Vafíd Votes:

20,912
3,501 16.12

L1 ,41r 83.3?

candidate Vote s

Affredo Bossa Vicente
Àõàni tô Fâf i mâ Màrt i nS

Francisco Desa
q:l^frá^ dô Àrâì1i^

Cesario Magno Sarmento
MATÍO FERREIRA
Fernando Xavier
Vasco Sarmento
a^l-ìêYi^ .ìâ aôqj-Ã MâdnO

PSD
PPT

PDM

KOTA

UDT
FretÍ1in
PD

PTT

PDCT

2,605 L4 .9
3,46L 19.8

359 02.0
L,426 A8.2
1, 039 05.9
6, 050 34.6
1,52-1 08.7

490 02.8
514 42.9

8, 905

BAUCAU

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

TotaÌ Votes Cast:
InvaÌid Votes:
Tota.L Vaf id Votes:

41 ,047
2,47 4 05.3?

44, 583 94 .1%

Vot es

Partido Democrata Cristão
União Democrátíca Timorense
Partido Democrático
Apodeti
Fretífin
KIibur Oan Timor Asuwain
Parentil
Partido Nasional.ista Timorense
Partido TrabaÌhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partido Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido socialista de Timor
Associação Sociaf -Democrata Timorense
Partai Liberal
Thâônôndôhf q

328 00.7
789 01.8

7,081 02 .4
309 00.7

36,5sr 82.0
766 01.7
232 00.5

1,358 03.0
190 00.4
r73 00.4

1,585 03.6
393 00.9
lL OA.2

r40 00.3
161 00.4
T64 00.4
286 00.6

Total 44 ,583

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATÌVE

TotaÌ voles cast:
Invalid Votes:
Total Valid Votes:

46,980
2 , L6'1 04 .62

44 ,8r3 95 .42

CandÍdate Vot es

Mi dr1êi MÂrt i ne
Eììõêni ô Mâ rì Õ Frêi I âS

Manuef Augusto dos Santos
Elias EREÌTAS
n-^^+i*L^ --A*-ìÃ9uò Llrlrru

Manue.I da Costa Pinto (A1ari)
Francisco da Silva

KOTA

PL
PSD

Fretil-in
UDT

PD

PTT

604 01.3
3s4 00. B

7,96L 04.4
38 ,525 8 6. 0

L,212 02.8
1,408 03.1

L79 00.4
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Cancao G Prres 510 0r.1

Página 3

'10tãa 44,8L3

BOBONARO

VOTING T'OR NATIONAL REPRESENTAT]VES

Total Votes Cast:
Invalad Votes:
'IOta_L Vallo votes:

32 ,591
1, 675 05 . 12

30,916 94.92

Votes

Partido Democrata cristão
Uniâ.o Democrática Timorense
Partido DemocÌrático
Apodeti
Fretìlin
Kfibur oan Timor Asuwain
PaÌ:entiÌ
Partido Nasionafista Timorense
Partido TrabaÌhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partido Democrata-cr1stão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido Soclafista de Timor
Assoei Âeão Soei al -Democrata Tìmorense
Partai Ì,iberaÌ
T.dô^ôndêhf q

430 01.4
395 01.3

3,924 L2 .1
184 00. 6

L1,15t 51.4
'7 43 02 .4
168 00.5
815 02.6
193 00.6
L46 00.5

3,446 11. I
322 01.0
464 01.5
23r 00.7

1,3s1 44.4
89 00.3

264 00. B

'10f aa 30,916

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATTVE

Total- votes Cast:
Invalid Votes:
'10ta,L va-Lao voÌ:es :

32,49L
L, 43r 04 .42

31,060 95.62

Candìdate Votes

Dominqas dos Santos (Mika)
Carlito Gomes

Ricardo Amaral
Domingos dos Santos Caeiro
JoSé Andlade DA CRUZ

Amilcar Tavares
Domingos de Jesus (Mau Lamas)

KOTA
PDCT

PD

Fretilin
PSD

ASDT

401 01.3
493 01.6
780 01.5

5,159 76.6
18,743 60.3

3 ,864 12 .4
3.,620 05 .2

31,060

COVA LIMA

VOTÌNG FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

TotaÌ Votes Cast:
Invafid Votes:
TotaÌ Vafid Votes:

22 ,593
1,r44 05.1?

2I , 449 94 .9e.

Party Votes

Partido Democrata Crístão
União Democrática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
Fret í.Iln
KÌibur Oan Timor Asuwain
Parenti I
Partido NasionaÌista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partldo Social Democrata
Partido Democrata-cristão de Timor
Partido do Povo de Timor

287 01.3
262 0I.2

3,999 18.6
tol 00.5

13,L73 61_.4

224 01.0
65 00.3

316 01.5
51 00 .2
60 00.3

1,309 06.1
65 00.3

261 0L.2
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Partido Socialista de Timor
Assoei aeão Soei a l -Dêmocrata T-imorense
Partai Liberal-
Tndô^ónâônf <

68 00.3
992 04 .6
L0't 00.5
109 00.5

Pâgina 4

TotaÌ )1 Ltq

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATIVE

Total Votes Cast:
Invalid Votes:
'1ot_ar va Lad votes:

22 ,584
L,344 05 . 9ã

2L,236 94.12

---ll l-r^ Votes

Fortunato DouteL Sarmento
(Ya Nato)

ce-rvasio Cardoso de Jesus
DA SILVA

Adriano do Nascimento
Gracindo da Cruz

PSD

f'Ì:eti.Iin
PD

PPT

ï,937 09.r

13, 961 65 .'7
4,852 22.8

492 02.3

)1 )46

DI LI

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

TotaÌ Votes Cast:
Invalid Votes:
'IOtar va-Lao vo1:es:

70, 833
4,02't 05.12

66,806 94.32

Voles

Partido Democrata Cïistão
União Democrática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
t rer_alÌn
Klibur oan Timor Asuwain
Parentil
Partido Nasiona.Lista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partido Democrata-Cristão de TimoÌl
Partido do Povo de Timor
Partido Socialista de Timor
Associação Social-Democrata Timorense
Partal Liberal
T nd ôôônd ên t e

530 00.8
1,534 02.3
3,930 05.9

400 00.6
44,r28 66.0

832 0ï.2
21 6 00. 4

935 01.4
186 00.3
158 00.2

3,r18 04.8
29L 00. 4

849 01.3
L,070 01.6
1,169 10.7

509 00.8
831 0L.2

'I OLaa 66 ,806

VOTING FOR ONE LOCAT, REPRESENTATTVE

Total votes Cast:
InvaLid Votes:
Total valid votes:

10,116
4,605 06. 5%

66,012 93 .5?

Candidate Votes

Tomás Silvano Santa Almeida
dos Rels

ainriânâ ,ìÃ aôqf â PF,REIRA

Nivío da costa Fernandes
ÀnfÁ-i^ Mâhê/ T.ônêq

Francisco Antonío GaÌhos
José Joanico Pereira
dos Santos

Luis Filomeno R de Àlmeida
Jose Slmoes
MarcoÌino Ribeiro Afonso

PTT

Fretil-in
PL

PST

KOTA

UDT
PPT

ASDT

585 00.9
41,855 72.5
L,220 01.8
7,874 02 .'7
L,528 02.3

3,001 04.5
r,075 01.6
7 ,962 T2.L

9t2 01.5

'I Otat 66, OL2
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ÊRMERÀ

VOTÌNG FOR NÀTIONAL REPRESENTA"IVES

Página 5

Total Votes Cast:
Invafid Votes:
?otaf Valid Votes:

40,345
2, 445 06.42

31 ,90A 93 .62

Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
Fret iÌ in
Klibur Oan Timor Asuwa-Ln
Parentiì
Partido Nasionalista Timorense
Partido Trabalhlsta Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partido Democrata-Cr1stão de Timor
Partido do Povo de Tlmor
Partido Socialista de Timor
Associação Social-Democrata Timorense
Partai Liberal
Tndôôô..ìant e

r,654 04 .4
r,346 03 . 5
1,852 20.1

273 00.7
L2,L01 31. 9

842 02.2
190 00.5
553 01.5
251 00.7
235 00.6

1 ,578 20 .0
436 01.1
tt9 00.5
547 01.4

1, 6s9 04 .4
4L6 01. 1

t,716 04.1

'r ocar 37, 900

VOTING FOR ONE I,OCA]- REPRESENTATTVE

Tota.L Votes Cast:
Invalid Votes:
TotaÌ valid votes:

70,'716
4,605 06.5?

66,0]2 93 .5?

Candidate Votes

Jose SOÂRES

Paulino Babo
NataÌrno Lourenco dos Santos
Domingos Soares Lemos
Eduardo de Deus Barreto

Fr:et i l in
PD

PSD

UDT

14,724 39.8
7, 130 19.3
1,836 2r.2
L,645 04 .4
5,673 15.3

'I OtA1 66,0L2

LAUTEM

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

Total Votes Cast:
Invalid Votes:
'1Ota-L va Lro votes:

24 , 461
r,220 05.02

23,241 95.0%

Votes

Partido DemÕcrata cristão
União Democrática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
Fret I I in
Klibur Oan Timor Asuwain
Parent i.L
Partido Nasionalista Timorense
Partido Trabafhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partldo Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido Socialista de Timor
Assoc.iação Social-Democrata Timorense
Partai Libera.l
TnrìènÃnrìêni e

528 02.3
386 01.7

2,42r 10.4
203 00.9

L4,589 62 .8
440 01. 9

145 00. 6

665 02.9
l5r 00. 6

225 01.0
2,350 10.1

L25 00.5
L36 00.6
440 01.9
69 00.3

157 00.7
2t1 00.9

'I O1:aÌ 23 ,241
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VOTING FOR ONE LOCAÍ, REPRESENTATIVE

Pâgina6

Total Votes Cast:
Ìnvalid votes:
Total valid votes:

24,423
1,183 04.8?

23,240 95.22

^^-.ìl 
ì-r^ Votes

Justíno valentim
Caroflno da SÍ.Lva
Aqapito Ramos
Aurelio Freitas Ríbeiro
Maria OLinda Qu.intas
Angelo Miranda
Jul-io Perreira
Armindo da Conceiçaõ SILVA

FREITAS
Fernando Horacio
Afves Ribeiro
Tomas Monteiro Neves

923 04.0
173 00.7
32t 01.4

3,208 13.8
628 02.1
40't 0L.1
316 01.4

1-2,'766 54.9
380 01. 6

2,065 08 . 9

2,041 0B . I

UDT

PDM

PPT

f'ret i I in
KOTA

PD

PSD

'I Otaa 23,240

LIQUÌCA

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

Total- Votes Cast:
lnvalid Votes:
Total vaÌid voles:

2L,922
1, 118 05. 1?

20,804 94.92

Party Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
fretilin
Kfibur Oan Timor Asuwain
Parentil
Partido Nasiona.Lista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Socíal Democrata
Partido Democrata-Cristão de TlmoÌ:
Partido do Povo de Timor
Partido Soclalista de Timor
Àqsneì ã.ãô Soci â I -Democrata Timorense
Partai Liberal
TnÀônÕndêni a

244 0r.2
269 01.3
820 03.9
95 00.5

15,071 12.4
485 02.3
158 00.8
520 02.5
83 00.4
92 00.4

L,029 04 .9
107 00.5
309 01.5
750 03.6
535 02.6
r27 00.6
]'L6 00.5

Total 20 ,804

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATTVE

Total Votes cast:
Invalid Votes:
Total Va.Lld Votes:

2r ,898
l, 181 05.4?

20,'ÌL'7 94.6e"

Candldate Votes

Manuel Lu.is Eortunato
da Silva

Marcos Correia
Francisco Vieira Gomes

Jeronimo dos Santos
Joaquim BARROS SOARES

Josefa da Costa
Nelson Carvalho Pinto
EqnêrÀnaâ Rârrêtô S SantOS

r,23r 05 . 9
1-96 00 . 9

250 01.2
!, rg't 05 . 7

L6,249 '78.4

869 04.2
324 01.6
4rt 02.0

PSD

PL

KOTA
PD

Fretllin
PST

UDT

PTT

'IOta-L 20,777

MANATUTO

http ://psephos.adam-carr.neícountries/e/easttimor/easttimor2.txt 22-07-2009 I l:08:11



VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

Pâgina7

Total Votes Cast:
Invalrd Votes:
Total Valid Votes:

11,OLI
1,136 06.72

15,875 93.32

Votes

Partido Democrata Cristão
União Democr:ática Timorense
Partido Democrático
Apodeti
Fre! i Ì in
Klibur Oan Timor Asuwain
PaïentiÌ
Partido Nasronafista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Sociaf Democrata
Partido Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido SocÍalísia de Tlmor
Associação Social-Democrata Tímorense
Partai Liberaf
Tn.lênênrìênj- <

318 02.0
622 03.9

T,'t49 11.0
89 00.6

? qq1 a-l 
^390 02.5

B1 00.5
507 43.2
165 01.0
89 00.6

872 0s.5
83 00.5

309 01.9
934 05.9

1,856 rL.1
61 00.4

193 01.2

'I OtAA 15,875

VOïING FOR ONE LOCAL REPRESENTATIVE

Total Votes Cast:
Invalid Votes:
Total- VaÌid Votes:

r6, 985
1, 539 09.

L5,446 90. 9Z

Candidate Party Votes

Agustinho da Cunha (Agus)
Edgar José dos Santos
Be.Larmino Soares Lopes
Manuef Soares
Flavio Maria Guterres

DA SILVA
Boaventuïa Soares (Tocha)
Carlos da Costa
Mànuel Carceres da costa

2 ,192 14 .2
998 06.5
320 02.L
516 03.7

8, 501 55. 0

r,149 11.3
272 01.8
838 05.4

ASDT

PSD

PTT

PPT

Fretilin
PD

KOTA

I OÌ]ar 15 ,446

MÀNUFAHI

VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

TotaÌ Votes Cast:
Invalid Votes:
'IOr,a L va-Lao votes:

11,560
139 04.22

t6,82L 95.8%

Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrática Timorense
Partido Democrátlco
Apodeti
Fretifin
Klibur oan Timor Asuwain
Parentrl
Partido Nasionalista T.imorense
Partido Trabafhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Socíal Democrata
Partido Democrata-Cristão de T.imor
Partido do Povo de Tlmor
Partido Soclal-ista de Timor
Associação Social-Democrata Timorense
Partai Liberal
Tn.ìônôníìênf e

339 02.0
22't 01 . 3
782 04.6
39 00.2

9,L1t 54.6
L77 01.0
r42 00.8
46L 02.1
61 00.4

130 00.8
595 03.5
58 00.3

469 02.8
29r 0r.7

3, 686 2L.9
53 00.3

L28 00.8
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Total L6 ,827

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATÌVE

Tota.L Votes Cast:
ÌnvaÌid votes:
Total Valid Votes:

L1,549
3,924 22 .42

L3 ,625 t7 .62

Candidate Party Vot es

Abef da Silva
Egas Barros
Joao da Costa
T^Ì-1i âc Àmãrã l Mâftn^

( Maksakur)
Riak Mali
Alberto Amaral
Arão Noé de Jesus DA COSTA

AMARAL

PTT

PDC

UDT

PD

PDM

PPT

Fretilin

l7B 01.3
s13 03. B

489 03.6

L,13L 08.3
386 02.8
693 05. r

10,235 75.1

VOïING FOR NATIONAL REPRESENTATïVES

Página 8

Total Votes Cast:
InvaÌid Votes:
Total Valid Votes:

23,91L
1,098 04.62

22,873 95.42

Votes

Partido Democrata Cristão
União Democrátlca T.imorense
Par!ido Democrático
Apodeti
Eretilin
K-Libur Oan Timor Asuwain
Parentil
Partido NasionaÌista Timorense
Partido Traba.Lhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido Social Democrata
Partido Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido Sociallsta de Timor
Associação Socia]-Democrata Timorense
Partai- Liberal
Tn^êhên.ìênt q

683 03.0
932 04.1

L,607 07 .0
131 00.6

8,829 38.6
588 02.6
168 00.7
507 02.2
22L 01.0
139 00. 6

5,366 23.5
r19 00. B

1,313 05.7
20L 00.9
4r2 01.8

1, 316 05 .7
28r 0\.2

22,873

VOTING FOR ONE I,OCAÍ, REPRESENTATIVE

Total Votes Cast:
Invalid Votes:
Total VaÌid Votes:

23 ,903
r,r42 04.8?

22 , 7 61 95 .2e"

Candidate Votes

ANIONiO DA COSTÂ I,ELAN
Etefvina da Cos!a
Apolonia de Fatima da Costa
Jose Luis da Costa
Jose Antoni-o ote
Antonio da Conceicao
lnacaolHoauosta
.Tiõ^h 

^ê 
Àrâtìi^

PPT
PSD

PD

UDT

PL

8,207 36.L
348 01.5
293 01.3

T,9'13 08.7
7 ,357 32.3
r,798 07.9
L,256 05 .5
L,529 06.7

'Ì Õ1]âI 22 ,1 6r

VIQUEQUE

'I OI]a_L 13 ,625

OECUS S I
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VOTING FOR NATIONAL REPRESENTATIVES

Página 9

TotaI votes cast:
Invalid Votes:
'10tal va Lad voÌ]es:

?o o?1

L,120 05.73
28 ,2TL 94 . 3?

Votes

Partido Democrata Cristão
Unlão Democrática T.imorense
Partido Democrático
Apodeti
Fretilin
Klibur oan Timor Asuwain
Parentil
Partido Nasionalista Timorense
Partido Trabalhista Timorense
Partai Demokratik Maubere
Partido SociaÌ Democrata
Partido Democrata-Cristão de Timor
Partido do Povo de Timor
Partido Socialista de Timor
Assôci aeão Soc j al -DêmocÍata Timorense
Partai Liberal
Tnãêhên.ìênf a

694 02.5
606 02.L

1,110 03.9
202 00.7

2L,r44 14.9
503 01.8
r29 00.5
556 02.0
118 00.4
102 00 .4
915 03.5
Lr2 00,4
]t 00.2

621 02.2
158 00. 6

812 03.1
238 00. B

'10tã1 28 ,2tr

VOTING FOR ONE LOCAL REPRESENTATIVE

Total Votes Cast:
Invalid Votes:
Tota.l valid votes:

?o qa1

2,05r 06. 8â
27,839 93.22

candidate Party Votes

Januario SOARES
uìnnl if 

^ 
.ìô aâr\râlhô

Felisberto Monteiro
Cosme Sarmento
sabino da Silva Pinto
Daniel Sarmento Soares

22,'t2L 81.6
195 02.9

r,236 04.4
1,418 05.3

362 01.3
L,241 04.5

Eretilin
UDT

PL

PD

Apodeti
PSD

Total 21 ,839
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Anexo XIII



AS SEMBLEIA CONSTITUINTE
TIMOR LESTE

CONSTITI]ENT ASSEMBLY
EAST TIMOR

Secretariado
Secretariat

October 2001

The Constituent Assembly of East Timor was elected on 30 August 2001 on the basis of
Regulation No. 2001/2 ("On the Election of a Constihrcnt Assembly to prepare a
Constittttion for an Independent and Democratic East Timor ') of the United Nations
Transitional Administration in East Timor (tINTAET)" The Assembly was inaugurated
on l5 September 2001 by Special Representative of the UN Secretary-General, Sergio
Vieira de Mello. Its mandate is to draft and approve the first Constitution of East Timor.

The Assembly is comprised of 88 members representing twelve political parties and one
independent member. The political parties are:

o ASDT - Associação Social-Democrata Timorense (6)
o FRETILIN - Frente Revolucionária do Timor-Leste Independente (55)
. KOTA - Klibur Oan Timor Asuwain (2)
o PD - Partido Democrático (7)
r PDC - Partido Democrata Cristão (2)
. PL - Partai Liberal (1)
. PNT - Partido Nasionalista Timorense ( 2)
. PPT - Partido do Povo de Timor (2)
. PSD - Partido Social Democrata (6)
. PST - Partido Socialista de Timor (1)
. UDCIPDC - Partido Democrata - Cristão de Timor (l)
o IIDT - União Democrática Timorense (2)



composition of the chair of the constituent Assemblv
. President: Francìsco Guterres ,,Lú-Olo" (Fretilin)
o Vice-President: Arlindo Francisco tr,larçai (pDCi
. Vice-President: Francisco Xavier do Amaral (ASDT)
o Secretary: António Tilman Cepeda (Fretilin)
. Vice-Secretary: Judit Dias Ximenes (Fretilin)
. Vice-Secretary: Maria Teresa H. Lay Coneia íFretilin)

The President represents, informs and leads the Constituent Assembly. He sets the
plenary meetings and the agenda. The president decides on voting, proposals and
petitions by the members. He can delegate certain tasks to the Deputy-Èr*riO*t, and the
Secretary.

The Secretary organizes the issues to be submitted to vote and will read out the necessary
documents to the Assembly. The work of the Secretary can be delegated to the Vice-
Secretaries.

The Technical Secretariat
The Constituent Assembly is supported by a technical Secretariat that consists of a
Director, a Deputy-Director, constitutional experts, legal drafters and provides all the
ìogistical and operational support for the functioning of the Constituent Assembly.

Rules and Procedures
During the weeks following its inauguration the Constituent Assembiy's plenary sessions
focused on establishing the Rules and Procedures which describe the internal functioning
of the Assembly. The text on the Intemal Rules and Procedures was adopted on g

October 2001.

Three Steps
In the process of drafting the Constitution for East Timor three phases can be
distinguished:

Step 1 - Commission for Systematization and Harmonization
In accordance with the Rules and Procedures, the method of drafting the Constitution
started with the establishment of a Commission for Systematization and Harmonization,
which decided on the structure of the future Constitution and established four Thematic
Committees to study and draft different chapters of the Constitution.



*:a

Step 2 - Thematic Committees
Four Thematic Committees were established by the Constituent Assembly reflecting the
structure of the future Constitution:

Rights, Duties and Liberties / Defense and National Security
Organization of the State / Organization of political power
Economic, Social and Financial Organization
Fundamental Principles / Guarantees, control and Amendment of
the Constitution / Final and Transitional Provisions

Committee I -
Committee II
Committee III -
Committee IV -

The four thematic Committees have been meeting since 15 October 2001 in separate
sessions, which are open to the public, discussing topics related to their mandate. The
committees have been organizing Public Hearings at which Timorese and international
experts and organizations were invited to present statements addressing specifìc topics
relating to the r,vork of the committees. Radio LINTAET and TVTL have been reporting
live on the Assembly's Public Hearings.

The committees were expected to approve and frnalize their drafts on 30 October 2001,
though the drafting period was extended to 5 November 2001. Committee II was granted
an extra extension of its working period and will submit its fìnal repod on Monday 12
November 2001.

Step 3 - Approval of the Constitution
The thematic committees will send their drafts to the Commission for Systematization
and Harmonization, which will prepare a final draft of the Constitution. The document
r'vill then be submitted for discussion to the plenary session. Following approval by the
Constituent Assembly of the final text of the Constitution the document will be fully
disseminated throughout ail sectors of civil society, which shall be invited to make
representations within a period of one r,veek. Following a debate on the comments
received from the public, the Constitution will be approved by the Constituent Assembly.
No exact timetable is available for this last phase.

Constituent Assembty open to the Public
The plenary sessions, the meetings of the Specialized Legislative Committee and the
Thematic Committees, including the Public Hearings, are open to the public. Anyone can
enter the Assembly building upon submission of an identity document, without previous
notice.



Anexo XIV



ASSE,MtsLEIA COÌTSTITUTNTE
DE TIMOR. LH,STE

RESOLUÇÃO N.' 1/01, DA ASSEMBLEIA CONSTITUTNTE, QUE
..APROVA O REGIIVGNTO DA ASSEMBLEIA CONSTITUIÌ{T8".

A Assembleia Constituinte. em Sessão Plenaria de 8 de Outubro de 2001, resolve

o seguinte:

Artigo único.

1. Aprovar o Regimento da Assembleia Constituinte.
Z. O Regimento da Assembleia Constituinte é publicado em anexo nas línguas tétum,

portuguesa e indonésia, fazendo parte integrante da presente resolução'

3. A versão original do Regimento da Assembleia Constituinte em língua portuguesa

fazfê relativamente às outras línguas.

Aprovada em 8 de Outubro de 2001.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

Jtv

FRANCISCO G

n
' íi- sM-'

"LÚ olo"



.REGIMENTO DA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

rÍ:rulo r
DrsPosrÇÕns çrnars

l,

Artigo 1."

(Natufeza e função)
A Assembleia Constituinte, eleita a 30 de Agosto de 2001, é o órgão

representativo de todo o povo com competência exclusiva para elaborar e

aprovar a Constituição da República, nos termos do disposto no Regulamento
n." 200112 da IINTAET, de 16 de Março.
A Assembleia Constituinte rege-se, no seu funcionamento, pelo presente

Regìmento.

Artigo 2."
(Sede)

A Assembleia Constituinte tem a sua sede em Díli.

Artigo 3."
(Competência interna)

Compete à Assembleia Constituinte, nomeadamente:
a) Eleger o Presidente e os demais membros da Mesa;

b) Elaborar e aprovar o seu Regimento;
c) Definir a metodologia de elaboração da Constituição;
d) Constituir cornissões de trabalho, escolhendo os Deputados que as vão

2.

integrar, e definir os prazos para os seus trabalhos;
e) Decidir sobre os projectos e as propostas de alteração que

apresentadas, bem como acerca dos relatórios das cornissões;

Iniciar projectos legislativos ;
Analisár e discutir projectos legislativos apresentados pelo II Governo de

Transição da UNTAET;
Tomar as demais deliberações previstas neste Regimento-

Artigo 4-'
(Metodologia de elaboração da Constituição)

A Constituição será elaborada obedecendo aos trâmites seguintes:

a) Apresentação de propostas de sistematização do texto constitucional pelos

Deputados ou bancadas parlamentares;

b) Nomeação de uma coàissão para dar o seu parecer às propostas de

sistematização;

lhe sejam

LJ

s)

h)
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c) ;Aprovação da estrutura sistemática da constituição e nomeação de

' comissões temáticas para a elaboração de cada título ou capítuio da

Constituição;
d) Debate na generalidade e na especialidade de cada título ou capítuio da

Constituição com base nas propostas apresentadas a propósito;

e) Criação de uma comissão de harmonização das propostas aprovadas e

elaboração final do texto constitucional;
f) Aprovação do texto Íinal da Constituição;
g) Após aprovação do texto final, o mesmo será profusamente circulado por

todos os sectores da sociedade civil, convidando a mesma a pronunciar-se

num prazo limite de uma semana;

h) Análise, discussão e debaté sobre a matéria recebida do pronunciamento

popular;

D Aprovação global e final da Constituição.

Artigo 5."

(Línguas da Assembleia)
i.o tétum e o português são as línguas da Assembleia, podendo os

expressar-se também em língua indonésia ou inglesa.

2. A versão original do texto do Regimento será em língua portuguesa,

relativamente às versões noutras línguas' :

Deputados

que faz fé

Artigo 6-"

(DuraçãoetransformaçãodaAssembleiaConstituinte)
1. A Assembleia Constituinte envidará todos os esforços no sentido de concluir os

trabalhos no prazo de três meses após a tomada de posse dos Deputados, como

estipulado pelo Regulamento n." 2001/Z da LINTAET, de 16 de Março; provada a

impossibiliàade de ãumprir o prazo, o Presidente da Assembleia, após deliberação da

*"r*u, proporá ao Administrâdor de Transição a sua prorrogação pelo tempo julgado

necessário.
2. A Assembleia Constituinte poderá transformar-se em Parlamento uma vez

aprovada a Constituição da Repúbii.u ," assim for consagrado no texto constitucional'

TÍTITLO II

DEPUTADOS

Artigo 7."

(Natureza do mandato)

Os Deputados são representantes de todo o povo independentemente do círculo

eleitoral pelo qual foram eleitos.
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t 
ortigo 8."

(Posse e juramento)
Os Deputados tomam posse na primeira sessão da Assembleia Constituinte
perante o Administrador de Transição e prestam juramento público de servir
os interesses do povo e os valores da democracia.
Nos demais casos regimentais, os Deputados tomam posse perante o
Presidente da Assembleia Constituinte em sessão plenária.
Cada Deputado assinará o respectivo termo de juramento.

Artigo 9."
(Competências)

Os Deputados têm, de entre outras, as seguintes competências:
a) Apresentar projectos de Constituição e demais disposições constitucionais;
b) Apresentar outras propostas de deliberação;
c) Apresentar projectos legislativos;
d) Usar da palavra em conformidade com as disposições regimentais;
e) Votar;
Í) Fazerrequerimentos;
g) Apresentar reclamações e protestos.

Artigo 10."
(Irnunidades)

Os Deputados da Assembleia Constituinte não respondem civil, criminal ou
disciplinannente pelos votos e opiniões que emitirem no exercício das suas

funções ou por causa delas.

Nenhum Deputado pode ser detido ou preso preventivamente, a não ser por
crime doloso punível com pena de prisão superior a cinco anos, mediante
autorização da Assembleia Constituinte.
Existindo processo criminal contra algum Deputado e acusado este

deÍinitivamente, a Assembleia decidirá se o Deputado deve ou não ser

suspenso para dar prosseguimento ao processo.

Artigo 11."

(Direitos e regalias)
1. Os Deputados da Assembleia Constituinte têm direito a:

a) Cartão especial de identificação;
b) Livre trânsito;
c) Subsídios prescritos por lei.

2. Os Deputados Constituintes não podem ser jurados, testemunhas ou peritos, sem

autorização da Assembleia, que é concedida ou negada depois de o Deputado ser

ouvido a respeito.

l.

2.

a
J.

I
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' Artigo 12."
(Deveres)

l. Constituem deveres dos Deputados:
a) Comparecer pontualmente e participar nas sessões plenarìas e nas sessões
das comissões de trabalho a que pertençam;
b) Desempenhar os cargos e funções para que forem designados na
Assembleia, sob proposta do respectivo partido;
c) Participar nas votações.

2. A justificação das faltas dadas em qualquer sessão da Assembieia deve ser
apresentada dentro dos cinco dias que se seguem à retomada das funções.
3. Haverá um livro de regìsto de presenças dos Deputados na Saia de Sessões, que
deve ser assinado.

Àrtigo 13."
(Substituição temporária)

1. O Deputado que tiver de se ausentar por mais de três dias consecutivos por razões
ponderosas pode apresentar, através do partido a que pertence, o pedido de
justificação antecipada de faltas e de substituição temporária do mandato.
2. A substituição far-se-á pelo primeiro candidato não eleito da lista a que pertence o
substituído.

Artigo 14."
( Perda do mandato)

1. Perdem o mandato os Deputados que:
a) Não tomem injustifìcadamente assento na Assembleia Constituinte até à
quinta sessão ou deixem de comparecer a cinco sessões consecutivas do

Plenário ou das comissões e ainda os que derem quinze faltas intercaladas sem

motivo justificado;
b) Se inscrevam em partido diferente daquele em que se encontravam filiados
quando foram eleitos;
c) Forem condenados judicialmente por crime doloso, com

concreta superior a dois anos.

pena de prisão

2. A perda do mandato é declarada pela Mesa comprovados os factos que lhe deram

origem.
3. O Deputado tem o direito de ser ouvido e de recorrer da decisão da Mesa para o

Plenário, que delibera em definitivo por escrutínio secreto.

Artigo 15."

@enúncia ao mandato)
Os Deputados podem renunciar ao seu mandato, mediante declaração escrita

fundamentada.
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' Artigo 16,"
(Preenchimento das vagas)

I ' As vagas são preenchidas por um candidato não eleito na respectiva lista a que
pertencia o titular do mandato vago.
2. O Administrador de Transição nomeará alguém para preencher a vaga aberla pelos
Deputados distritais e) no caso dos Deputados pelo círculo nacional, noúeará
igualmente alguém, se não existirem mais candídatos na lista a que pertencia o titular
do mandato vago, nos termos do que se dispõe no REGULAMENTO N" 2001/2 da
LINTAET, de 16 de Março.

TITIJLO IU
ORGANIZAçÃO DA ASSEMBLEIA

CAPÍTULO I
PRESIDENTE E MESA

Artigo 17."
(Mesa)

1. A Mesa da Assembleia é composta pelo Presidente, por dois Vice-Presidentes, por
um Secretiirio e por dois Vice-Secretarios.
2. O Presidente da Assembleia Constituinte é eleito mediante lista uninominal. em
votação aberta pelo sistema de braço no ar.
3. Os Vice-Presidentes são eleitos mediante lista fechada, pelo sistema de braço no ar.
4. O Secretário e os Vice-Secretários são igualmente eleitos, em lista fechada pelo
sistema de braço no ar.

Artigo 18.'
(Substituição dos membros da Mesa)

l. Qualquer dos membros da Mesa pode renunciar ao cargo mediante
fundamentada.
2. Em caso de renúncia ou cessação de mandato de algum dos membros
Assembleia procederá à eleição do novo titular na reunião imediata.

declaração

da Mesa, a

Artigo 19."

À Mesa da Assembl"iu con.ttlrÏ,ï#ffffi; 
da Mesa)

a) Manter a segurança indispeniável aos trabalhos da Assembleia;
b) Providenciar no sentido de ser dada satisfação aos pedidos de informação e

publicações oÍiciais solicitadas pelos Deputados;
c) Declarar a perda de mandato em que incoruer qualquer Deputado;
d) Assegurar o desempenho dos serviços de secretaria;



,Assegurar, nos termos a definir com o II Governo de Transição da
'LINTAET, 

a gestão financeira da Assembleia;
Superintender o pessoal ao serviço da Assembleia;

Quaisquer outras funções que se mostrarem pertinentes ao bom
desempenho dos trabalhos.

Artigo 20."
(Autoridade e honras do Presidente)

1. O Presidente, no exercício das suas funções, exerce autoridade sobre todos os

funcionários e forças de segurança ao serviço da Assembleia.
2. O Presidente da Assembleia Constituinte oçupa o segundo lugar na ordem de

orecedência do Protocolo do Território.

Artigo 21."
(Competências do Presidente)

i. Ao Presidente da Assembleia Constituinte compete:

a) Representar a Assembleia Constituinte e chefiar as delegações da Assembleia

s)

b)

q)

e)

0

de que faça parte;

Marcar as reuniões plenárias e fixar a'ordem do dia;

Julgar as justificações de faltas dos Deputados às reuniões plenárias;

Presidir às reuniões plenárias, declarar a sua abertura e o seu encerramento e

dirigir os respectivos trabalhos;
Conieder a palavra aos Deputados e assegurar a ordem dos debates,

advertindo qualquer Deputado quando for caso disso;

Manter u orâ"* . a disciplinE bem como a segurança da Assembleia, podendo

para isso requisitar e usar os meios necessários, tomando as medidas que

ãntender convenientes, incluindo a retirada da sala em caso de perturbação do

bom andamento dos trabalhos da Constituinte;
g) Dar conhecimento à Assembleia das mensagens'

que lhe forem dirigidas;

informações e exPlicações

h) Admitir e rejeitar as propostas, as reclamações e os

Deputados, sem prejuízo do direito de recurso para
requerimentos feitos Pelos
a Assembleia em caso de

reJelçao;

i) Pór á votação as propostas e os requerimentos admitidos;

ji Assinar os documentos expedidos Êm nome da Assembleia;

li Enviar ao Administradoi de Transição, para efeitos de promulgação e

publicação, o texto da constituição, bem como os textos dos Regulamentos

aprovados pela Assembleia;
m) velar pelo cumprimento do Regimento e das resoluções da Assembleia-

2. O Prçsidenìe pode delegar nos Vice-Presidentes as funções previstas na alínea a) e

no Secretário as previstas na alínea j) do número anterior'
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Artigo 22."
(Subsiituição do Presidente)

O Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, rotativamente, por um
dos Vice-Presidentes e, nas faltas ou impedimentos destes, pelo Deputado mais idoso
presente na sessão.

Artigo 23."
(Secretário)

1. Compete ao Secretário o expediente da Mesa, norneadame nte:
a) Ordenar a matéria a submeter à votação;
b) Organizar as inscrições dos Deputados que pretenderem usar da palavra;

c) Fazer as leituras indispensáveis durante as sessões.

2. A Mesa pode delegar no Secretário a superintendência dos trabalhos de secretaria.

.èxrtigo 24."'
(Yice-SecretárÍos)

1. Compete aos Vice-Secretários:
a) Substituir o Secretário, nas suas faltas ou impedimentos;
b) Servir de escrutinadores.

2. A falfa temporária dos Vice-Secretários será suprida pelos Deputados que

Presidente desisnar.

L

CAPÍTULO II
COPtrSSÕES

Àrtigo 25.'
(Natureza e número das comissões)

Haverá uma Comissão de Sistematização e Harmonização constituída por

quarenta e dois Deputados integrando 24 Deputados da FRETiLIN, 4 do PD ,
3 do PSD e 3 da ASDT, compreendendo-se neste número os chefes das

bancadas parlamentares.

Na Comissão de Sistem atizaçáo e Harmonização os restantes partidos far-se-

ão representar por um Deputado.

Haverá igualmènte o número de comissões temáticas aprovadas pelo Plenário

em conformidade com a estrutura sistemática da Constituição'

As comissões temáticas integrarão 20 Deputados, estando os partidos políticos

nelas representados proporcionalmente.
Um Deputado não pòde pertencer a mais do que uma comissão temática.

2.

1

Àï,

5.
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' Artigo 26."
(Comissão Legisìativa Especializada)

Haverá uma Comissão Legislativa Especializada (CLE) que decidirá da aprovação

das propostas legislativas apresentadas pelo II Governo de Transição da

TINTAET.
Na CLE não podem tomar assento Deputados que sejam simultaneamente

membros do Conselho de Ministros do II Governo de Transição da UNTAET.

A CLE será constituída por 35 Deputados, sendo 20 da FRETiLIN, 3 do PD, 2 do

PSD, 2 da ASDT e um por cada um dos partidos KOTA, PDC, PL, PNT, PPT,

PST, UDCIPDC E UDT.
A CLE tern plenos poderes, delegadôs pelo Plenário, para deliberar sobre todas as

propostas legislativas em seu nome, excepção feita à aprovação do orçamento, que

iompetirá ao Plenário mediante parecer da CLE nesse sentido'

Artigo 21-"

(Presença de outros Deputados nas reuniões das comissões)

e pàrmitiaa a presença a qualquer Deputado nas reuniões das comissões

temáticas.

Artigo 28."
(Direcção dos trabalhos nas comissões)

1. Na primeira reuniãà, as cómissões, sob a presidência do Deputado mais velho e,

secretariadas pelo Deputado mais novo, elegerão um presidente, lun secretário e um

relator.
2. As eleições fazem-se por sufrágio uninominal, em votação aberta pelo sistema de

braço no ar.

Artigo 29."
(Audições Públicas)

l. Cada comissão temática deve proceá"r u audições públicas de grupos de

interessados, convenientemente identificados'

2. A decisão de levar ou não a cabo audições públicas é da exilusiva competência da

comissão temática, que decidirá por maioria iimples, mediante votação aberta' peÌo

sistema de braço no ar.

Artigo 30."

(Reuniões conjuntas)

Sempre que se mostrar reievante, duas ou mais comiósões temáticas podem reunir'em

conjunto para debate de assuntos de interesse comum'
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' Artigo 31.'
(Regimento das Comissões)

As comissões regem-se, em tudo o qr:e lhes for aplicável e com as necessárias
adaptações, pelo presente Regimento.

Artigp 32.'
(Actas das comissões)

l. Cada comissão terá o seu livro de actas, com os termos de abertura e encerramento
assinados e as folhas rubricadas pe lo Presidente da Assembleia.
2. Da acta deve constar as presenças e ausências registadas, os assuntos tratados, os

resultados das votações e as declarações de voto formuladas por escrito, sendo esse o

caso.

3. A acta é aprovada no fim da
4. A acta pode ser consultada,

última reunião da comissão.
a todo o momento, por qualquer Deputado.

1.

CAPITULO III
BANCADAS PARLAMENTARES

Artigo 33."

@ancada parlamentar)
O Deputado ou Deputados eleitos por cada partido podem constituir-se em

bancada parlamentar.
O Deputado ou Deputados eleitos por círculos distritais podem igualmente

constituir-se em bancada parlamentar.
A organização e firncionamento interno de cada bancada parlamentar é por si

livremente estabelecida.
Na medida do possível, serão atribuídas as bancadas parlamentares os serviços

de apoio indispensáveis, nomeadamente salas de reunião.

CAPÍTULO ff
FUNCIONAMF,NTO

SECÇÃO I
DISPOSTçÕES çnn qJs

Artigo 34."
(Reuniões plenárias e em comissões)

1. A Assembleia Constituinte funciona em reuniões plenárias e em comissões de

trabalho.
2. As comìssões não podem reunir durante o funcionamento do Plenário.

2.

3.

Aa.
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' Artigo 35."
(Horário das sessões)l' A Assembleia Constituinte decone de segunda a sexta-feira em duas sessões

l:1ii1t uma no período da manhã e outra no 
-período 

da tarde, respectivamente das
9H00 às 13H00 e das 15H00 às 18H00.
2. As sessões têm um intervaro dey, hora entre as 11H00 e as IiH30, na sessão da
manhã, e entre as 16H00 e as 16H30, na sessão da tarde.
3' Em princípio, as segundas e quartas-feiras são reservadas aos trabalhos das
comissões temáticas, sendo as terças e as quintas-feìras dedicadas às sessões pt.narìas
e as sextas-feiras reservadas às reuniões das bancadas parlamentares e reuniões inter-
bancadas, para concertação de posições, ou, sendo esse o caso, às reuniões das
restantes comissões.
4' O horário das sessões pode ser proiongado por decisão da própria Assembleia
sempre que se mostrar necessário.
5' A Assembleia Constituinte pode, excepcionalmente, decidir reunir aos sábados e

feriados não religiosos.

Artigo 36."
(Lugar na sala das sessões)

Os Deputados tomarão lugar na Sala conforme for aóordado previamente com os
representantes das bancadas parlamentares.

Artigo 37."
(Chamada dos Deputados)

Sempre que o Presidente entender por conveniente, proceder-se-á à chamada
dos Deputados.

Arfigo 38."
(Quorum de funcionamento)

l. O início dos habalhos no Plenário e nas comissões áe trabalho tem lugar à hora
marcada desde que estejam presentes mais de metade dos Deputados.
2. Antes de qualquer votação, pode verificar-se o quorum por m"io de contagem.

Artigo 39."
(Técnicos contratados)

Os trabalhos da Assembleia Constituinte podem ser coadjuvados por funcionários
requisitados e por técnicos contratados,

10
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Artigo 40."
(Proibição da entrada de pessoas estranhas)

Durante o funcionamento das sessões não é permitida a presença de pessoas
estranhas aos serviços da Assembleia, salvo nos locais destinados ao público e à
comunicação social e em situações excepcionais.

SECçÃO II
RET]'NIÕES PLENÁRIAS

Artigo 41.'
(Período de antes da ordem do dia)

1. Haverá um período de antes da ordem do diapara:
a) Apresentação de assuntos relevantes de política nacional e de assuntos de

relevância para a Assembleia Constituinte, bem como de quaisquer outras
propostas nâo constantes da agenda de trabalhos;
b) Emitir votos de saudação ou pesar propostos pela Mesa ou por algum
Deputado.

2. O período de antes da ordem do dia terâ a duração máxima de meia hora, podendo

ser prolongado por mais urna hora, a pedido de pelo menos seis Deputados.

. Arttgo 42."
(Ordem do dia)

1. A ordem do dia é fìxada com pelo menos vinte quatro horas de antecedência,

normalmente na sessão anterior, e dela é dado público conhecimento através da

afixação em quadro no ediÍïcio da Assembleia.
2. A discussão da ordem do dia é contínua, não podendo ser interrompida, a não ser

para o Presidente fazer alguma comunicação grave e urgente ou quando tiver que

restabelecer a ordem na Sala.

Artigo 43."
(Carácter público das reuniões)

1. As reuniões plenárias da Assembleia Constituinte são abertas ao público, mas nelas

só podem tomar a palavra os Deputados e os membros do Governo que forem

expressamente convidados pela Assembleia Constituinte para o efeito-

2. As reuniões das comissões serão públicas se estas assim o deliberarem.

3. Haverá um número de lugares reservados, na Sala das Sessões, aos representantes

dos meios de comunicacão social. devidamente credenciados.

ll
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CAPÍTI'LO V
DO USO DA PALAVRA

Artigo 44'"

(Uso da Palavra Pelos DePutados)

A palavra é concedida aos Deputados paÌa:- I 
a) Intervir no período de antes da ordem do dia;

b) ParticiPar nos debates;

c) Apresentar projectos ou pJopostas;

d) Exercer o direito de defesa;

e)DefenderobomnomedoPartidodosataquesproferidosduranteos
trabalhos da Assembleia;

0 Fazer requerimentos;
g) Pedir ou dar esclarecimentos;

ú) apt"..ntar reclamações e protestos;

i) Formular declarações de voto'

Artigo 45'"

(Ordem no uso da Palavra)

1.O presidente da Mesa respeitará a ora". aË inscriçao na concessão do uso da

t:Ï"ï;;r" pode alterar a ordem de inscrição se o Deputado a quem couber o uso da

5:3ïïff:ïllll'u,*-rresidentes e os demais membros da Mesa podem, querendo'

usar da palavra nu quuiiOuOe de Deputados da Assembleia Constituinte'

Artigo 46'"

(Duração do uso da Palavra)

1. No debate sobre a *uìg.iu da ordem do ãia" quer na generalidade quer na

especialidade, os Deputados podem usar da palavra duas vezes'

2. Na discussão na generalidade, a pri-áru intervenção não pode exceder vinte

o tempo máximo de uso da palavra é de dez minutos

;;;'; segunda intervençâo do mesmo Deputado

ïi*:ffàï:ï; da Mesa pode rxar previamente o tempo global do debate e ajustar

,* .onfon"idade o limite ãe tempo por cada intervenção'

5. Sempre que um Deputado seja secunduáo no reqúerimento para encerramento do

debate, o presidente da Mesa suúmete a proposta, sem discussão, a deliberação e' uma

vez aceite, declara encerrado o debate'

minutoseasegundadez.
3. No debate na esPecialidade,

para a primeira intervenção,

12
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Artigo 47."
(Ponto de Ordem)

1. O ponto de ordem é pedido para invocar o Regimento ou a agenda de trabalhos.

2. O ponto de ordem intenompe todos os procedimentos que estiverem em curso, com

excepção da votação.
3. O Deputado que invocar o Regimento deve fundamentar o pedido e indicar a norma

infringida.
4. A invocação da agenda de trabalhos implica a demonstração do seu desrespeito.

5.O uso da palavra para o ponto de ordem não deverá exceder três minutos-

Artigo 48.'
(Pedidos de esclarecimento)

l. Os pedidos de esclarecimento são feitos imediatamente após a intervenção que os

suscita.
2. Os pedidos de esclarecimento e as respectivas respostas não podern ultrapassar três

minutos.
3. Se o orador responder, no conjunto, a diferentes pedidos de esclarecimento, o

Presidente da Mesa determinará o tempo de.resposta ajustando-o à situação.

Artigo 49."

@ecoro no uso da palavra)
l. Só é permitido usar da palavra quando concedida pelo Presidente da Mesa e

respeitando as regras da boa educação.

2. O orador não pode ser interrompido, excepto se se desviar do assunto em discussão'

devendo nesse caso ser advertido pelo Presidente, que pode retirar-lhe a palavra se

persistir na sua atitude.

Artigo 50."
(Uso indevido da Palavra)

1. O Presidente da Mesa deve advertir o orador no uso da palavfa se tiver, de .entre

outros, os seguintes comportamentos:
a) Sair da ordem do dia ou do assunto em debate;

b) Exceder o tempo que lhe foi concedido;
c) Usar da palavra sem autorização;
d) Ofender o decoro da Assembleia ou dos seus Deputados;

e) Usar de linguagem imprópria, injuriosa ou ofensiva da moral;

f) Proferir ameaças.

2. Se o orador persistir no comportamento, o Presidente da Mesa pode retirar-lhe a

palavra até ao fim da sessão, sem prejuízo de eventuais procedimentos judiciais a que

a conduta possa dar lugar.

1a



Ass giuglglA. C o xstrtult'{rn
TI}IOR-LESTE

,' cAPÍT-uLo vT

DEBÀTE E APROVAÇÃO DOS DOCUÌVIENTOS

Artigo 51'"

(Debate na generalidade)

l.odebate.começaporserfeitonageneralidade,noPlenário,sobreoconteúdo
gi"ú"f 

" 
os princípios iundamtntais dos documentos em apreciação'

ã. O presiaànte pãde limitar o tempo de debate na generalidade'

3. Concluído o deUate na g.neraliáade, procede-se à suavotação, para então se passar

ao debate na esPecialidade'

Artigo 52'"

(Debate na esPecialidade)

1. O debate na especialidadeìegue-se à suâ aprovação na generalidade e consiste na

discussão de cada um dos parágrafos dos relatório' dut comissões ou na discussão

artigo por artigo, se for esse o caso' nãã;i9"^;^it:*t"tu decidir apreciar

simultaneamentemaisdeumartigoouapenasosartigos,númerosealíneasemque
;;ì;i;; propostas de emendas

2.ConcluÍdoodebate,procede-seàvotaçãodosparágrafosou,sendoesseocaso,dos
artigos, números ou uííntu' que são objecto de emendas'

Artiso 53'"

(Intervenção do Presidente e íos restantes membros da Mesa)

O presidente da Aisembleia e os restaïãt Ã"*Ut"s da Mesa' quando quiserem

intervir na discussão, fazem-se substituir nos termos regimentaìs e só podem

reassumir de novo os respectivos cargos depois de finalizada a votação'

Artigo 54.'
(Emendas)

1.Se durante o debate no Plenário 'u'gi'"*f';lo*T9::tli:1"ção' 
deemenli ":^1"

aditamento ao texto, estas só podem ser consiãeradas se forem secundadas por pelo

menos três DePutados'

2.Nãoprecisamo"upoioaspropostasfeitasnessesentidopelascomissões.
3.As emendaS *.ru*.ni"' iiterárias. deu"* ser transmitidas directamente ao

Secretariado Técnico'

Artigo 55'"

CVotação)

1. A cada Deputado corresponde- um voto' 
tar. a falta é registada e

2. O Deputado presente ndo pode {eix.ar 
de votar e' se não vol

anunciada p"f" S".r.ì".i"ão] perdendo o Deputado, em consequência' o direito a

intervir na votação seguinte'

1ÀTT
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Artigo 56.'
(Formas de votação)

1.4 votação tem uma das seguintes formas:

a) Voto ordinário;
b) Voto nominal;
c) Voto Por escrutínio secreto.

2.O voto por esciutínio secreto só tem lugar no caso especificamente previsto no n'o 3

do artigo 14." do presente Regimento.

3.Não é admitido o voto por aclamaç,ão.

Artigo 57."

(Yotação ordinária)
1. A votação ordinária é a formà u.uál d. deliberação da Assembleia Constituinte e

consiste em se perguntar quem vota a favor, em seguida quem vota contra e

finalmente quem se abstém'

2. A votação é feita pelo sistema de braço no ar'

Artigo 58.'
(Votação nominal)

Haverá votação nominal quando a Assembleia Óonstituinte assim o deliberar'

requerimento de dez DePutados.

Artigo 59.'
(EmPate na votação)

1. Se a votação produzir empate, a questão o|jecto da votação será novamente

discutida antei de ser submetida a nova votação'

2. O empate na segunda votação equivale a rejeição'

Artigo 60."
(AProvação)

Em votação final global e definitiva dõ texto dá Constituição, é exigido um número

mínimo de 60 votos para aprovação, sendo as restantes matérias aprovadas por

maioria simples dos Deputados presentes'

t\
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: Artigo 61."
(Votação das emendas)

A votação das emendas é feita pela seguinte ordem:
a) Propostas de eliminação;
b) Propostas de emenda do texto, começando-se pelas mais afastadas do texto

original;
c) Propostas de aditamento.

,Artigo 62:"

(Declaração de voto)
l. Cada Deputado pode apresentar uma declaração de voto de viva voz Õu por escrito,

antes ou depois da votação.
2. A declaração de voto não deve ultrapassar três minutos e deve constar das actas e

sínteses, devendo ser entregue à Mesa imediatamente depois de apresentada quando

tenha a forma escrita.

Artigo 63."
(Proibição)

Anunciado o início do processo de votação, o Deputado não pode sair ou entmr na

Sala, nem usar da palavra até à proclamação do resultado.

Artigo 64."
(Aprovação do documento)

Depois de o texto global ter sido votado favoravelmente na especialidade, o

Presidente da Mesa submete-o à votação definitiva para sua aprovação.

CAPÍTULO WI

SECRETARIADO TECNICO

Artigo 65."
(Natureza e composição)

1. O Secretariado Técnico da Assembleia Constituinte é a estrutura

administrativa responsável pela boa execução dos trabalhos, no que a questões

administrativas diz respeito.
2. O Secretariado Técnicò compõe-se de funcionários previamente seleccionados

mediante concurso público,aberto para o efeito.-

3. Compete especificamente áo Secretariado Téenico:

lo



Assnvrel,rn CoNsuruINTE
TIÌVIOR-LESTB

a) Elaborar as actas de cada sessão plenária e o Diário da Assembleía;
b) Preparar o resumo das deliberações do Plenário e das comissões para

conhecimento público.

CAPITULO WII
DISPOSIÇOES FINAIS

Artigo 66.'
(Relações institucionais)

As relações institucionais da Assembleia Constituinte com o II Governo de Transição
da LINTAET, o Administrador de Transição, instituições parlamentares de outros
países ou outras instituições nacionais ou estrangeiras têm lugar através do Presidente
da Assembleia Constituinte ou de delegações de Deputados ou Deputado por ele
designado para o efeito.

Artigo 67."
(Alterações)

O presente Regimento pode ser alterado peÍa Assembleia Constituinte por maioria
simples dos Deputados eleitos, mediante propôsta de pelo menos % dos Deputados em
efectividade de funções.

Artigo 68."
(Interpretação e integração de lacunas)

Compete à Mesa da Assembleia Constituinte interpretar e integtar as eventuais
lacunas do seu Regimento, com recurso para o Plenário.

Àrtigo 69."' (Entrada em vigor)
Aprovado em Plenário e assinado pelo seu Presidente, o Regimento entra

imediatamente em vigor.

Aprovado na Sessão Plenária de 8 de Outubro de 2001.

O Pnps DA ASSEMBLEIA CON STITUINTE/, n

', 14.Cr{"
ISCO GUTERRES' U,OLO,)
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ASSEMB LEIA C OI\STITUINTE

Secretariado

Li't _Çegqqsir$
Àii"-Ã6rv -

(As of October 26,2001)

ASDT (6 members)
Afonso Noronha
Feliciano Alves Fatima
Francisco Xavier do Amaral
Jacinto de Andrade
Maria da Costa Valadares
Pedro Gomes

FRETILIN (55 members)
Adalgisa M. Soares Ximenes
Adaljiza Albertina Xavier Reis Magno
Adórito de Jesus Soares
Alfredo da Silva (district representative Aileu)
Ana Pessoa
Antonio Cardoso e Machedo
António Tilman Cepeda
Arão Noé de Jesus da costa Amaral (district representative Manufahi)
Armindo da conceiçao Silva Freitas (district representative Lautem)
Augusto da Conceiçao do Amaral
Cipriana da Costa Pereira (district representative Dili)
Constância de Jesus
Elias Freitas (district representative Baucau)
Elizario Ferreira
Flávio Maria Guterres da Silva (district representative Manatuto)
Francisco Carlos Gonçalves Soares
Francisco Guterres " Lú-Olo"
Francisco M.C.P. Jerónimo
Francisco Kalbuadi Lay
Francisco Miranda Branco
Gervásio cardoso de Jesus da silva (district representative cova Lima)
Gregório Saldanha
Jacinto Maia
Jacob Martins dos Reis Fernandes
Januario Soares (district representative Viqueque)
Jerónimo da Silva
Joaquim Amaral
Joaquim dos Santos
Joaquim Barros Soares (district representative Liquiça)
Jorge da Conceição Teme/Francisco Lelan
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José Andrade da Cruz (district representative Bobonaro)
Josefa A. Pereira Soares
José Maria Barreto Lobato Gonçalves
José Maria dos Reis Costa
José Soares (district representative Ermera)
José Manuel da Silva Fernandes
Judit Dias Ximenes
Lourdes Maria A.J. Mascarenhas Alves
Luisa da Costa
Madalena da Silva
Manuel Sarmento
Marí Alkatiri
Maria Avalzizalourdes
Maria Genoveva da Costa Martins
Maria José da Costa
Maria Solana da Conceiçao Soares Fçrnandes
Maria Teresa H. Lay Correia
Maria Teresinha da Silva Viegas e Costa
Mário Ferreira (district representative Ainaro)
Miguel Soares
Norberto José Maria do Espirito Santo
Osório Florindo
Rosária Maria Corte-Real de Oliveira
Ruí António daCruz
Vicente Soares Faria

INDEPENDENT (1 member)
António da Costa Lelan (district representative Oecusse)

KOTA (2 members)
Clementino dos Reis Amaral
Manuel Tilman

PD (7 members)
Aquilino Ribeiro Fraga Guterres
Eusébio Guterres
José da Silva
Mariano Sabino Lopes
Paulo Alves Sarmento "Túloda Alves"
Paulo Assis Belo
Rui Meneses da Costa

PDC (2 members)
António Ximenes da Costa
Arlindo Francisco Marçal

PL (I member)
Armando José Dourada da Silva



PNT (2 members)
Aires Francisco Cabral
Aliança da Conceição Araújo

PPT (2 members)
Ananias do Carmo Fuca
Jacob Xavier

PSD (6 members)
Germano A.J. da Silva
Leandro Isaac
Lúcia Maria F. Lobato
Milena Pires
Mário Viegas Carrascalão
Vidal de Jesus "Riak Leman"

PST (I member)
Pedro dos Martires da Costa

UDCPDC (1 member)
Vicente da Silva Guterres

UDf Q members)

Quiteria da Costa
João Viegas Carrascalão



ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

Secretariado

C9m!:3g f__Dj_r9ilo!, Pqvgres e Libertlt4es@efesa e Seglftança
Nacional

Committee I - Rights, Duties "andffierties/ Defence and National
Securify

Presidente/President: Paulo Assis Belo (PD)
RelatorlRapporteur: Vicente Soares Faria (Fretilin)
Secretária/Secretary: Adalgisa M. Soares Ximenes (Fretilin)

1. Adalgisa M. Soares Ximenes (Fretilin)
2. Flávio Maria Guterres da Silva (Fretilin)
3. Rosaria Maria Corte-Real de Oliveira (Fretilin)
4. Josefa A. Pereira Soares (Fretilin)
5. Maria José da Costa (Fretilin)
6. Manuel Sarmento (Fretilin)
7. Luisa da Costa (Fretilin)
L Vicente Soares Faria (Fretilin)
9. Joaquim Barros Soares (Fretilin)
10. Maria Avalziza Lourdes (Fretilin)
1 1. Gervásio Cardoso de Jesus da Silva (Fretilin)
12. Francisco Guterres "Lú-Olo" (Fretilin)
13. Joaquim dos Santos (Fretilin)
T4. Paulo Assis Belo (PD)
i5. Paulo Alves Sarmento "Túloda Alves" (PD)
16. Lúcia Maria F. Lobato (PSD)
17. Vidal de Jesus "Riak Leman" (PSD)
18. Maria da Costa Valadares (ASDT)
19. Clementino dos Reis Amaral (KOTA)
20. Arlindo Francisco Marçal (PDC)
21. Aires Francisco Cabral (PNT)



ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

Secretariado

Comissão II - Organizzção do Esta{9/_O1gan_tz4çã9_ do Po:dgr Político
C"*"út.* n - õrg""i""tion õf the õTãÌ-e7Õifãniiâtion olPoliticàl

Power

Presidente/President :

RelatorlRapporteur:
Secretário/Secretary :

Jacob Martins dos Reis Femandes (Fretilin)
Adérito de Jesus Soares (Fretilin)
Feliciano Alves Fatima (ASDT)

José Maria dos Reis Costa (Fretilin)
António Cardoso e Macheda (Fretilin)
Ana Pessoa (Fretilin)
Ja.cob Martins dos Reis Fernandes (Fretilin)
Ruí Antonio da Cruz (Fretilin)
Marí Alkatiri (Fretilin)
Januário Soares (Fretilin)
Alfredo da Silva (Fretilin)
Miguel Soares (Fretilin)
Elizario Ferreira (Fretilin)
Gregório Saldanha (Fretilin)
Adérito de Jesus Soares (Fretilin)
José Manuel da Silva Femandes (Fretilin)
Armindo da Conceiçao Silva (Fretilin)
Mariano Sabino Lopes (PD)

Mario Viegas Canascalão (PSD)

Milena Pires (PSD)
João Viegas Carrascalão (UDT)
Ananias do Carmo Fuca (PPT)

Feliciano Alves Fatima (ASDT)
Afonso Noroúa (ASDT)
Vicente da Silva Guterres (UDC/PDC)
António Ximenes da Costa (PDC)
António da Costa Lelan (Independent)



ASSEMBLEIA CONSTITUINTE

Secretariado

comissão IrI - organização Económica, social e Financeira
Committee III - Econãúiò n

Presidente/Pres ident:
Relator/Rapporteur:
Secretária/Secretary :

ManuelTilman (KOTA)
Francisco Carlos Gonçalves Soares (Fretilin)
Maria Solana da Conceiçao Soares Fernandes (Fretilin)

António Tilman Cepeda (Fretilin)
Maria Genoveva da Costa Martins (Fretilin)
Francisco Carlos Soares (Fretilin)
Joaquim Amaral (Fretilin)
José Soares (Fretilin)
José Andrade da Cruz (Fretilin)
Maria Teresa H.Lay Correia (Fretilin)
Jorge da Conceição Teme/Francisco Lelan (Fretilin)
Maria Teresiúa da Silva Viegas e Costa (Fretilin)
Maria Solana da Conceiçao Soares Fernandes (Fretilin)
Jerónimo da SiÌva (Fretilin)
Jacinto Maia (Fretilin)
Judit Dias Ximenes (Fretilin)
Francisco Kalbuadi Lay (Fretilin)
Francisco M.C.P. Jerónimo (Fretilin)
Leandro Isaac (PSD)
Ruí Meneses da Costa (PD)
José da Silva (PD)
Pedro Gomes (ASDT)
Manuel Tilman (KOTA)
Quiteria da Costa (UDT)



ASSBMBLEIA CONSTITUINTE

Secretariado

Comissão IV - Princípios Fundamentais/Revisão
Co nsti tu c io n aVnispõsiçõeilF i n ais e T ra ns itõ rias

Committeew-:Í:unitamentalF-iin-aiFièslG-úãianÌeãs,Cõnlroland
Amendment of the Constitution/Final and Transitional Provisions

Presidente/President: Francisco Xavier do Amaral (ASDT)
Relator,&-apporteur: Francisco Miranda Branco (Fretilin)
Secletário/Secretary: Eusébio Guterres (PD)

1. Jose Maria Barreto Lobato Gonçalves (Fretilin)
2. Adaljiza Albertina Xavier Reis Magno (Fretilin)
3. Arão Noé Jesus da Costa Amaral (Fretilin)
4. Augusto da Conceiçao Amaral (Fretilin)
5. Lourdes Maria A.J. Mascarenhas Alves (Fretilin)
6. Madalena da Silva (Fretilin)
7. Francisco Miranda Branco (Fretilin)
8. Mário Ferreira (Fretilin)
9. Constância de Jesus (Fretilin)
10. Osório Florindo (Fretilin)
1 1. Norberto José Maria do Espirito Santo (Fretilin)
12. Cipriana da Costa Pereira (Fretilin)
13. Elias Freitas (Fretilin)
14. Aquilino Ribeiro Fraga Gutenes (PD)

15. Eusébio Gutenes (PD)
16. Germano A.J. da Silva (PSD)

17. Francisco Xavier do Amaral (ASDT)
18. Jacinto de Andrade (ASDT)
19. Aliança da Conceiçao de Araújo (PNT)
20. Jacob Xavier (PPT)
2I. Pedro dos Martires da Costa (PST)
22. Armando José Dourada da Silva (PL)
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ASSEMBLBIA C ONSTITUINTE

Secretariado

ç-QrylI$_qêQ pJ qIq$UATIZAçÃ9p Wq
SYSTEMATIZATION ANID HARMOI{IZATION C OMMITTEE

Presidente/President :

Relator/Rapporteur:
S ecretário/S ecretary :

CONSISTS OF 42 MEMBERS

Adérito de Jesus Soares (Fretilin)
Manuei Tilman (KOTA)
Vicente da Silva Gutenes (UDC/PDC)

Marí Alkatiri (Fretilin)
Adérito de Jesus Soares (Fretilin)
Ana Pessoa (Fretilin)
Francisco Miranda Branco (Fretilin)
Maria Teresiúa da Silva Viegas (Fretilin)
Jacob Martins dos Reis Fernandes (Fretilin)
Rosaria Maria Corte-Real de Oliveira (Fretilin)
Flávio M4ria Guterres da Silva (Fretilin) - district representative Manatuto
Adalyza Alb ertina Xavier Re i s Magno (Fretilin)
Francisco Carlos Gonçalves Soares (Fretilin)
Maria Solana da Conceiçao Soares Fernandes (Fretilin)
José Maria dos Reis Costa (Fretilin)
Lourdes Maria A.J. Macarenhas Alves (Fretilin)
António Cardoso e Machedo(Fretilin)
Cipriana da Costa Pereira (Fretilin) - district representative Dili
Joaquim Amaral (Fretilin)
Adalgiza M" Soares Ximenes (Fretilin)
Vicente Soares Faria (Fretilin)
José Maria Barreto Lobato Gonçalves (Fretilin)
Januario Soares (Fretilin) - district representative Viqueque
Joaquim dos SaÍÌtos (Fretiiin)
Ruí António da Cruz (Fretilin)
Osório Florindo (Fretilin)
Jacinto Maia (Fretilin)
Francisco Xavier do Amaral (ASDT)
Pedro Gomes (ASDT)
Feliciano Alves Fatima (ASDT)
Aires Francisco Cabral (PNT)



29. Marió Viegas Carrascalão (PSD)
30. Milena Pires (PSD)
31. Lúcia Maria F. Lobato (PSD)
32. Mariano Sabino Lopes (PD)
33. Paulo Assis Belo (PD)
34. Eusébio Gutenes (PD)
35. Aquilino Ribeiro Fraga Gutenes (PD)
36. Quitéria da costa (uDT)
37. Pedro dos Martires da Costa (PST)
38. Jacob Xavier (PPT)
39. Manuel Tilman (KOTA)
40. Armando José Dourada da Silva (PL)
41. António Ximenes da Costa (PDC)
42. Vicente da Silva Guterres (UDC/PDC)



ASSEMBLEIA COF{STITUINTE

Secretariado

COMISSAO LEGISLATIVA ESPECIALIZADA
SPE CIALIZED LE GISLATIVE COMMITTEE

Presidente/President: Arlindo Francisco Marçal (PDC)
Relator/Rapporteur: Antonio Cardoso e Machedo (Fretilin)
Secretária/Secretary: Maria Teresinha da Silva Viegas e Costa (Fretilin)

Adérito de Jesus Soares (Fretilin)
Rosaria ÌVlaria Corte-Real de Oliveira (Fretilin)
Jacob Vlartins dos Reis Femandes (Fretilin)
Maria Teresinha da Silva Viegas e Costa(Fretilin)
Francisco Kalbuadi Lay (Fretilin)
Cipriana da Costa Pereira (Fretilin)
Antonio Cardoso e Machedo(Ftetilin)
Adaljiza Alberlina Xavier Rei s Magno (Fretilin)
José Maria dos Reis Costa (Fretilin)
Luisa da Costa (Fretilin)
Vicente Soares Faria (Fretilin)
Josefa A. Pereira Soares (Fretilin)
Francisco M.C.P. Jerónimo (Fretilin)
José Maria Barreto Lobato Gonçalves (Fretilin)
Flavió Maria Guterres da Silva (Fretilin)
Arão Noé de Jesus da Costa Amaral (Fretilin)
Alfredo da Silva (Fretilin)
José Soares (Fretilin)
Elias Freitas (Fretilin)
José Andrade da Cruz (Fretilin)
Maria da Costa Valadares (ASDT)
Jacinto de Andrade (ASDT)
Aliança da Conceiçao Araújo (PNT)
JoãoViegas Carrascalão (UDT)
Manuel Tilman (KOTA)
Arlindo Francisco Marçal (PDC)
Pedro dos Martires da Costa (PST)
Armando José Dourada da Silva (PL)
Ananias do Carmo Fuca (PPT)
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. PARECER

Nos termos da alínea c) do Artigo 
_4 do Regimento da Assembleia Constituinte, a

Comissão Temática.ry d" Princípios Fundament-ais/Garantias, Fiscalização e Revisão daconstituição/Disposições Finais e Transitórias vem por este meio apresentar o seuRelatório final e o seu paÍecer. :

I' - A Comissão foram apresentadas propostas de Constituição peÌos seguintes partidos:- FRETILIN; ,,,o, ì

- PSD;
. UDT;
- KOTA; '

- PPT;
- PD.

os partidos ASDT e PDC subscreveram a proço-sta da FRETILIN.

II' - Sem prejuízo da introdução, nd .**o dl debate, de sugestões avulsas relativas à
redacção de diversas disposições constitucionais, foram admitidos para discussão os
seguintes artigos das propostas de Constituição. No caso do pD, a admissao e discussão
dos artigos constantes do respectivo Projecto, 4presentado em língua indonésiq foi feita
de modo gradual em função do prdgresso do defáte em comissão.
Em matéria de "Princípios Fundamentais',:

- Projecto FRETILiN: Artigos l,T,'3,4,5,6,7,g, g,10, l l, 12,13,14 e 15;- Projecto PSD: Artigos 1,2,3,13, 15, 16 e 17;- Projecto UDT: Artigos 1,3,4,5,7, 10 e 1l;
- Projecto KOTA: 1,2,4,7,ll e 12;
- Projecto PPT: Artigos 1,2,3,4,5,6,7,9,g,10, 11, 3J,3g,144,145 e 14g.

Em matéria de "Revisão da Constituição,,:
Projecto FRETILIN: Artigos 116, 117,llg e 119;- Projecto PSD: Artigos 167,169,169, 171 e 172;
Projecto UDT: 257, 258, 259, 261 e 262;

Em matéria de "Disposições Finais e Transitórias":
- Projecto FRETILIN: Artigos 120,121,lZZ,123 Ç lZ4;- Projecto UDT:'Artigos 263 e264.

A Comissão considerou que-as' matérias -relativas'à garantia e fiscalização da
constitucionalidade pertenciam ao conjunto de assuntos conÍiado à Comissão Temática
II, designadamente às secções que se ocupam da competência dos órgãos de soberania e
da organização dos tribunais, pelo que se absteve d.e discutir 

"ipr"rr*ente estes
assuntos. Contudo, os membros da Comissão Temática fV vieram ainda a ocupar-se de
algumas questões atinentes aos processos de fiscalização da constitucionalidade e aos
direitos e liberdades fundamentais, dando assim um contuibuto para ad.iantar os trabalhos
de redacção da Constituição. O resultado das respectivas discussões virá a ser
comunicado às comissões comoetentes.

l

Ji.

I

I

I

I

I

I

I



:--

nI. - A Comissão deliberou ainda realizar audições públicas durante todo o dia 27 de
Outubro do corrente mês de Outubro, vindo a incorporar no articulado recomendado à

Comissão de Sistematização e Harmonizaçáo diversas sugestões formuÌadas pelas
personalidades convidadas.
As audições públicas decorreram de acordo com o seguinte programa:

iV. - O trabalho e dis'cussão em comissão, seguido das audições públicas, recolheu não

apenas propostas já formuladas por escrito nos Projectos de Constituição e no Relatório
das Comissões Constitucionais, mas deu também origem a novas propostas e sugestões

nascidas no curso dos debates. Para simplificar o enquadramento das diversas propostas,

a Comissão adoptou a sistemática constante do Projecto FRETILIN. Abaixo reproduz-se
o articulado aprovado na Comissão IV e recomendado païa a Comissão de

S istematizacão e Harmonizacão.1',

Benjamin Corte Real Reitor lda Universidade de

Timor Leste
Línguas nacionais e oficiais

Valentim Ximenes Director da Faculdade de

Ciências Políticas e Sociais,
Ìf-. I 1Untversrdade de Timor
Leste

Cidadania, terrìtório,
sufrágio universal e

multipartidarismo

Pe. Josó Artónio da Costa Vigario-Geral da Diocese
de Díli

Separação da Religião e do
Estado

Cristiano da Costa Convidado
particular

a título República, valorização da
resistência símbolos
nacionais

Joaquim Fonseca
Manuel Exposto

Yayasan HAK': Revisão constitucional,
disposições finais e

hansitórias
Ivete de Oliveira REDE Feto Ouestões gerais

Francisco Vasconcelos Representante, ôa Igreja
Protestante

Separação da Religião e do
Estado

Imam Moeslin Representante." da

Comunidade Muçulmana
Separação da Religião e do
Estado
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CAPITULO II
Gompetência

Artigo 158o (Gompetência política e legislativa)

Compete ao Parlamento:
a) Aprovar alterações à constituição, noü.termos dos artigos 26!.o a 262.,;
b) Fazer leis sobre todas as matérias, salvo as reservadas pela Constituição ao Governo;
c) Conceder amnistias e perdões genéricos;
d) Aprovar as leis das grandes opções dos planos nacionais e o Orçamento do Estado,

sob proposta do Governo;
e) Autorizar o Govemo a contrair e a conceder empréstimos e a realizzu outras

operações de crédito que não sejam de dívida flutuante, definindo as respectivas
condições gerais, e estabelecer o limite máximo dos avales a conceder em cada ano
pelo Governo;

D Aprovar os tratados, designadamente os tratados de participação de Timor em
organizações internacionais, os tratados de amizade , de paz, de defesa, de rectificação
de fronteiras e os respeitantes a assuntos de natureza militar, bem como os acordos
internacionais que versem matérias da sua competência reservada ou que o Governo
entenda submeter à sua apreciação;

g) Propor ao Presidente da Republica a sujeição a referendo de questões de relevante
interesse nacional;

h) Autorizar e confirmar a declaração do estado de sítio e do estado de emergência;
i) Autorizar o Presidente da Republica a declarar a gueÍra e afazer paz;
j) Desempeúar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Constituição e peia lei.

Constituição da República TÌmorense -projecto
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Artigo 159 (Competência de fiscalização)

Compete ao Parlamento, no exercício de funções de frscalização:

") Vigiar pelo cumprimento da Constituição e das leis e apreciar os actos do Governo e
da Administração;

b) Apreciar a aplicação da declaração do estado de sítio ou do estado de emergência;
c) Apreciar, para efeito de cessação de vigência ou de alteração, os decretos-leis, salvo

os feitos no exercício da competência legislativa exciusiva do Governo;
d) Tomar as contas do Estado e das demais entidades públicas que a lei determinar, as

quais serão apresentadas até 31 de Dezembro do ano subsequente, com o parecer do
Tribunal de Contas e os demais elementos necessários à sua apreciação;

e) Apreciar os relatórios de execução dos planos nacionais.

Artigo 1600 (Competência quanto a outros órgãos)

Compete ao Parlamento, relativamente a outros órgãos:
a) Testemunhar a tomada de posse do Presidente da Republica;
b) Dar assentimento à ausência do Presidente da Republica do território nacional;
c) Promover o processo de acusação contra o Presidente da Republica por crimes

praticados no exercício das suas ftinções e decidir sobre a suspensão de membros do
Governo, no caso previsto no artigo 190.";

d) Apreciar o programa do Governo;
e) Votar moções de confiança e de censura ao Governo;
0 Eleger, segundo o sistema de representação proporcional, tres membros do Conselho

de Estado, cinco membros da Alta Autoridade paru a Comunicação Social e os
membros do Conselho Superior do Ministério Púbiico que lhe competir designar;

g) Eleger, por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que superior à
maioria absoluta dos Deputados..enr, efectividade de funções, dez juizes do Tribunal
Constitucional, o Provedor de Justiça, o presidente do Conselho Económico Social,
cinco vogais do Conselho Superior da Magistratura e os membros de outros orgãos
constitucionais cuja designação seja cometida ao Parlamento.

Artigo 161o (Reserva absoluta de competência legislativa)

E da exclusiva competência do Parlamento legislar sobre as seguintes matérias:
a) Eleições dos titulares dos órgãos de soberania;
b) Regimes dos referendos;
c) Organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucionai;
d) Organização da defesa nacional, definição dos deveres dela decorrentes e bases gerais

da orgarúzação, do funcionamento, do reequipamento e da disciplina das Forças
Armadas;

e) Regimes do estado de sítio e do estado de emergência;
f) Aquisição, perda e reaquisição da cidadania Timorense;
g) Definição dos limites das águas territoriais, da zona económica exclusiva e dos

direitos de Timor aos fundos marinhos contíguos;
h) Associações e partidos políticos;

17131 Constituição da República Timorense -Projecto
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i) Bases do sistema de ensino;
j) Eleições dos tituiares dos órgãos do poder local ou outras realizadas por sufrágio

directo e universal, bem como dos restantes órgãos constitucionais;
k) Estatuto dos titulares dos órgãos de soberania e do poder local, bem como dos

restantes órgãos constitucionais ou eleitos por sufrágio directo e universal;
l) Criação da região especial de Oé-Cusse;
m) Criação, extinção e modificação de autarquias locais e respectivo regime;
n) Restrições ao exercício de direitos por miiitarizados dòs quadros permanentes em

serviço efectivo.
o) Regime do sistema de informações de Timor e do segredo de Estado;
p) Regime geral de elaboração e organização dos orçamentos do Estado e das

autarquias locais;
q) Regime dos símbolos nacionais;

t Regime das forças de segurança;
s) Regime da autonomia organizativa, administrativa e financeira dos serviços de apoio

do Presidente da Renublica.

Artigo 162o (Reserva relativa de competência legislativa)

1. E da exclusiva competência do Pariamento legislar sobre as seguintes matérias, salvo

autorização ao Governo:
a) Estado e capacidade das pessoas;

b) Direitos, liberdades e garantias;
c) DeÍinição dos crimes, penas, medidas de segurança e respectivos pressupostos, bem

como processo criminal;
d) Regime geral de punição das infracções disciplinares, bem como dos actos ilícitos de

mera ordenação social e do respectivolprocesso;
e) Regime geral da requisição e da expropriação por utilidade pública;

0 Bases do sistema de segurança social e do serviço nacional de saúde;

g) Bases do sistema de protecção da natureza, do equilíbrio ecológico e do património
cultural;

h) Regime geral do anendamento rural e urbano;

D Criação de impostos e sistema hscal e regime geral das taxas e demais contribuições

financeiras a favor das entidades públicas;
j) Definição dos sectores de propriedade dos meios de produção, incluindo a dos

sectores básicos nos quais seja vedada a actividade às empresas privadas e a outtas

entidades da mesma natureza;
k) Meios e formas de intervenção, expropriação, nacionalização e privatização dos

meios de produção e solos por motivo de interesse público, bem como critérios de

fixação, naqueles casos, de indemnizações;

D Regime dos planos de desenvolvimento económico e social e composição do

Conselho Económico e Social;
m) Bases da política agrícola;
n) Sistema monetário e padrão de pesos e medidas;
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o) Otganízaçáo e competência dos tribunaís e do Ministério Público e estatuto dos
respectivos magístrados, bem como das entidades não jurisdicionais de composição
de conflitos;

p) Estatuto da região especial de Oé-Cussi e das autarquias locais, incluindo o resime
das finanças locais;

q) Colaboração dos titulares do poder tradicional Timorense no exercício do poder local;
r) Associações públicas, garantias dos administrados e responsabilidaáe civil da

Administração;
s) Bases do regime e âmbito da função pública;
t) Bases gerais do estatuto das empresas públicas e das fundações públicas;
u) Definição e regime dos bens do domínio público;
v) Regime dos meios de produção integrados no sector cooperativo e social de

propriedade;
x) Bases do ordenamento do território e do urbanismo.

2' As leis de autorização legislativa devem definir o objecto, o sentido, a extensão e a
duração da autorização, a qual pode ser prorrogada.

3. As autorizações legislativas não podem ser utilizadas mais de uma vez, sem prejuízo da
sua execução parceiada.

4. As autorizações caducam com a demissão do Governo a que tiverem sido concedidas,
com o termo da legislatura ou com a dissolução do parlarn'ento.

5' As autorizações concedidas ao Governo na iei do Orçamento observam o disposto no
presente artigo e, quando incidam sobre matéria fiscal, só cadncam no termo do ano
económico a que respeitam.
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         UNITED NATIONS                NATIONS UNIES 
United Nations Transitional Administration  Administration Transitoire des Nations Unies 

 in East Timor    au Timor Oriental 
UNTAET 

 
 

 UNTAET/DIR/2001/3 
31 de Março de 2001 

 
 
 

DIRECTIVA NO. 2001/3 
  
SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÕES CONSTITUCIONAIS PARA TIMOR-LESTE 

 
  

O Representante Especial do Secretário-Geral (doravante designado por 
Administrador Transitório), 
   

Usando da autoridade que lhe é conferida pela resolução 1272 (1999) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, de 25 de Outubro de 1999, 

 
Tomando em consideração o Regulamento ?  1999/1 da Administração Transitória 

das Nações Unidas em Timor-Leste, de 27 de Novembro de 1999, sobre os Poderes da 
Administração Transitória em Timor-Leste, 

 
À luz do Regulamento No. 2001/2 da UNTAET, de 16 de Março de 2001, sobre a 

Eleição de uma Assembleia Constituinte para a Elaboração de uma Constituição para um 
Timor-Leste Independente e Democrático;  
 
 Com o propósito de solicitar opiniões ao povo de Timor-Leste sobre a futura 
Constituição de um Timor-Leste independente e democrático, em coordenação com 
iniciativas da sociedade civil, 
 
 Promulga o seguinte: 

 
 

 
Artigo 1 

Criação das Comissões Constitucionais  
 

1.1 Será criada uma Comissão Constitucional em cada um dos treze (13) distritos 
administrativos de Timor-Leste (doravante designadas por Comissões Constitucionais). 
 
1.2 Cada Comissão Constitucional será independente da Administração Transitória, 
incluindo o Conselho Nacional, e será independente das outras Comissões Constitucionais. 
 
1.3 O período de funcionamento das Comissões Constitucionais estender-se-á de 1 de 
Abril de 2001 a 15 de Julho de 2001. O período de funcionamento de qualquer das Comissões 
Constitucionais poderá ser prorrogado a critério do Administrador Transitório. 

 



 

 
 

Artigo 2 
Mandato das Comissões Constitucionais  

 
2.1 As Comissões Constitucionais solicitarão opiniões ao povo de Timor-Leste sobre a 
futura Constituição de um Timor-Leste independente e democrático.  
 
2.2 Cada Comissão Constitucional solicitará as opiniões do povo do distrito em que a 
Comissão Constitucional é criada. Em assim procedendo, as Comissões Constitucionais 
utilizarão peritos nacionais e internacionais conforme apropriado. 
 
2.3 Cada Comissão Constitucional elaborará um relatório escrito (doravante designado 
por Relatório Constitucional) a ser apresentado à Assembleia Constituinte. Cada Relatório 
Constitucional deverá descrever de maneira minuciosa as opiniões do povo solicitadas pela 
Comissão Constitucional. 
 
2.4 Cada Relatório Constitucional elaborado pelas Comissões Constitucionais deverá ser 
apresentado ao Administrador antes da expiração do período de funcionamento das 
Comissões Constitucionais.  
 
 

Artigo 3 
Coordenação com a sociedade civil  

 
No cumprimento do mandato descrito no Artigo 2, cada Comissão Constitucional 

deverá  
 
(a) tomar nota das iniciativas da sociedade civil que forem levadas a efeito no 

distrito em relação a questões constitucionais, incluindo iniciativas no âmbito 
da educação cívica; 

 
(b) na medida do possível, coordenar iniciativas com a sociedade civil de modo a 

assegurar que o povo do distrito seja informado do processo de 
desenvolvimento constitucional em Timor-Leste e das principais questões 
constitucionais com que se debate Timor-Leste antes de dar as suas opiniões à 
Comissão Constitucional; e 

 
(c) adequar o uso de quaisquer outros processos de consulta constitucional que 

possam ter lugar no distrito, incluindo reuniões e workshops constitucionais 
organizados pela sociedade civil. 

 
 

Artigo 4 
O Administrador Transitório 

 
4.1 O Administrador Transitório deverá colocar os Relatórios Constitucionais à disposição 
do público. 
 
4.2 O Administrador Transitório deverá, em nome das Comissões Constitucionais, 
apresentar os Relatórios Constitucionais à Assembleia Constituinte no primeiro dia de sessão 
da Assembleia Constituinte. 



 

Artigo 5 
Assembleia Constituinte 

 
Nada na presente directiva pode ser interpretado como estando a limitar ou, de outro modo, a 
afectar o mandato da Assembleia Constituinte tal como descrito no Artigo 2 do Regulamento 
No. 2001/2 da UNTAET, sobre a Eleição de uma Assembleia Constituinte para a Elaboração 
de uma Constituição para um Timor-Leste Independente e Democrático. 
 
 

Artigo 6 
Composição das Comissões Constitucionais 

 
6.1 Cada Comissão Constitucional será composta de cinco (5) a sete (7) membros. Todos 
os membros de uma Comissão Constitucional serão timorenses. 
 
6.2 Os membros das Comissões Constitucionais serão nomeados pelo Administrador 
Transitório depois de ouvidos os respectivos distritos. Os membros deverão ser pessoas 
respeitadas na sua comunidade, e deverão desempenhar as suas funções de maneira imparcial. 
 
6.3 Cada Comissão Constitucional elegerá um dos seus membros para servir de 
Presidente. 
 
6.4 Um membro de uma Comissão Constituinte que seja nomeado por um partido político 
como candidato à eleição para a Assembleia Constituinte, ou que concorra como candidato 
independente à eleição para a Assembleia Constituinte, deverá demitir-se da Comissão 
Constitucional imediatamente.  
 

Artigo 7 
Juramento ou declaração solene 

 
 Após nomeação, cada membro de uma Comissão Constitucional deverá apresentar 
uma cópia assinada do seguinte juramento (ou declaração solene) ao Administrador 
Transitório: 
 

 “A fim de implementar a decisão do povo de Timor-Leste saída da consulta 
popular de 30 de Agosto de 1999, 

 
Juro (declaro solenemente) que solicitarei com lealdade as opiniões do povo de Timor-

Leste sobre a futura constituição de um Timor-Leste independente e democrático, e, de outro 
modo, esforçar-me-ei por assegurar que a Comissão Constitucional cumpra com o seu 
mandato, e 
 
 Participarei activamente no trabalho da Comissão e promoverei sempre o respeito 
pelos direitos humanos, pelo primado da lei e pelos princípios democráticos. Cumprirei as 
minhas funções sem qualquer forma de discriminação, seja em razão do sexo, raça, cor, 
língua, religião, opinião política ou outra, origem nacional ou social, pertença a uma minoria 
nacional, ascendência ou situação patrimonial. 
 
 



 

 
 

Artigo 8 
Destituição do Cargo e Substituição  

 
8.1 Se, a qualquer altura, o Administrador Transitório concluir com base em provas 
substanciais que algum membro de uma Comissão Constitucional tenha violado os princípios 
consagrados no juramento ou declaração solene, o Administrador Transitório pode destituir 
esse membro da Comissão. 
 
8.2 Na eventualidade de demissão, destituição do cargo ou morte de um membro de uma 
Comissão Constitucional, o Administrador Transitório deverá nomear um novo membro para 
a Comissão, em conformidade com a presente directiva. 
 
 

Artigo 9 
Audições Públicas das Comissões Constitucionais 

 
9.1 Cada Comissão Constitucional deverá realizar no mínimo uma (1) Audição Pública 
em cada um dos subdistritos do distrito em que a Comissão Constitucional foi criada. 
 
9.2 As Audições Públicas descritas no Parágrafo 9.1 deverão ser para o expresso propósito 
de solicitar as opiniões do povo do distrito em que a Comissão Constitucional for criada. 
 
9.3 Nada no presente Artigo deverá obstar a que uma Comissão Constitucional realize 
Audições Públicas no distrito além das descritas no Parágrafo Artigo 9.1.  
 
9.4 Nada no presente Artigo deverá obstar a que uma Comissão Constitucional solicite as 
opiniões do povo do distrito por outros meios que não Audições Públicas. 
 

Artigo 10 
Honorários diários  

 
 Os membros das Comissões Constitucionais receberão honorários diários em 
conformidade com a sua participação em Audições Públicas. Tais honorários serão prescritos 
pelo Administrador Transitório.  

 
 

Artigo 11 
Relatores  

 
11.1 O Administrador Transitório deverá nomear um (1) timorense para servir de Relator 
em cada Comissão Constitucional. 
 
11.2 Os Relatores serão membros em regime de tempo inteiro do corpo de funcionários das 
Comissões Constitucionais, devendo auxiliar as Comissões Constitucionais no cumprimento 
do seu mandato descrito no Artigo 2 da presente directiva. 
 
11.3 Os Relatores receberão a remuneração que vier a ser prescrita pelo Administrador 
Transitório. 
 



 

11.4 Um Relator que seja indicado por um partido político como candidato à eleição para a 
Assembleia Constituinte, ou que concorra como candidato independente à eleição para a 
Assembleia Constituinte, deverá demitir-se da Comissão Constitucional imediatamente. 
 
 

Artigo 12 
Entrada em vigor  

 
 A presente directiva entrará em vigor no dia 30 de Março de 2001. 

 
 
 

  
          Sérgio Vieira de Mello 
                              Administrador Transitório  
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l{otas
sabre os Projectos sobre

0s Tribunais

Froiecto da Fretelin

Depois de definir no arto 60 como órgãos de soberania o Presidente da

Republica, o Parlamento Nacional, o Governo e os Tribunais, flo

tratamento especiÍïco de cada um desses órgãos, vem utilizàr a expressão

Poder Judicial em vez da expressão Tribunais (cap. VI, 100).

- E melhor continuar a adoptar aqui a expressão Tribunais (utilizada em 60)

em vez da expressão Poder Judicial, paÍa uniformização da linguagem e

evitar ambiguidade.

Sistemati zação - defi ciente

Precisa de separar matérias e dar melhor amrmação:

Princípios gerais

Organização dos tribunais

Estatuto dos juizes

Ministério Público

art" 93

Preferia emvez de 93.1 o seguinte texto

1. Os tribunais são órgãos de soberania com competência para

administrar a justiça em nome do povo.

2. Na administração da justiça incumbe aos tribunais assegurar a defesa

dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, reprimir a

violação da legalidade democrática e dirimir os conflitos de interesses

públicos e privados"



Pois, é necessário afirmar a nalureza de órgão de soberania dos tribunais,

que muitas vezes é esquecida na práttica. E defïnir em que se traduz a

administração da justiça.

Art'97

A existência de tribunal administrativo e fïscal autónomo constitui um

encargo pesado nas despesas para o E,stado sem rrantagem manisfesta neste

momento; alem disso, não existem fujuizes suficientes para preencher os

lugares.

Será mais aconselhável

- deixar em aberto a possibilidade de criação desses tribunais

- atribuir as competências que lhes cabem aos tribunais judiciais

- prever apenas a existência do tribunal de contas.

Aït" 99

A redacção é confusa

Jurados no STJ não parece solução de aceitar, porque este tribunal decide

mais sobre questões de direito, para a qual os jurados não estão preparados.

Nos casos em que decide de matéria de facto não parece que haja vantagem

a intervenção dos jurados.

O art' 99.2 é incongruente como o art' 101

A matéria desse artiqo deve ser reformulada

Art' 101

é.
E, incongnrente com o arto 99.2

2

Art" 102



Convém definir as funções e a composição do Conselho Superior da

Magistratura Judicial em vez de o remeter para a lei.

Há vantagem que na composição do CSMJ haja elementos nomeados peio

Presidente da República, pelo Parlamento, pelo Ministro da Justiça, para

além do eleito pelos juizes. Com isso, introduz-se a legitimação

democrática dos tribunais, evita-se o corporativismo e permite-se a co-

responsabílizaçáo de todos os órgãos do poder na eficácia ou no insucesso

do sistema de justiça.

Há também vantagem em que os elementos nomeados pelo Presidente da

República, pelo Parlamento, pelo Ministro da Justiça integrem ao mesmo

tempo o Conselho Superior do Ministério Público. Poupa-se em recursos

humanos e permite-se uma interligação dos dois conselhos que favorece

uma política conjugada e de co-responsabilizaçáo na gestão do sistema de

justiça

Arto 106o

Basta a nomeação do Procurador-Geral da República pelo Presidente da

República, deixando-se a restante composição da Procuradoúapara a lei.

No entanto convém defïnir as funções e a composição do Conselho

Superior Ministério Público emvez de o remeter para a lei.

Há também vantagem em que os elementos nomeados pelo Presidente da

República, pelo Parlamento, pelo Ministro da Justiça integrem ao mesmo

tempo o Conselho Superior do Ministério Público. Poupa-se em recursos

humanos e permite-se uma interligação dos dois conselhos que favorece

uma política conjugada e de co-responsabilizaçáo na gestão do sistema de

justiça.



Arto 107o

Basta remeter para a iei o regulamento do exercício da advocacia e do

apoio judiciário que deve incluir a existência da defensoria pública.

A solução de exigir a presença obrigatória do advogado para a busca,

apreensão, arrolamento, etc., inviabiliza esses actos quando o visado não

quer estar presente. A exigência é excessiva. A melhor solução é dar-lhe a

possibilidade de estar presente, sem a impor a sua presença obrigatória,

visto que não se pode obrigá-lo a estar presente se ele não quiser.

Proiecto do Partidg.Social Democr4ta

Afio 1430

Não define o que são "Tribunais comunitários locais".

Se se referir a tribunais de composição de litígios segundo os usos e

costumes de Timor Leste - justiça tradicional? Se for assim, é aconselhável

deixar em aberto a possibilidade da sua criação por lei ordinária. A sua

criação exige um estudo mais aprofundado que neste momento não existe.

Bastará neste momento a consagração a nível constitucional da existência

de tribunais de primeira instância e do STJ.

Se se referir tribunais locaisltipo julgados de paz, a demanda não será tão

grande ao ponto de justificar de imediato a criação de tribunais

locais/julgados de paz...

Dít|22 de Outubro de 2001

Cláudio de Jesus Ximenes
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ASSEMBLEIA CON STITUINTE
TIMOR LESTE

ContissãocleSisÍematízaçãoeHcnlnotltzctçcto

B _ CARTAS RECEBIDAS

Foram recebidas cafias et-rviadas por:
I ur qrr'uf -Ãot"inistrador 

Transitorio;

b) Ministro-Chefe;
;í vtinisterio dos Negocios Estrangetros;

ài vi"t-Virtistro da Justiça;

"Í 
Ministério da saúrde ;

ó Haburas Foundation;

t) East Titr-ror.StudY GrouP;

h) Asia Foundatton;

i) Assoctação de Jomalistas'

As cartas respeitam aos seguintes artìgos constantes do texto em debate:

cARrA Eryrl4l4jqB
ARrtco

The Asia FoundatiotlÃrtigo 3."
fllwrrJrr^_-- -- -

ú i"itt"tlo Oos Negocios Estrangetros

The Asia FoundationAftigo 6."

Obiectivos do Estado

Mìnistro-ChefeÃrtigo 8." 
.

res internaclonals)

Mìnistério dos Negócios EstrangetrosÀrtigo 10.'

Solidariedacle

Vice-Ministroj4.lg
---- ertigo 11'o

V alorizaçãola Resistênci a

Ãú"ì"Gtt"d"t Transitorio

Vice-Ministryidg!$e----- ertigo 16'"

u n ivçrsal i4aclq 9-!g!q!9 egg

Ministério dos Negócios EstrangetrosÃrtigo 18."

ão da cria

Vice-Ministfe i9!$Artigo 20."

erceira iclade

Mìnistério dos N EstrangeirosArrigo 21."
or de deficiência

The Asia FouncleltglÃrtieo 23."

dos ãireitos fitndamenlats

The Asia Foundation

ÃãmtnGrador Transitorio -:-^^
úl"it,gti" dos Ne gócios Estran getrosA*\9o24;

(Leis restritivas;

The Asia Fout99!91

Ãdmt"Ctt"dot Transitorio 
- -:-^^

úlniuetio dos Ne gócios Estran getrosA*igo 25."

(Estado de excePção)

Tl*TffiFoundation-- Artìgo 26'"

Acesso a99trÈlllqtsl Ããmtntstraíot'Transitório --:-^-
üinitietio dos Negocios Estrangerros

Vice-Ministro da Justi

F\ftrgo27'o

(Provedor de Oireitãs Humanos e Justiça)
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The Asia FoLrndation

ZJ



il
-H*i/

ASSBMBLEIA CONSTITUINTE
TIMOR LESTE

Conrissiro cle SistemctÍização e HarntonÌzação

Vice-Minstro da J r"rstiça
Afiigo 29."

Direito à r'ida
Ãd'n i n itttudor Tla ns itorio

The Asia Foundation
Artigo 30."

(Direito à libeldade, segllrança e

inteeridade Pessoal
V i"otrri inistro da J r"rstiça

Artigo 31."

Aplicação da lei criminal
Adm in istrador Trans itório

Artigo 33."
'Habeas corqus)

The Asia Foundation
Arligo 35."

Extradição e exPulsão
M i"istério dofu e gócios Estrangeiros

The Asia Fotrndation
Artigo 40."

(Liberdade de e ão e infortrlação
M,ìrGtétõd"t N"gócios Estrangeiros

The Asia Foundation
Artigo 42."

Liberdade de rerq4' 'l 
d*-.ltuqifes

Mt"tsté.''o dos Negócios Estrangeiros

The Asia Founclation
Artigo 43."

Liberdade de assoc

Ministério dos Negócios EstraArtigo 44'"

Liberdade de circula

Adm inistrador Trans itÓrio
Arligo 48."

Direito de Peti
À d m-ili stru d o r T r a n s i tó r i o

Ministériodos@Arligo 54."

D ireito à ProPneclgde-P4:gda

Ministério da Saúde
Arligo 57."

Saúde)

Tlie Asia Fotlndation
Artigo 58.'
(Habitação

The Asia Foundation
Artigo 66."

The Asia Foundation
Aftigo 68."

lncornpatibilidades

The Asia Foundation
Artigo 75."

Eleeibilidade

The Asia Foundation
Artigo 76."

Admin istrador Transitório

The Asia Foundation

Arligo 79."

(Responsabilidade criminal e obrigações

constituciorrais)

Vice-Ministro da Just
Arligo 80."

Ausência

Admin istrador TransitÓrio
Artigo 83."

Casos excePcionais

Vice-Ministro da Iuql!
Artigo 86."

competência@
Asia Foundation

Aúigo 93'"
(Eleição e comPosição)

z6
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ASSEMBLETA CONSTITUIÌTTE
TIhfGR LESTE

C o nt i.E,t cí o cle S is I e n r cú í z crÇ ão e Htn" m on iz ct cã o

Artigo 95."
(Corrpetência do Parlamerrto Nacional)

Adrnirristrador Transitório
Ministlo-Chefe
The Asia Foundatioir

Artigo 112."
(Demissão do Governo) Vice-Ministro da Justiça

Artigo 1 15."
(Competência do Governo) Adrl inistrador Trans itório

Anigo 1i6."
(Competência do Conselho de Ministros)

Adrni nistrador Trans itório
The Asia Foundation

Artigo l2l.o
(Juízes)

Adm in istrador Trans itório
The Asia Foundation

Artigo 124."
(Supremo Tribunal de Justiça) The Asia Foundatiorr

Artigo 127."
(Eleeibilidade) The Asia Foundation
Aftigo 131."

(Aud iências dos tri bunais) Adrn in istrador Trans itório
Artigo 139."

(Recursos naturais) Ministério dos Nesócios Estranseiros
Artigo 146."

(Forças Armadas)
Adrn in i strador Trans itório
Vice-Ministro da Justiça

Artigo 147."
(Polícia e Forças de SegLrrança) Adm in istrador Trans itório

Artigo 149."
(Fiscalização preventiva da

inconstitucional iclade)
The Asia Foundation

Aftigo 150."
(Fiscalização abstracta da

inconstitucional idade)
Adm in istrador Trans itório

Arligo 154."

ílniciativa e tempo da revisão) The Asia Foundation
Aftigo 158."

(Tratados, acordos e alianças) Ministro-Chefe
Artigo 160."

(Crimes glaves)
Adm in istrador Trans itório
Ministério dos Negócios Estrangeiros
Vice-Ministro da Justiça

Afiigo 161."
(Apropriação ileeal de bens) Vice-Ministro da Justica

Atigo 163."
(Organização iudicial transitória)

Adm inistrador Transitório
The Asia Foundation

Adm in istrador Transitório
-Recomenda ainda o aditamento de mais
duas disposições transitórias, Uma
relativamente ao Presidente da Assembleia
Constituinte e outra reìativamente ao Ii
Governo Transitório

27



ASSEMBLBIA CONSTITUINTE
TIMOR LESTE

Comissão de SisleruatizctÇão e HarntonizaÇão

Nora: Charna-se a atenção para o facto de o East Timor Study Group ter enviado o sell

parecer, o qual, escrito em tétum, foi distribuído a todas as bancadas parlamentares; foi
ainda distribuído por todos os deputados o parecer da Haburas Foundation, que está

escrito em bahasa indonésia.

Ministro-Chefe
-Recomenda também a inserção de um
preceito sobre títulos pretéritos de

propriedade, designadamente sobre
apropriações indonésias.

Tlre Asia Foundation:
-Recomenda a inserção de um novo artigo
dando aos tribunais poderes de apreciarem
casos de necessidade de reforçar a garantia

de direitos humanos.

28
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ASSEMTì LETA C OÌ-{ STtrTUãTdTtr
TIMCR LESTE

Comí s,são cle SìstenulizcrÇão e Hcu^ntoní:crçtío

C - FnopOsTAS DA COnttSSÃo DE SlSTEli,lAT1ZAçÃLA E I{AR1'1ONIZp.ÇAoi

A Ìr4esa da Coprissão de Sisternaï.ização esoolheu e recorrend4 para apreciação

das bancadas parlamentares, as segLtintes propostas:

de 1999,4 de Setembro de 1999, 30 de Agosto de 2001 e 20 de Maio de 2002.(d)

"Dernocrálíca" e, tto 11.o ?, Sobt'e a eventual alteração da data da proclatnação da

independência -"28 de Novembro cle 1975". (d)

tle Tintor-Leste que não contrariem a ConstiÍuìção e cpmlquer legislação que traíe

especialmente do direito costtuneiro"' (d\

Elirrrirrar aalínea d).(c) (d)

que nascìdos em íerritório estrangeiro, os filhos de pai ou mãe timorenses". (c)

clos povos sobre as ,sttct.s rìclnezcts e recursos naÍuraís, da protecção dos direitos

humanos...". (c)

outra por mais abrang.ente (ex. "Timorense") e sobre a inclusão de referência aos

combatentes das ex-FALINTIL. (d)

(d)

pela do CNRT, bem como sobre as suas cores' (d)

discriminação, oomo a <lírrgua>. (c)

29



ASSER4BLETA CONSTITUTNTE
TIN{OR LESTE

C o t t r i,s,s ìi o de S í.s Í e m ci i z a ç ã o e H cn' m on Ìz ctç ãa

não ser suieito o ÍorÍurú, escravcríura ou sen,idão, o direìÍo a niío ser sujeiÍo a
traÍclntento ott ptntição cruel, desuntcuto ou degradctnle e a garantìa cle não
discrinúnação ." (c)

se a inonogamia. (d)

"indemnização". (d)

dever de as defender e promotter. " (d'S

eleitorais cabe a Lrn't órgão independeníe cujas competências, conzposíção,
organização efuncionantenÍo sãofixados por lei." (c\

<O referendo só tent efeíto vincttlativo quando o número de votantes for superior a
metade dos eleitores inscritos no recensectmento." (c)

elegibilidade (30 anos? 45 anos?)

Iealdade as funções enl (lue sor.r inveslido, cunprir e fazer cwnprir a Consíiíttição e
üs leís e dedicar todas as minhas energias à defesa e consolídação da
independência e da unìdade nacionais " . (d\

obrigações constitucionais>. (c)
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ASSE]\4ELEIA CCNSTTTUINT'E
TIN{CR LESTE

Comi'sstio cle Si'stentatizcrçiio e Hanttottizcrção

Artigo 93.": Reflecïir sobre a redLrção para 50 do lirriite rnínimo do nútnero de

deputados. (cl)

Artigo 95.o, n.o 2, alínen b): SubstitLlir "aos firndos marinhos eontíguos" por "à

zona coníígtta e plaÍcfortncr cortíinenlctl" ' (c)

Artigo 130.": Ponclerar a eliminação deste artigo' (d)

Artigo 143.": Reflectir soLrre a eventltal atribLrição de um nonle ao banco central'

chamado-lhe por exemplo "Batrco de Timor"' (cì)

Artigo 143.o, n.o 2: ,,Á |ei defirrc as funções e a relação enfi"e o banco central, o

parlantenlo Nacional u o Gbyerro, salvagtrardando a attÍonomia de gestão da

i ns t i í ui ç ão rt n ance i r a" . (rl)

Artigo 146.": Reflectir sobre a designação a dar às forças armadas' (d)

,A.rtigo 150.": Aditar três trovas alíneas que atribuanr, tambéu, o dileito de requerer

a declaração de inconstitttcionalidade a:

As s oc i ações de i ur islcis ;

As s oc i oçõ es n acionaís''

Grttpos cle mais de 2000 cidadãos' (c)

Artigo 156.": Incìuir a propriedade pelo Estado dos recursos naturais como lirnite

mateiial da revisão constitttcional' (d)

Artigo 158.":
n.o 1: (actual corPo cio artigo)

n.o 2z .,..A neptitfca De,íocrática de Tímor-Leste não fica vinculada- por

nenhunt tratido, acordo ou aliança, celebrado anteriormente à entrada ent

ttigor da constiituição, qLrc ttão seja confirmado ou ratificado ou a que não

haia adesão, tlos lertrlos do n'o l"'
n,o 3i "A República Dentocratica de Tirnor'Leste não reconhece a,uaisquer

actos ou controlos relativos aos recl]t'sos naítu'ais referidos no n'o I do artigo

139." celebrados otr pratìcados antes da entrada ern t'i80r da constituição

quenãosejantco'nfrnlados,sttbsequentenxerlíeãesta,pelasórgãos
com7etentes." (c)

3l deDezembro de 1999 que possam ser considerados crimes contra a humanidade'

de genocídio ou cle guerra são passíveis de procedimento criminal junto dos

tribunais nacionais ott internacionais" (d)

apro|ar o hina nacioncl nos termos do n.o 2 do artigo l4'o, é cctnlada nas

cerintónias oJìciais ct melodia 'Pán"ia, Péttria, Tünor-Lesíe a nossa nação '" (d)

a1
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ASSEMBLEIA CONSTITUINTB

c o n t i s s ã, r, i:y-tà:::: : r,r n r o n i z a ç ã o

Artigo 166.": Reflectir sobre a opção pela transformação autornática da Assembleia
constituinte em Parlamento Nacional, sem necessidadó de eleição. (d)

Artigo 166.o, n.o 1: "... conl a entrada em vígor da constituição...,,. (c)

Artigo 166.": Aditar ttt'ìt rt.'3 explicitando que o Presidente da Asserlbleia
Constituinte é reconhecido como ocupando o .árgo de presidente no parlamento
Nacional até à altLrra en-ì qtle este órgão eleger o seu presidente, em conformidade
com a Constituição. (c)

Artigo 166."-A: Novo artigo estabelecendo que o executivo actual nomeado ao
abrigo do Regularnento n.o 200zlzT seja reconhecido conro Governo, até que umnovo Governo seja 

_nomeado e empossado pelo presidente da Repúblióu, .,
confonnidade com a Constituição. (c)

(c) - propostas extraídas de CARTAS recebidas

(d) - propostas extraídas de reratórios apresentados pelos DISTRITOS

Dili, 1I de Março de 2002.

A MEsA na CotrrssÃo ori SlsrnuatrzAÇÂo rHamloxrzlcÃo.

(Manuel Til (Vicente Guterres)

a^
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C o nstitu ent A s s e núlY C ul e n dar

2B-3I Janttary -- Sltstemaíisation and harmonisation of the íext and develop a Preanúle for
the ConslitttÍion

The Constituent Assembly's Systematisation and Harmonisation Cornmission will work

through the text of the dràft and correct techniçal errors. A group of members will also draft a

preamble for the constitution'

I-4 February -- Approt'al of the global text

Members *itt pr*irionally upp*u. the global text of the constitution and the preamble'

5-g Feb - CA Members and Secretariat prepare for the public information process

Members of the CA will prepare to go out into the districts to disseminate the constitution to

the people. The CA's s"rirtâriat wilÌ prepare the logistics for the information campaign and

pubiish-and distribute copies of the draft constitution'

1I-15 Feb -- Explanatíon of the constiíution to the civil society

The 88 members of the cAwill divide into 13 Sloups made up of people from different

political parties. These groups will visit the districts and sub-districts to explain the

ãonstitution and to listen to the views of the people'

18 Feb -- PreParìng rePorts

Each group witl coirpite a report in which they record the concerns and suggestions people

might have about the content of the constitution'

19 Feb -- Presentatìon of the group reports

Each group will present their reports to the plenary'

20-23 Feb -- Study, analyse and synthesize the reports

The reports will be studied and discussed in plenary and compiled into a single document'

25-26 Feb -- Appraisal of the elaborated report

Members will itudy the frnal report and discuss its content.

28 Feb - 4 March - Finalisation of the text of the constittttion

Members will work at finalising túe constitution and, where necessary, include changes and

alterations proposed by the people during the information process.

5-6 March - Final APPraisal
Members will study ânO A.Uut. the constitution in preparation for the final approval of the

text.

6-8 March - Preparation af the formal session

9 March - Gtobal andfinal approval of the constiíutìon.during theformal sessÌon

Members will approv.itt* ronrtitution before the formal signing session which will take

place on the same daY.
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ASSE]\{BLEIA CONSTITUIÌ{TE DE TI]\,IOR LESTE

PROPOSTA

ETAPAS PARA?:IïROVAÇÃO TTNAL DO TEXTO CONSTITUCIONALApos ApRovAÇÃo na 
ryr{órãrmenr

. SISTEMATIZAR E HARMON'ZAR O TEXTO E A. ELABONAçÃO NOpnrapmro - mesa ;;-ôü' + peritos + iuristas .de enre os depurados/representante do grupo p*fu*"nru, * comissão lingurstrca(4 dias úteis) ----' vV*rÈDe', rurBulsrlca 
.,*

" 
Ë.YrtJffii 

APROVAR o rExro NA GLOBALIDADE - plenario

' 
ËTriffi$uo 

DA *RELHATF'RM.TLARI' etc. * secrerariado recnico. 
B;ç3,?*g_ti?*,",ou coNsrrrr.rrÇÃo A socTEDADDE clvrl
(5 dias úreis)

' 
ãH:ffç'do 

no RELArozuo Apos A DrvuLGAÇÃo - cada equipa

APRESENTAÇÃO Dos RELAToRioS PoR CADA EQITpe - PlenaTio(r dia urit)

ESTUDA& ANALISAR E SINTETTZAR OS RELATORTOS * CSH +representantes das equipas *peritos 
vv L'*url

(3 dias úreis)

APRECIAÇÃO Do RELAToRTO ELABORADO - PlenaTio(2 d.ias úreis)

lffiïtrÇÃo DA REDAcÇÃo Do rExro - csn + peritos * comissão
(2 dias ureis)

jlpRECrAÇÃO r,nqar _ ptenario
(2 dias úreis)

PREPARAçÃO DA SESSÃO SOLENE - SECrEtAriAdO TECNiCO

|ãïiê?rdroiËo DA APRovAÇÃo GL'BAL E FIITAL DA
(l dia)



CAI,ENDARIO

Dia 28 - 31 de Janeiro - SISTEMATIZAR E HARMONIZAR O TEXTO E, A
ELABORAÇÃO DO PREÂMBLO

Dia 1 e 4 de Fevereiro - APREC{ÁR E APROVAR O TEXTO NA GLOBALIDADE

Dia 5 - I de F"evereiro - PREPARAÇÃO nO SECRETARIADO TECMCO

Dia lt ts de Fevereiro DIVI]LGAçÃO DA CCONSTITïICÃO A 
i:'t

SOCIEDADDE CIVIL

Dia t 8 - de Fevereiro - ELABORAÇAO DO RELATONO APÔS A DIVULcAÇÃO

Dia 19 de Fevereiro - APRESENTACAO DOS RELATORIOS POR CADA EQIIIPA

Dia Z0 23 de Fevereiro - ESTIIDAR ANALZAR E SINTETIZAR OS
RELATOzuOS

Dia 25 -26 deFeverçiro - APRECIAÇÃO DO RELATOzuO ELABORADO

' 
{1

Dia 28 a 4 de Marco - FINALIZAÇÃO DA REDACÇÃO DO TEXTO

' Dia 5 _ 6 de Marco _ APRECIACÃO FINAL

Dia 6 - I de Marco - PREPARAÇÃO nn SESSÃO SOLENE

DiA 9 dC MArCO _ APROVACÃO çTOEAI E FINAL EM SESSÃO SOLENE

Dili, 19 de Janeiro de2002

Comissão de elaboração do calendario de trabalho

Bancadas: ASDT
UDC/PDC
UDT
PNT
PST
PPT
PD
PSD
PDC
PL

.. KOTA
FRETILiN.
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. PREÂMELO

. TÍTULO T _ PRINCTPÍOS FUNDAMENTATS

qÍTULO II - DIREITOS, DEVERES E LIBERDADES FUNDAMENTAIS.

Capitulo 1 - PrincíPios Gerats'

Capituto2_Direitos,LiberdadeseGarantiasPessoais'
capituto3-DireitoseDet,eresEconómicas,sociaiseCu]turais.

rÍTALO III * ORGÃOS DO ESTADO

Capitulo 1 - PrincíPios Gerais

Capituto 2 -Parlamento Nacional

Capltuto 3 - Presidente da Repúbiica

Capitulo 4 - Conselho do Estado

Capituio 5 - Governo

Capitulo 6 - Poder Judicial

CaPitulo 7 - Ministério Público

Capitulo 8 - IncomPatibilidade

. rÍruLo N - 7RGANIZAÇÃO BCONOMICA DO ESTADO

. TÍruLo v - DEFESA E 
'EGURAI{ÇA 

NACI0NAL

. TÍTULO W _ REVISÃO CONSTITUCIONAL

.rÍrt,]Lovil-DISP2SIÇ2ESFINAISETRANSIT2RIAS

-/€ r.L.,+*.r ai,t,i âÈìS

i. I\, b4 vo.4 4â---t:r 
--{í i/1r Lc

f' '7 " r-'

/,
t-tu,,- ì. r / t..-{ /,-)
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KOTAICONFEDERAÇÃO DOS REIhIOS DE TIMOR

t--
CONSTI'I'I"JIÇAO,

(Noções)

1 - A Constituição e a lei básica da nação que consiste num conjunto de

princípios e de preceitos (normas estatuárias e programirticas).

A corrstituição deve Çonsagrar os princípios que sintetizam a ideia de

Estado de Direito democrático e pluralista e a Declaração Universal dos

Direitos do Flornem.

2 - O çonteúdo da constituição e cornposto pelos:

| - Principios fundamentais que são

a) Direitos e deveres I'undamentais;

b) Direitos, liberdades e garantias;

c) Direitos economicos, sociais, educacionais e culturais.

Il Organizacão Economica que consagfa a 
"coexistência, 

numa

economia social e de mercado, de três sectores de propriedade dos meios de

produção:

a) Sector Público que comporta propriedade estadual,

colectiva. autogestionaria e comunitária,

b) sector cooperativo que abrange tambem a propriedade

social (ONGS); '

c) Sector Privado.

lll - Organização do Poder Polítiço que estabelece

a) o Estado unitário da República, a autonomia

político-administrativa da Região Autonoma de

oe-cussi Ambeno e da Autonomia administrativa cla

Res,ião Especjal -dç-Dü, dalProvíncias de Loros'ae,

Rai Klaran e dos Distritos e -$uços

Cs Orgãos de Soberania, que são

Presidente da República,

Assembleia dos RePresentantes

vb

b)

e Loro Monu,

Av. <loc IVIáriircs tlir Pritria, s/n, I)ili-J'itrror Lorosa'e.

Tcl : (00670390) 324661



KOTA/CONFE]]EIìAÇÃC DOS REINOS DE TIMOR

-2
Assembleia Nacional
Governo

Tribunais.

c) a Fonna de Governo que e Semi-presidencial e o
relacionamento

- entre o Presirlente da Repúbtica e a Assembleia
Nacional (eleitos por sufrágio secreto, universal e
directo);

êntre o Presidente da Repúblic4 a Assembleia
Nacional .oôoué*o;- -

- entre o Presidente da República, a Assembleia
Nacional, o Governo e os Tribunais e a Assembleia
dos Representantes (eleita segundo os usos e costumes
timorenses).

aos Tribunais, à Assembleia dos Representantes e a um
Orgão Específìco de comunicação entre os Tribunais e a
Assembleia do; Representantes, a constituir, ?
Conrissão Cdnstitucional, e

a Assêmbleia Nacional, relativamente à revisão,
decorridos cinco anos sobre a data da publicação da lei
da revisão ordinária e, em qualquer momento, por uma
lei de revisão,gxtraordjnaria, aprovada por maioria de
três quaïtos do$'Deputados em efectividade de funções.

h^e\---t,ìj/,,r,^,-_,
Manuel'filman t \l- /

Secretario -Geral.- " r/

IV - Garantia. Fisçalizacão e Revisão da constituição que cabem
a)

b)

Dili, Maio de 2001.

Av. dos lvÍrirtircs da Pátria, s/n, Diti-Timrlr Lorosa'e.
Tcl : (00670390) 324661
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PARTIDO DEMOCRA.TICO

[Jsuian mengenai pembenïukan komisi tematik

Badan konstitusi
I. Pembukaan
U Prinsip -PrinsiP fundamentaÌ

m. Hak Fundamental
IV. Lembaga-lembaga negara

V. Amandemen dan aturan Peralihan

Tetapi sebelum masuk pada pembagian komisi tematik pertama-tama kami ingin ada

tanggapan yang serius terhadap dua pertanyaan mendasar berikut:

1. Kita menghendaki konstitusi yang singkat dan padat atau konstitusi

yang rinci dan detail
2. Apakah kita menghendaki konstitusi yang permanent atau tidak

Permanent

Kita dapat menggali argument yang lebih significant terhadap proposal ini. Terima

kasih.



,'. :, t,c,k i /esl)
7 /* /)-;j I

írl

Ã(

Partido Social Democrata (PSD)

Lorosae dg Professor Jorgç Mirauda

PREAMBI.ILO

Principios fundamentai s

PARTE 1

DIREITOS FUNDAMENTAIS E ORDEM SOCIAL

TITULO 1

Principios gerais

TITULO N

Direito s, lib erdnde s e garantias

Capitulo I - Direitos Pessoais

Capitulo II - Liberdades civicas

Capitulo III - Direitos e garantias penais

Capitulo IV-- Direitos. liberdades e garantias economicas

Capitulo V * Direitos e deve-rcs polliçgg

TITT]LO ru .'.

Direitos e deveres economicos, sociais e culturais

Capitulo I - Direitos e deveres economicos

Capitulo II - Direitos e deveres sociais

Capituio III- Direitos e deveres s.ulturais

P4,RE II

ORGANIZACAO DO PODER POLIÏCO

TTTALO I

Pincipios geraís



TTTULA VÍI

Estrwntra adntirtistrativa e poder local

Capitulo I - Es'rrututa adminslrdiva

CaPttulo II :- Ioder local

E4,rtTE ur

GARANTIA DA CONSTITTICAO

TTTI]LO I

F is c alizac ao cla c ottstitttcionalídade

TITT]LO IT

Estarlo de necessidade

TITULO TII

Revis ao c otrstitucional



t"oJrti" Á.! í /e tf+
'1I;r It',-t

KOMISI PENTUSLINAN DRÁF KONSTITUSI

?rur
KOMISi I

PEMBLIKAAN

1. BENT{,IKNEGARÁ
2. BENTUK PEMERINTA}ïAN
3. SISTEMFEMERINTAHAN
4. LAMBANGNEGARA
5. BA}ASA
4. KEÏVARGANEGAILq.A

KOMISI tr

1. EKSECUTIF
2. LEGISLATiF
3. YI.IDIKATIF

KOMSI iII

1. PENDIDIKAN
2. KESEFIATAN
3. EKONOMI
4. SOSIAL B{.IDAYA

KOMISI ry

1. PERTAÌ{ANAN DAN KEAMANAN

? POLITIK
4. HUKUM

ArpEi frz-nu. 5::" _ ":i-f*
Pnr Í
\tI
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THE SOCIALIST PARTY OF ÏMOH
PARTIDO SOCIALISTA TIE TIMOR

nesnÊHcfA: Rua Golégio das Madres, Balide - Díti, phone : afi7310929104077os37s

PROPOSTAS T}E ELEMBNTOS BÁSTCOS
PARA A ELABORAÇÃO, IIEB.{TE E

ESCRITA DA CONSTITUIÇÃO

DILI, 9 DE OUTUBRO DE 2AOI
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PRtrAMBTILO

CAPTTULO I

FUNDAMENTOS POLTTICOS, SOCIAIS E ECONóMICOS
DO ESTADO

CAPITULO tr
ÈJ

Q{rtrsTAO DA CmAr}ANrÂ

Q{IESTÃO DE ESTRANGEIROS RESIDJNTES EM TIMORLESTX

CAPMULOItr

-)
QUESTAO DA FAMILIA

CÂPITULO IV
.!'

QTTESTAO DA nDUçAçAO E CIrLïriRA

CÀPITTII,O V 
.:I

eu[srÃo DATGUALDADE ENTRE o HoMEM EA MuLmR

CAPITULO VI
t

QT]ESTAO DA DEFESA DO TERRITORI€

CAPITT]LO VII

DIREITOS E DEYERES FUNDAMENTAIFI

CAPITULO VIII
a+

QUESTAO DOS TITREITOS rlOS OPERARIOS B SUA PARTïCIPApAO
POLITICA NÂ GESTAO DO PAIS I

CÂPITUI,O X

QUESTÂO DOS.AGRICULTORES A TARRAS E PROPRTETIADES
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Un lão Dernocrática Timorense
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FnopbsÉa de

TITULOS E CAPITULOS
.' \r. I

PAR^A A SISTEMATIãqCAO ESTRRUT'URAL

tosrsËEÊtxEçãCI da
RepúhEEca TErmonemse

Consútuíéo da Reoúblír: Ï?morense- Proaosfa 114 1019/01
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. PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

PnRTE I . DIREmoS E DEVERES FUNDAIïJrENTAIS

TITULO | - Princípios gerais

fífUlO ll - Direitos, liberdades e garantias

cnpírulo l- Direitos, liberdades e gaiahtiaspessoais

CnpÍfUlO ll - Direitos, liberdades e garantias de participação política

CepífUlO tlt - Direitos, liberdades e garantias dos trabalhadores

rírulo lll - Direltos e deveres econórnicos, sociais e culturals

CRpÍfUlO t - Direitos e deveres económicos

CAPITULO ll - Direitos e deveres sociais

CAPíTULO lll - Direitos e deveres culturàìs

{ ' lt ''
:

PARTE ll ORcnnulzeçÃo EcoFróMrcA

TITULO| r.,, ' r

Princípios gerais t

rÍrulo n
Planos

TITULO III
Políticas agrícola, comercial e industrial

. , 
'4.,i

rírulo rv
Sistema financeiro e fiscal

I

"-' 
II

I

I

iril'

I

I

I

I

I

I
Constituicão da Reaúblia T?rnorense - ProoosÍa 2/4 10/9/01
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PARTE III - Onc*nuzaçÃo Do poDER poLÍnco

rírulO | - Princípios gerais

fífUlO ll - Presidente de Timor
:

cRPírULo t - Estatuto e eteição

CnpírulO il - Competência, :- -
CepÍfUlO ltt - Consetho de Estado

fífUlO lll - Assembleia Tirnorense

CRpÍrUlO I - Estatuto e eleição

CAPíTUIO ll - Cornpetência

CAPíTULO lll - Organização e funcionamento

rírulo lv - Governo

ì

CAPÍTULO | - Função e estrutura 1

CAPÍïULO ll - Formação e responsabilidade

' CApÍfUlO lll - Competência .. ',,' 
' 

,

i
TíTULO v - Tribunais

CAPíTULO | -Princípios gerais

CAPíTULO Il - Organização dos tribunais 
, _ _. . .È,..

CAPITULO ilt - Estatuto dos juízes

CAPÍTULO tV - Ministério Púbtico ,

TíTULO Vl - Tnibunal Constitucional

Constituiéo da ReoúbfiaTimorense- Pnoosta 3|4 10/9/01
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rÍrúlo vll - Poder Local

CRPífulO | -Princípios gerais

CnPÍfUlO ll - Uma Kain - Knua

CRPÍrulO lll - Suco - Municipio

rírulO Vlll - Àdministração Pública

fífUlO lX - Defesa lrlacional

PARTE [V r Gnn*ruTH E REVrsÃo DA cor{snru!çÃo

TITULO I - Fiscalização da constitucionalidade

fífulO lt - Revisão constitucional

DlsposrçÕEs FIÌ$Ars E TRABu$moRnS
, ìl , ..

I. r

(Data e entrada eftr vigor da Gonstituição)
.t

I

'l

I

I

I

I

I

,t''.**l

Ì!

Constituiéa da Reoúblia Tirnorense- Prooosia 4i4 10/9/Ol
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PROPOSTA DO PPT

pFnÂnanur,o

A pERTINENTE nrscaÇÃo DA REpuBLrcA DEMocnÁnce DE TIMOR LEsrE PELA

iõTÊnarAìoiómzaooR4 poRrucAi-, ALEcANDo FUïIL INSTABILIDaoS porÍucA E

EMERGENTE POR FORÇA DA G{JERRA CIVIL, DESTARTE, PORTUGAL COM{.IFLAVA A

PREMEDTTÁDA rnanÇÃo pORTUGUESA URDIDA DESDE QUANDO o PKIMEIRO MINISTRO
pOnrlUGUÊS, ANTONIO DE OLIVEIRA SAIAZA1I REiNAVÀ ÌSTO PoR gM LAD9'

ENeuANTo poR ourRo as weÇÕrs ITNIDAS DENEcAM RDTL, wÃo pccotumcENDo .- A
írÈ ãõ púsri.rrs MoMENTo, pounpnepos DRACot'rICos EVENTOS No rERzuToRIo

TIMoRENSE, SÃO EFËCTIVAMENTE FACTORES CONDICIONANTES DA ruSTA

ogp[L{ÇÃo MAUBERE EM * UCTIN RACIK [1{q * PROPALADO COM O 25 DE ÂBRIL

CONSTDERAD0 REvoLUçÃo smu DERRAMAR SANG{JE PORTUGLIES E TIM0RENSE.

slrrÊÍ.rattrro o ESpEcrRo BELIco cANTIAVA TERRENo. e nwasÂo INDONESIA

SOBREVETO. PRETEXTAVA FRETILIN COMLÌNISTA5, SANGUINARIA E

DESESTABILIZADORA pÔS COnnO AO DESMANDO NO TERRITORIO TIMORENSE-

* A iNDONESIA MATOU O POVO, FRETILIN TAMBEM MATOU O POVO " 1T;, SÃO

PALAVRAS TEXTUAIS DO PRIMIIRO PRESII}ENTf, DÂ RDTL, FRANCISCO XAVIER DO

AMARAL, E PROFERIDAS NO DIA 18/08/2001 DTIRANTE O ENCONTRO ENTRE A MEDIA E

OS PARTIDOS POLITICOS EMBAUCAU.

MAS ENTRE AeSELES er.tr TRUcIDARAM o Povo rnaonpNSb, o MAIS FORTE No
úÀrno neucd ERA A nipolrssu. ESFoLou o povo, MAssAcRou os COMUNISTAS E

iNTEGR3U TIMSR NO SEU COLSçAL IMPERIO, COM SENDO VISESSIMA SÉrrnra
rROVÍNCIA.

DIREITO *DE FACTO'PENDIA A BALANÇA" OS OCUPANTES, SENHORES DO TIMOR _

TtrvrrrR" MlNlMtzAvaupossÍver erreneçÃo Do FAcro coNSUMADo, DANDO LUGAR

Ao GENocrDIo TIMoRENsE pRocRAMAbo DEsDE LoNGA DATA pere porÊi'lcra

COLONTZADORA PORTUGAL. ll:. ',

MAU GRADO, VOLVIDOS 24 ANOS DE MASSACRES, HORRORES E "P9BREZA
cORTANTE.. (2), A VÍTndA TIMoRENSE Mn>CA - SE. DAVA Sn{AIS_?P-P_E^STr1uI TIJDo

EM SEU REDOR EMBORA ETIVESSE CORTADO POR RAIOS LEISERS, MISSEIS E

INSTRI.IMENTOS CONTLÏNDEÌ\MS, BEM COMO PELA CIRURGIA iTNÉNTCA'

FRÁNCISCO XAVIER DO AMARAL, PRESIDENTE DA ASDT.

ANA GOMES, g1glRESSÃO OE EMBAD(ADOF.A DE PORTUGAL NA iNDONESIÁI

PROFERII}A EM DILI APOS OS MASSACRES DE SEïTMBRO DE 1949.

1

2



A pOLÍTICA PoRTUGUESA, FACE e SOeREvÍVÊNCra DE TMoRENSE NI"INO MIGUEL'

MAL6CRAD6S OS tSeO"Côs TITÂNICOS DE o ELIMINAR FISICAMENTË' TRABAU{AVA

ARDUAMENTE E CoNSEGÚIU ENDOSAR O SEU PODER DE POTÉNCIA ADMINISTR,ÁòI'TË

coNSrcNADo No ARr; 2s3o D A coNsrlrúIÇÂo PORTUGYE-1I Ao s!!llJ{ïo^: gERAr

óÁ's-niCOÈS Ln.lrDAa, CUIA RaSoLuÇÃ,o 1272 FLEXIBILIZ6U o C6NFLIT6 BELIC9 E

DECRETOU REFERENDO.

EÌú OBEDIÊNCIA Ao MANDATO DAS NAÇÕES IINIDAS A VoTAÇÃo No MEI^D-1AG0ST0'

DIA 30, 1999, OPTOU PELA INDEPENDÊNCIA. O SANGUE HUMANO iORRAVA EM

pnonus;o prla reRna - QUEIMADA.

DESTA FORMA, O GENOCÍDIO PREMEDITADAMENTE CONGEMII'JADO PARA OS

TIMORENSES PERDEREM INAIiENÁVEIS DIREITOS QE EXISTËNCh COMO POVO '
TERMINAVA DRAMATIZADO .

DE CONSONÂNCU, AS NAÇÕES UNIDAS COMEçAVAM A ADMIMSTRêJ' TMOR E

PREPARAR O UKú RACIK AAN , PRODUTO DUM FANATISMO INDEPENTiSTA

DOENTIO E S,* J*E'õï-EóOúVITC'OS DE SOBREVIVENCIA ' A PRIMEIRA ETAPA

DESTA PREPARAçÁO, E BEM, POSTULAVA URGENTE ELABORAÇÃO OUIVI TEXTO

CONSTITUCIONAT QIJE SOLIDIFIQUE A NAÇÃO TIMORENSE ASSENTE SOBRE FIRME

;"iNdú;;ÃìiAvEì RocHA, DE ACoúo corta o IUV P6RTUGUES, PINHADAS

LOURENÇO QUE DIZIA AO MNLITD:- " PODEM MATAR' MAS F1CAM AS PEDBê'$--.

AMARELAS * (3).

(3) pINTTADAS LSURENÇO EXERCIA FLINÇÕES DE ruIZ NA COTONIA DE TIMOR E

EM 1979 ORIENTAVÀ O iUNIITO NA CIDADE DE LISBOA ' PORTUGAL '

RE,GULAMENTO DA UNTAET NTIMERO 2OOI 12 PROÌVÍULGADO NO DIA 16' 03' 2OO1

pELo REpRESENTANTE ESPECIAL no }cúrÁmo - GERAL DAS NAçOES gNIDAS 
'

DR. SERGTO VrErü on-únlo, cR{ou LEcArs E DEMOCRÁTICAS

CONDIÇÕES PARA o POVS ATRAVES DOS PARTIDOS POLÍTICOS ELEGER OS SEUS

REPRESENTANTESquaTT.TTpcRAR]AMUM.4-'ASSEMBLEIACONSTITUINTE.:-
P6RTANT6, .. AS ELEIçÕES PARA A ASSEMBLEIA CONSTIúINTE SERÃO REGIDAS

PELO PRESNTE REGULAMENTO E SEúO LIVRES E ruSTAS ' REALIZANDO - SE

ATRAVES DE LM*Súúcio DTRECTO E r.rNrvERSAL POR Voro sEcREro "-q]^Pl
coNSoNÂNCrA, * À assEMeLErA coNúITTnNTE F1ABORARÁ UMA cONSTITUIÇAO

PARAUMTIMORI-EsTEINDEPENDENTEEDEMoCRATIC0*(9.

(4)
(s)

REGULAMENTO DA
IDEM, ART. 2o , 1o.

LNTAET N" 2001 /2 , ART' lo , I , DE 16' 03' 2001
* MANDATO DA ASSEMBLEIA CONSTITUINTE 

*

-3-
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â

íËiï óóLornz*çl,oo rrMoR o.runrlf 
"*ã'nepo_NA INDoNESIA'

CUPANG, CAPITAL y: :Ï",'::"Ï"ã"o^nno PoR EVENTOS HIS'Ì''ruuuò ' 
r\rDI\

uM povo ro"u*rïõ, ;iõ_õú on*nffidiõn-Èveruros rilsroFrcos 'soBREvwE

iï il-cot-on* P.RTUGUESA '

os usos E cosTuMES' AlJyg,eQEs e t-ÍNcuas-?Ttu Povo AMALGAMADo

coM o .o'o*,,oóõË r'aÃnnznvr 
"' Ë^ïoÃóB pscúr'on E 

'NI.A 
NO MEI.

iïí ú"**rAs ILHA' ocEANIcAs '

gÁ oUE, PORTANTO, DEFINIR_NA CONSTITUTçÃO.â** U O,POV-O COM

pnsprcnno* *ditïà tËbóNsr'ttioãïl"iiic'eãeçer'mó 
Esrss o rÍruro t pn

nõõóns PREMILINARES '

TENDOEMÌúENTEoESBOçO.NACIONALclenrFlSl'oEESTRIBADo-SOBRE;ï#s LE3A,,^ . .?*ï*ffi"""f ,ffH-."ïfriffiü* :ËïËsiÏ" ;
í'oïtrout'ot ^It -Ãos , peRrnoffi^oïttécjs-E slsrEMAs Po'ir,Cos '

R-EP\JBLiCA, OS C

SENDOTIMORAILHADIVIDIDAENTREPORTIJGAIEoSpeÍsE,sBAIXoS'
HOLANDA;

sENDo DlLl A EscoLHrDA -t{l:o" 
DE TrMoR poRructlÊs DEsDF LoNGA

DArA HrsroRlcA Sõiltto p^;yPïío 
"ú 

'orngro 
córriunrrioINARlo E oPoE -

SË,ACAPIT*'.óïìã-iì-rnn-i.i'ôõiúSrc'31yn,nso'rncro,ofiMoR
poRrucu' o"J'Ë'*ïi--ín pnu' ü"uãilc^ DE rrMoR-DILr'

LE6ALIZADA .A REPUBLTCA-.DE TIMOR - DIU"ios TERMos D-o 
"DIRError* ';ffiïÌvÍERrcETltrtYjii:."ãii;-oiìÃútÌì{ps.rERM_9:,:9^t_JjKl#x"ÁËïoo11oo'

CNADOS,o*io*:iìiósõu4GT}DoJïôs_.rrlvoSDoSDIREIToSHtjN

ïâ:,'',?s.:."f t$gtiffi gYffi ;Jii'"'o?ioà'úi"o

posru,-ARAo 
'ËuiõÃoo- rErrg. 

"õòúffiooNAL 

""- 
'-ARA 

sE EvrrAR A

blsriiesnrx%ì3^,Ëâ'J"Ë%,ï?I"ffi rf"h'JtrIf"ï3i'ü3i"iff:
ÉNuHcnoos FortJvlARau u rrrvlv
íiãnnn A REPUBLIcA'

,'.uç*",..'t i'?33j ,il3ir-ïtif,Ë":?'!!.ffiHid^S'",.ò 

-'"â'il"Jtâ "t''iïl$il':S
TEMATICA NO

VOLUMOSA '

}IESTEcepÍTwoTRATAREMoSDEQUATROoncÃosSoBERANOSASABER:

ÀSSEMBLEIA DA REPU-BLICA' PO$::EGISLATIVO ;

*RESTDENTE on *iõiíõn" poprn PRESIDENcIAL ;

àoït'"No , P.DER EXEcurIVo ;

ìün"rlnsAts. P'DER I.TDICIAL '

a).
b).
c).

d).

-4-



CADA oncÃo S0BERANO ENRoupA CONGRUENTE ARTICULaÇÃo E ABps pRrsFECTivAS
ruRÍltco-covERNATivAS , eun ACALENTEìvI ANSEIOS popuLACIoNAIs EM pARTIcIpAR hÌA
ELABoRAÇÃo corqsrrrucroNAt .

vAr ne,Í A ssrRLrrLrRAÇÃo coNCERNENTE Aos AIAZERES JULGADos
PERTINENTES NA ESPECIFICIDADE DA SOBEP.ANIA , ENGLOBANDO ESTA
MULTIFACETADOS QUADROS TECNICOS QUE REQTIEREM UM LUGAR ADEQUADO
NA coNsTrrurçÃo. oeÍ EprancE o vot,l-rMoso LABoR, soBRETtrDo No euANTo
FOCA A N/ÍAIORLA PARLAMENTAR. CUJO DERRUBO O SISTEMA PROPORCIONAL
gurnrNranÁ. LEGISLANDo oBJECTTvAMENTE 

0

EMERcE Do SISTEMA DA MAIoRTA A opRESsÃo , roRquANTo roDos os IARTIDoS coM
ASSENTO PARLAMENTAR QUEREM GOVERNAR.

rusrA esprnaÇÃo covERNATTA cEDE IERANTE MAIoRTA , ENeUANTo os
PARLAMENTARES NÃO ENCoNTRAREM IlM MEIo PRoPORCIoNAL QT]E SUBSTITU,A o
SISTEMA OPRESSOR.

A colsnrrnçÃo DA nnpúnuca DE TrMoR - DrLr BsraesI-pcnRÁ REGRAS . ESTAS
ADMITEM ToDos os pARTIDoS polÍrtcos NA ASSEMBLEIA coNSTITUINTE ou No
PARLAMENTO GOVERNAR SEGLNDO O NUMERO DE ASSENTOS CONQUSTADOS NA
cAMpANltA ELEIToRAL nEuocRÁrtce.

DE CONSONANCTA , .O PARTÌDO QI'E OBTWER. MAIOR UhnffinO DE ASSENTOS NA
ASSEMBLEIA OCUPARA MAIOR NUMERO DE MINISTERIOS.

o pARTrDo coM MENOR NLTMERo DE ASSENTo pARLAMENTAR coNTENTAR-sE-Á pu
octrpAR uM MINTSTERIo ou SECRETARIADo. DAeUI RESULTA A corustrulÇÃo Do
GOVERNO .

ToDos os pARTIDoS podrtcos pscoumnÃo o pRMEIRo MIMSTRo. rsrr roRuer.Á
GovERNo.epnnssNTARÁ pRocRAMA Ao povo E Aos pARTrDos por,Ítrcos.

NESTE, SISTEMA FROPORCIONAI TODOS OS PARTÌDOS COUUN*OV E TODOS
VIGIAM O PROGRAMA DO PRIMEIRO MINISTRO. LOGO QUE SE VERIQUE O DESVIO
pnocneuÁTlco, os rARTIDoS ELEGEM ourRo E A covERNANÇA pRossrclrE os
sEUS TRABALHoS sEM cRIAR ru.rcçÕEs NA ADMINtsrnaÇÃo.

DEsrA roRiraa NÃo HÁ eFJcHA pARA coLpES . NINGUEM DESESTABTLaA L
NaÇÃo . os oDros s ApprÉNcIA DE coNTINUAR A covERNAR DESAIARECEM. o
FLAGELo BELICo cESSA . NENHUM eARTIDo porÍrrco sE er,IErxA DE *EMA

HANEHAN AMI " OU SE VANGLORIA DE " AMI MAK TIKT]N, AMI MAK MANDA *,
CAUSA DE CONTINUAS GUERRAS.TODOS GOVERNAM E APAZ REINA EM
TIMOR_DILI.

ENcARADo o pRoBLEMA DA SoBERANIA TIMoRENSE soB o ÂNcrno DA
pRopoRCIoNALTDADE, ENFRENTAREMoS e Rel-tclÃo E A LIBEpDADE RELÌcIosA,
oECUSSE coMo pRovÍNcre AuroNoMA E AS DrsposrçÕas FrÌ-rAIS ENeUADRADAS
No lÍrrn o rv col,rplpranÃo o TRABALHo coNSTITUCIoNAT DESEJADo
pRop'Ícuo Ao povo MARTIRIZADo ïtoíoF..rENSE.

-f,-



INDICE DOS ASSUNTOS

ASSUNTO

PREÂMBTJLO

pÁcnqa

rÍrwo r

waçÕes PREMILINARES :

DA TERRA E DO POVO

CAPÍTULO I :

A TERRA DE TMOR_DILI,
ESPAçO AEBEO E MARÍTIMO,
SOLO E O SIJBSOLO
coM AS RrQI-IEZAS 5

CAPÍTULO IT :

O POVO TMORENSE

CAPÍTULO III :
i-.-

nrvrsÃo ADMIMSTRATTVA Do-
TERRTIORIO TIMOR

CAPÍTULO TV :

ADMTNISTRAçÃO tnADlüoNet,
rÍNeues e nremmxÇÃo
DA CULTURA TMORENSE i5

l0
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INDICE DOS ASSUNTOS

pÁcrqa
ASSUNTO

rÍnno rr :

A REPuBLIcA E os croePÃos '
PARTIDOS POLITICOS E

SISTEMAS POLITICOS

c,qrÍrur,o v :

A REPUBLICA .......
!

:

i

i capÍrrn o vf :

DA CIDADANIA ....-.".
ii cnrÍrur,o wrr :

DIRErro no crneoÃo
' AO TRABALFT- """'
i

Ì CAPÍTULO VIII :
iì r 

DE PARTIDos PorÍucos
ì É srsrertaes Poúrrcos "'

18
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ASSEMBLEIA C ONSTITUINTE
TIMORLESTE

Conissíto Tentitica I
Contíssão de Direìtos, Deteres e Liberdades / Defesa e segurança Nacionais

ì

5U6E5TÕ85 SObrE OS PROPOSTÁS APROVÁDÁS NA COMIssÃO

eue tndician consenso àu aprovação por mais de 60 Depufados

{,ì

Pg- I

jmP

SüGESTÃO de redacção/alteraçíoPROPOSTA APBqVADA
Já que o Titulo Il contempla ainda as garantias, para

da Íigura das "liberdades", sugeÍe-se o aditãmento de "
Garantías" na designação da Parte II, ficando esta mai

"PARTE II. - "Díreitos, Deteres,

Liberdades e Garantías Fundamentais "ARTE II - "Direitos, DeYeres

À inclusâo da expressão "homens e mulheres"

imediatamente a seguir à palavra "cídadãos",

consequência da eliminação do artigo 17."

adiante se proPõe

ÁlrenaÇÃo Do ARTIGo 16.o, N.o In!rlrwv^v
"Todos os cidadãos, hontens ou mulheres.

sdo igaais perante a lei, gozam dos

mesmos direitos e estão suieÌtos aos

mesmos deveres". :

ìTIGO 16.", N." 1

'odos os cidadãos são ig'tats
a lei, gozam dos

díreitos e eslão stieitos
mesmos deveres"

e rnulheres gozam. em geral, dos mesmos direitos

estão suieìtos aos mesmos deveres; nisso consiste

igualdade entre homens e mulheres, ÍÌuto

suc.ssivas conquistas das mulheres sedimentadas

longo dos tempos; o recpnhecimento da i

plena infere-se das expr*sões utilizadas nos text(

lonstitucionais; quando estes se referem a"todos"

a "qualquer" cidadão, os destinatários são ser

todos os homens e mulheres; a utilização

por isso, onde se lê "todos" deve entender-se que

todos os cidadãos, sejam do sexo mascuhno ou

sexo ferninino; quando se fala do Homem em

tem-se em vista, naturalmente, o ser humano na

globalidade e não apenas o ser humano macho; I

óeclaração Universal dos Direitos do Homem, po

exempló, não é só dirigida aos seres do I

mascuiino - visa toda a Humanidade, composta

homens e mulheres; por isso, parecÉ-n

desnecessario reservar um comando constitucional

Nos Estados democráticos, é adquirido que

masculino resulta das regras da lÍngua portuguesa;

entre honrem e mulher

DO ARTICO 17." .f
Sugere-se a tqliminação.i'ilo artigo l?':;
porque o seu a.lcancâ esta jâ assegurado

pelo artigo 16.".

ARTIGO I7."
ftoualdade entre homens

Assegura maior protecção das crianças relatlYaÍ

as foìmas mais condenáveis de violação dos
al-rpne.çÃo Do N." I do ARTIGO l1.LA

"l- A criança tem direito a protecção

especial por Parte da família, da

comttnidade e lo' Estado, - 
partículan4ente

contra todas as .formas de abandono--'

discríminação, violência opressão' abuso

sexual e exploracão."

.RTIGO 17."-A

da comunidade e do

"1. A criança tem dü'eito a

orotecção especial Por Parte da

est.í sujeito o deÍiciente, sob pèna de o complemen-to.

oração e a própria ideia subjacente ao pÍecerto llcal

in"o*of"toti por outro lado, há expÍessões m

.riüt"ï,ìt** para designar os destinarários desta ru

conititucional, pessoas já de si marcadas por lnÌermldi

i"-".õ""i""r.; na Consiituição Portugues4 
"-d,"tl?:::'

;õ;ì;;; f...rro áe revisão constitucional'

;;;;" "cìdadãos Portadores a". (f!1?:?,-,
;;ï;;;- do corrcspondente preceito) 

-e. 
"cidad'

poíwaorrt de defciência f"'"! *. menlaf' {no cotpo

Tcm d;CTtiA"" qu"ììreitos é titular e a que

mas há outrás expressões similares

(Cidadão portador de delÌciênciq)
"O cidadão p-ortador de de.íìcíêncÌa íisica

ou mental goza dos mesmos direitos e está

sujeilo aos mesntos deveres dos cidadão-s

em eeral, com ressalva do exercícío ou do

cumprimenlo daqueles pare os quais se

encontre i mp os sibi litado".

elrenq.cÃo Do ARTIGO 18,",ARTIGO 18.'

"O cidadão deficiente goza de

e está sujeito a deveres,

ressalva do exercício ou do

mento daqueles Para os

NOTA: Esúão subU:ahadas as alterações sugeridas'
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I
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I

I

I

í'.'

JUSTIFICASUGESTAO de redacção/alteraçãoPROPOSTA APROVADA

O n.o 2 aditado, prevendo as figuras do direito
de resistência e da legítima defesa, tem
formuiação demasiado vaga susceptível
gerar interpretações perversas; não se diz,

nomeadamente, a que se refere o direito
resistir: aoenas se estabelece que os ci
têm direito de resistir, mas não se diz a quê;

podem, por absurdo, resistir a ordens legítimas
e legais?; sugere-se, para clarificar o alcance do

preceito e prevenir leituras perigosas, que

aprove a proposta dg alteração indicada
coluna ao lado; além disso, trata-se de doi

dheitos, razão por que se colocou o

"t / |

2. A todos são sarantidos o direito de

resistir- a 'ordens ilegais ou aue

ofendam os seus direitos, liberdades e

parantias e o direito de legítinza

dnfno, nos termos a defìnir na leí."

* proposta apresentada oralmente pelo

Sr. Deputado Francisco-Guterres "Lu:
Olo "

, ,t-' 'ì
I

RTIGO 22."
reito a não acatar ordehs

ilegaìs, dìreito de resistência
dü'eito de legítima defesQ

"1. Todos os cidadãos têm o

ito a não acatar ordens

ou que ofendam os

2. A todos é garantido o

dü"eitos. liberdades e

ito de resistir e o direito
legítima defesa."

Em vez de " a quem", prefere-se " aos quais", pot se

uma redacção mais correcta
i-

"(Limites das penas e das medidas de

segurança) i:
4. Os èondenados aos'lauais sèjam

aplÌgadas pena ou medída de segurança
prüativas da liberdade 'mantênt ct

titularidade dos direitos fundamentais,
sa/vas as limitações inerenles ao sentÌdo

da condenação e as exigências próprias da

respectíva execução."

4. Os condenados a quem sejam
pena ou medida de

prívativas da
ntantêm a titularidade

direitos fundamentais,
as limitações inerenles

sentìdo da condenação e às

ías próprias da

RTIGO 26." N." 4
"(Limites das penas e das

No corpo do artigo estão previstas tres

distintas: a mera expulsão, a extradição e

expatriação; a epigrafe do preceito es!á, poi

incompleta, pois só se tefere à extradi

propriameute dita; expulsar significa fazer sair 
-

lorça do território (por exemplo, cidadão que nel

tenha enhado iiegalmente); extraditar sign

entregar uma pessoa às autoridades de outro

para neste serjulgada por crime de que está acusat

(" neste caso a decisão de extraditar deve caber

autoridade judicial); expatriar significa exilar

expulsar alguém da sua própria natril (1i9 si
termos Íisicos. mas também em termos jurídicosl

ARTIGO29."
" (Extradição, expulsão e expatrìação) ""1. A extradição só pode ter

,tga! por decisão iudicial.
. E vedada a extradição por

motivos políticos.

. O cídadão timorense ttão
ser expulso ou expatriado

tdrrí!ório nacional."

e reaa"çao proposta consubstancia fórmu

que abarca outro tipo de preconização de idei

que se refere a expressão "carácte1" (tata-:

do obiectivo ou finalidade da organização e nã

da sua própria natureza)

ou incitamento a atitudes, não rnenos

condenáveis, para além do fascismo e

racismo; e permite ainda clarìÍicar melhor

"3. São proibídas as associações
grmadas, militares au paramilítares e

as organizacões que defendam ideias

ou aoelem a comPortamentos de

carâcter fascista. tolqlitárío. racista
ou xenóíobo"

" (Liberdade de associaçõo)

r . (...).

São proibidas as

ações armadas,
ares ou pargmllfiares e

organizações de carácter
ísta ou racista."

Pg.2

NOTA: Estão sublinhadas as alteraçôes sugeridas.

lmp
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NOTA Estão sublinhadas as alterações sugeridas.

6- 1 i -2001

Pg.3

JUSTIFICACÃOSUGBSTÂO de redacção/alterPROPOSTA ÀPROVADA

ARTIGO 37.o, N.o 2
" (Lìberdade

1. (-..).

2. A todos é. garantido o
direito de livremente íntigrar
e emigt'ar, bem como o

rerto de regressar ao

ALTERAÇÁO DO ARTIGO 37.". N." 2
"2. A todos é garantido o direito de

livrentente .,emiprar. bem como o
'direito-de 

re,gressar ao País."

Sugere-se a eliminação de "ínzigrar"; "emigrat'
significa sair do pais e ir viver para um paÍ
estrângeiro, ai Íìxando residência; "regressar"
país de origem significa voltar a ele depois de
estado a viver no estrangeiro; "ünigrar" quer di
entraÍ num país estrangeiro para nele viver e fi
residência; ora" a Constituição pode dizer que
timorense é livre de ir viver para o estrangeir
(emigrar), mas, à luz das regras de Direi
Internacional, não pode dizer que é livre de
aceite, para viver, em qualquer país estrangei
(inrigrar), porque é cada Estado que soberan
fixa as regras de imigração no seu paÍs, ou seja, di
quem é que pode ou não entrar e fixar residência
seu teriltono e em que conolcoes: se com a

"Ìmígrar" se pretende prever a possibilidade
regÍesso a Timor de pessoa nascida no estrangei
mas filha de pais timorenses, entendo
utilizar a expressão em cdus4 porque osse cidadão
timorense de pleno direito e goz4 então, do dire
previsto no n.o l, de fixar residência em qualq

A requisição e a expropriação só devem
admitidas, como regra, por utiìidade pública
mediante pagamento de justa indemnização
lesado ou lesados; a requisição e

expropriação só podem ter lugar fora
parâmetros em condições muitos excepcionai
e devidamente fundamentadas corn base em lei

aRTIGO 46.o, N." 3
" (Direito à propriedade

A reqttisição e a
ío só têm htgar nos

" 3. A requisição e a expropriaçõo ppy
utilidade wibljep só têm |ugar nos
termos da lei e mediante o paqamento
de Íusta indemnizacão. "

A assistência médica e sanitária" em born rigor,
é figura completamente distinta e apartada do d

genérico à saúde; trata-se, a meu ver, de u

componente do direito à saúde, uma das formas de

concretizar, como outras existem (por exemplo,
acções de prevenção de doenças)

G0 48.", N,o 1

"(Saúde)
I. O Estado reconhece ao
ídadão o direito à saúde e a

têncía médica e sanítória.

" l. O Estado reconhece ao cidadão o

direito à saúde, nomeadamente
através da assistência médica e

sanìtárÌa"

A redacção sugei'ida clarifica melhor.o conceito d

seguÍança e assistência social, enumeiando as áLrez

tipicas em que o sistema público de assistênc

social deve incidir; esta clariÍlcação é igualmen

acolhida no n.o 5 do artigo 48.o do, projecto

KOTA (que, por sua vez, adopta a redacção do n'o

do artigo 63.o da Constituição Portuguesa)

GO 48.", N." 2
" (Segurança e assistência social)
I/l

. O Estado deve protnover, na
das disponibilidades

tonan\ a orSanrzaçao ae um
de segu.rança social.

"2. O Estado deve promover, na medida
das ditponibilidadeÍ nacionais, a

organização de um sistelma.de segurança
social que proteia os cidadãos no

desemprego e na doenca. velhíce,
inv alídez. viuv ez e orfandade. "

O TECNICO JUNSTA, .1

fr-r'''lo.*.-oi' aL i?.,"-ri-*. ti--f
íJ U2SEMANUELPINT2)

jnlp
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ASSEMBLEIA CONSTITTNNTE
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Comissão Temática II

TITULO W
Tnmunnrsn tsInrsrgnro PLrBLrco / PonnnJr.nrcrar, s Mnrüsrsnxo PuBLICo

Capítulo I
Poder Judicialr

Segundo a opinião importante lembrar e frisar que os Tribunois
tombém sãa órgãos de soberonia, e ainda defmir em que cowiste a administração da justiça. Sugeriu a
intro&4ão de um art." novo no qual se defire o gue ë a administração da justíça, como por uemplo: Os
tribunais qssegwam a defesa fus direitos e ìnteresses legalmente protegidos; reprimem a violação da
legalidade democrática; dìrimem conflítos de interesses públicos privadas.

Artigo...*
Titulares do poder jurisdicional

1. A função jurisdicional é exclusiva dos Juizes, investidos nos termos da lei.
2- No exercício das suas firnções os Juizes são independentes e apenas devem

obediência á lei e à sua consciência
3. Os Juizes são inamovíveis, não podendo ser suqpensos, transferidos, aposentados ou

demitidos, senão nos terrros da lei
4. Os Juizrs goz:rrl. da garantia de irresponsabiiidade e não respondem pelos seus

julgameutos e decisões a não ser nos casos, especialmente, previstos na lei-
5. A lei regula a organiz.ação judiciríria e o estatuto dos rnagisfrados judiciais.

* Carresponde ao art.'94-" do Proj. ds Fretilin, o qznl contëm o mesmo regime que os artigos 153." e
154." do Proj. do Prof. Jorge Míronda.

i Na audição pública de 22.Outubno.2001 o Dr. Cláudio Xirnen€s chm.ou a ate,ngo para a trGüËssidade de
se harmmizar a linguage,m urnã vez que o Proj. da hetilin, no seu ârlo 60." define como órgãos de
sokrania os Tribunais. e,ïn vez de Poder Judrcial"

Fhnrnns PSD
Artigo 93

Funçãojurisdicional
1. A justiça é administada exclusivamente, pelos

Tribunais em nome do Povo, para garantir e

reforçar a legalidade.
2. Sâo proibidos os tribunais de excepgo e não

haverá tibunais especiais para o julgamento de
determinadas categorias de crime, exceptuado
o caso dos tribunais militares.

3. As decisões dos Tribrmais são de cumprimento
obrrigatório e prevalecem sobne todas as
decisões de quaisquer autuidades.

Artigo 151.'
(Função Jurisdicional)

1. Os tibunais são os órgãos de Estado com
competência para administaÍ a justiça em
nome do povo.

2. No exercício das suas funções os fíbunais têm
direito à coadjuvação das outras autoridades.

3. A lei pode instituçionalizar instrrmentos e

formas de composição não jurisdicional de
conflitos"

Artigo 156."

@ecisões dos kibmais)
As decisões dos tribunais são obr"igatórias para
todas as entidades públicas e privadas e p'revalecem
sobre as de quaisquer outas autoridades.

NoTÀ: Sezundo a ooinião do Dr Claudio Ximenes .seria imnortante lemhrar e {risar ale ôs



ASSENff LEIA CO NSTITIItr{TE
TIMOR-LESTE

Comissãct Teruitica II

Fnnrnn'r PSD
Artigo 95

Exclusividade
Os juizes em exercício, não podem desempenhar
qualçer outa fimção pública ou privada
exceptuada a actiüdade docente ou de investigação
jurídica.

Artigo 155.'
(Magistab:ra dos nibunais judiciais)

l. Os juizes judiciais de 1." instância e do
Suprerro Tribrural de Justiça formam um corpo
único e regem-se por um só estatuto.

2. Os juizes dos tribunais judiciais não podem
desempenhar qualquer outa função púbiica ou
privada, salvo as fimçôes docentes ou de
investigação científica de natureza juridica, não
remuneradag nos termos da lei.

Ã{ tì t .o A*t-i\ì ';'- | ri 4-.,-i.

Artigo *
Apreciação de inconstitucionalidade

os Tribunais não podem aplicar nonnas contriírias à Constituição ou aos princípios nela
consagrados.

* Mstério nõo cotnum- corresponde ao art.'96.'da proi. da Fretilin

NOTÁ: Por razões de menor erúarCo p

9::,!:::,:!!t::y(t os.e 
fsy.ali, previstos na ar. b) do no t do art.. tV." ao'nii. rÌa rretitia

.fìcasse incluída nos tribtnais iudiciaii. Em sua opinião críar-se-ie someníe o Tribunat de Contas.
Quanto ao dkposto Ín a,t'" J52." da Praj. do Praf Jorge Mìrand4 apresentado pelo pSD, levantoualgynas dúvidas quQnÍo aos tribtmaÌs comunitfuios tocak- Desconhecendo a sua túurezs considerou
melhor solryão deìxar em,aberto a possíbíIidade de criação deste tipo de tribunais para a leí ordinória
utrtâI vez gue a criação destes tríbrmais *igiró um aprofimdado àttuao que actialnente não ãiste.

Fretilin PSD

Arrigo 97
Categorias de tibunais

1. Na República Dernocrátie de Timry-Leste
existem as seguintes categorias de tribrurais:

a) Supremo Tribunal de Justiça e outos
tribunaisjudiciais;

b) Tribunal Superic Adminisfativq
Fiscal e de Contas e tnbunais
a<Íminis636yos de primeira instáncìa;c) Triburaismiütaes.

Não são permitidos tribunais
além dos expressamente
Constituição.
Podem existir tribrmais marÍtimos e tribunais
arbitais.
A lei determina os çÌsos e as fonnas pcr $rc os
tibunais prwistos nos nrineros mf.ri 

- 
s se

podern constituir.

de excepção,
previstos na

3.

4.

Arrigo 152."
(Categoria dos tribwrais)

São tibrnais:
a) Os tribunais comunitá-ios locais:
b) Os ribunais judiciais de 1." instância;
c) O Supremo Tribunal de Justiça,
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Sublinhou que a organização judicidrìa tem qrc ser adequoda à procura do serviço dos triburnis não
valendo a pena crÌar demasiadas serviços se estes não podem ser implementados neste momento.

Artigo ...+
Supremo Tribunal de Justiça

i. Supremo Tribunal de Justiça é o mais alto órgão judicial e o garante da aplicação
uniforme da lei, com jurisdição em todo o território nacional.

2. Ao Supremo Tribunal de Justiça compete também administrar justiça em matérias
de natureza jurídico-constitucional e eleitoral.

3. Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é nomeado pelo Presidente da Repúbiica
de entre Juizes Conselheiros.

*Maléis nõo comum. Cowesponde ao art." 98." do Proj. da Freíilin

Artigo...*
Funcionamento e composição

l. O Supremo Tribunal de Justiça funciona:
a) Em secções, como tribunal de primeira insância;
b) Em plenário, como tribunal de segunda e única instância nos oasos,

expressamente, previstos por lei.
2. Supremo Tribunal de Justiça é composto por juizes profissionais e por juradoq em

número a ser estabelecido por lei, sendo:
a) Um eleito pelo Parlamento Nacional;
b) E, os demais, designados pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial.

3. Juiz eleito pelo Parlamento Nacional será, obrigatoriamerúe, escolhido de entre
Magistrados Judiciais ou do Ministério Público e os demais serão designados de
entre Magistrados Judiciais de ca:reira.

4. A eleição dos jurados do Suprerno Tribunal de Justiça compete ao Parlamento
Nacional-

5. Nos julgamentos a matéria de direito é sempre decidida pelos Juües profissionais
participando os jurados apenas, nos julgamentos em primeira instância

*Mattírit não cownn Conesponde qo art." 99." do Proj. da Fretilin. Segundo o Dr. Clandio frmenes
não htÍvantagens em irtroduzir no STJ os jurados, umevez que este tribmat estó mais vocacionado pora
decidir questões de díreito do que de faao e em sat opiniõo os jwados não esíão preparados para
dìscutír qtestões de direito.

Artigo ...*
Competência constitueional e eleitoral

a) Ao Supremo Tribunal de Justiça compete, no domÍnio das questões jirrídico-
constitucionais:

b) Apreciar e declarar a inconstitucionalidade e ilegaiidade dos actos
legislativos e normativos dos órgãos do Estado;

c) Verificar previamente a constitucionalidade e a legalidade dos referendos;
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d) Verificar a legalidade da constituição de partidos políticos e suas coligações

e ordenar o seu registo ou extinção, nos termos da Constituição e da lei;

2" No domÍnio especÍfico das eleições, cabe ao Supremo Tribunal de Justiça:

a) Verificar os requisitos legais exigidos para as candidaturas a Presidente da

República;
b) Julgar err úitima instância a regularidade e validade dos actos do processo

eleitoral nos termos da lei respectiva;
c) Validar e proclamar os resultados do processo eleitoral.

3. Podem suscitar a declaração de ilegalidade ou de inconstitueionalidade:

a) Presidente da República;
b) Presidente do Parlamento Nacional;
c) Procurador-Geral da RePública;
d) Primeiro-Ministro.

ffi"sponde ao art." 100-" do Proi. da Fieíilin

Artigo...*
Elegibilidade

l " Só podem ser Juizes do Supremo Tribunal de JustiçE cidadãos nacionais,

licenciados em direito, de reputado mérito, com mais de 35 anos de idade e dez

anos de actividade profissional na magistratw4 advocacia ou de docência de direito.

2. Além dos requisitos referidos no número anterior a lei pode definir outros.

ffisponde ao art.' 101." do Proj. da Fretìlin.

Artigo '--*
Conselho Superior da Magistrafura Judicial

A lei regula a competênciq composição, organização e funcionamento do Cornelho

Superior da Magistratura Judicial"

* Corresponde ao art." 102." do Proj. da Fretilin
O nr. Ciaudio Ximenes considerou importante que se definíssem as funções e a composição deste órgão

na ConsÍituição. Consifurou, também, que a composição do Conselho &qerior de Magistratura Judicial

(CSMI) deveró ter elemeníos rnmeados pelos oúros órgãos de soberanìa - do Presidente da Repiblica,

do Parlamento, do Gwerno - e elementos eleitos pelos próprìos juizes, pois só assim, em sua opinião, se

ìntrodyz o legitimação democratíca dos tribwais. O CSMI é o órgão &stinadn à gestão e administração

dos próprios juizes, destinado a garantir o bomfurrcionemento dos tribwwis. Por isso deve erwolver-se o

Estado na responsabilidade da administração dos iuizes.
O mesmo se rylica ao Conselho Superior da Magrstratura do Minisíërio PüIíco (CSMMP). O Dr.

Cldudio Ximenes sugeriu ainda Erc por uma questão de racionalidade fus recursos e dos meios os

represefitantes das órgãos de saberania devem ser os mesmos em ambos os órgãos. Permüir-se-ia, assim"

qge ambas as Magistratwas (a hdicíat e a do Ministério Público) fossem adminÌsttadas de uma-forma

maís encorpada, sistematizado e completa

Artigo...*
Tribunai Superior Administrativo Fiscal e de Contas



2.

3.

4.
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Comissãa TeruitÌcaII

1. Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas é o órgão superior da

hierarquia dos tribunais administrativos, fiscais e de contas, sem prejuízo da

compelência própria do Supremo Tribunal de Justiça-

controlo da legalidade dos actos administrativos e a fiscalização da legalidade das

despesas públicas, cabe ao Tribunai Superior Administrativo e de Contas e aos

tribunais administrativos de primeira instância.

Presidente do Tribunal Superior Administrativo Fiscal e de Contas é eleito de entre

e pelos respectivos juizes.
Compete ao Tribunal Superior Administrativo e de Contas e aos tribunais

administrativos fiscais e de contas de primeira instância:
a) Julgar as acções que teúam por objecto litígios emergentes das relações

jurídicas administrativas e fi scais.

Julgar os recursos contenciosos interpostos das decisões dos órgãos do

Estado, dos seus respectivos titulares e agentes:

Fiscalizar a tegalidade das despesas públicas e julgar as contas do Estado:

Exercer as demais competências atribuídas por lei.

*Matério não comam- Cotesponde aa art." 103." do Proj. da Fretilin

Artigo...*
Tribunais Miiitares

A competênci4 organização, composição e funcionamento dos tribunais militares são

estabelecidos por lei.

*MsÍéris não comum- Corresponde ao art." 104." do Proj. da Fretilin.

t
l.

Capítulo II
Ministério Público

Artigo.."*
Funções e estahrtos

Ministério Público representa o Estado, exerce a acção penal, assegura a defesa dos

menores, ausentes e incapazes, defende a legalidade democrática e promove o

cumprimento da lei.
Ministério Público constitui uma magistratura hierarquicamente organizad4
subordinada ao Procurador Geral da República.
No exercício das suas funções? os agentes do Ministério Fúblico estão sujeitos a
critérios de legalidade, objectividade, isenção e exclusiva zujeição àç directivas e

ordens previstas na lei.
Ministério Púbiico goza de estafiÍo próprio não podendo os seus agentes ser

suspensos, aposentados ou demitidos senão nos casos previstos na lei.

b)

c)
d)

2.

a
J.

4.



ASSEMBTEIA CONSTTTUINIE
TIMOR-LESTE

Comíssãa Teruitica II

A nomeação, colocação, transferência e promoção dos agentes do Mjnistério Público e o
exercício da acção disciplinar compete à Procuradoria Geral da Repúbiica.

+ Corresponde ao qrt.o 105 do Proj- da Fretilin cujaredacção ë semelhante à do art." 158," do proi. do
Prof. Jorge Miranda

Artigo ...*
Procuradoria Geral da República

1. A Procuradoria Geral da República é o órgão superior do Ministério Fúblico.
2. A Procuradoria Geral da República é dirigida pelo Procurador Geral da Repúblic4 o

qual é substituído nas suas ausências e impedimentos pelo Adjunto do Procurador-
Geral mais antigo.

3. Procurador-Geral responde perante o Chefe de Estado e presta informação anual ao
Parlamento Nacional.

4. Os adjuntos do Procurador-Geral são nomeados, demitidos e exonerados pelo
Presidente da República ouüdo o Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público.

5. A lei determina a orgânic4 composição e funcionamento da Procuradoria-Geral da
República e do Conselho Superior da Magistrafura do Ministério Público-

*Matério não comum- Conesponde ao art." 106." do Proj. da Fretilin. Áinda segundo a opìnião do Dr.
Clóudio Xfutenes bxtaria constar na Cowtituição a nomeação pelo Presidente da Repülica e deixar o
resto do regime para lei ordiruiria Sublinha por outra lado que corwém definir na Constituição as
competências e o futtcionamento do Conselho Superior da Magistratwa do Minìstério Público à
semelhança do que já anteriormente tinha sugerido pma o Conselho Superior da Magistratwa Judicial.

^ff;?"";;,1. O exercício da assistência jurídica e judiciaria é de interesse social devendo os
advogados e defensores nortear-se por este princípio.

2" Os advogados e defensores tem por firnção principal contribuir para a boa
administração da justiça e a salvaguarda dos direitos e legítimos dos cidadãos.

3. O exercício da advocacia privada é regulada por lei.

*Matéria não comum. Cowesponde ao art' 1A7." do Proj, da Fretilin

Artigo...
Garantias no exercício da advocacia

1. Estado deve garantir, los limites da lei, a inviolabilidade dos documentos
respeitantes ao exetcício da profissão de advogado não sendo admissíveis buscas,
apreensões arrolamentos e outras diligências judiciais sem a presença do magistrado
eompetente e do advogado em questão"
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Comissão Temática II

(Matéria não comum)

CAPITULO VIII
INCOMPATIBILIDADES

Artigo 109

Incompatibilidades
1- Os cargos de hesidente da Repúblic4 Presidente do Pariamento Nacional,

Presidente do Supremo Tribunal de Justiça de Timor-Leste, Primeiro-Ministro,
Presidente do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, Procurador
Geral da Repúblic4 Ministros, Vice-Ministros, Governador e Secretário de Estado
são incompatíveis entre si.

2. A lei define outras incompatibilidades.
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2- Os advogados têm o direito de comunicar pessoal e reservadamente com os seus
clientes, especialmente se estes se encontrarem detidos ou presos em
estabelecimentos civis ou militares-

*Matéia não comum- Conesponde eo art." 108." da Proj- da Fretilin O Dr. CtáudÍo Ximenes
apreserïtou a sugestão de ser dada em alternaíiva a possibilidade da advogado estar presente em caso de
brnca, apreensãa e arrolamelüo e outrss acções, ao irwés da obrigaoriedade, uma vez que em suít
opinião cot're-se o risco de criar um bloqueio ao sercício da justiça

Matéria não consensual:

Artigo 157."
(Audiências dos tribunais)

As audiências dos tribunais são públicas, salvo quando o próprio tribunal decidir o
contr:ário, em despacho fundamentado, pam salvaguarda da dignidade das pessoas e da
moral pública ou para garantir o seu norÍnal funcionamento.

Projecto do Prof. Jorge Miranda



Anexo XXVII



Comissão de Organização Economìca e Financeira

4. A Comissão deliberou reahzar audiências públicas nos dias 79, 20, 26 e 21 do

corrente mês de Outubro, onde compareceram as seguintes personalidades:
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' '"''-A República Democrática de Timor-Leste proclamada pelo Comité central daFRETILIN a 28 de Novembro de 1975 u&. i.rtuurada a 20 de Maio de 2002, apósuma longa Resistência de todo o Povo de Timor-Leste contra a colon izaçã.o e aocupação ilegal daPâtria Maubere por potencias estrangeiras.

A luta travada contra a ocupação estrangeira, na sua forma política, cultural, armada ediplomática, foi o factor que permitiu restituir aos tirnorenses a liberdade perdida em7 de Dezembro de 1,975, restabelecer a legalidade internacional abrinoo caminho para
o reconhecimento internacional da independência de Timor_Leste.

A elaboração e a adoptação da presente constituição da RDTL culmina a longa
Resistência do Povo timorense iniciada em 1975 ,oü 

^ 
liderança ou rngiir-IN que

deu lugar a formas mais abrangentes de participação políticu .o- uãiü;;" SNRM
em Dezembo de 1987 e do CNRT em Abril Oe-tgq8. 

--'--- -

Nesta longa Resistência as Forças Armadas de Libertação Nacional de Timor-Leste-
FALINTIL - representaram sempre a determinação na sua vontade inquebrantavel de
manter viva a luta em condicoes inegualavelmente dificeis.

Na sua vertente cultural e humana a Igreja Catolica em Timor-Leste sempre soube
assumir com dignidade com dignidade o sofrimento de todo o povo, coloca^ndo-se ao
seu lado na luta pela defesa dos seus direitos mais elementares.

Esta Constituicao e tambem uma homenagem a todos os martires da patria, aqueles
que sacrificaram as suas proprias vidas em defesa da Independencia e da Liberdade.

Esta e tambem a Constituicao produto do sacrificio que milhares e milhares de jovem
consentiram em todas as frentes de Luta , em particular na luta armada e clandestina.

{sgim' 991. Enylelos da Assembleia Constituinte, legitimos represenrantes do povo
eleitosa30.GãËffiboezegr_--_....-.':.''-..-ij-_-.-....'i::5tt._-_:

Cientes de todo o sacrificio e o sofrimento consentidos pelo noso povo ao longo de 24
anos de Resistencia:

PREAMBLO

Conscientes de que novos e enormes desfios serao ainda enfrentados no sentido de
aprofundar apaz, a democracia e a estabilidade:

Plenamente eonscientes da necessidade de se erigir uma cuhura democratica e
instifucional propria de um Estado de direito onde o respeito pela Constituicao, pelas
leis e pelas instituicoes democraticamente eleitas sao a bíse inquestionavel:

Interpretando o sentimento de todo o povo de Timor-Leste, reafirmamos solenemente
a nossa determicao de combater todas as formas de tirania, opressao, dominacao e
segregacao social, cultural ou religiosa, defender a independencia nacional, respeitar e
garantir os direitos humanos e os direitos fundamentais do cidadao, assegurar o
principio da separacao de poderes na organizacao do estado e estabelecer as
regrasessenciais da democracia, tencio em vista a construcao de um pais justo e



prospero e o desenvolvimento de uma sociedade solidaria e fraternal e de justica
social.

A Assembleia Constituinte, reunida na sessao plenaria e solene de.......de Marco de
2002, aproca e decreta a seguinte Constituicao da Republica Democratica de Timor-
Leste.

* i!*t r-5

I
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Do alto das montanhas aos vaìes mais profundos, dos campos à cidade, da ilha-
prisão à diáspora, do Fatuc Sinai no enclaye ao místico ilhéu do Jaco, todos os

Timorenses se uniram em prol do ideal da LBERã)Aì)Ï, e por este valor tombaram
no campo da luta muitos nártires de TIMOR.
Da heróica resistência das gloriosas Falintil nas impenetráveis montanhas de
Timor, à felina mas astuta acção da frente clandestina#9 em pleno território hostil
, passando pela inteligente e determinada actuação da frente diplomática no
sofisticado mundo da poiitica internacionatr, todos inspirados pela sacrifïcada
actuação de mães e filhos, derrannando sentidas e salgadas lágrimas pelos entes
queridos que regararn coÍn sangue o solo pátrio, demonstraram firmeza e

determinaçao inqarebrantáveis pelo ideal da INDEPENSÊNCIA.

E devidamente conjugados todos os factores tlo processo de Libertação, fïrmemente
ancorados e apoiados nos países de expressão Portuguesa (e com a intervenção
fundamantal de uma consciência internacional Íinalmente despertada)n o POVO
TIPíüR0NSil em 30/08/99 teve a coragem de expressar a vontarle mais atrmejada
que longos anos de martírio não conseguiram sufocar.

A Assembleia Constitarinte eleitn em 30/08/01, interpretando as aspil'ações nnais

profilndas desta gesta heróica, redigiu uüt instrumento jurídico pleno de
humanismo, comsagrador de direitos, Iibendad€s e garântias fundamentais e

instituidor de um regime demrocrático onde o POVO é verdadeiramente Livre e

Soberano.

Assim, a letra e o espirito da lei Fuhdamental devem impregnan todo o quotidiano e

recantos de Timor, potencializandoo conn a benção de DE{JS, o prog!'esso da Nação,
a riqueza das pessoas, o bern esúar das populações e o aperfeiçoamento espiritual tle

todos quantos habitann a pÁlnlA. SAGRABA TIMGR.
+-*
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Ditio 18 de Março Ae 20GZ-03-lg

Viegas Carrascalão
Membro da Assembleia Constitarinte
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FROFOSTA
DE TIN4OR,

DO PPT, PAR.ï'IDO
QUANTO AO

pnnÂR6BUï,o

DïLtr, 18.03.2002

DO FOVO

A coNsrïrulÇÃe
Bgnd0cnÁu'rca pE

BA ['{EPUB[,ICA
TíMOR. LESTE, [q,I]T'I-

PneÂnreut o

Draconizantes ocorrências históricas pronunciadarnente traçoeiras condicionarain
a Justa Aspiração de autogovernar-se, ukun Rasik Aan, do povo fimorense
Libertado por Capitãds portugueses sem derramar sangue humano em Abril,
dia 25. 1,974.
Efectivamente a guerra civil entre timorensej'criou instabilidade politica.

gs bfaços. - Retirou-se---na
iil t9:q::S"euntrdãõff6

(1). Declarações feitas por António de Oliveira Saldar, ex-púneiro Ministro Português, e Rapazate
Femandes, ex-Secretário do Marcelo Caetano, bo?e expiatcírio do 25 de Abril



Esta traição constitui o marco histórico na constituição timorense, transmite
à geração vindoura o rol das mortes durante 24 anos e coloca as Nações
Unidas responsáveis pela morlandade a que o po\/o timorense se sujeitava,
porque denegaram a República Democratica de Tirnor Leste, RDTL, sem
impedir o espectro belico. Ltigubre invasão sobreveio. O direito "de facto"
pendia a balança. Os ocupantes, seúores do timor-tìmur, minirnizaram
possivel alteração do facto consumado e irnplementaram o genocídio
timorense desde longa data.
Volvidos 24 anos ensanguentados com flìassacres, horrores e ,'pobreza

cortante", a vítirna timorense dava sinais de sobrevivência e forçou politicos
porfugueses ao esforço titâniço em endosar o seu poder de potência
administrante consignado no Artigo 293" -da Constituição Portuguesa ao
Secretario Geral das Nações Unidas, transferéncia ratificada pelo àcordo de
Maio, dia 5, 1998, sob os auspícios do hffipdo cavalheiro DR. Coffï Anam.
Em consonância o Conselho de Segr.rança das Nações Unidas na sua
resolução 1272 flexibilizou o conflito bélico e decretou referendum. Este
ocoffeu no dia 30 de Agosto de 1999 com a massiça votação pela
Indepedência.
o sangue huStano jorrava eln profusão pela terra - queimada, Timor.
Desta forma, o genocidio prerneditadamente congeminado para os timorenses
perderft inalienavel direito de existência colno povo, terminava dramatizaclo.
De consonância, as Nações Unidas corneçavam a aúninistrar Timor e
preparar o "Ukun Rasik Aan", produto dum fanatismo independentista doentio
e sem meios económicos de sobrevivóncia- A primeira etapa desta preparação,
e bem, postulava urgente elaboração durn texto coltustitucional que soiidifique
a Nação Timorense assente sobre firme rocha.
O Regulamento da Untaet número 200112 promulgado no dia 16.03.2001
pelo representante' especial do Secretário Geral das Nações Unidas, Dr. Sérgio
Viera de Melo, criou legais e dernocráticas condições para o povo atravës
dos partidos politicos eleger os seus representantes qrl" integrariam uma
Asse,.rn&lq:Çqru!,SÉqt9.*:__+_ ,. .,-_i.-:=_-__.-s_
Portanto, l'ãs eléïÇões-pãÌ'a---z . 

- Assembleïa'tir-ffitit$frtõ*-Sêrão regidas'
presente 'regulamerito e ierãõ livres e justas, realifando-se através de
sufrágio directo e universal por voto secreto"(2).

-,. ìa:ëir F-f
::.14' ! r j
pelo
uln

De consonância, "a Assernbleia Constituinte elaborará uma constituição para
um Timor Leste independente e democratico"(3).

Untaet No 2001/2,
1o, "Mandato da

Artigo lo,l, de 16.03.2001

{ssembleia Constituintç"

(2) Regulamento da
(3) Idem, Artigo 2o,
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Esta Assernbleia Constiruinte legal e legitpfnente constituida pelos BB ciepr"rtados
começará por articular os princípios fundarnentais que cirnentern a República
Dernocrática de Tirror Leste, RDTL, com a soberania no povo exercida emtermos constitucionais por cidadãos durn feëtritorio independente face às
reiaÇões 

. 
internacionais destacando a estabilidade dernocrática e valor ização dar:sistencla. IJaqul partem os aÍiculados sobre a. religião, as linguas, os

sitnbolos e a bandeira dupl povo soberano, cujos principios fundamentaii geraln
direitos, deveres, liberdades e garantias de igualclade dos cidadãos peïante alei sep conceitos dircrirninatórios. Nesta sequáncia o cida<ião timorense sente-se
com direito ã vida inviolâvel por não temer a pena da mofie e circdrla
livrerneirte no seu território, onde expande sob urna govemança próspera.

?q conceito jurídico de .prosperidadà senì atropelos nascem ol- 
-drgaos 

da
Soberania, tene{o sm urffi o esboço nacional clarifrcado e estriúpdo sobre
bases legais oriundas de fontes do direito costumeiro
Por 

.foffi-kÀ. da sequóhcia temática no seu toclo indissociavel, esta parte dâ
constituição, que estabelecem Q@'o Orgãos Soberanos, é a nrais volumosa e
laboriosa parte que os oitenta e oito deputados" enfrentarão .
Efectivamente cada r$rgão ;$oberano enroupa congruente articulação e abre
perspectivas juridico-constitucionais. Estes acalentam anseios populacionais em
participar na govemança dum país crível. E vai dai a estrutuiação concernente
aos afazeres julgados pertinentes na especificidade da soberania. Engloba
rnultifacetados quadros tdcnicos que requerern um lugar adequado na constituiçãoe avolutnam o iabor constitucional, sobretudo no quanto foca a rnaioria
parlamentar e delicada questõo constitucional a que se prendem os quatro
órgãos soberanos, embora o equilibrio do poder deriúe problãmas capdentes e
torna_- os exequiveis. Nesta sequência a nota dominantõ da constituição é o
equilíbrio estabelecido entre poderes concedidos constitpícionalmenÍ,e para se
evitar fricções gcvernamentais que degestabilizem a nação baseada fêstabilidade
economtca.
Penentraremos, desta forma, nos ailiculados que regram a exploração pconórnica
9: @[o---=-s1@lo- --Paqlade .-pelu .,co.nj-ug4ELo-==d.ar--fgmus "o,n 

nítárias.*,na--
liberdade de inieiarivar.pàïarÍas-e- cóãperatìv*s,*rerrdr-em*'õonta -os sisteiÌíãs* "
financeiras que garantem o desenvolvirnento econtímico social.
Toda esta gama constitucional converge para o estabelecimento dum
governo coeso política e econom$-camente da República Dernocrâtica deTimor Leste, cuja indepeÌfiéncia e integridade tay.rìtorial, bem corïro a
liberdade e segurança das populações contra. quarquer agressão ou ameaça
externa cabem âs Forças Annadas das FALINTIL-FDTL.
Desta$te, chegaremos ao termo da constituição, articulando osjwídicos para" garantir o funcionarnento constitucional. as
revisões e disposições fïnais.
A terminar salientaremos os técnicos juristas que
feitura e elaboração constitucional e meÍecegl;g especial

rnecarusmos
consequentes

mais* .....dljíË*".(ii;{ 
""destaque.
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Dr.

Dra.

Dra.

Dr.
J)r.

De portugal :

Vus"o l'.,\lmeida,

Cristina Fereira,

isabel Leal

Jose Me*ins. FÚflã
llr[{ rtírr?ftn,t'

De Moçambique :

feodato HunguanaDr.

De Côbo Verde :

Dr. Jorge Carlos Fonseca

De Canada :

Dr. Joseph Maingot

Destarte, com valiosos apoi4s dos técnicos
sistema politico eficaf para defender
liberdade, estabilidade politica e so6ial que
timorense.

mencionados consolidarerpos um
a identidade cultura/ fimorense,
garanten a pfosperidade do povo

.-. ;l&" 
----* .:::/+ls ,:i
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PREÂMBULO

A independência de Timor-Leste, proclamada pela Frente Revolucionária do  
Timor-Leste Independente (FRETILIN) em 28 de Novembro de 1975, vê-se  
internacionalmente reconhecida a 20 de Maio de 2002, uma vez concretizada a  
libertação do povo timorense da colonização e da ocupação ilegal da Pátria Maubere  
por potências estrangeiras.

A elaboração e adopção da Constituição da República Democrática de Timor-
Leste culmina a secular resistência do povo timorense, intensificada com a invasão de 7  
de Dezembro de 1975.

A luta travada contra o inimigo, inicialmente sob a liderança da FRETILIN, deu  
lugar a formas mais abrangentes de participação política, com a criação sucessiva do  
Conselho Nacional de Resistência Maubere (CNRM), em 1987, e do Conselho Nacional  
de Resistência Timorense (CNRT), em 1998.

A Resistência desdobrou-se em três frentes.

A frente armada foi protagonizada pelas gloriosas Forças Armadas de  
Libertação Nacional de Timor-Leste (FALINTIL), cuja gesta histórica cabe exaltar.

A acção da frente clandestina, astutamente desencadeada em território hostil,  
envolveu o sacrifício de milhares de vidas de mulheres e homens, em especial jovens,  
que lutaram com abnegação em prol da liberdade e independência.

A frente diplomática, conjugadamente desenvolvida em todo o Mundo, permitiu  
abrir caminho para a libertação definitiva.

Na sua vertente cultural e humana, a Igreja Católica em Timor-Leste sempre  
soube assumir com dignidade o sofrimento de todo o Povo, colocando-se ao seu lado  
na defesa dos seus mais elementares direitos.

Esta Constituição representa, finalmente, uma sentida homenagem a todos os  
mártires da Pátria.

Assim, os Deputados da Assembleia Constituinte, legítimos representantes do  
Povo eleitos a 30 de Agosto de 2001,

Alicerçados ainda no acto referendário de 30 de Agosto de 1999, que,  
concretizado sob os auspícios da Organização das Nações Unidas, confirmou a  
vontade autodeterminada de independência;
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Plenamente conscientes da necessidade de se erigir uma cultura democrática e  
institucional própria de um Estado de Direito onde o respeito pela Constituição, pelas  
leis e pelas instituições democraticamente eleitas sejam a sua base inquestionável;

Interpretando o profundo sentimento, as aspirações e a fé em Deus do povo de  
Timor-Leste;

Reafirmam solenemente a sua determinação em combater todas as formas de  
tirania, opressão, dominação e segregação social, cultural ou religiosa, defender a  
independência nacional, respeitar e garantir os direitos humanos e os direitos  
fundamentais do cidadão, assegurar o princípio da separação de poderes na 
organização do Estado e estabelecer as regras essenciais da democracia pluralista,  
tendo em vista a construção de um país justo e próspero e o desenvolvimento de uma  
sociedade solidária e fraterna.

A Assembleia Constituinte, reunida na sessão plenária de 22 de Março de 2002,  
aprova e decreta a seguinte Constituição da República Democrática de Timor-Leste:
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PARTE I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Artigo 1.º
(A República)

1. A República Democrática de Timor-Leste é um Estado de direito democrático,  
soberano, independente e unitário, baseado na vontade popular e no respeito pela  
dignidade da pessoa humana.

2. O dia 28 de Novembro de 1975 é o dia da Proclamação da Independência da 
República Democrática de Timor-Leste.

Artigo 2.º
(Soberania e constitucionalidade)

1. A soberania reside no povo, que a exerce nos termos da Constituição.
2. O Estado subordina-se à Constituição e às leis.
3. As leis e os demais actos do Estado e do poder local só são válidos se forem 

conformes com a Constituição.
4. O Estado reconhece e valoriza as normas e os usos costumeiros de Timor-Leste que 

não contrariem a Constituição e a legislação que trate especialmente do direito 
costumeiro.

Artigo 3.º
(Cidadania)

1. Na República Democrática de Timor-Leste existe cidadania originária e cidadania  
adquirida.

2. São cidadãos originários de Timor-Leste, desde que tenham nascido em território  
nacional:
a) Os filhos de pai ou mãe nascidos em Timor-Leste;
b) Os filhos de pais incógnitos, apátridas ou de nacionalidade desconhecida;
c) Os filhos de pai ou mãe estrangeiros que, sendo maiores de dezassete anos,  

declarem, por si, querer ser timorenses.
3. São cidadãos originários de Timor-Leste, ainda que nascidos em território 

estrangeiro, os filhos de pai ou mãe timorenses.
4. A aquisição, perda e reaquisição de cidadania, bem como o seu registo e prova, são 

regulados por lei.

Artigo 4.º
(Território)

1. O território da República Democrática de Timor-Leste compreende a superfície  
terrestre, a zona marítima e o espaço aéreo delimitados pelas fronteiras nacionais,  
que historicamente integram a parte oriental da ilha de Timor, o enclave de Oe-
Cusse Ambeno, a ilha de Ataúro e o ilhéu de Jaco.

2. A lei fixa e define a extensão e o limite das águas territoriais, a zona económica 
exclusiva e os direitos de Timor-Leste na zona contígua e plataforma continental.

3. O Estado não aliena qualquer parte do território timorense ou dos direitos de 
soberania que sobre ele exerce, sem prejuízo da rectificação de fronteiras.
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Artigo 5.º
(Descentralização)

1. O Estado respeita, na sua organização territorial, o princípio da descentralização da 
administração pública.

2. A lei define e fixa as características dos diferentes escalões territoriais, bem como as  
competências administrativas dos respectivos órgãos.

3. Oe-Cusse Ambeno e Ataúro gozam de tratamento administrativo e económico 
especial. 

Artigo 6.º
(Objectivos do Estado)

O Estado tem como objectivos fundamentais:
a) Defender e garantir a soberania do país;
b) Garantir e promover os direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos e o 

respeito pelos princípios do Estado de direito democrático;
c) Defender e garantir a democracia política e a participação popular na 

resolução dos problemas nacionais;
d) Garantir o desenvolvimento da economia e o progresso da ciência e da 

técnica;
e) Promover a edificação de uma sociedade com base na justiça social, criando o 

bem-estar material e espiritual dos cidadãos;
f) Proteger o meio ambiente e preservar os recursos naturais;
g) Afirmar e valorizar a personalidade e o património cultural do povo  

timorense;
h) Promover o estabelecimento e o desenvolvimento de relações de amizade e 

cooperação entre todos os povos e Estados;
i) Promover o desenvolvimento harmonioso e integrado dos sectores e regiões e 

a justa repartição do produto nacional;
j) Criar, promover e garantir a efectiva igualdade de oportunidades entre a 

mulher e o homem. 

Artigo 7.º
(Sufrágio universal e multipartidarismo)

1. O povo exerce o poder político através do sufrágio universal, livre, igual, directo,  
secreto e periódico e através das demais formas previstas na Constituição.

2. O Estado valoriza o contributo dos partidos políticos para a expressão organizada da 
vontade popular e para a participação democrática do cidadão na governação do 
país.

Artigo 8.º
(Relações internacionais)

1. A República Democrática de Timor-Leste rege-se nas relações internacionais pelos 
princípios da independência nacional, do direito dos povos à autodeterminação e 
independência, da soberania permanente dos povos sobre as suas riquezas e recursos 
naturais, da protecção dos direitos humanos, do respeito mútuo pela soberania,  
integridade territorial e igualdade entre Estados e da não ingerência nos assuntos  
internos dos Estados.

2. A República Democrática de Timor-Leste estabelece relações de amizade e  
cooperação com todos os outros povos, preconizando a solução pacífica dos 
conflitos, o desarmamento geral, simultâneo e controlado, o estabelecimento de um 
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sistema de segurança colectiva e a criação de uma nova ordem económica 
internacional, capaz de assegurar a paz e a justiça nas relações entre os povos.

3. A República Democrática de Timor-Leste mantém laços privilegiados com os países 
de língua oficial portuguesa. 

4. A República Democrática de Timor-Leste mantém laços especiais de amizade e  
cooperação com os países vizinhos e os da região.

Artigo 9.º 
(Recepção do direito internacional)

1. A ordem jurídica timorense adopta os princípios de direito internacional geral ou  
comum.

2. As normas constantes de convenções, tratados e acordos internacionais vigoram na 
ordem jurídica interna mediante aprovação, ratificação ou adesão pelos respectivos  
órgãos competentes e depois de publicadas no jornal oficial.

3. São inválidas todas as normas das leis contrárias às disposições das convenções, 
tratados e acordos internacionais recebidos na ordem jurídica interna timorense.

Artigo 10.º
(Solidariedade)

1. A República Democrática de Timor-Leste é solidária com a luta dos povos pela  
libertação nacional.

2. A República Democrática de Timor-Leste concede asilo político, nos termos da lei,  
aos estrangeiros perseguidos em função da sua luta pela libertação nacional e social, 
defesa dos direitos humanos, democracia e paz.

Artigo 11.º
(Valorização da resistência)

1. A República Democrática de Timor-Leste reconhece e valoriza a resistência secular  
do Povo Maubere contra a dominação estrangeira e o contributo de todos os que 
lutaram pela independência nacional.

2. O Estado reconhece e valoriza a participação da Igreja Católica no processo de 
libertação nacional de Timor-Leste.

3. O Estado assegura protecção especial aos mutilados de guerra, órfãos e outros 
dependentes daqueles que dedicaram as suas vidas à luta pela independência e  
soberania nacional e protege todos os que participaram na resistência contra a 
ocupação estrangeira, nos termos da lei.

4. A lei define os mecanismos para homenagear os heróis nacionais.

Artigo 12.º
(O Estado e as confissões religiosas)

1. O Estado reconhece e respeita as diferentes confissões religiosas, as quais são livres  
na sua organização e no exercício das actividades próprias, com observância da 
Constituição e da lei.

2. O Estado promove a cooperação com as diferentes confissões religiosas, que 
contribuem para o bem-estar do povo de Timor-Leste.

Artigo 13.º
(Línguas oficiais e línguas nacionais)

1. O tétum e o português são as línguas oficiais da República Democrática de Timor-
Leste.
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2. O tétum e as outras línguas nacionais são valorizadas e desenvolvidas pelo Estado.

Artigo 14.º
(Símbolos nacionais)

1. Os símbolos nacionais da República Democrática de Timor-Leste são a bandeira, o 
emblema e o hino nacional.

2. O emblema e o hino nacional são aprovados por lei.

Artigo 15.º
(Bandeira Nacional)

1. A Bandeira Nacional é rectangular e formada por dois triângulos isósceles de bases 
sobrepostas, sendo um triângulo preto com altura igual a um terço do comprimento  
que se sobrepõe ao amarelo, cuja altura é igual a metade do comprimento da 
bandeira. No centro do triângulo de cor preta fica colocada uma estrela branca de  
cinco pontas, que simboliza a luz que guia. A estrela branca apresenta uma das 
pontas virada para a extremidade superior esquerda da bandeira. A parte restante da  
bandeira tem a cor vermelha.

2. As cores representam:
Amarelo – os rastos do colonialismo;
Preto – o obscurantismo que é preciso vencer;
Vermelho – a luta pela libertação nacional;
Branco – a paz.

PARTE II
DIREITOS, DEVERES, LIBERDADES E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

TÍTULO I 
PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 16.º
(Universalidade e igualdade)

1. Todos os cidadãos são iguais perante a lei, gozam dos mesmos direitos e estão  
sujeitos aos mesmos deveres.

2. Ninguém pode ser discriminado com base na cor, raça, estado civil, sexo, origem 
étnica, língua, posição social ou situação económica, convicções políticas ou 
ideológicas, religião, instrução ou condição física ou mental.

Artigo 17.º
(Igualdade entre mulheres  e homens)

A mulher e o homem têm os mesmos direitos e obrigações em todos os domínios da 
vida familiar, cultural, social, económica e política.

Artigo 18.º
(Protecção da criança)

1. A criança tem direito a protecção especial por parte da família, da comunidade e do 
Estado, particularmente contra todas as formas de abandono, discriminação,  
violência, opressão, abuso sexual e exploração.

2. A criança goza de todos os direitos que lhe são universalmente reconhecidos, bem 
como de todos aqueles que estejam consagrados em convenções internacionais 
regularmente ratificadas ou aprovadas pelo Estado.
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3. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimónio, gozam dos mesmos  
direitos e da mesma protecção social.

Artigo 19.º 
(Juventude)

1. O Estado promove e encoraja as iniciativas da juventude na consolidação da 
unidade nacional, na reconstrução, na defesa e no desenvolvimento do país.

2. O Estado promove, na medida das suas possibilidades, a educação, a saúde e a 
formação profissional dos jovens.

Artigo 20.º
(Terceira idade)

1. Todos os cidadãos de terceira idade têm direito a protecção especial por parte do 
Estado.

2. A política de terceira idade engloba medidas de carácter económico, social e cultural  
tendentes a proporcionar às pessoas idosas oportunidades de realização pessoal 
através de uma participação digna e activa na vida da comunidade.

Artigo 21.º
(Cidadão portador de deficiência)

1. O cidadão portador de deficiência goza dos mesmos direitos e está sujeito aos 
mesmos deveres dos demais cidadãos, com ressalva do exercício ou do 
cumprimento daqueles para os quais se encontre impossibilitado em razão da 
deficiência.

2. O Estado, dentro das suas possibilidades, promove a protecção aos cidadãos 
portadores de deficiência, nos termos da lei.

Artigo 22.º
(Timorenses no estrangeiro)

Os cidadãos timorenses que se encontrem ou residam no estrangeiro gozam da  
protecção do Estado para o exercício dos direitos e estão sujeitos aos deveres que não  
sejam incompatíveis com a ausência do país.

Artigo 23.º
(Interpretação dos direitos fundamentais)

Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem quaisquer outros 
constantes da lei e devem ser interpretados em consonância com a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos.

Artigo 24.º
(Leis restritivas)

1. A restrição dos direitos, liberdades e garantias só pode fazer-se por lei, para 
salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos e nos  
casos expressamente previstos na Constituição.

2. As leis restritivas dos direitos, liberdades e garantias têm, necessariamente, carácter  
geral e abstracto, não podem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial 
dos dispositivos constitucionais e não podem ter efeito retroactivo.

Artigo 25.º
(Estado de excepção)
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1. A suspensão do exercício dos direitos, liberdades e garantias fundamentais só pode 
ter lugar declarado o estado de sítio ou o estado de emergência nos termos previstos  
na Constituição.

2. O estado de sítio ou o estado de emergência só podem ser declarados em caso de 
agressão efectiva ou iminente por forças estrangeiras, de grave perturbação ou 
ameaça de perturbação séria da ordem constitucional democrática ou de calamidade  
pública.

3. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência é fundamentada, com 
especificação dos direitos, liberdades e garantias cujo exercício fica suspenso.

4. A suspensão não pode prolongar-se por mais de trinta dias, sem impedimento de 
eventual renovação fundamentada por iguais períodos de tempo, quando 
absolutamente necessário.

5. A declaração do estado de sítio em caso algum pode afectar os direitos à vida, 
integridade física, cidadania e não retroactividade da lei penal, o direito à defesa em 
processo criminal, a liberdade de consciência e de religião, o direito a não ser sujeito 
a tortura, escravatura ou servidão, o direito a não ser sujeito a tratamento ou punição  
cruel, desumano ou degradante e a garantia de não discriminação.

6. As autoridades estão obrigadas a restabelecer a normalidade constitucional no mais  
curto espaço de tempo.

Artigo 26.º
(Acesso aos tribunais)

1. A todos é assegurado o acesso aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses 
legalmente protegidos.

2. A justiça não pode ser denegada por insuficiência de meios económicos.

Artigo 27.º
(Provedor de Direitos Humanos e Justiça)

1. O Provedor de Direitos Humanos e Justiça é um órgão independente que tem por 
função apreciar e procurar satisfazer as queixas dos cidadãos contra os poderes 
públicos, podendo verificar a conformidade dos actos com a lei, bem como prevenir 
e iniciar todo o processo para a reparação das injustiças.

2. Os cidadãos podem apresentar queixas por acções ou omissões dos poderes públicos 
ao Provedor de Direitos Humanos e Justiça, que as apreciará, sem poder decisório, 
dirigindo aos órgãos competentes as recomendações necessárias.

3. O Provedor de Direitos Humanos e Justiça é eleito pelo Parlamento Nacional, por 
maioria absoluta dos Deputados, para um mandato de quatro anos.

4. A actividade do Provedor de Direitos Humanos e Justiça é independente dos meios  
graciosos e contenciosos previstos na Constituição e nas leis.

5. Os órgãos e os agentes da administração têm o dever de colaboração com o 
Provedor de Direitos Humanos e Justiça.

Artigo 28.º 
(Direito de resistência e de legítima defesa)

1. Todos os cidadãos têm o direito de não acatar e de resistir às ordens ilegais ou que 
ofendam os seus direitos, liberdades e garantias fundamentais.

2. A todos é garantido o direito de legítima defesa, nos termos da lei.

TÍTULO II 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS PESSOAIS
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Artigo 29.º
(Direito à vida)

1. A vida humana é inviolável.
2. O Estado reconhece e garante o direito à vida.
3. Na República Democrática de Timor-Leste não há pena de morte.

Artigo 30.º 
(Direito à liberdade, segurança e integridade pessoal)

1. Todos têm direito à liberdade, segurança e integridade pessoal.
2. Ninguém pode ser detido ou preso senão nos termos expressamente previstos na lei 

vigente, devendo sempre a detenção ou a prisão ser submetida à apreciação do juiz  
competente no prazo legal.

3. Todo o indivíduo privado de liberdade deve ser imediatamente informado, de forma 
clara e precisa, das razões da sua detenção ou prisão, bem como dos seus direitos, e  
autorizado a contactar advogado, directamente ou por intermédio de pessoa de sua  
família ou de sua confiança.

4. Ninguém pode ser sujeito a tortura e a tratamentos cruéis, desumanos ou  
degradantes.

Artigo 31.º 
(Aplicação da lei criminal)

1. Ninguém pode ser submetido a julgamento senão nos termos da lei.
2. Ninguém pode ser julgado e condenado por um acto que não esteja qualificado  

na lei como crime no momento da sua prática, nem sofrer medida de segurança 
cujos pressupostos não estejam expressamente fixados em lei anterior.

3. Não podem aplicar-se penas ou medidas de segurança que no momento da prática 
do crime não estejam expressamente previstas na lei.

4. Ninguém pode ser julgado e condenado mais do que uma vez pelo mesmo crime.
5. A lei penal não se aplica retroactivamente, a menos que a nova lei beneficie o 

arguido.
6. Qualquer pessoa injustamente condenada tem direito a justa indemnização, nos 

termos da lei.

Artigo 32.º
(Limites das penas e das medidas de segurança)

1. Na República Democrática de Timor-Leste não há prisão perpétua, nem penas ou 
medidas de segurança de duração ilimitada ou indefinida.

2. Em caso de perigosidade por anomalia psíquica, as medidas de segurança poderão 
ser sucessivamente prorrogadas por decisão judicial.

3. A responsabilidade penal é insusceptível de transmissão.
4. Os condenados aos quais sejam aplicadas pena ou medida de segurança privativas 

da liberdade mantêm a titularidade dos direitos fundamentais, salvas as limitações  
inerentes ao sentido da condenação e às exigências próprias da respectiva execução.

Artigo 33.º
(Habeas corpus)

1. Toda a pessoa ilegalmente privada da liberdade tem direito a recorrer à providência 
do habeas corpus.
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2. O habeas corpus é interposto, nos termos da lei, pela própria ou por qualquer outra 
pessoa no gozo dos seus direitos civis.

3. O pedido de habeas corpus é decidido pelo juiz no prazo de oito dias em audiência 
contraditória.

Artigo 34.º
(Garantias de processo criminal)

1. Todo o arguido se presume inocente até à condenação judicial definitiva.
2. O arguido tem o direito de escolher defensor e a ser assistido por ele em todos os  

actos do processo, determinando a lei os casos em que a sua presença é obrigatória. 
3. É assegurado a qualquer indivíduo o direito inviolável de audiência e defesa em 

processo criminal.
4. São nulas e de nenhum efeito todas as provas obtidas mediante tortura, coacção,  

o f e n s a à i n t e g r i d a d e f í s i c a o u m o r a l e i n t r o m i s s ã o a b u s i v a 
na vida privada, no domicílio, na correspondência ou em outras formas de 
comunicação.

Artigo 35.º
(Extradição e expulsão)

1. A extradição só pode ter lugar por decisão judicial.
2. É vedada a extradição por motivos políticos.
3. Não é permitida a extradição por crimes a que corresponda na lei do Estado 

requisitante pena de morte ou de prisão perpétua, ou sempre que fundadamente se  
admita que o extraditando possa vir a ser sujeito a tortura ou tratamento desumano, 
degradante ou cruel.

4. O cidadão timorense não pode ser expulso ou expatriado do território nacional.

Artigo 36.º
(Direito à honra e à privacidade)

Todo o indivíduo tem direito à honra, ao bom nome e à reputação, à defesa da sua  
imagem e à reserva da sua vida privada e familiar.

Artigo 37.º
(Inviolabilidade do domicílio e da correspondência)

1. O domicílio, a correspondência e quaisquer meios de comunicação privados são 
invioláveis, salvos os casos previstos na lei em matéria de processo criminal.

2. A entrada no domicílio de qualquer pessoa contra sua vontade só pode ter lugar por 
ordem escrita da autoridade judicial competente, nos casos e segundo as formas 
prescritas na lei.

3. A entrada no domicílio de qualquer pessoa durante a noite, contra a sua vontade, é 
expressamente proibida, salvo em caso de ameaça grave para a vida ou para a  
integridade física de alguém que se encontre no interior desse domicílio.

Artigo 38.º
(Protecção de dados pessoais)

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados pessoais informatizados ou 
constantes de registos mecanográficos e manuais que lhes digam respeito, podendo 
exigir a sua rectificação e actualização, e o direito de conhecer a finalidade a que se 
destinam.
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2. A lei define o conceito de dados pessoais e as condições aplicáveis ao seu 
tratamento.

3. É expressamente proibido, sem o consentimento do interessado, o tratamento 
informatizado de dados pessoais relativos à vida privada, às convicções políticas e  
filosóficas, à fé religiosa, à filiação partidária ou sindical e à origem étnica.

Artigo 39.º
(Família, casamento e maternidade)

1. O Estado protege a família como célula base da sociedade e condição para o  
harmonioso desenvolvimento da pessoa.

2. Todos têm direito a constituir e a viver em família.
3. O casamento assenta no livre consentimento das partes e na plena igualdade de 

direitos entre os cônjuges, nos termos da lei.
4. A maternidade é dignificada e protegida, assegurando-se a todas as mulheres 

protecção especial durante a gravidez e após o parto e às mulheres trabalhadoras  
direito a dispensa de trabalho por período adequado, antes e depois do parto, sem 
perda de retribuição e de quaisquer outras regalias, nos termos da lei.

Artigo 40.º
(Liberdade de expressão e informação)

1. Todas as pessoas têm direito à liberdade de expressão e ao direito de informar e ser  
informados com isenção.

2. O exercício da liberdade de expressão e de informação não pode ser limitado por  
qualquer tipo de censura.

3. O exercício dos direitos e liberdades referidos neste artigo é regulado por lei com 
base nos imperativos do respeito da Constituição e da dignidade da pessoa humana.

Artigo 41.º
(Liberdade de imprensa e dos meios de comunicação social)

1. É garantida a liberdade de imprensa e dos demais meios de comunicação social.
2. A liberdade de imprensa compreende, nomeadamente, a liberdade de expressão e 

criação dos jornalistas, o acesso às fontes de informação, a liberdade editorial, a  
protecção da independência e do sigilo profissional e o direito de criar jornais,  
publicações e outros meios de difusão.

3. Não é permitido o monopólio dos meios de comunicação social.
4. O Estado assegura a liberdade e a independência dos órgãos públicos de 

comunicação social perante o poder político e o poder económico.
5. O Estado assegura a existência de um serviço público de rádio e de televisão que  

deve ser isento, tendo em vista, entre outros objectivos, a protecção e divulgação da 
cultura e das tradições da República Democrática de Timor-Leste e a garantia da  
expressão do pluralismo de opinião.

6. As estações emissoras de radiodifusão e de radiotelevisão só podem funcionar 
mediante licença, nos termos da lei.

Artigo 42.º
(Liberdade de reunião e de manifestação)

1. A todos é garantida a liberdade de reunião pacífica e sem armas, sem necessidade de 
autorização prévia.

2. A todos é reconhecido o direito de manifestação, nos termos da lei.
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Artigo 43.º
(Liberdade de associação)

1. A todos é garantida a liberdade de associação, desde que não se destine a promover  
a violência e seja conforme com a lei.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação ou a nela permanecer  
contra sua vontade.

3. São proibidas as associações armadas, militares ou paramilitares e as organizações 
que defendam ideias ou apelem a comportamentos de carácter racista ou xenófobo  
ou que promovam o terrorismo.

Artigo 44.º 
(Liberdade de circulação)

1. Todo o indivíduo tem o direito de se movimentar e fixar residência em qualquer 
ponto do território nacional.

2. A todo o cidadão é garantido o direito de livremente emigrar, bem como o direito de 
regressar ao país.

Artigo 45.º
(Liberdade de consciência, de religião e de culto)

1. A toda a pessoa é assegurada a liberdade de consciência, de religião e de culto,  
encontrando-se as confissões religiosas separadas do Estado.

2. Ninguém pode ser perseguido nem discriminado por causa das suas convicções 
religiosas.

3. É garantida a objecção de consciência, nos termos da lei.
4. É garantida a liberdade do ensino de qualquer religião no âmbito da respectiva  

confissão religiosa.

Artigo 46.º
(Direito de participação política)

1. Todo o cidadão tem o direito de participar, por si ou através de representantes 
democraticamente eleitos, na vida política e nos assuntos públicos do país.

2. Todo o cidadão tem o direito de constituir e de participar em partidos políticos.
3. A constituição e a organização dos partidos políticos são reguladas por lei.

Artigo 47.º
(Direito de sufrágio)

1. Todo o cidadão maior de dezassete anos tem o direito de votar e de ser eleito. 
2. O exercício do direito de sufrágio é pessoal e constitui um dever cívico.

Artigo 48.º
(Direito de petição)

Todo o cidadão tem o direito de apresentar petições, queixas e reclamações, individual  
ou colectivamente, perante os órgãos de soberania ou quaisquer autoridades, para defesa 
dos seus direitos, da Constituição, das leis ou do interesse geral.

Artigo 49.º
(Defesa da soberania)

1. Todo o cidadão tem o direito e o dever de contribuir para a defesa da independência,  
soberania e integridade territorial do país.
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2. O serviço militar é prestado nos termos da lei.

TÍTULO III 
DIREITOS E DEVERES ECONÓMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

Artigo 50.º
(Direito ao trabalho)

1. Todo o cidadão, independentemente do sexo, tem o direito e o dever de trabalhar e 
de escolher livremente a profissão.

2. O trabalhador tem direito à segurança e higiene no trabalho, à remuneração, ao 
descanso e às férias.

3. É proibido o despedimento sem justa causa ou por motivos políticos, religiosos e 
ideológicos.

4. É proibido o trabalho compulsivo, sem prejuízo do disposto na legislação sobre a 
execução de penas.

5. O Estado promove a criação de cooperativas de produção e apoia as empresas  
familiares como fontes de emprego.

Artigo 51.º
(Direito à greve e proibição do lock-out)

1. Os trabalhadores têm direito a recorrer à greve, sendo o seu exercício regulado por 
lei.

2. A lei define as condições de prestação, durante a greve, de serviços necessários à  
segurança e manutenção de equipamentos e instalações, bem como de serviços 
mínimos indispensáveis para acorrer à satisfação de necessidades sociais 
impreteríveis.

3. É proibido o lock-out.

Artigo 52.º
(Liberdade sindical)

1. O trabalhador tem direito a organizar-se em sindicatos e associações profissionais 
para defesa dos seus direitos e interesses.

2. A liberdade sindical desdobra-se, nomeadamente, na liberdade de constituição, 
liberdade de inscrição e liberdade de organização e regulamentação interna.

3. Os sindicatos e as associações sindicais são independentes do Estado e do patronato.

Artigo 53.º
(Direitos dos consumidores)

1. Os consumidores têm direito à qualidade dos bens e serviços consumidos, a uma  
informação verdadeira e à protecção da saúde, da segurança e dos seus interesses 
económicos, bem como à reparação de danos.

2. A publicidade é disciplinada por lei, sendo proibidas todas as formas de publicidade 
oculta, indirecta ou enganosa.

Artigo 54.º
(Direito à propriedade privada)

1. Todo o indivíduo tem direito à propriedade privada, podendo transmiti-la em vida e  
por morte, nos termos da lei.

2. A propriedade privada não deve ser usada em prejuízo da sua função social.
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3. A requisição e a expropriação por utilidade pública só têm lugar mediante justa  
indemnização, nos termos da lei.

4. Só os cidadãos nacionais têm direito à propriedade privada da terra.

Artigo 55.º
(Obrigações do contribuinte)

Todo o cidadão com comprovado rendimento tem o dever de contribuir para as receitas 
públicas, nos termos da lei.

Artigo 56.º
(Segurança e assistência social)

1. Todos os cidadãos têm direito à segurança e à assistência social, nos termos da lei.
2. O Estado promove, na medida das disponibilidades nacionais, a organização de um 

sistema de segurança social.
3. O Estado apoia e fiscaliza, nos termos da lei, a actividade e o funcionamento das 

instituições de solidariedade social e de outras de reconhecido interesse público sem 
carácter lucrativo.

Artigo 57.º
(Saúde)

1. Todos têm direito à saúde e à assistência médica e sanitária e o dever de as defender 
e promover.

2. O Estado promove a criação de um serviço nacional de saúde universal, geral e, na 
medida das suas possibilidades, gratuito, nos termos da lei.

3. O serviço nacional de saúde deve ser, tanto quanto possível, de gestão  
descentralizada e participativa.

Artigo 58.º
(Habitação)

Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada,  
em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade 
familiar.

Artigo 59.º
(Educação e cultura)

1. O Estado reconhece e garante ao cidadão o direito à educação e à cultura, 
competindo-lhe criar um sistema público de ensino básico universal, obrigatório e,  
na medida das suas possibilidades, gratuito, nos termos da lei.

2. Todos têm direito a igualdade de oportunidades de ensino e formação profissional.
3. O Estado reconhece e fiscaliza o ensino privado e cooperativo.
4. O Estado deve garantir a todos os cidadãos, segundo as suas capacidades, o acesso 

aos graus mais elevados do ensino, da investigação científica e da criação artística.
5. Todos têm direito à fruição e à criação culturais, bem como o dever de preservar,  

defender e valorizar o património cultural.

Artigo 60.º
(Propriedade intelectual)

O Estado garante e protege a criação, produção e comercialização da obra literária, 
cientifica e artística, incluindo a protecção legal dos direitos de autor.
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Artigo 61.º
(Meio ambiente)

1. Todos têm direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente  
equilibrado e o dever de o proteger e melhorar em prol das gerações vindouras.

2. O Estado reconhece a necessidade de preservar e valorizar os recursos naturais.
3. O Estado deve promover acções de defesa do meio ambiente e salvaguardar o 

desenvolvimento sustentável da economia.

PARTE III
ORGANIZAÇÃO DO PODER POLÍTICO

TÍTULO I
PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 62.º
(Titularidade e exercício do poder político)

O poder político radica no povo e é exercido nos termos da Constituição.

Artigo 63.º 
(Participação política dos cidadãos)

1. A participação directa e activa de mulheres e homens na vida política constitui  
condição e instrumento fundamental do sistema democrático.

2. A lei promove a igualdade no exercício dos direitos cívicos e políticos e a não  
discriminação em função do sexo no acesso a cargos políticos.

Artigo 64.º
(Princípio da renovação)

Ninguém pode exercer a título vitalício ou por períodos indeterminados qualquer cargo 
político.

Artigo 65.º
(Eleições)

1. Os órgãos eleitos de soberania e do poder local são escolhidos através  de eleições, 
mediante sufrágio universal, livre, directo, secreto, pessoal e periódico.

2. O recenseamento eleitoral é obrigatório, oficioso, único e universal, sendo 
actualizado para cada eleição.

3. As campanhas eleitorais regem-se pelos seguintes princípios:
a) Liberdade de propaganda eleitoral;
b) Igualdade de oportunidades e de tratamento das diversas candidaturas;
c) Imparcialidade das entidades públicas perante as candidaturas;
d) Transparência e fiscalização das contas eleitorais.

4. A conversão dos votos em mandatos obedece ao sistema de representação 
proporcional.

5. O processo eleitoral é regulado por lei.
6. A supervisão do recenseamento e dos actos eleitorais cabe a um órgão independente, 

cujas competências, composição, organização e funcionamento são fixados por lei.

Artigo 66.º
(Referendo)

21



1. Os cidadãos recenseados no território nacional podem ser chamados a pronunciar-se 
em referendo sobre questões de relevante interesse nacional.

2. O referendo é convocado pelo Presidente da República, por proposta de um terço e 
deliberação aprovada por uma maioria de dois terços dos Deputados ou por proposta 
fundamentada do Governo.

3. Não podem ser sujeitas a referendo as matérias da competência exclusiva do 
Parlamento Nacional, do Governo e dos Tribunais definidas constitucionalmente.

4. O referendo só tem efeito vinculativo quando o número de votantes for superior a 
metade dos eleitores inscritos no recenseamento.

5. O processo de referendo é definido por lei.

Artigo 67.º
(Órgãos de soberania)

São órgãos de soberania o Presidente da República, o Parlamento Nacional, o Governo 
e os Tribunais.

Artigo 68.º
(Incompatibilidades)

1. A titularidade dos cargos de Presidente da República, Presidente do Parlamento  
Nacional, Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, Presidente do Tribunal 
Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, Procurador-Geral da República e 
membro do Governo é incompatível entre si.

2. A lei define outras incompatibilidades.

Artigo 69.º
(Princípio da separação dos poderes)

Os órgãos de soberania, nas suas relações recíprocas e no exercício das suas funções, 
observam o princípio da separação e interdependência dos poderes estabelecidos na 
Constituição.

Artigo 70.º 
(Partidos políticos e direito de oposição)

1. Os partidos políticos participam nos órgãos do poder político de acordo com a sua 
representatividade democrática, baseada no sufrágio universal e directo.

2.  É reconhecido aos partidos políticos o direito à oposição democrática, assim como 
o direito a serem informados, regular e directamente, sobre o andamento dos 
principais assuntos de interesse nacional.

Artigo 71.º
(Organização administrativa)

1. O governo central deve estar representado a nível dos diversos escalões 
administrativos do território.

2. Oe-Cusse Ambeno rege-se por uma política administrativa e um regime económico 
especiais.

3. Ataúro goza de um estatuto económico apropriado.
4. A organização político-administrativa do território da República Democrática de 

Timor-Leste é definida por lei.

Artigo 72.º
(Poder local)
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1. O poder local é constituído por pessoas colectivas de território dotadas de órgãos  
representativos, com o objectivo de organizar a participação do cidadão na solução  
dos problemas próprios da sua comunidade e promover o desenvolvimento local, 
sem prejuízo da participação do Estado.

2. A organização, a competência, o funcionamento e a composição dos órgãos de poder 
local são definidos por lei.

Artigo 73.º
(Publicidade dos actos)

1. São publicados no jornal oficial os actos normativos produzidos pelos órgãos de 
soberania.

2. A falta de publicidade dos actos previstos no número anterior ou de qualquer acto de 
conteúdo genérico dos órgãos de soberania e do poder local implica a sua ineficácia 
jurídica.

3. A lei determina as formas de publicidade dos demais actos e as consequências da 
sua falta.

TÍTULO II
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
ESTATUTO, ELEIÇÃO E NOMEAÇÃO

Artigo 74.º
(Definição)

1. O Presidente da República é o Chefe do Estado, símbolo e garante da independência  
nacional, da unidade do Estado e do regular funcionamento das instituições  
democráticas.

2. O Presidente da República é o Comandante Supremo das Forças Armadas.

Artigo 75.º
(Elegibilidade)

1. Podem ser candidatos a Presidente da República os cidadãos timorenses que 
cumulativamente:

a) Tenham cidadania originária;
b) Possuam idade mínima de 35 anos;
c) Estejam no pleno uso das suas capacidades;
d) Tenham sido propostos por um mínimo de cinco mil cidadãos eleitores.

2. O Presidente da República tem um mandato com a duração de cinco anos e cessa as 
suas funções com a posse do novo Presidente eleito.

3. O mandato do Presidente da República pode ser renovado uma única vez.

Artigo 76.º
(Eleição)

1. O Presidente da República é eleito por sufrágio universal, livre, directo, secreto e  
pessoal.

2. A eleição do Presidente da República faz-se pelo sistema de maioria dos votos 
validamente expressos, excluídos os votos em branco.

3. Se nenhum dos candidatos obtiver mais de metade dos votos, proceder-se-á a 
segunda volta, no trigésimo dia subsequente ao da primeira votação.
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4. À segunda volta concorrerão apenas os dois candidatos mais votados que não 
tenham retirado a candidatura.

Artigo 77.º
(Posse e juramento)

1. O Presidente da República é investido pelo Presidente do Parlamento Nacional e 
toma posse, em cerimónia pública, perante os Deputados e os representantes dos 
outros órgãos de soberania.

2. A posse efectua-se no último dia do mandato do Presidente da República cessante 
ou, no caso de eleição por vacatura, no oitavo dia subsequente ao dia da publicação 
dos resultados eleitorais.

3. No acto de investidura o Presidente da República presta o seguinte juramento:
“Juro, por Deus, pelo Povo e por minha honra, cumprir com 
lealdade as funções em que sou investido, cumprir e fazer  
cumprir a Constituição e as leis e dedicar todas as minhas 
energias e capacidades à defesa e consolidação da  
independência e da unidade nacionais”.

Artigo 78.º
(Incompatibilidades)

O Presidente da República não pode exercer qualquer outro cargo político ou função 
pública a nível nacional e, em nenhum caso, assumir funções privadas.

Artigo 79.º
(Responsabilidade criminal e obrigações constitucionais)

1. O Presidente da República goza de imunidade no exercício das suas funções.
2. O Presidente da República responde perante o Supremo Tribunal de Justiça por 

crimes praticados no exercício das suas funções e pela violação clara e grave das 
suas obrigações constitucionais.

3. A iniciativa do processo cabe ao Parlamento Nacional, mediante proposta de um 
quinto e deliberação aprovada por maioria de dois terços de todos os Deputados.

4. O acórdão é proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal de Justiça no prazo 
máximo de trinta dias.

5. A condenação implica a destituição do cargo e a impossibilidade de reeleição.
6. Por crimes estranhos ao exercício das suas funções, o Presidente da República 

responde igualmente perante o Supremo Tribunal de Justiça, verificando-se a 
destituição do cargo apenas em caso de condenação em pena de prisão efectiva.

7. Nos casos previstos no número anterior, a imunidade é igualmente levantada por 
iniciativa do Parlamento Nacional em conformidade com o disposto no n.˚ 3 do 
presente artigo.

Artigo 80.º
(Ausência)

1. O Presidente da República não pode ausentar-se do território nacional sem prévio 
consentimento do Parlamento Nacional ou, não estando este reunido, da sua 
Comissão Permanente.

2. O não cumprimento do disposto no n.º 1 do presente artigo determina a perda do  
cargo, nos termos do disposto no artigo anterior.
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3. As viagens privadas com uma duração inferior a quinze dias não carecem de 
consentimento do Parlamento Nacional, devendo, de todo o modo, o Presidente da 
República dar prévio conhecimento da sua realização ao Parlamento Nacional.

Artigo 81.º
(Renúncia ao mandato)

1. O Presidente da República pode renunciar ao mandato em mensagem dirigida ao 
Parlamento Nacional.

2. A renúncia torna-se efectiva com o conhecimento da mensagem pelo Parlamento  
Nacional, sem prejuízo da sua ulterior publicação em jornal oficial.

3. Se o Presidente da República renunciar ao cargo, não poderá candidatar-se nas  
eleições imediatas nem nas que se realizem no quinquénio imediatamente 
subsequente à renúncia.

Artigo 82.º
(Morte, renúncia ou incapacidade permanente)

1. Em caso de morte, renúncia ou incapacidade permanente do Presidente da  
República, as suas funções são interinamente assumidas pelo Presidente do 
Parlamento Nacional, que toma posse perante os Deputados e os representantes dos 
outros órgãos de soberania e é investido pelo Presidente do Parlamento Nacional em 
exercício. 

2. A incapacidade permanente é declarada pelo Supremo Tribunal de Justiça, ao qual 
cabe igualmente verificar a morte e a perda do cargo do Presidente da República.

3. A eleição do novo Presidente da República por morte, renúncia ou incapacidade 
permanente deve ter lugar nos noventa dias subsequentes à sua verificação ou 
declaração.

4. O Presidente da República é eleito para um novo mandato.
5. Em caso de recusa de tomada de posse, morte ou incapacidade permanente do 

Presidente eleito, aplicam-se as disposições do presente artigo.

Artigo 83.º
(Casos excepcionais)

1. Quando a morte, renúncia ou incapacidade permanente ocorrerem na pendência de  
situações excepcionais de guerra ou emergência prolongada ou de insuperável 
dificuldade de ordem técnica ou material, a definir por lei, que impossibilitem a  
realização da eleição do Presidente da República por sufrágio universal nos termos  
do artigo 76.º, este será eleito pelo Parlamento Nacional de entre os seus membros,  
nos 90 dias subsequentes. 

2. Nos casos referidos no número anterior o Presidente da República eleito cumprirá o 
tempo remanescente do mandato interrompido, podendo candidatar-se nas novas 
eleições.

Artigo 84.º
(Substituição e interinidade)

1. Durante o impedimento temporário do Presidente da República, assumirá funções o  
Presidente do Parlamento Nacional ou, no impedimento deste, o seu substituto.

2. O mandato de Deputado do Presidente do Parlamento Nacional ou do seu substituto 
fica automaticamente suspenso durante o tempo em que exerce, por substituição ou  
interinamente, o cargo de Presidente da República.
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3. A função de Deputado do Presidente da República substituto ou interino será 
temporariamente preenchida, em conformidade com o Regimento do Parlamento 
Nacional.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA

Artigo 85.º
(Competência própria)

Compete exclusivamente ao Presidente da República:
a) Promulgar os diplomas legislativos e mandar publicar as resoluções do 

Parlamento Nacional que aprovem acordos e ratifiquem tratados e 
convenções internacionais;

b) Exercer as competências inerentes às funções de comandante Supremo das 
Forças Armadas;

c) Exercer o direito de veto relativamente a qualquer diploma legislativo, no  
prazo de 30 dias a contar da sua recepção;

d) Nomear e empossar o Primeiro-Ministro indigitado pelo partido ou aliança 
dos partidos com maioria parlamentar, ouvidos os partidos políticos 
representados no Parlamento Nacional;

e) Requerer ao Supremo Tribunal de Justiça a apreciação preventiva e a 
fiscalização abstracta da constitucionalidade das normas, bem como a 
verificação da inconstitucionalidade por omissão;

f) Submeter a referendo questões de relevante interesse nacional, nos termos do 
artigo 66.º;

g) Declarar o estado de sítio ou o estado de emergência, mediante autorização  
do Parlamento Nacional, ouvidos o Conselho de Estado, o Governo e o  
Conselho Superior de Defesa e Segurança;

h) Declarar a guerra e fazer a paz, mediante proposta do Governo, ouvidos 
o Conselho de Estado e o Conselho Superior de Defesa e Segurança, sob 
autorização do Parlamento Nacional;

i) Indultar e comutar penas, ouvido o Governo;
j) Conferir, nos termos da lei, títulos honoríficos, condecorações e distinções.

Artigo 86.º
(Competência quanto a outros órgãos)

Compete ao Presidente da República relativamente aos outros órgãos:

a) Presidir ao Conselho Superior de Defesa e Segurança;
b) Presidir ao Conselho de Estado;
c) Marcar, nos termos da lei, o dia das eleições para o Presidente da República 

e para o Parlamento Nacional;
d) Requerer a convocação extraordinária do Parlamento Nacional, sempre que 

imperiosas razões de interesse nacional o justifiquem;
e) Dirigir mensagens ao Parlamento Nacional e ao país;
f) Dissolver o Parlamento Nacional, em caso de grave crise institucional que 

não permita a formação de governo ou a aprovação do Orçamento Geral do  
Estado por um período superior a sessenta dias, com audição prévia dos 
partidos políticos que nele tenham assento e ouvido o Conselho de Estado, 
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sob pena de inexistência jurídica do acto de dissolução, tendo em conta o 
disposto no artigo 100.º;

g) Demitir o Governo e exonerar o Primeiro-Ministro, quando o seu programa 
tenha sido rejeitado pela segunda vez consecutiva pelo Parlamento Nacional;

h) Nomear, empossar e exonerar os membros do Governo, sob proposta do 
Primeiro-Ministro, nos termos do n.o 2 do artigo 106.º;

i) Nomear dois membros para o Conselho Superior de Defesa e Segurança;
j) Nomear o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e empossar o 

Presidente do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas;
k) Nomear o Procurador-Geral da República para um mandato de quatro anos;
l) Nomear e exonerar os Adjuntos do Procurador-Geral da República nos 

termos do n.º 6 do artigo 133.º;
m) Nomear e exonerar, sob proposta do Governo, o Chefe do Estado-Maior-

General das Forças Armadas, o Vice-Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas e os Chefes de Estado-Maior das Forças Armadas, ouvido, 
nos últimos casos, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;

n) Nomear cinco membros do Conselho de Estado;
o) Nomear um membro para o Conselho Superior da Magistratura Judicial e o 

Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 87.º
(Competência nas relações internacionais)

Compete ao Presidente da República, no domínio das relações internacionais:
a) Declarar a guerra, em caso de agressão efectiva ou iminente, e fazer a paz, 

sob proposta do Governo, ouvido o Conselho Superior de Defesa e 
Segurança e mediante autorização do Parlamento Nacional ou da sua 
Comissão Permanente;

b) Nomear e exonerar embaixadores, representantes permanentes e enviados 
extraordinários, sob proposta do Governo;

c) Receber as cartas credenciais e aceitar a acreditação dos representantes 
diplomáticos estrangeiros;

d) Conduzir, em concertação com o Governo, todo o processo negocial para a 
conclusão de acordos internacionais na área da defesa e segurança.

Artigo 88.º
(Promulgação e veto)

1. No prazo de trinta dias contados da recepção de qualquer diploma do Parlamento 
Nacional para ser promulgado como lei, o Presidente da República promulga-o ou 
exerce o direito de veto, solicitando nova apreciação do mesmo em mensagem 
fundamentada.

2. Se o Parlamento Nacional, no prazo de noventa dias, confirmar o voto por maioria 
absoluta dos Deputados em efectividade de funções, o Presidente da República 
deverá promulgar o diploma no prazo de oito dias a contar do dia da sua recepção;

3. Será, porém, exigida a maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que 
superior à maioria absoluta dos Deputados em efectividade de funções, para a 
confirmação dos diplomas que versem matérias previstas no artigo 95.º.

4. No prazo de quarenta dias contados da recepção de qualquer diploma do Governo 
para ser promulgado, o Presidente da República promulga-o ou exerce o direito de 
veto, comunicando por escrito ao Governo o sentido de veto.
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Artigo 89.º
(Actos do Presidente da República interino)

O Presidente da República interino não pode praticar os actos previstos nas alíneas f),  
g), h), i), j), k), l), m), n) e o) do artigo 86.º

CAPÍTULO III
CONSELHO DE ESTADO

Artigo 90.º
(Conselho de Estado)

1. O Conselho de Estado é o órgão de consulta política do Presidente da República, 
que a ele preside.

2. O Conselho de Estado integra:
a) Os ex-Presidentes da República que não tenham sido destituídos;
b) O Presidente do Parlamento Nacional;
c) O Primeiro-Ministro;
d) Cinco cidadãos eleitos pelo Parlamento Nacional de harmonia com o  

princípio da representação proporcional, pelo período correspondente à 
duração da legislatura,  que não sejam membros de órgãos de soberania; 

e) Cinco cidadãos designados pelo Presidente da República, pelo período 
correspondente à duração do seu mandato, que não sejam membros de 
órgãos de soberania.

Artigo 91.º
(Competência, organização e funcionamento do Conselho de Estado)

1. Compete ao Conselho de Estado:
a) Pronunciar-se sobre a dissolução do Parlamento Nacional;
b) Pronunciar-se acerca da demissão do Governo;
c) Pronunciar-se sobre a declaração de guerra e a feitura da paz;
d) Pronunciar-se nos demais casos previstos na Constituição e, em geral, 

aconselhar o Presidente da República no exercício das suas funções, quando  
este lho solicitar.

e) Elaborar o seu Regimento interno.
2. As reuniões do Conselho de Estado não são públicas. 
3. A lei define a organização e o funcionamento do Conselho de Estado.

TÍTULO III
PARLAMENTO NACIONAL

CAPÍTULO I
ESTATUTO E ELEIÇÃO

Artigo 92.º
(Definição)

O Parlamento Nacional é o órgão de soberania da República Democrática de Timor-
Leste, representativo de todos os cidadãos timorenses com poderes legislativos, de 
fiscalização e de decisão política. 

Artigo 93.º
(Eleição e composição)
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1. O Parlamento Nacional é eleito por sufrágio universal, livre, directo, igual, secreto e 
pessoal.

2. O Parlamento Nacional é constituído por um mínimo de cinquenta e dois e um 
máximo de sessenta e cinco deputados.

3. A lei estabelece as regras relativas aos círculos eleitorais, às condições de 
elegibilidade, às candidaturas e aos procedimentos eleitorais.

4. Os Deputados do Parlamento Nacional têm um mandato de cinco anos.

Artigo 94.º
(Imunidades)

1. Os Deputados não respondem civil, criminal ou disciplinarmente pelos votos e 
opiniões que emitirem no exercício das suas funções.

2. A imunidade parlamentar pode ser levantada de acordo com as disposições do 
Regimento do Parlamento Nacional.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA

Artigo 95.º
(Competência do Parlamento Nacional)

1. Compete ao Parlamento Nacional legislar sobre as questões básicas da política 
interna e externa do país.

2. Compete exclusivamente ao Parlamento Nacional legislar sobre:
a) As fronteiras da República Democrática de Timor-Leste, nos termos do artigo 

4.º;
b) Os limites das águas territoriais e da zona económica exclusiva e os direitos 

de Timor-Leste à zona contígua e plataforma continental;
c) Símbolos nacionais, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º;
d) Cidadania;
e) Direitos, liberdades e garantias;
f) Estado e capacidade das pessoas e direito da família e das sucessões;
g) A divisão territorial;
h) A lei eleitoral e o regime do referendo;
i) Os partidos e associações políticas;
j) Estatuto dos Deputados;
k) Estatuto dos titulares dos órgãos do Estado;
l) As bases do sistema de ensino;
m)  As bases do sistema de segurança social e de saúde;
n) A suspensão das garantias constitucionais e a declaração do estado de sítio e 

do estado de emergência;
o) A política de defesa e segurança;
p) A política fiscal;
q) Regime orçamental.

3. Compete-lhe também:
a) Ratificar a nomeação do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e a 

eleição do Presidente do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de 
Contas;

b) Deliberar sobre o relatório de actividades do Governo;
c) Eleger um membro para o Conselho Superior de Magistratura Judicial e o 

Conselho Superior do Ministério Público;
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d) Deliberar sobre o Plano e o Orçamento do Estado e o respectivo relatório de 
execução;

e) Fiscalizar a execução orçamental do Estado;
f) Aprovar e denunciar acordos e ratificar tratados e convenções internacionais;
g) Conceder amnistias;
h) Dar assentimento à deslocação do Presidente da República em visita de  

Estado;
i) Aprovar revisões à Constituição por maioria de dois terços dos Deputados;
j) Autorizar e confirmar a declaração do estado de sítio e estado de  

emergência;
k) Propor ao Presidente da República a sujeição a referendo de questões de 

interesse nacional.
4. Compete ainda ao Parlamento Nacional:

a) Eleger o seu Presidente e demais membros da Mesa;
b) Eleger cinco membros para o Conselho do Estado;
c) Elaborar e aprovar o seu Regimento;
d) Constituir a Comissão Permanente e criar as restantes comissões parlamentares.

Artigo 96.º
(Autorização legislativa)

1. O Parlamento Nacional pode autorizar o Governo a legislar sobre as seguintes 
matérias:

a) Definição de crimes, penas, medidas de segurança e respectivos pressupostos;
b) Definição do processo civil e criminal;
c) Organização judiciária e estatuto dos magistrados;
d) Regime geral da função pública, do estatuto dos funcionários e da 

responsabilidade do Estado;
e) Bases gerais da organização da administração pública;
f) Sistema monetário;
g) Sistema financeiro e bancário;
h) Definição das bases de uma política para a defesa do meio ambiente e o 

desenvolvimento sustentável;
i) Regime geral de radiodifusão, televisão e demais meios de comunicação de 

massas;
j) Serviço militar ou cívico;
k) Regime geral da requisição e da expropriação por utilidade pública;
l) Meios e formas de intervenção, expropriação, nacionalização e privatização 

dos meios de produção e solos por motivo de interesse público, bem como 
critérios de fixação, naqueles casos, de indemnizações.

2. As leis de autorização legislativa devem definir o objecto, o sentido, a extensão e a 
duração da autorização, que pode ser prorrogada.

3. As leis de autorização legislativa não podem ser utilizadas mais de uma vez e 
caducam com a demissão do Governo, com o termo da legislatura ou com a 
dissolução do Parlamento Nacional.

Artigo 97.º
(Iniciativa da lei)

1. A iniciativa da lei pertence:
a) Aos Deputados;
b) Às Bancadas Parlamentares;
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c) Ao Governo.
2. Não podem ser apresentados projectos ou propostas de lei ou de alteração que 

envolvam, no ano económico em curso, aumento das despesas ou diminuição das 
receitas do Estado previstas no Orçamento ou nos Orçamentos Rectificativos.

3. Os projectos e as propostas de lei rejeitados não podem ser renovados na mesma 
sessão legislativa em que tiverem sido apresentados. 

4. Os projectos e propostas de lei que não tiverem sido votados não carecem de ser 
renovados na sessão legislativa seguinte, salvo termo de legislatura.

5. As propostas de lei caducam com a demissão do Governo.

Artigo 98.º
(Apreciação parlamentar de actos legislativos)

1. Os diplomas legislativos do Governo, salvo os aprovados no exercício da sua 
competência legislativa exclusiva, podem ser submetidos a apreciação do Parlamento 
Nacional, para efeitos de cessação de vigência ou de alteração, a requerimento de um 
quinto dos Deputados, nos trinta dias subsequentes à publicação, descontados os 
períodos de suspensão do funcionamento do Parlamento Nacional. 

2. O Parlamento Nacional pode suspender, no todo ou em parte, a vigência do diploma 
legislativo até à sua apreciação.

3. A suspensão caduca decorridas dez reuniões plenárias sem que o Parlamento 
Nacional tenha apreciado o diploma. 

4. Se for aprovada a cessação da sua vigência, o diploma deixa de vigorar desde o dia 
em que a resolução for publicada no jornal oficial e não pode voltar a ser publicado 
no decurso da mesma sessão legislativa. 

5. Se, requerida a apreciação, o Parlamento Nacional não se tiver sobre ela pronunciado 
ou, havendo deliberado introduzir emendas, não tiver votado a respectiva lei até ao 
termo da sessão legislativa em curso, desde que decorridas quinze reuniões plenárias,  
considerar-se-á caduco o processo.

CAPÍTULO III
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Artigo 99.º
(Legislatura)

1. A legislatura compreende cinco sessões legislativas e cada sessão legislativa tem a 
duração de um ano. 

2. O período normal de funcionamento do Parlamento Nacional é definido pelo  
Regimento.

3. O Parlamento Nacional reúne-se ordinariamente por convocação do seu Presidente.
4. O Parlamento Nacional reúne extraordinariamente sempre que assim for deliberado 

pela Comissão Permanente, requerido por um terço dos Deputados ou convocado  
pelo Presidente da República para tratar de assuntos específicos.

5. No caso de dissolução, o Parlamento Nacional eleito inicia nova legislatura, cuja 
duração é acrescida do tempo necessário para se completar o período 
correspondente à sessão legislativa em curso à data da eleição.

Artigo 100.º
(Dissolução)

1. O Parlamento Nacional não pode ser dissolvido nos seis meses posteriores à sua 
eleição, no último semestre do mandato do Presidente da República ou durante a 
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vigência do estado de sítio ou do estado de emergência,  sob pena de inexistência  
jurídica do acto de dissolução. 

2. A dissolução do Parlamento Nacional não prejudica a subsistência do mandato dos 
Deputados até à primeira reunião do Parlamento após as subsequentes eleições.

Artigo 101.º
(Participação dos membros do Governo)

1. Os Membros do Governo têm o direito de comparecer às reuniões plenárias do 
Parlamento Nacional e podem usar da palavra, nos termos do Regimento. 

2. Haverá sessões de perguntas ao Governo formuladas pelos Deputados, nos termos 
regimentais.

3. O Parlamento Nacional ou as suas comissões podem solicitar a participação de 
membros do Governo nos seus trabalhos.

CAPÍTULO IV
COMISSÃO PERMANENTE

Artigo 102.º
(Comissão Permanente)

1. A Comissão Permanente funciona durante o período em que se encontrar dissolvido 
o Parlamento Nacional, nos intervalos das sessões e nos restantes casos previstos na 
Constituição.

2. A Comissão Permanente é presidida pelo Presidente do Parlamento Nacional e 
composta pelos Vice-Presidentes e por Deputados indicados pelos partidos, de 
acordo com a respectiva representatividade no Parlamento.

3. Compete à Comissão Permanente, nomeadamente:
a) Acompanhar a actividade do Governo e da Administração;
b) Coordenar as actividades das comissões do Parlamento Nacional;
c) Promover a convocação do Parlamento Nacional sempre que tal se mostre 

necessário; 
d) Preparar e organizar as sessões do Parlamento Nacional;
e) Dar assentimento à deslocação do Presidente da República nos termos do 

artigo 80.º;
f) Dirigir as relações entre o Parlamento Nacional e os parlamentos e 

instituições análogas de outros países;
g) Autorizar a declaração do estado de sítio e do estado de emergência.

TÍTULO IV
GOVERNO

CAPÍTULO I
DEFINIÇÃO E ESTRUTURA

Artigo 103.º
(Definição)

O Governo é o órgão de soberania responsável pela condução e execução da política 
geral do país e o órgão superior da Administração Pública.

Artigo 104.º
(Composição)
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1. O Governo é constituído pelo Primeiro-Ministro, pelos Ministros e pelos Secretários 
de Estado.

2. O Governo pode incluir um ou mais Vice-Primeiro-Ministros e Vice-Ministros.
3. O número, as designações e as atribuições dos ministérios e secretarias de Estado 

são definidos por diploma legislativo do Governo.

Artigo 105.º
(Conselho de Ministros)

1. O Conselho de Ministros é constituído pelo Primeiro-Ministro, pelos Vice-Primeiro-
Ministros, se os houver, e pelos Ministros.

2. O Conselho de Ministros é convocado e presidido pelo Primeiro-Ministro.
3. Podem ser convocados para participar nas reuniões do Conselho de Ministros, sem 

direito a voto, os Vice-Ministros, se os houver, e os Secretários de Estado.

CAPÍTULO II
FORMAÇÃO E RESPONSABILIDADE

Artigo 106.º
(Nomeação)

1. O Primeiro-Ministro é indigitado pelo partido mais votado ou pela aliança de 
partidos com maioria parlamentar e nomeado pelo Presidente da República, ouvidos 
os partidos políticos representados no Parlamento Nacional.

2. Os restantes membros do Governo são nomeados pelo Presidente da República, sob 
proposta do Primeiro-Ministro.

Artigo 107.º
(Responsabilidade do Governo)

O Governo responde perante o Presidente da República e o Parlamento Nacional 
pela condução e execução da política interna e externa, nos termos da Constituição e da  
lei.

Artigo 108.º
(Programa do Governo)

1. Nomeado o Governo, este deve elaborar o seu programa, do qual constarão os 
objectivos e as tarefas que se propõe realizar, as medidas a adoptar e as principais 
orientações políticas que pretende seguir nos domínios da actividade governamental.

2. O Primeiro-Ministro submete o programa do Governo, aprovado em Conselho de 
Ministros, à apreciação do Parlamento Nacional, no prazo máximo de trinta dias a 
contar da data do início de funções do Governo.

Artigo 109.º
(Apreciação do programa do Governo)

1. O programa do Governo é submetido à apreciação do Parlamento Nacional e, se este  
não se encontrar em funcionamento, é obrigatoriamente convocado para o efeito.

2. O debate do programa do Governo não pode exceder cinco dias e até ao seu  
encerramento qualquer bancada parlamentar pode pedir a sua rejeição ou o Governo 
solicitar um voto de confiança.

3. A rejeição do programa do Governo exige a maioria absoluta dos Deputados em  
efectividade de funções.
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Artigo 110.º
(Solicitação de voto de confiança)

O Governo pode solicitar ao Parlamento Nacional a aprovação de um voto de confiança  
sobre uma declaração de política geral ou sobre qualquer assunto de relevante interesse 
nacional.

Artigo 111.º
(Moções de censura)

1. O Parlamento Nacional pode votar moções de censura ao Governo sobre a 
execução do seu programa ou assunto de relevante interesse nacional, por iniciativa  
de um quarto dos Deputados em efectividade de funções.

2. Se a moção de censura não for aprovada, os seus signatários não podem apresentar 
outra durante a mesma sessão legislativa.

Artigo 112.º
(Demissão do Governo)

1. Implicam a demissão do Governo:
a) O início da nova legislatura;
b) A aceitação pelo Presidente da República do pedido de demissão 

apresentado pelo Primeiro-Ministro;
c) A morte ou impossibilidade física permanente do Primeiro-Ministro;
d) A rejeição do programa do Governo pela segunda vez consecutiva;
e) A não aprovação de um voto de confiança;
f) A aprovação de uma moção de censura por uma maioria absoluta dos 

Deputados em efectividade de funções.
2. O Presidente da República só pode demitir o Primeiro-Ministro nos casos previstos  

no número anterior e quando se mostre necessário para assegurar o normal 
funcionamento das instituições democráticas, ouvido o Conselho de Estado. 

Artigo 113.º
(Responsabilidade criminal dos membros do Governo)

1. O membro do Governo acusado definitivamente por um crime punível com pena de 
prisão superior a dois anos é suspenso das suas funções, para efeitos de 
prosseguimento dos autos. 

2. Em caso de acusação definitiva por crime punível com pena de prisão até dois anos, 
caberá ao Parlamento Nacional decidir se o membro do Governo deve ou não ser 
suspenso, para os mesmos efeitos.

Artigo 114.º
(Imunidades dos membros do Governo)

Nenhum membro do Governo pode ser detido ou preso sem autorização do Parlamento 
Nacional, salvo por crime a que corresponda pena de prisão cujo limite máximo seja  
superior a dois anos e em flagrante delito.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIA

Artigo 115.º
(Competência do Governo)

1. Compete ao Governo:
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a) Definir e executar a política geral do país, obtida a sua aprovação no Parlamento 
Nacional;

b) Garantir o gozo dos direitos e liberdades fundamentais aos cidadãos; 
c) Assegurar a ordem pública e a disciplina social;
d) Preparar o Plano e o Orçamento Geral do Estado e executá-los depois de  

aprovados pelo Parlamento Nacional;
e) Regulamentar a actividade económica e a dos sectores sociais;
f) Preparar e negociar tratados e acordos e celebrar, aprovar, aderir e denunciar 

acordos internacionais que não sejam da competência do Parlamento Nacional 
ou do Presidente da República;

g) Definir e executar a política externa do país;
h) Assegurar a representação da República Democrática de Timor-Leste nas  

relações internacionais;
i) Dirigir os sectores sociais e económicos do Estado;
j) Dirigir a política laboral e de segurança social;
k) Garantir a defesa e consolidação do domínio público e do património do Estado;
l) Dirigir e coordenar as actividades dos ministérios e restantes instituições  

subordinadas ao Conselho de Ministros;
m) Promover o desenvolvimento do sector cooperativo e o apoio à produção 

familiar;
n) Apoiar o exercício da iniciativa económica privada;
o) Praticar os actos e tomar as providências necessárias ao desenvolvimento 

económico-social e à satisfação das necessidades da comunidade timorense;
p) Exercer quaisquer outras competências que lhe sejam atribuídas pela 

Constituição ou pela lei.
2. Compete ainda ao Governo relativamente a outros órgãos:

a) Apresentar propostas de lei e de resolução ao Parlamento Nacional;
b) Propor ao Presidente da República a declaração de guerra ou a feitura da paz;
c) Propor ao Presidente da República a declaração do estado de sítio ou do 

estado de emergência;
d) Propor ao Presidente da República a sujeição a referendo de questões de 

relevante interesse nacional;
e) Propor ao Presidente da República a nomeação de embaixadores, 

representantes permanentes e enviados extraordinários.
3. É da exclusiva competência legislativa do Governo a matéria respeitante à sua  

própria organização e funcionamento, bem como à da administração directa e 
indirecta do Estado.

Artigo 116.º
(Competência do Conselho de Ministros)

Compete ao Conselho de Ministros: 
a) Definir as linhas gerais da política governamental, bem como as da sua 

execução;
b) Deliberar sobre o pedido de voto de confiança ao Parlamento Nacional;
c) Aprovar as propostas de lei e de resolução;
d) Aprovar os diplomas legislativos, bem como os acordos internacionais não 

submetidos ao Parlamento Nacional;
e) Aprovar os actos do Governo que envolvam aumento ou diminuição das  

receitas ou despesas públicas;
f) Aprovar os planos.
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Artigo 117.º
(Competência dos membros do Governo)

1. Compete ao Primeiro-Ministro:
a) Chefiar o Governo;
b) Presidir ao Conselho de Ministros;
c) Dirigir e orientar a política geral do Governo e coordenar a acção de todos os  

Ministros, sem prejuízo da responsabilidade directa de cada um pelos 
respectivos departamentos governamentais;

d) Informar o Presidente da República sobre os assuntos relativos à política 
interna e externa do Governo;

e) Exercer as demais funções atribuídas pela Constituição e pela lei.
2. Compete aos Ministros:

a) Executar a política definida para os seus ministérios;
b) Assegurar as relações entre o Governo e os demais órgãos do Estado, no 

âmbito do respectivo ministério.
3. Os diplomas legislativos do Governo são assinados pelo Primeiro-Ministro e pelos 

Ministros competentes em razão da matéria.

TÍTULO V
TRIBUNAIS

CAPÍTULO I
TRIBUNAIS E MAGISTRATURA JUDICIAL

Artigo 118.º
(Função jurisdicional)

1. Os tribunais são órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em 
nome do povo.

2. No exercício das suas funções, os tribunais têm direito à coadjuvação das outras 
autoridades. 

3.  As decisões dos tribunais são de cumprimento obrigatório e prevalecem sobre todas 
as decisões de quaisquer autoridades.

Artigo 119.º
(Independência)

Os tribunais são independentes e apenas estão sujeitos à Constituição e à lei.

Artigo 120.º
(Apreciação de inconstitucionalidade)

Os Tribunais não podem aplicar normas contrárias à Constituição ou aos princípios nela 
consagrados.

Artigo 121.º
(Juízes)

1. A função jurisdicional é exclusiva dos juízes, investidos nos termos da lei.
2. No exercício das suas funções, os juízes são independentes e apenas devem 

obediência à Constituição, à lei e à sua consciência.
3. Os juízes são inamovíveis, não podendo ser suspensos, transferidos, aposentados ou 

demitidos, senão nos termos da lei.
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4. Para a garantia da sua independência os juízes não podem ser responsabilizados 
pelos seus julgamentos e decisões, salvo nos casos previstos na lei. 

5. A lei regula a organização judiciária e o estatuto dos magistrados judiciais.

Artigo 122.º
(Exclusividade)

Os juízes em exercício não podem desempenhar qualquer outra função pública ou 
privada, exceptuada a actividade docente ou de investigação científica de natureza  
jurídica, nos termos da lei.

Artigo 123.º
(Categorias de tribunais)

1. Na República Democrática de Timor-Leste existem as seguintes categorias de  
tribunais:

a) Supremo Tribunal de Justiça e outros tribunais judiciais;
b) Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e tribunais 

administrativos e fiscais de primeira instância;
c) Tribunais militares.

2. São proibidos tribunais de excepção e não haverá tribunais especiais para o 
julgamento de determinadas categorias de crime.

3. Podem existir tribunais marítimos e arbitrais.
4. A lei determina a constituição, a organização e o funcionamento dos tribunais 

previstos nos números anteriores.
5. A lei pode institucionalizar instrumentos e formas de composição não jurisdicional 

de conflitos.

Artigo 124.º
(Supremo Tribunal de Justiça)

1. O Supremo Tribunal de Justiça é o mais alto órgão da hierarquia dos tribunais 
judiciais e o garante da aplicação uniforme da lei, com jurisdição em todo o  
território nacional.

2. Ao Supremo Tribunal de Justiça compete também administrar justiça em matérias 
de natureza jurídico-constitucional e eleitoral.

3. O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é nomeado para um mandato de quatro 
anos pelo Presidente da República, de entre os juízes do Supremo Tribunal de  
Justiça.

Artigo 125.º
(Funcionamento e composição)

1. O Supremo Tribunal de Justiça funciona:
a) Em secções, como tribunal de primeira instância, nos casos previstos na lei;
b) Em plenário, como tribunal de segunda e única instância, nos casos 

expressamente previstos por lei.
2. O Supremo Tribunal de Justiça é composto por juízes de carreira, por magistrados do 

Ministério Público ou por juristas de reconhecido mérito, em número a ser 
estabelecido por lei, sendo:

a) Um eleito pelo Parlamento Nacional;
b) E os demais designados pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial.

Artigo 126.º
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(Competência constitucional e eleitoral)
1. Ao Supremo Tribunal de Justiça compete, no domínio das questões jurídico-

constitucionais:
a) Apreciar e declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade dos actos  

legislativos e normativos dos órgãos do Estado;
b) Verificar previamente a constitucionalidade e a legalidade dos diplomas 

legislativos e dos referendos;
c) Verificar a inconstitucionalidade por omissão;
d) Decidir, em sede de recurso, sobre a desaplicação de normas consideradas  

inconstitucionais pelos tribunais de instância;
e) Verificar a legalidade da constituição de partidos políticos e suas coligações  

e ordenar o seu registo ou extinção, nos termos da Constituição e da lei;
f) Exercer todas as outras competências que lhe sejam atribuídas na 

Constituição ou na lei. 
2. No domínio específico das eleições, cabe ao Supremo Tribunal de Justiça:

a) Verificar os requisitos legais exigidos para as candidaturas a Presidente da 
República;

b) Julgar em última instância a regularidade e validade dos actos do processo 
eleitoral, nos termos da lei respectiva;

c) Validar e proclamar os resultados do processo eleitoral.

Artigo 127.º
(Elegibilidade)

1. Só podem ser membros do Supremo Tribunal de Justiça juízes de carreira, 
magistrados do Ministério Público ou juristas de reconhecido mérito que sejam 
cidadãos nacionais.

2. Além dos requisitos referidos no numero anterior, a lei pode definir outros.

Artigo 128.º
(Conselho Superior da Magistratura Judicial)

1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é o órgão de gestão e disciplina dos  
magistrados judiciais, a quem compete a nomeação, colocação, transferência e 
promoção de juízes.

2. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é presidido pelo Juiz Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça e composto pelos seguintes vogais:

a) Um designado pelo Presidente da República;
b) Um eleito pelo Parlamento Nacional;
c) Um designado pelo Governo;
d) Um eleito pelos magistrados judiciais de entre os seus pares.

3. A lei regula a competência, a organização e o funcionamento do Conselho Superior 
da Magistratura Judicial.

Artigo 129.º
(Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas)

1. O Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas é o órgão superior da 
hierarquia dos tribunais administrativos, fiscais e de contas, sem prejuízo da 
competência própria do Supremo Tribunal de Justiça.

2. O Presidente do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas é eleito para 
um mandato de quatro anos de entre e pelos respectivos juízes.
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3. Compete ao Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, como instância  
única, a fiscalização da legalidade das despesas públicas e o julgamento das contas 
do Estado.

4. Compete ao Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e aos tribunais 
administrativos e fiscais de primeira instância:

a) Julgar as acções que tenham por objecto litígios emergentes das relações  
jurídicas administrativas e fiscais;

b) Julgar os recursos contenciosos interpostos das decisões dos órgãos do 
Estado e dos seus agentes;

c) Exercer as demais competências atribuídas por lei.

Artigo 130.º
(Tribunais Militares)

1. Compete aos tribunais militares julgar em primeira instância os crimes de natureza  
militar.

2. A competência, a organização, a composição e o funcionamento dos tribunais  
militares são estabelecidos por lei.

Artigo 131.º
(Audiências dos tribunais)

As audiências dos tribunais são públicas, salvo quando o próprio tribunal decidir o 
contrário, em despacho fundamentado, para salvaguarda da dignidade das pessoas, da 
moral pública e da segurança nacional ou para garantir o seu normal funcionamento.

CAPÍTULO II
MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 132.º
(Funções e estatuto)

1. O Ministério Público representa o Estado, exerce a acção penal, assegura a defesa 
dos menores, ausentes e incapazes, defende a legalidade democrática e promove o 
cumprimento da lei.

2. O Ministério Público constitui uma magistratura hierarquicamente organizada, 
subordinada ao Procurador-Geral da República.

3. No exercício das suas funções, os magistrados do Ministério Público estão sujeitos a 
critérios de legalidade, objectividade, isenção e obediência às directivas e ordens  
previstas na lei.

4. O Ministério Público goza de estatuto próprio, não podendo os seus agentes ser  
transferidos, suspensos, aposentados ou demitidos senão nos casos previstos na lei.

5. A nomeação, colocação, transferência e promoção dos agentes do Ministério 
Público e o exercício da acção disciplinar competem à Procuradoria-Geral da 
República. 

Artigo 133.º
(Procuradoria-Geral da República)

1. A Procuradoria-Geral da República é o órgão superior do Ministério Público, com a 
composição e a competência definidas na lei.

2. A Procuradoria-Geral da República é dirigida pelo Procurador-Geral da República, o  
qual é substituído nas suas ausências e impedimentos nos termos da lei.
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3. O Procurador-Geral da República é nomeado para um mandato de quatro anos pelo 
Presidente da República, nos termos fixados na lei.

4. O Procurador-Geral da República responde perante o Chefe do Estado e presta 
informação anual ao Parlamento Nacional.

5. O Procurador-Geral da República deve solicitar ao Supremo Tribunal de Justiça a 
declaração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral de norma que haja 
sido julgada inconstitucional em três casos concretos.

6. Os Adjuntos do Procurador-Geral da República são nomeados, demitidos e 
exonerados pelo Presidente da República, ouvido o Conselho Superior do Ministério  
Público.

Artigo 134.º
(Conselho Superior do Ministério Público)

1. O Conselho Superior do Ministério Público é parte integrante da Procuradoria-Geral  
da República.

2. O Conselho Superior do Ministério Público é presidido pelo Procurador-Geral da 
República e composto pelos seguintes vogais:

a) Um designado pelo Presidente da República;
b) Um eleito pelo Parlamento Nacional;
c) Um designado pelo Governo;
d) Um eleito pelos magistrados do Ministério Público de entre os seus pares.

3. A lei regula a competência, a organização e o funcionamento do Conselho Superior 
do Ministério Público.

CAPÍTULO III
ADVOCACIA

Artigo 135.º
(Advogados)

1. O exercício da assistência jurídica e judiciária é de interesse social, devendo os 
advogados e defensores nortear-se por este princípio.

2. Os advogados e defensores têm por função principal contribuir para a boa 
administração da justiça e a salvaguarda dos direitos e legítimos interesses dos  
cidadãos.

3. O exercício da advocacia é regulado por lei.

Artigo 136.º
(Garantias no exercício da advocacia)

1. O Estado deve garantir, nos termos da lei, a inviolabilidade dos documentos 
respeitantes ao exercício da profissão de advogado, não sendo admissíveis buscas,  
apreensões, arrolamentos e outras diligências judiciais sem a presença do 
magistrado judicial competente e, sempre que possível, do advogado em questão.

2. Os advogados têm o direito de comunicar pessoalmente e com garantias de  
confidencialidade com os seus clientes, especialmente se estes se encontrarem 
detidos ou presos em estabelecimentos civis ou militares

TÍTULO VI
ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 137.º 
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(Princípios gerais da Administração Pública)
1. A Administração Pública visa a prossecução do interesse público, no respeito pelos  

direitos e interesses legítimos dos cidadãos e das instituições constitucionais.
2. A Administração Pública é  estruturada de modo a evitar a burocratização, 

aproximar os serviços das populações e assegurar a participação dos interessados na 
sua gestão efectiva.

3. A lei estabelece os direitos e garantias dos administrados, designadamente contra 
actos que lesem os seus direitos e interesses legítimos.

PARTE IV
ORGANIZAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

TÍTULO I
PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 138.º
(Organização económica)

A organização económica de Timor-Leste assenta na conjugação das formas 
comunitárias com a liberdade de iniciativa e gestão empresarial e na coexistência do  
sector público, do sector privado e do sector cooperativo e social de propriedade dos 
meios de produção.

Artigo 139.º
(Recursos naturais)

1. Os recursos do solo, do subsolo, das águas territoriais, da plataforma continental e  
da zona económica exclusiva, que são vitais para a economia, são propriedade do  
Estado e devem ser utilizados de uma forma justa e igualitária, de acordo com o  
interesse nacional.

2. As condições de aproveitamento dos recursos naturais referidas no número anterior 
devem servir para a constituição de reservas financeiras obrigatórias, nos termos da 
lei.

3. O aproveitamento dos recursos naturais deve manter o equilíbrio ecológico e evitar  
a destruição de ecossistemas.

Artigo 140.º
(Investimentos)

O Estado deve promover os investimentos nacionais e criar condições para atrair 
investimentos estrangeiros, tendo em conta os interesses nacionais, nos termos da lei.

Artigo 141.º 
(Terras)

São regulados por lei a propriedade, o uso e a posse útil das terras, como um dos 
factores de produção económica.

TÍTULO II
SISTEMA FINANCEIRO E FISCAL

Artigo 142.º 
(Sistema financeiro)
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O sistema financeiro é estruturado por lei de modo a garantir a formação, captação e  
segurança das poupanças, bem como a aplicação dos meios financeiros necessários ao  
desenvolvimento económico e social.

Artigo 143.º
(Banco central)

1. O Estado deve criar um banco central nacional co-responsável pela definição e 
execução da política monetária e financeira.

2. A lei define as funções e a relação entre o banco central, o Parlamento Nacional e o  
Governo, sa lvaguardando a au tonomia de ges tão da ins t i tu ição 
financeira. 

3. O banco central tem a competência exclusiva de emissão da moeda nacional.

Artigo 144.º
(Sistema fiscal)

1. O Estado deve criar um sistema fiscal que satisfaça as necessidades financeiras e 
contribua para a justa repartição da riqueza e dos rendimentos nacionais.

2. Os impostos e as taxas são criados por lei, que fixa a sua incidência, os benefícios  
fiscais e as garantias dos contribuintes.

Artigo 145.º
(Orçamento Geral do Estado)

1. O Orçamento Geral do Estado é elaborado pelo Governo e aprovado pelo 
Parlamento Nacional.

2. A lei do Orçamento deve prever, com base na eficiência e na eficácia, a 
discriminação das receitas e a discriminação das despesas, bem como evitar a 
existência de dotações ou fundos secretos.

3. A execução do Orçamento é fiscalizada pelo Tribunal Superior Administrativo, 
Fiscal e de Contas e pelo Parlamento Nacional.

PARTE V 
DEFESA E SEGURANÇA NACIONAIS

Artigo 146.º
(Forças Armadas)

1. As forças armadas de Timor-Leste, FALINTIL-FDTL, compostas exclusivamente de 
cidadãos nacionais, são responsáveis pela defesa militar da República Democrática  
de Timor-Leste e a sua organização é única para todo o território nacional.

2. As FALINTIL-FDTL garantem a independência nacional, a integridade territorial e 
a liberdade e segurança das populações contra qualquer agressão ou ameaça externa, 
no respeito pela ordem constitucional.

3. As FALINTIL-FDTL são apartidárias e devem obediência, nos termos da 
Constituição e das leis, aos órgãos de soberania competentes, sendo-lhes vedada 
qualquer intervenção política.

Artigo 147.º
(Polícia e forças de segurança)

1. A polícia defende a legalidade democrática e garante a segurança interna dos  
cidadãos, sendo rigorosamente apartidária.

2. A prevenção criminal deve fazer-se com respeito pelos direitos humanos.
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3. A lei fixa o regime da polícia e demais forças de segurança.

Artigo 148.º
(Conselho Superior de Defesa e Segurança)

1. O Conselho Superior de Defesa e Segurança é o órgão consultivo do Presidente da 
República para assuntos relativos à defesa e soberania.

2. O Conselho Superior de Defesa e Segurança é presidido pelo Presidente da 
República e deve incluir entidades civis e militares, sendo as civis representadas em  
maior número.

3. A composição, a organização e o funcionamento do Conselho Superior de Defesa e 
Segurança são definidos por lei.

PARTE VI
GARANTIA E REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO

TÍTULO I
GARANTIA DA CONSTITUIÇÃO

Artigo 149.º
(Fiscalização preventiva da constitucionalidade)

1. O Presidente da República pode requerer ao Supremo Tribunal de Justiça a 
apreciação preventiva da constitucionalidade de qualquer diploma que lhe tenha  
sido enviado para promulgação.

2. A apreciação preventiva da constitucionalidade pode ser requerida no prazo de vinte  
dias a contar da data de recepção do diploma, devendo o Supremo Tribunal de 
Justiça pronunciar-se no prazo de vinte e cinco dias, o qual pode ser reduzido pelo  
Presidente da República por motivo de urgência.

3. Em caso de pronúncia pela inconstitucionalidade, o Presidente da República remete  
cópia do acórdão ao Governo ou ao Parlamento Nacional, solicitando a 
reformulação do diploma em conformidade com a decisão do Supremo Tribunal de  
Justiça.

4. O veto por inconstitucionalidade do diploma do Parlamento Nacional enviado para 
promulgação pode ser ultrapassado nos termos do artigo 88.º, com as devidas 
adaptações.

Artigo 150.º
(Fiscalização abstracta da constitucionalidade)

Podem requerer a declaração de inconstitucionalidade:
a) O Presidente da República;
b) O Presidente do Parlamento Nacional;
c) O Procurador-Geral da República, com base na desaplicação pelos tribunais 

em três casos concretos de norma julgada inconstitucional;
d) O Primeiro-Ministro;
e) Um quinto dos Deputados;
f) O Provedor de Direitos Humanos e Justiça.

Artigo 151.º
(Inconstitucionalidade por omissão)
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O Presidente da República, o Procurador-Geral da República e o Provedor de Direitos 
Humanos e Justiça podem requerer junto do Supremo Tribunal de Justiça a verificação 
de inconstitucionalidade por omissão de medidas legislativas necessárias para 
concretizar as normas constitucionais.

Artigo 152.º
(Fiscalização concreta da constitucionalidade)

1. Cabe recurso para o Supremo Tribunal de Justiça das decisões dos tribunais:
a) Que recusem a aplicação de qualquer norma com fundamento na sua 

inconstitucionalidade;
b) Que apliquem normas cuja  inconstitucionalidade tenha sido suscitada 

durante o processo.
2. O recurso previsto na alínea b) do número anterior só pode ser interposto pela parte  

que tenha suscitado a questão da inconstitucionalidade.
3. A lei regula o regime de admissão dos recursos.

Artigo 153.º
(Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça)

Os acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça não são passíveis de recurso e são 
publicados no jornal oficial, detendo força obrigatória geral, nos processos de  
fiscalização abstracta e concreta, quando se pronunciem no sentido da 
inconstitucionalidade.

TÍTULO II
REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO

Artigo 154.º
(Iniciativa e tempo de revisão)

1. A iniciativa da revisão constitucional cabe aos Deputados e às Bancadas  
Parlamentares.

2.  O Parlamento Nacional pode rever a Constituição decorridos seis anos sobre a data 
da publicação da última lei de revisão.

3. O prazo de seis anos para a primeira revisão constitucional conta-se a partir da data 
da entrada em vigor da presente Constituição.

4. O Parlamento Nacional, independentemente de qualquer prazo temporal, pode 
assumir poderes de revisão constitucional por maioria de quatro quintos dos 
Deputados em efectividade de funções.

5. As propostas de revisão devem ser depositadas no Parlamento Nacional cento e 
vinte dias antes do início do debate.

6. Apresentado um projecto de revisão constitucional, nos termos do número anterior,  
quaisquer outros terão de ser apresentados no prazo de trinta dias. 

Artigo 155.º
(Aprovação e promulgação)

1. As alterações da Constituição são aprovadas por maioria de dois terços dos 
deputados em efectividade de funções. 

2. A Constituição, no seu novo texto, é publicada conjuntamente com a lei de revisão.
3. O Presidente da República não pode recusar a promulgação da lei de revisão.

Artigo 156.º
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(Limites materiais da revisão)
1. As leis de revisão constitucional têm que respeitar:

a) A independência nacional e a unidade do Estado;
b) Os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos;
c) A forma republicana de governo;
d) A separação dos poderes;
e) A independência dos Tribunais;
f) O multipartidarismo e o direito de oposição democrática;
g) O sufrágio livre, universal, directo, secreto e periódico dos titulares dos órgãos 

de soberania, bem como o sistema de representação proporcional;
h) O princípio da desconcentração e da descentralização administrativa;
i) A Bandeira Nacional;
j) A data da proclamação da independência nacional.

2. As matérias constantes das alíneas c) e i) podem ser revistas através de referendo 
nacional, nos termos da lei.

Artigo 157.º
(Limites circunstanciais da revisão)

Durante o estado de sítio ou de emergência não pode ser praticado nenhum acto de 
revisão constitucional.

PARTE VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 158.º
(Tratados, acordos e alianças)

1. A confirmação, adesão e ratificação das convenções, tratados, acordos ou alianças 
bilaterais ou multilaterais, anteriores à entrada em vigor da Constituição, são 
decididas, caso a caso, pelos órgãos competentes respectivos.

2. A República Democrática de Timor-Leste não fica vinculada por nenhum tratado,  
acordo ou aliança, celebrado anteriormente à entrada em vigor da Constituição, que 
não seja confirmado ou ratificado ou a que não haja adesão, nos termos do n.º 1.

3. A República Democrática de Timor-Leste não reconhece quaisquer actos ou 
contratos relativos aos recursos naturais referidos no n.º 1 do artigo 139.º celebrados 
ou praticados antes da entrada em vigor da Constituição que não sejam confirmados,  
subsequentemente a esta, pelos órgãos competentes.

Artigo 159.º
(Línguas de trabalho)

A língua indonésia e a inglesa são línguas de trabalho em uso na administração pública  
a par das línguas oficiais, enquanto tal se mostrar necessário.

Artigo 160.º
(Crimes graves)

Os actos cometidos entre 25 de Abril de 1974 e 31 de Dezembro de 1999 que possam 
ser considerados crimes contra a humanidade, de genocídio ou de guerra são passíveis  
de procedimento criminal junto dos tribunais nacionais ou internacionais.

Artigo 161.º
(Apropriação ilegal de bens)
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A apropriação ilegal de bens móveis e imóveis, anterior à entrada em vigor da  
Constituição, é considerada crime e deve ser resolvida nos termos da Constituição e da 
lei.

Artigo 162.º
(Reconciliação)

1. Compete à Comissão de Acolhimento, Verdade e Reconciliação o desempenho das  
funções a ela conferidas pelo Regulamento da UNTAET n.º 2001/10.

2. As competências, o mandato e os objectivos da Comissão podem, sempre que 
necessário, ser redefinidos pelo Parlamento Nacional.

Artigo 163.º
(Organização judicial transitória)

1. A instância judicial colectiva existente em Timor-Leste, integrada por juízes  
nacionais e internacionais, com competência para o julgamento dos crimes graves 
cometidos entre 1 de Janeiro e 25 de Outubro de 1999 mantém-se em funções pelo  
tempo estritamente necessário para que sejam concluídos os processos em 
investigação.

2. A organização judiciária existente em Timor-Leste no momento da entrada em vigor  
da Constituição mantém-se em funcionamento até à instalação e início em funções 
do novo sistema judiciário.

Artigo 164.º
(Competência transitória do Supremo Tribunal de Justiça)

1. Depois da entrada em funções do Supremo Tribunal de Justiça e enquanto não forem 
criados os tribunais referidos no artigo 129.º, as respectivas competências são 
exercidas pelo Supremo Tribunal de Justiça e demais tribunais judiciais.

2. Até à instalação e início de funções do Supremo Tribunal de Justiça todos os 
poderes atribuídos pela Constituição a este tribunal são exercidos pela Instância  
Judicial Máxima da organização judiciária existente em Timor-Leste.

Artigo 165.º 
(Direito anterior)

São aplicáveis, enquanto não forem alterados ou revogados, as leis e os regulamentos 
vigentes em Timor-Leste em tudo o que não se mostrar contrário à Constituição e aos 
princípios nela consignados.

Artigo 166.˚
(Hino Nacional)

Enquanto a lei ordinária não aprovar o hino nacional nos termos do n.˚ 2 do artigo 14.˚, 
será executada nas cerimónias nacionais a melodia “Pátria, Pátria, Timor-Leste a nossa  
nação”.

Artigo 167.º
(Transformação da Assembleia Constituinte)

1. A Assembleia Constituinte transforma-se em Parlamento Nacional com a entrada em 
vigor da Constituição da República.

2. O Parlamento Nacional tem no seu primeiro mandato, excepcionalmente, oitenta e  
oito Deputados.
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3. O Presidente da Assembleia Constituinte mantém-se em funções até que o 
Parlamento Nacional proceda à eleição do seu Presidente, em conformidade com a  
Constituição.

Artigo 168.˚
(II Governo Transitório)

O Governo nomeado ao abrigo do Regulamento da UNTAET n.˚ 2001/28 mantém-se 
em funções até que o primeiro Governo Constitucional seja nomeado e empossado pelo  
Presidente da República, em conformidade com a Constituição.

Artigo 169.º
(Eleição presidencial de 2002)

O Presidente da República eleito ao abrigo do Regulamento da UNTAET n.º 2002/01 
assume as competências e cumpre o mandato previsto na Constituição.

Artigo 170.º
(Entrada em vigor da Constituição)

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste entra em vigor no dia 20 de 
Maio de 2002.
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